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APRESENTAÇÃO

Caio Benevides Pedra

As diversidades sexuais e de gênero são um debate recente no 
direito brasileiro. Essas questões sempre existiram e esses direitos são há 
muito pleiteados, mas a história do direito brasileiro é de longa e profun-
da omissão a todas as diversidades. São recentes as vitórias dos movimen-
tos sociais organizados. Por isso, é tão importante e gratifi cante organizar 
e publicar uma obra como essa. Este livro, parte de uma publicação tripla, 
reúne trabalhos apresentados e discutidos no IV Congresso Internacional 
de Diversidade Sexual e de Gênero, organizado pelo Núcleo Jurídico de 
Diversidade Sexual e de Gênero da Universidade Federal de Minas Gerais 
(Diverso-UFMG) e sediado na Faculdade de Direito da UFMG no mês 
de junho de 2022. 

Trata-se, portanto, da melhor versão de ideias e inquietações no 
campo da sexualidade e do gênero que foram debatidas por pesquisadores 
de várias regiões do país (e até de outros países). Pesquisadores diversos, 
como anuncia o nome do Núcleo, em relação a gênero e sexualidade, mas 
também a idade, origem, grau de escolaridade, raça, maturidade, expe-
riências de vida e relação com a academia, por exemplo. Os congressos do 
Diverso têm como diferencial justamente essa mistura, resultado de um 
esforço especial em promover debates enriquecedores e colocar em contato 
pessoas com questionamentos e interesses parecidos, mas que talvez não se 
conhecessem em outros espaços. E é por isso que, aqui fi nalizados, esses 
trabalhos são ainda melhores que os já tão ricos debates do evento. Se os 
resumos apresentados eram escritos a duas, quatro ou até seis mãos, esses 
(agora) capítulos trazem em si muitos dedos, braços e até empurrõezinhos. 

Nunca foi fácil não ser um homem branco, cisgênero, heterosse-
xual e cristão no Brasil. As minorias sexuais e de gênero (assim como as 
de raça e todas as demais) enfrentaram, sempre, um sistema organizado 



e coeso, todo construído para invisibilizar, sufocar, explorar e extinguir 
tudo o que fugisse desse padrão. Mas esse cenário tem sido especialmente 
extenuante na última década. Das Jornadas de Junho de 2013, quando 
grupos extremistas aproveitaram o caráter (falsamente) antipartidário 
das manifestações para levarem para as ruas pautas ultraconservadoras 
(como o combate aos direitos de pessoas LGBTQIA+, a proibição do 
aborto em todos os casos, o extremismo religioso e até o retorno da mo-
narquia), até as eleições presidenciais de 2022 (quando o candidato cujo 
slogan era “a esperança vai vencer o medo” venceu o então presidente, 
cujo slogan era “Deus, Pátria, Família”), a chamada “pauta dos costumes” 
dominou o debate público, a mídia e a sociedade.

Ainda que, antes disso, o Brasil caminhasse (lentamente) em di-
reção a um futuro que prometia mais liberdade, igualdade e tolerância, 
esses últimos dez anos sediaram o crescimento exponencial da violência, 
do discurso de ódio e da defesa aberta da intolerância e do desrespeito 
às diferenças. Sobretudo na segunda metade desse período, o discurso 
preconceituoso e violentador, outrora chamado de “politicamente incor-
reto”, foi empoderado, fortalecido e, não é exagero dizer, institucionaliza-
do. Frases preconceituosas que, até bem pouco tempo atrás, eram social-
mente censuradas ou desencorajadas, viraram gritos de guerra, hashtags 
nos trending topics e declarações oficiais publicadas e repetidas por toda 
a imprensa. E esse retrocesso teve efeitos em todos os campos da vida, 
principalmente nas vidas desses grupos minoritários. E é sobre isso que 
trata este livro. Inevitavelmente. 

Esses retrocessos todos foram (e ainda são) um lembrete do quão 
longo e árduo é o caminho de construção da cidadania. Servem para nos 
lembrar que o muito que já foi conquistado ainda é pouco, e, mesmo as-
sim, segue sofrendo incessantes questionamentos e retaliações. Mais que 
isso, lembrar que é sempre tempo de resistir. E resistir demanda estudo, 
debate e organização. Esse livro que ora apresentamos é fruto de estudo e 
debate e é também uma forma de organização. Traz autores e autoras de 
várias áreas do saber, mas tem o Direito e os direitos como fio condutor 
das reflexões. O Direito, no Brasil, sempre foi um instrumento de manu-
tenção do poder – e, consequentemente, da desigualdade –, mas foi tam-



bém capaz de promover inúmeras e importantes mudanças sociais. Basta 
que nós, aplicadores, estudiosos e demandantes, saibamos nos organizar. 

O primeiro capítulo dessa obra elenca e discute, justamente, al-
gumas importantes mudanças sociais que o discurso jurídico operou na 
história do Brasil e da sua população LGBTQIA+. “Entre a ação judicial e a 
omissão legislativa: conquistas, tensões e fragilidades na busca pela cidada-
nia LGBTQIA+ no Brasil”, de Aléxia Chaves Maia, Paulo César Rebouças 
Torquato Filho e Gilmara Joane Macêdo de Medeiros, discute as fragili-
dades do modelo de afirmação da cidadania LGBTQIA+ no Brasil diante 
da histórica omissão do Poder Legislativo e do recente esvaziamento das 
políticas públicas voltadas para esse grupo no âmbito do Executivo Fede-
ral. Nesse cenário, os autores destacam a importância do Supremo Tribu-
nal Federal para o reconhecimento de direitos dessa população e analisam 
as decisões que garantiram o reconhecimento das uniões homoafetivas, a 
possibilidade de retificação administrativa de nome e gênero por pessoas 
trans e não-binárias, a criminalização da homolesbotransfobia e a possibi-
lidade de doação de sangue por pessoas LGBTQIA+.

Na sequência, e em diálogo direto com o crescimento da direita 
radical e a institucionalização dos discursos preconceituosos e violado-
res que mencionamos, Luiz Fernando Prado de Miranda analisa a vitória 
de Jair Bolsonaro nas eleições presidenciais de 2018 e sua relação com a 
população LGBTQIA+. Em “Eleição de Bolsonaro e a pauta LGBT+: con-
texto, ideologia e discurso”, o autor investiga a construção do destaque 
dado nos últimos anos à pautas dos costumes no discurso de Bolsonaro 
ao longo de sua vida pública e a forma como isso se refletiu em seu eleito-
rado, ideologicamente mais conservador nos dias de hoje que anos atrás, 
e aberto a apoiar e aceitar posicionamentos claramente opostos às pautas 
da população LGBTQIA+ no país.

O terceiro capítulo, “Diversidade de sexualidades e gêneros na 
publicidade: uma perspectiva contemporânea das interconexões entre os 
sistemas midiático e político nacional”, de Lucas Lima Jansen, apresenta o 
conceito de outvertising (ou “publicidade fora do armário”) e o relaciona 
com a ascensão da extrema direita no contexto político brasileiro e de 
toda exaltação da família tradicional que ela trouxe para o debate social. 



Para essa análise, o autor relembra o “Dicionário da Censura”, imposto 
pelo então Presidente Jair Bolsonaro, que proibiu a utilização de termos 
ligados à população LGBTQIA+ em qualquer publicidade ligada ao go-
verno, e demonstra como essa posição oficial permitiu e incentivou um 
movimento contrário à diversidade por parte de algumas marcas, endos-
sando a violência do discurso contra minorias sexuais.

Esse retrocesso na publicidade demonstra como mesmo os pe-
quenos avanços podem ser anulados ou colocados em xeque diante da 
popularização e institucionalização do preconceito. Essa precariedade 
de certas conquistas é muito visível também no Direito e pode ser de-
monstrada nos avanços normativos que até parecem vitórias, mas, mui-
tas vezes, não contemplam todas as pessoas que deveriam ou poderiam 
contemplar. É o caso das diferenças hoje existentes no reconhecimento 
da dupla maternidade. Em “O direito ao reconhecimento da dupla ma-
ternidade em um contexto de heteronormatividade jurídica”, Guilherme 
Henrique Fazolo Silva e Bianca Garbuio Mian demonstram que a dificul-
dade no registro civil de dupla maternidade possui relação direta com o 
contexto heteronormativo do ordenamento jurídico do Brasil. Mais que 
isso, demonstram que a normativa que hoje regulamenta a dupla ma-
ternidade limita-se aos casos de filhos gerados por fertilização in vitro, 
omitindo-se em relação aos casos de fertilização caseira, o que precisa 
ser visto também sob o ponto de vista econômico e das possibilidades de 
acesso a direitos por mulheres de classes sociais distintas.

Joseph Murta Chalhoub e Lauricio Alves Carvalho Pedrosa tra-
zem outra discussão muito atual do Direito e que se relaciona diretamente 
com a omissão legislativa, a heternormatividade do Judiciário, a LGBTfo-
bia estrutural da sociedade e o patriarcalismo ainda imperante. Em “Po-
liamor: os direitos e obstáculos enfrentados pelas famílias poliafetivas”, os 
autores dedicam-se a rediscutir o conceito de família na pós-modernida-
de a partir da valorização da dignidade humana e do reconhecimento do 
afeto como o núcleo das famílias na atualidade. Ao apontar os principais 
obstáculos e preconceitos enfrentados pelas famílias poliafetivas e discu-
tir os princípios de Direito de Família, os autores pretendem demonstrar 



que as relações poliafetivas devem ser reconhecidas como capazes de ori-
ginar entidades familiares.

O sexto capítulo traz os dados produzidos por uma pesquisa 
realizada em um município pequeno, no interior de Minas Gerais. Em 
“O acesso à saúde voltado para a população LGBTQIAP+ da cidade de 
Bambuí: um levantamento realizado pelo Núcleo de Estudos em Gênero 
e Sexualidade”, Jéssica Sousa Alves, Auxiliadora Silva Galdino de Jesus e 
Meryene de Carvalho Teixeira apresentam os resultados e encaminha-
mentos de uma pesquisa produzida pelo Núcleo de Estudos em Gênero 
e Sexualidade em parceria com a Prefeitura do município com a finali-
dade de construir indicadores capazes de subsidiar a atuação municipal 
na saúde, um campo que abriga inúmeras vulnerabilidades e demandas 
dos grupos minoritários. A pesquisa ouviu pessoas LGBTQIA+ do mu-
nicípio sobre as políticas de saúde ofertadas na cidade e produziu dados 
que resultaram na criação de um comitê temático, com a finalidade de 
aproximar essas pessoas e a Secretaria de Saúde.

Para falar sobre a população LGBTQIA+, é preciso sempre fa-
zer uma ressalva muito importante: independente do formato da sigla 
(e, nesse livro, vocês verão vários formatos), os grupos que compõem 
a população LGBTQIA+ são muito diferentes entre si. Essa sigla abarca 
muita gente (e o “+” tem a função de incluir ainda mais pessoas), mas es-
ses grupos não podem ser tratados como um todo homogêneo. Quando 
falamos em população LGBTQIA+, então, falamos sobre grupos muito 
diferentes, que lidam de formas também muito diferentes com a reali-
dade. E mesmo a realidade em si é diferente para cada grupo. Enquanto 
homens gays, mulheres lésbicas e pessoas bissexuais, por exemplo, co-
memoraram a adoção homoparental em 2009 e a união homoafetiva em 
2011, as pessoas trans só conquistaram o direito a mudar de nome e gêne-
ro sem autorização judicial em 2018 e seguem, em 2023, esperando que 
o Supremo decida qual banheiro podem usar. Foi também em 2018 que 
a transexualidade foi retirada da Classificação Internacional de Doenças 
(CID), 28 anos depois da homossexualidade, que deixou de ser conside-
rada uma patologia em 1990.



Assim, uma política pública feita para “incluir” pessoas LGBT-
QIA+, por exemplo, vai incidir de formas muito diferentes sobre homens 
gays, mulheres lésbicas, pessoas trans e etc. E é por ignorar essas parti-
cularidades que tantas ações de inclusão já se mostraram ineficazes ou 
restritas a grupos específicos ao longo do tempo. Nesse sentido, os três 
próximos capítulos abordam diferentes aspectos da realidade enfrentada 
por pessoas trans no Brasil.

O capítulo sete, “Estado da arte das travestis e mulheres transe-
xuais na política eleitoral: uma revisão de literatura”, escrito por Ander-
son Waldemar Moreira Paula, recupera o histórico de eleições de travestis 
e mulheres transexuais desde a redemocratização até os dias atuais e, con-
jugando os dados obtidos à literatura acadêmica sobre o tema, demonstra 
a importância de que pessoas integrantes de grupos sociais marginaliza-
dos ocupem espaços decisórios como estratégia para a realização e con-
quista de seus direitos.

Em “Crianças e adolescentes trans e travestis: é possível um tra-
balho de proteção nos serviços de acolhimento institucionais?”, nosso oi-
tavo capítulo, Júlia Muniz de Alvarenga parte de sua experiência como 
psicóloga e do estudo de um caso específico para refletir sobre as insti-
tuições que acolhem crianças e adolescentes e o atendimento às pessoas 
trans e travestis. Os relatos da autora, em diálogo com a bibliografia por 
ela apresentada, permitem perceber, a partir das interseccionalidades 
identificadas, como o cruzamento de estruturas racistas e cisheretronor-
mativas com o preconceito de classe e a lógica desenvolvimentista inci-
dem sobre o trabalho realizado com crianças e adolescentes nos serviços 
de acolhimento da cidade do Rio de Janeiro. 

O nono capítulo foi escrito por mim em coautoria com Luiza Cotta 
Pimenta e discute a realidade de “Travestis e mulheres transexuais no siste-
ma prisional brasileiro” para demonstrar que nem mesmo a expressa nor-
matização de direitos é capaz de fazer frente à transfobia institucionalizada 
e imperativa no sistema prisional brasileiro. Nesse sentido, recuperamos as 
resoluções federais e decisões judiciais que garantem direitos específicos 
para esse grupo como, por exemplo, o direito de manter os cabelos compri-
dos, de prosseguir com a hormonioterapia e de não cumprir pena em presí-



dios masculinos e as contrastamos com os dados obtidos por um relatório 
recente do Governo Federal que, mesmo com metodologia displicente e 
clara subnotificação, deixou visível o que é impossível negar ou disfarçar: 
as constantes violações a que mulheres trans e travestis são submetidas no 
sistema prisional em decorrência da transfobia. 

O avanço da “direita radical” ou “ultradireita”, tão debatidos nos 
primeiros capítulos, tem focos muito específicos no Brasil. A pauta an-
ti-LGBTQIA+ é um deles, como vimos, mas há outro que recebe um 
destaque muito grande: a educação. A pauta da educação é central para 
qualquer grupo político, é evidente, porque a formação de cidadãos cons-
cientes e reflexivos deve ser sempre motivo de investimento (ou preocu-
pação). No Brasil dos últimos anos, especialmente, a educação assume 
também o papel (fundamental) de “ameaça constante”. Grande parte das 
campanhas políticas recentes e das fake news por elas criadas e propa-
gadas são relacionadas à educação porque poucas coisas são capazes de 
causar tanta histeria nas pessoas. A suposta doutrinação comunista, o 
famigerado kit gay, a ideologia de gênero… tudo isso vem engajando a 
militância conservadora em prol da desinformação e do pânico moral. 
E, por mais desmentidas que essas notícias já tenham sido, segue sendo 
conveniente acreditar no que causa pânico porque é assim que se justifica 
o extremismo. Vale tudo contra esses moinhos de vento. 

O décimo capítulo, então, de Lucas Montes Werneck de Freitas, 
debruça-se sobre um desses espantalhos e discute “O uso do termo ‘Ideo-
logia de Gênero’ no contexto escolar na produção acadêmica brasileira”. 
Consultando 17 trabalhos acadêmicos publicados entre 2011 e 2019, o 
autor analisa a construção desse termo como ferramenta de intimidação 
de profissionais de educação no debate de questões de gênero e sexualida-
de nas escolas e demonstra que a ideologia de gênero é uma interpretação 
pejorativa dos estudos de gênero nas escolas e uma ferramenta poderosa 
de coerção das massas. 

Em seguida, Ana Carolina de Andrade Toledo Ferreira e Elizete 
Oliveira de Andrade debatem “A diversidade sexual e de gênero nas po-
líticas educacionais brasileiras” e, analisando os Parâmetros Curriculares 
Nacionais e a Base Nacional Comum Curricular, demonstram que ocor-



reu um retrocesso na promoção da temática da sexualidade e da diversi-
dade sexual e de gênero no âmbito das políticas públicas educacionais nas 
últimas décadas no Brasil.

Em “Do homeschooling às palmadas: a diversidade sexual e de gê-
nero sob ataque”, Thamille Lima Nunes e Lais Godoi Lopes reconstroem 
o histórico desse debate recente, fruto da aliança entre neoliberalismo 
e conservadorismo, que vem movimentando o Congresso e o Supremo 
em uma escalada pela despolitização e privatização da educação. Conju-
gando o afastamento das crianças e jovens da sociedade, a supressão de 
temáticas críticas e o emprego de castigos físicos, o homeschooling é uma 
arma fundamentalista para o reavivamento de uma ordem tradicional e 
conservadora, que sequer discute questões como gênero e sexualidade.

Para trazer um pouco de esperança e alegria aos leitores e lei-
toras em meio a discussões tão pesadas, Isabela Pereira Vique, Haroldo 
Vidal e Marluce Leila Simões Lopes combinam considerações e conceitos 
historicamente produzidos sobre o amor com relatos de experiências e 
trechos de falas de crianças na primeira infância. Em “‘Qualquer maneira 
de amor vale a pena’: o amor pela voz das crianças”, os autores discutem 
como a ideia sobre a amorosidade e os corpos que são postos como pas-
síveis de receber amor passam por noções estéticas e recortes hierarqui-
zantes e, por vezes, discriminatórios.

Por fim, e porque não existe fim nesse debate, o último capítulo 
poderia também ser o primeiro. Em “Religião e dissidências sexuais e de 
gênero: Diversidades sexuais e de gênero na luta indígena anticolonial”, Ki-
géw Puri nos lembra que os povos indígenas da atual América possuíam 
suas próprias compreensões tradicionais acerca do sexo, da sexualidade, 
do corpo e do gênero, que foram violentamente combatidas pela coloniza-
ção por diferirem da religião dominante entre os europeus. Recentemente, 
contudo, dentro e fora da academia, o avanço da luta indígena anticolonial 
tem resgatado, reinterpretado e revitalizado muitas dessas práticas e ideias. 
Pensando nisso e encerrando essas páginas (nunca o debate), o autor apre-
senta e traz visibilidade para identidades utilizadas atualmente por indíge-
nas que não se identificam com a heteronormatividade.



Este livro é um pedaço do que foi o Congresso e um grão de areia 
no que vimos produzindo e ainda precisamos produzir em diversidades 
no Brasil. São leituras densas, repletas de notícias tristes (e, muitas vezes, 
chocantes), porque são retratos de um momento recente (e ainda muito 
atual) que se aproxima muito de um passado que, em algum momento, 
acreditamos ter ficado para trás, e não ficou. 

Com essa obra, esperamos despertar reflexões e fomentar debates. 
Colocar em contato autores e leitores de temas que precisam ser escritos, 
lidos e, principalmente, debatidos. Se a lógica do pensamento científico é a 
construção constante, estão aqui alguns passos dados nessa estrada em que 
ainda não é possível ver o final, tampouco o início. E, em nome dos autores 
e autoras, desejamos boa leitura, boas reflexões e boa caminhada.
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CAPÍTULO 1
ENTRE A AÇÃO JUDICIAL E A OMISSÃO 

LEGISLATIVA: CONQUISTAS, TENSÕES 
E FRAGILIDADES NA BUSCA PELA 
CIDADANIA LGBTQIA+ NO BRASIL

Aléxia Chaves Maia1

Paulo César Rebouças Torquato Filho2

Gilmara Joane Macêdo de Medeiros3

RESUMO

No Brasil, a construção da cidadania LGBTQIA+ apresenta caracterís-
ticas específi cas. Ante um cenário de omissão do Poder Legislativo e re-
cente esvaziamento de políticas públicas no âmbito do Executivo Federal, 
observa-se o destaque das decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) 
enquanto meio para o reconhecimento de direitos dessa população. As-
sim, o presente trabalho busca discutir as fragilidades do modelo de afi r-
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mação da cidadania LGBTQIA+ no país, além de evidenciar a constante 
tensão envolta nesse processo, que engloba os três Poderes. Para tanto, 
recorreu-se à revisão bibliográfi ca e à análise jurisprudencial. Conclui-se, 
portanto, que a efetivação da cidadania dessa comunidade passa, neces-
sariamente, pelo enfrentamento de determinados desafi os, uma vez que 
grupos neoconservadores atuam no Congresso, impedindo a edição de 
uma lei sobre o tema, a chefi a do atual Executivo possui uma orientação 
moral conservadora e a Suprema Corte, a depender especialmente da sua 
composição, pode rever as decisões tomadas. 

Palavras-chave: Brasil; Cidadania LGBTQIA+; Supremo Tribunal Fede-
ral; Grupos Neoconservadores. 

INTRODUÇÃO

A luta por Direitos Humanos pode ser compreendida e estudada 
em diversos momentos da história brasileira. No entanto, foi durante o 
processo de abertura política, nos anos oitenta, conhecido como o pe-
ríodo da redemocratização, que diversos movimentos sociais entraram 
em cena e passaram a incidir no espaço público em busca da afi rmação 
de seus direitos e pela ampliação da cidadania. Esse processo teve como 
um de seus ápices a elaboração da Constituição Federal de 1988, que se 
tornou o ponto de partida normativo para a ampliação da cidadania nos 
anos subsequentes. Entre os grupos insurgentes na arena política nacio-
nal, estavam aqueles que originaram o que viria a ser conhecido como 
movimento de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros/Transexuais/
Travestis, Queers, Intersexos e Assexuais (LGBTQIA+)4.

Articulado no fi nal dos anos setenta, o movimento LGBTQIA+ 
brasileiro atravessou algumas fases, como bem observou Regina Fac-

4 Para uma compreensão mais apurada sobre as formas de resistência das pessoas 
queer no Brasil e a formação do movimento LGBTQIA+, ver: GREEN (2022) e 
FACCHINI (2003). Para uma compreensão das manifestações da dissidência sexual 
no país antes dos anos oitenta, ver: GREEN (2002) e QUINALHA (2021).
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chini (2003), que vão desde seu processo de organização e expansão no 
território nacional à luta contra a epidemia da AIDS, o preconceito e a 
discriminação. O movimento LGBTQIA+ passou a incidir nos espaços 
legislativos, com vistas ao reconhecimento normativo de seus direitos, 
nos executivos, com a formulação de políticas públicas voltadas a essa co-
munidade, e no Judiciário, como uma arena na luta pelo reconhecimento 
dos direitos LGBTQIA+. 

A atuação do movimento LGBTQIA+ foi e tem sido bastante re-
levante, dando maior visibilidade para as pautas pertinentes a essa popu-
lação. No entanto, o processo de luta democrática para a afi rmação e re-
conhecimento dos direitos das pessoas LGBTQIA+ sempre foi marcado 
por confl itos e tensões na esfera social, sobretudo com grupos políticos 
ligados à defesa da moralidade cristã, também denominados de neocon-
servadores5 (BIROLI; VAGGIONE; MACHADO, 2020). 

Paradoxalmente, o processo democrático que permitiu a emer-
gência do movimento LGBTQIA+ e a sua articulação política também 
possibilitou a politização dos grupos neoconservadores e a sua ocupação 
dos espaços públicos, fortalecendo o seu antagonismo à expansão dos di-
reitos LGBTQIA+, em especial, nos espaços de decisão (Poderes Republi-
canos) (BIROLI; VAGGIONE; MACHADO, 2020). Ao mesmo tempo, o 
fortalecimento do antagonismo neoconservador recrudesce as violações 
de Direitos Humanos da população LGBTQIA+ e erode a própria noção 
de democracia como espaço da pluralidade e da proteção das minorias. 

Nesse cenário de tensões, observou-se, no Brasil, uma trajetória 
curiosa na afi rmação da cidadania LGBTQIA+. Em certa medida, a atua-
ção do movimento conseguiu incidir ativamente na formulação de ações 
governamentais voltadas para essa população nos espaços executivos, es-

5 Aproxima-se aqui dos sentidos empregados por BROWN (2019), BIROLI; VAG-
GIONE E MACHADO (2020), qual seja, o emprego da expressão neoconservado-
rismo para caracterizar um tipo de racionalidade presente em diversos setores da 
sociedade que se articula em defesa de uma moral sexual ancorada na defesa da fa-
mília heterossexual e de seu potencial reprodutivo. Essa racionalidade está presente, 
em especial, em grupos religiosos de matriz cristã (católica e evangélica). 
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pecialmente no período compreendido entre os anos 1990-20166. Muito 
embora essa incidência tenha obtido êxito na formulação de projetos e 
programas voltados à população LGBTQIA+, a agenda do movimento 
não obteve o mesmo sucesso nos espaços legislativos. Em geral, os proje-
tos de lei mais importantes para a população LGBTQIA+ no Brasil, tais 
como a criminalização da LGBTQIAfobia (PLS 612/2019) e o reconhe-
cimento do casamento/união afetiva entre pessoas do mesmo sexo (PL 
580/2007 e PLS 612/2011), permaneceram paralisados no Congresso Na-
cional, que manteve uma postura omissa quanto aos temas. 

Por outro lado, especialmente nas décadas de 2010 e 2020, o Su-
premo Tribunal Federal (STF), através de decisões da jurisdição constitu-
cional, deu os passos mais signifi cativos na afi rmação da cidadania LGB-
TQIA+ no país. Isso porque, diante da paralisia do Congresso Nacional e 
das incipientes políticas executivas, o movimento adotou o Direito como 
estratégia de luta e o Judiciário como uma arena pública na afi rmação de 
sua dignidade, o que foi importante e, ao mesmo tempo, desencadeou 
novas contradições na consolidação da cidadania LGBTQIA+.

O presente trabalho visa a discutir o processo de afi rmação da 
cidadania LGBTQIA+ no Brasil, enumerando alguns avanços na esfera 
executiva federal e discutindo as decisões judiciais julgadas pelo Supre-
mo Tribunal Federal (STF), explorando o seu conteúdo e alcance. Além 
disso, pretende evidenciar a tensão permanente na construção da cida-
dania LGBTQIA+ no país, qual seja, uma afi rmação que se situa entre a 
omissão legislativa, a timidez executiva e o protagonismo judicial, refl e-
tindo sobre como essa tensão, em certa medida, fragiliza a consolidação 
da cidadania LGBTQIA+ no território nacional. Para tanto, utilizou-se 

6 O ano de 2016 marca o início de um processo de ruptura e descontinuidade da Nova 
República brasileira em razão do impeachment da presidenta Dilma Rousseff . Os anos 
seguintes são de acirramento do cenário político, o que, dentre outros fatores, per-
mitiu a ascensão de Jair Messias Bolsonaro à presidência do país, no ano de 2018, 
declaradamente contrário aos direitos LGBTQIA+ (QUINALHA, 2019). O processo 
de criação de políticas públicas e programas de governo voltados à população LGBT-
QIA+ no âmbito federal foi mais intenso entre os anos de 2004 a 2014 – período que 
também corresponde à parcela dos mandatos de governantes do Partido dos Traba-
lhadores (PT) – o de Luiz Inácio Lula da Silva e o de Dilma Rousseff .
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revisão bibliográfi ca relativa aos direitos das pessoas LGBTQIA+ no Bra-
sil, realizou-se pesquisa sobre a ascensão e o declínio de políticas públi-
cas voltadas para esse grupo, com recorte temporal de 2004 a 2021, bem 
como levantamento e análise de decisões correlatas ao tema, tomadas em 
sede de controle concentrado de constitucionalidade pelo STF. 

1.   CAMINHOS E DESCAMINHOS DA CIDADANIA 
 LGBTQIA+: O EXECUTIVO E O LEGISLATIVO EM FOCO 

Até o início dos anos 2000, as políticas públicas elaboradas em 
âmbito federal não eram específi cas para a população LGBTQIA+. Em 
geral, acabavam contemplando o grupo de forma tangencial, sobretudo 
no que diz respeito ao combate ao HIV/Aids. Todavia, nos anos 2000, 
mais especifi camente entre os anos de 2004 e 2014, torna-se possível ob-
servar uma atenção mais direcionada ao reconhecimento de direitos e à 
promoção da cidadania da população LGBTQIA+. 

Em 2004, por exemplo, foi criado o programa “Brasil sem Homo-
fobia”, que buscava equiparar direitos e combater a discriminação con-
tra essa população (BRASIL, 2004). Já em 2005, o Conselho Nacional de 
Combate à Discriminação (CNCD), instituído em 2001, passou a ter um 
maior número de representantes da sociedade civil, ampliando a partici-
pação LGBTQIA+. 

Em 2008, foi realizada a 1ª Conferência Nacional de Políticas Pú-
blicas e Direitos Humanos LGBT7. De acordo com Mazzilli Pereira (2022), 
esse momento foi responsável por mobilizar governos estaduais, Minis-
tério Público, representantes do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, 
bem como a sociedade civil organizada. Ainda em 2008, foi aprovado o 
Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos, que incluía, em uma 
de suas diretrizes, a necessidade de que fossem inseridos, nos currículos 

7 A sigla LGBT aparece neste trabalho quando compõe a nomenclatura institucional 
dos eventos, programas e planos apresentados. Nas demais situações, optou-se pela 
sigla LGBTQIA+, por ser a mais utilizada atualmente e aquela com maior capacida-
de de englobar identidades múltiplas. 
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da educação básica e superior, temáticas relativas à desigualdade de gêne-
ro, identidade de gênero e orientação sexual8 (BRASIL, 2007). 

Em 2009, foi criada a Coordenação-Geral de Promoção dos Di-
reitos LGBT, subordinada à então Secretaria Especial de Direitos Huma-
nos (SEDH) (PEREIRA, 2022). Também foi aprovado o Plano Nacional 
de Direitos Humanos 3 (PNDH 3), que continha vinte e três ações pro-
gramáticas direcionadas a essa população (BRASIL, 2009), além da cria-
ção do Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 
LGBT (BRASIL, 2009). Em 2010, houve o reconhecimento, pela Receita 
Federal, do direito de realizar declaração conjunta de Imposto de Renda 
para casais homossexuais (PORTAL G1, 2010). 

Durante o Governo de Dilma Rousseff  (2011-2016), algumas 
iniciativas ligadas à questão também se destacaram. Em 2011, realizou-
-se o lançamento da Política Nacional de Saúde Integral LGBT (BRASIL, 
2011), a criação de um módulo para viabilizar a denúncia de violações de 
Direitos Humanos de pessoas LGBT através do Disque 100 (JINKINGS, 
2011), a instituição, pela Portaria nº 1.612/2011, do uso do nome social 
em procedimentos desenvolvidos no âmbito do Ministério da Educação 
e a elaboração do 1º Relatório sobre Violência Homofóbica no Brasil 
(BRASIL, 2012).  

Em 2013, ampliou-se o processo transexualizador oferecido pelo 
Sistema Único de Saúde através da Portaria nº 2.803/2013, criou-se o 
Sistema Nacional de Promoção de Direitos e Enfrentamento à Violência 
contra LGBT pela Portaria nº 766/2013 da SDH e foi desenvolvido, em 
parceria com a União Europeia, um mapa de boas práticas em políticas 
para pessoas LGBTQIA+ (BRASIL, 2013). Em 2014, foi editada a Reso-
lução Conjunta nº 1/2014, que regulamentou o tratamento recebido por 
pessoas LGBTQIA+ em estado de privação de liberdade, assim como a 

8 As políticas que mais encontraram resistência nos setores conservadores em nossa so-
ciedade foram as que se direcionaram em torno da pauta educacional. Nos anos 2000, 
setores vinculados, sobretudo, à igreja católica e às igrejas neopentecostais passaram a 
se articular em torno da defesa da família tradicional e a se opor ao que denominaram 
de “ideologia de gênero” (BIROLI; VAGGIONE; MACHADO, 2020).
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instituição do uso do nome social no Exame Nacional do Ensino Médio 
(BRASIL, 2014). 

A partir de 2016, esse cenário passou a sofrer sérias mudanças. 
Durante a gestão de Michel Temer (2016-2018), os repasses federais 
para programas especifi camente voltados à defesa da comunidade LGB-
TQIA+, que já estavam em queda, foram reduzidos a zero (O POVO, 
2017). O desmonte dos direitos não atingiu apenas a população LGBT-
QIA+, contudo as reformas estruturais iniciadas no governo Temer vie-
ram acompanhadas de uma espécie de moralismo compensatório (BI-
ROLI; QUINTELA, 2021), evidenciando o fortalecimento de uma pauta 
moral conservadora na dinâmica política nacional.

Iniciava-se, assim, um processo de desmonte dos programas vol-
tados para a promoção da diversidade de gênero e fi cavam cada vez mais 
notórios os cenários de tensões sociais produzidas pelo avanço da pauta 
LGBTQIA+ na política nacional, fenômeno identifi cado como a “politi-
zação reativa do gênero” (BIROLI; VAGGIONE; MACHADO, 2020). A 
reação ao gênero e à política sexual, mobilizada em torno da defesa da 
família heterossexual e de seu caráter reprodutivo, foi um dos principais 
elementos da pauta moralizante da sociedade, encabeçada, em especial, 
pela campanha de Jair Messias Bolsonaro.

Em 2019, sob a gestão de Bolsonaro (2019-2022), foi extinto, 
através do Decreto nº 9.759, o Conselho Nacional de Combate à Discri-
minação. O antigo Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 
Humanos foi transformado no Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos. A ênfase na família como articuladora da política pú-
blica da área não é aleatória, muito pelo contrário, evidencia a tônica que 
os programas de governo teriam desde então e o desmonte das políticas 
anteriormente estabelecidas na área dos direitos das mulheres e da popu-
lação LGBTQIA+ 9 (BIROLI; QUINTELA, 2021). 

9 Refl etindo acerca das associações políticas de Jair Bolsonaro e de seu governo, Qui-
nalha (2019, p. 220) escreve: “mobilizando valores associados à defesa da família 
tradicional, à heterossexualidade compulsória e a uma visão de mundo religiosa, 
as bandeiras do presidente eleito [Jair Messias Bolsonaro] refl etem o êxito de um 
pânico moral há tempos alimentado e que coloca em linha de tiro, precisamente, a 
comunidade LGBT”. 
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No ano subsequente, o Brasil vetou o plano de ação de Direi-
tos Humanos do Mercosul por conta de trecho que continha a expressão 
“crimes de ódio” contra pessoas LGBTQIA+ (FOLHA DE SÃO PAULO, 
2020). Ainda no âmbito das Relações Exteriores, em outubro de 2020, 
o Brasil assinou a Declaração do Consenso de Genebra (PORTAL G1, 
2020), que se contrapôs ao aborto seguro e recorreu ao conceito tradicio-
nal de família (DECLARACIÓN DE GINEBRA, 2020), ignorando a di-
versidade de arranjos familiares existentes10. Outrossim, por intermédio 
da Portaria nº 604/2021, o Secretário Nacional de Fomento e Incentivo à 
Cultura vetou o uso, direto ou indireto, da linguagem neutra de gênero 
em projetos fi nanciados pela Lei Rouanet (Lei nº 8.313/1991). 

No que diz respeito às ações do Poder Executivo Federal, pode-se 
dividi-las em dois momentos distintos: o primeiro deles é caracteriza-
do por um gradativo avanço na criação de programas e medidas gover-
namentais voltadas ao fortalecimento da cidadania LGBTQIA+ (1990-
2016). O segundo, iniciado em 2016, está marcado por um período de 
tensões e retrocessos mais evidentes, com a extinção de programas de 
governo e recrudescimento da pauta moral no cenário público. 

O segundo momento ainda está em curso e pode ser aprofun-
dado nos próximos anos no país, o que leva a avaliar uma primeira con-
tradição do processo de afi rmação da cidadania LGBTQIA+, qual seja: 
a de que as iniciativas executivas não foram fi rmadas como políticas de 
Estado, mas como políticas de governo, o que aponta para um cenário de 
fragilidade dos programas que vinham sendo implementados até 2016, 
descartados com a mudança da gestão e de sua orientação política. 

Para a consolidação das medidas governamentais como políticas 
públicas, há a necessidade de ação de um poder essencial na afi rmação 
da cidadania – o Poder Legislativo –, responsável pela criação de normas 

10 Segundo Hellen Dantas Pereira (2021, p. 19), “no tocante à abordagem da temática 
de família, na Declaração do Consenso de Genebra, há a defi nição de família como 
‘a unidade de grupo natural e fundamental da sociedade’ (GENEVA CONSENSUS 
DECLARATION, 2020). Evidencia-se, portanto, um entendimento de família natu-
ral resultante exclusivamente da união biológica entre homem e mulher, suprimin-
do desta categoria todas as demais confi gurações familiares formadas por agrupa-
mentos diversos de pessoas (IPEA, 2021)”. 



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

27

em sentido formal. No tocante à pauta LGBTQIA+, o Congresso Nacional 
brasileiro pode ser apontado como omisso11. De acordo com Débora Brito 
(2019), mais de cinquenta projetos de lei relativos aos direitos da população 
LGBTQIA+ tramitam nesse espaço sem o andamento devido. Parte dessa 
omissão é provocada pela correlação de forças no Legislativo Federal, com-
posta por uma infl uente bancada religiosa (QUINALHA, 2019). 

Essa inação do Congresso Nacional atua em alguns sentidos. 
De um lado, a afi rmação da cidadania LGBTQIA+ não avança norma-
tivamente. Por outro, medidas legislativas que reforçam a discriminação 
LGBTQIA+ também não conseguiram êxito até o momento, a exemplo 
de projetos já pautados no espaço legislativo, como o que previa a “cura 
gay” (PDL 234/2011). Diante da timidez executiva e da omissão legislati-
va, a jurisdição constitucional foi, sobretudo, a arena em que os direitos 
LGBTQIA+ mais avançaram, conforme será visto abaixo. 

2.   O JUDICIÁRIO COMO ARENA E O DIREITO COMO 
 ESTRATÉGIA NA AFIRMAÇÃO DA CIDADANIA LGBTQIA+ 

Segundo Roger Raupp Rios (2017, p. 52), “em âmbito nacional, a 
inserção da proibição de discriminação por orientação sexual iniciou-se 
em virtude de demandas judiciais, a partir de meados dos anos 1990, 
voltadas para as políticas de seguridade social”. Haja vista o recente pro-
tagonismo do Poder Judiciário no reconhecimento de direitos e acesso à 
cidadania por parte de pessoas LGBTQIA+ no Brasil, optou-se por ana-
lisar quatro decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) diretamente 
relacionadas à temática em discussão, quais sejam: a Arguição de Des-

11 Na Legislação Federal, existem duas referências à proibição da discriminação por 
orientação sexual, mas tais leis versam sobre outras matérias, ou seja, não tratam 
especifi camente sobre a questão LGBTQIA+. Conforme Roger Raupp Rios (2015, p. 
333), “no plano legislativo interno, há duas referências na legislação federal: a Lei n. 
9.612, de 1998, que trata da proibição de discriminação por motivo de ‘preferências 
sexuais’ na programação da radiodifusão comunitária, e a Lei nº 11.340, de 2006, 
que combate a violência doméstica e familiar contra a mulher, sem distinção de 
orientação sexual”. 
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cumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 132/Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.277, a ADI nº 4275/2018, a Ação de 
Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) nº 26 e o Mandado de Injun-
ção (MI) nº 4733 e, por fi m, a ADI nº 5.543/2020.

Em votação unânime ocorrida em 2011, o STF decidiu pela pro-
cedência da ADPF nº 132-RJ, julgada em conjunto com a ADI nº 4.277-
DF. Sob a relatoria do Ministro Ayres Britto, a Corte optou por dar in-
terpretação conforme a Constituição ao art. 1.723 do Código Civil, a fi m 
de excluir dele qualquer signifi cado que impedisse o reconhecimento da 
união homoafetiva e mantivesse uma medida discriminatória não susten-
tada pelo texto constitucional. O art. 1.723 defi ne como entidade familiar 
a união estável entre o homem e a mulher. Assim, a interpretação literal 
do texto era utilizada como forma de não reconhecer a possibilidade de 
união estável entre casais homoafetivos e criava uma barreira discrimi-
natória, impedindo a casais do mesmo sexo o acesso a direitos relativos 
às relações familiares, tais como a condição de dependente e de herdeiro. 

A respeito dessa decisão, Raupp Rios (2017, p. 50-51) entende 
que o STF atuou no sentido de reprovar comportamentos homofóbicos, 
“deixando claro que não é possível ao Estado brasileiro tolerar esse tipo de 
tratamento aos cidadãos por motivos de orientação sexual”. A decisão foi 
um marco importante na afi rmação da cidadania LGBTQIA+, pois, atra-
vés dela, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) criou a Resolução de nº 
175/2013, que obrigou os cartórios a celebrarem casamentos e uniões está-
veis entre pessoas do mesmo sexo. Até o presente momento, o Legislativo 
não regulamentou a questão, de forma que casamentos e uniões estáveis 
entre pessoas do mesmo sexo são praticados com base na força vinculante 
da decisão do STF e pela regulação do CNJ, incidente sobre os cartórios. 

Em 2018, o STF julgou a ADI nº 4.275-DF, ajuizada pela Pro-
curadoria-Geral da República. A ação discutia a possibilidade de alte-
ração do prenome e do sexo no registro civil de pessoa transgênera. O 
relator do caso, o Ministro Marco Aurélio Mello, julgou o pedido como 
parcialmente procedente. Dessa maneira, votou pelo reconhecimento do 
direito à mudança do nome sem a necessidade de cirurgia de transgeni-
talização, condicionando a mudança à averbação no registro original e 
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ao cumprimento de alguns requisitos, tais como a idade mínima de 21 
anos e a existência de diagnóstico médico de transgeneridade. Os condi-
cionantes criaram divergência entre os/as magistrados/as da Corte, que 
se dividiram entre aqueles que acompanharam os critérios estabelecidos 
por Marco Aurélio e os que votaram pela autorização, sem a necessidade 
de condicionantes, conforme estabelecido no voto do redator do acórdão, 
Ministro Edson Fachin. 

A votação foi de 7 a 4, prevalecendo a posição de Fachin. A ADI 
foi julgada procedente para dar interpretação conforme a Constituição 
ao artigo 58 da Lei nº 6.015/1973. Reconheceu-se, portanto, o direito da 
pessoa transgênera à substituição do prenome e do sexo no registro civil, 
independentemente da cirurgia de transgenitalização ou da realização de 
procedimentos hormonais. 

No dia 13 de junho de 2019, o STF fi nalizou o julgamento con-
junto das ações relativas à ADO nº 26 e ao MI nº 4.733, com as relatorias 
do Ministro Celso de Mello e do Ministro Edson Fachin, respectivamen-
te. A ADO nº 26 foi proposta pelo Partido Popular Socialista (PPS), e o 
MI nº 4733, pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros 
(ABGLT). Os pedidos exigiam o reconhecimento da mora inconstitucio-
nal do Congresso Nacional em legislar sobre a tipifi cação de crimes de 
ódio relativos à orientação sexual e à identidade de gênero (ADO nº 26), 
bem como da necessidade social de norma que criminalizasse condutas 
atentatórias aos direitos fundamentais (MI nº 4.733). A votação foi de 10 
a 1, levando em consideração o voto divergente levantado pelo Ministro 
Ricardo Lewandowski, que, apesar de reconhecer a mora inconstitucio-
nal, declinou do pedido para enquadramento da homofobia ao crime de 
racismo. Ambas as ações tiveram parecer favorável pelo acolhimento e 
deferimento por parte da Procuradoria-Geral da República (PGR).

A Lei nº 7.716/1989 tipifi ca as condutas de discriminação por 
motivo de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, criando uma 
política de Estado que criminaliza o racismo e demais formas de precon-
ceito presentes na legislação (BRASIL, 1989). Foi com base nessa lei que a 
ABGLT e o PPS solicitaram ao STF que os efeitos penalizadores da norma 
fossem estendidos aos crimes oriundos de discriminação por orientação 
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sexual e identidade de gênero. As proponentes também pediram que o 
Congresso Nacional fosse instado a se manifestar, editando leis sobre o 
tema. O Ministro Celso de Mello, relator da ADO nº 26, entendeu que 
havia omissão do Congresso Nacional em legislar acerca da tipifi cação de 
tais condutas, sendo essa omissão contrária à Constituição Federal. Esse 
entendimento foi seguido pelos demais ministros (VECCHIATTI, 2020).

A fundamentação para justifi car a extensão dos efeitos da Lei nº 
7.716/1989 se baseou na ideia de que a raça não é defi nida por um aspecto 
puramente biológico, mas como um marcador de uma diferença construí-
da política e socialmente e utilizada como justifi cativa para a prática dis-
criminatória. Nesse sentido, ao criar a norma vedando e criminalizando o 
racismo, teria o Legislativo compreendido que atos de discriminação por 
características físicas e estereótipos sociais devem ser combatidos e não 
podem ser tolerados pelo Estado. Dessa maneira, como a homotransfobia 
também é uma manifestação de desapreço e exclusão social baseada nas 
diferenças socialmente construídas, seria possível enquadrá-la, diante da 
omissão legislativa, na tipifi cação de racismo (VECCHIATTI, 2020)12. 

Entre as decisões tomadas pelo STF quanto à esfera dos direitos 
LGBTQIA+, essa foi uma das que mais suscitou discussões. Em especial, 
porque muito se argumentou sobre a competência institucional para a 
criação de tipos penais ser do Congresso Nacional, ao invés do Supremo 
Tribunal Federal (ARAÚJO; FIGUEIREDO, 2020). 

Apesar das críticas ao julgamento, a decisão foi celebrada por as-
sociações e entidades representativas da população LGBTQIA+. Elas cele-
braram a decisão como uma resposta ao generalizado cenário de violência 
e crimes de ódio direcionados a esse grupo. Segundo dados de 2022 da 
Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), uma pessoa 
LGBTQIA+ foi assassinada no Brasil a cada 29 horas. Em 2021, 316 pessoas 
LGBTQIA+ foram vítimas de crimes de ódio (BENEVIDES, 2022). 

A última decisão do STF analisada, relativa à cidadania LGBT-
QIA+, aconteceu no ano de 2020. Trata-se da ADI nº 5.543-DF, requerida 

12 Nesse ponto, cabe salientar que, ao julgar, em 2003, o Habeas Corpus 82424/RS, 
referente a Siegfried Ellwanger, o STF já havia entendido que apologia a ideias pre-
conceituosas contra a comunidade judaica também constitui crime de racismo. 
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pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). A ação questionava a constitu-
cionalidade do artigo 64, IV, da Portaria nº 158/2016 do Ministério da 
Saúde, e o artigo 25, XXX, “d”, da Resolução da Diretoria Colegiada – 
RDC nº 34/2014 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Ambas as normas vedavam a doação de sangue por parte de homens que 
mantinham relações sexuais com outros homens. Pela Portaria e pela 
Resolução supracitadas, eles e suas eventuais parcerias estariam impe-
didos(as) de doar sangue pelos 12 (doze) meses seguintes ao ato sexual. 

O argumento central da ação foi o de que a medida se baseava em 
uma concepção científi ca já superada – a de grupos de risco à contami-
nação do HIV/AIDS e outras infecções sexualmente transmissíveis –, que 
predominou entre a comunidade científi ca nos anos noventa. Atualmen-
te, a comunidade científi ca trabalha com o conceito de comportamento 
de risco, isto é, independentemente de qual seja a orientação afetivo-se-
xual ou a quantidade de parceiros/as da pessoa, o comportamento de ris-
co é causado por sua exposição ao sexo sem camisinha (BRASIL, 2020).

A relatoria da ação fi cou a cargo do Ministro Edson Fachin, 
que compreendeu a proibição como inconstitucional, pois, uma vez que 
não se sustentava cientifi camente, tratava-se de uma medida discrimi-
natória, tendo seu voto acompanhado por outros seis ministros. Logo, 
restou o placar de 7 a 4, prevalecendo a declaração de inconstituciona-
lidade das normativas. 

Embora tenha prevalecido o entendimento adotado pelo relator, 
existiram votos dissidentes. Os ministros Alexandre de Moraes, Marco 
Aurélio, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello votaram pela procedên-
cia parcial da ação. Noutras palavras, eles compreenderam que a ação 
deveria ser aprovada mediante condicionantes, tais como: que o sangue 
recolhido da doação de homens que fazem sexo com homens fosse usado 
somente após o teste imunológico, a ser realizado após a “janela sorológi-
ca” – nome dado ao período no qual os testes podem dar falsos negativos 
para detectar a contaminação sanguínea. Alexandre de Moraes (BRASIL, 
2020, p. 11-12) chegou a afi rmar ser “absolutamente essencial realizar a 
análise necessária para saber se algumas condutas de risco estão mais pre-
sentes em algumas orientações sexuais” (grifos no original). 
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Apesar da inegável importância das decisões discutidas acima, 
cabe salientar que elas despertaram, no debate público, questionamentos 
relativos a uma possível usurpação dos poderes legislativos pelo STF, o 
que marcaria um certo ativismo judicial por parte da Corte. Por outro 
lado, sabe-se que a jurisprudência do STF pode ser modifi cada com o 
passar dos anos, a partir de novos casos e precedentes. Por essa razão, a 
indicação política dos futuros membros do Supremo, realizada pelo Pre-
sidente da República, também se tornou um foco de pressão dos chama-
dos lobbies dos setores neoconservadores.

O papel que o STF assumiu na defesa dos direitos LGBTQIA+ re-
posicionou nos grupos neoconservadores a importância desse espaço e do 
Direito, à medida que eles passaram a se organizar para infl uenciar a esco-
lha de ministros, bem como para atuar em processos de seus interesses na 
condição de amicus curiae. Também têm atuado no sentido de delimitar o 
alcance de certos direitos, a exemplo da liberdade de religião e de crença. 
Tal processo de retomada do Direito por grupos neoconservadores é deno-
minado por Juan Marco Vaggione (2020) de “juridifi cação reativa”. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na canção Fora da ordem, Caetano Veloso lança a seguinte frase: 
“aqui parece que tudo ainda é construção e já é ruína”. De certa maneira, 
quando se observa o processo histórico de afi rmação da cidadania LGB-
TQIA+ nas últimas décadas no Brasil e o silencioso curso de degradação 
das políticas voltadas para essa população nos últimos seis anos, torna-se 
impossível não haver confrontação com esse sentimento – o de que existe 
a construção, mas se vivencia, ao mesmo tempo, a ruína.

Não se trata de uma afi rmação dotada de um pessimismo des-
carado. Trata-se de analisar, no entanto, os desafi os que ainda precisam 
ser enfrentados para que a afi rmação da cidadania LGBTQIA+ seja con-
solidada, no Brasil, dentro dos três Poderes Republicanos. Também não 
se quer desprezar as conquistas realizadas no âmbito judicial, elas são 
importantes marcos na afi rmação da cidadania LGBTQIA+. Ao propor 
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refl etir sobre a instabilidade desse caminho, pretende-se apontar as con-
tradições que são engendradas nesse processo, advertindo que elas preci-
sam ser analisadas política e academicamente. 

Tornou-se possível observar que as principais conquistas no cam-
po da cidadania LGBTQIA+ partiram da incidência política do movimen-
to no espaço judicial, sobretudo na discussão sobre a superação de práticas 
antidiscriminatórias no STF. Percebeu-se também a existência, na esfera 
executiva, de um período de progressão das políticas de governo direcio-
nadas à população LGBTQIA+, que coincidiu com a gestão de governos de 
centro-esquerda no Brasil (Lula e Dilma Rousseff ). No entanto, a partir de 
2016, dentro de uma nítida guinada neoconservadora na política nacional, 
esses programas e ações foram, em sua maioria, descontinuados. Também 
se constata que a postura do Poder Legislativo com relação a essa matéria 
se mantém, desde a Constituição de 1988, inativa. 

Nesse sentido, verifi ca-se que a luta pela consolidação institucio-
nal da cidadania LGBTQIA+ ainda tem muito a caminhar. No campo le-
gislativo, faz-se necessária a construção de grupos de pressão sobre os/as 
parlamentares, bem como a ampliação da representatividade LGBTQIA+ 
no Congresso Nacional. No Poder Executivo, precisa-se consolidar os pro-
gramas de governo como políticas de Estado, de modo a reduzir o impacto 
da mudança de gestão e de sua orientação política sobre essas ações. 

Por fi m, o espaço judicial se mostra ainda mais complexo. É ne-
cessário acompanhar as nomeações de ministros/as do STF, observan-
do suas inclinações quanto ao reconhecimento dos direitos das pessoas 
LGBTQIA+. Além disso, a disputa política não se dá apenas na arena 
dos direitos diretamente relacionados à população LGBTQIA+, a dispu-
ta também ocorre na defi nição do alcance de direitos defendidos pelos 
grupos neoconservadores, a exemplo da liberdade de crença e de religião, 
que impactam temas como LGBTQIAfobia. O processo de juridifi cação 
reativa aponta para um fortalecimento dos grupos neoconservadores na 
esfera jurídica. É preciso lembrar que o Judiciário não é um locus privile-
giado da laicidade e do progresso e que, da mesma maneira que ocorreu 
no espaço executivo, a mudança na composição da Corte também pode 
infl uenciar na transformação das decisões históricas acima debatidas. 
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CAPÍTULO 2
ELEIÇÃO DE BOLSONARO EM 2018 

E A PAUTA LGBT+: CONTEXTO, 
IDEOLOGIA E DISCURSO

Luiz Fernando Prado de Miranda1

RESUMO

De modo geral, a disputa eleitoral de 2018 representou uma cisão com as 
competições dos anos anteriores e culminou na eleição do primeiro presi-
dente da “direita radical” desde a redemocratização. Este trabalho se pro-
põe a analisar esse fenômeno a partir de três dimensões (contexto, ideo-
logia e discurso) sob um recorte relacionado à temática LGBT+. Tem-se 
por objetivo investigar como este tema se fez presente na trajetória política 
de Jair Bolsonaro e como isso se relacionou ao posicionamento ideológico 
dos eleitores e ao contexto das eleições de 2018, que levaram à vitória de 
Bolsonaro no pleito presidencial daquele ano. Para isso, foi realizado le-
vantamento bibliográfi co acerca das variáveis exploradas, estabelecendo-se 
um recorte dos dados e análises de importantes autores a partir da temática 
de interesse deste trabalho. Os resultados da pesquisa apontam para uma 
ascensão da direita radical no contexto político, um maior posicionamento 
ideológico à direita dos eleitores e uma vinculação entre o posicionamento 
ideológico conservador (no qual se inclui a oposição à pauta LGBT+) e o 
voto em Bolsonaro, que geraram uma acomodação favorável ao discurso 
do então candidato, que foi construído e modifi cado durante sua vida polí-
tica, dando maior destaque às pautas de costume nos últimos anos. 

Palavras-chave: Eleição; Jair Bolsonaro; LGBT+; Ideologia; Voto; Discurso.

1 Mestrando em Ciência Política pela UFMG. Graduado em Administração Pública 
pela Fundação João Pinheiro. Contato: luizf0309@gmail.com.
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INTRODUÇÃO

A eleição de Jair Bolsonaro como presidente da república em 
2018 representa uma ruptura com o padrão de competição político-par-
tidária dos últimos anos no Brasil (FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 
2020; SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Inúmeros fatores são importan-
tes para explicar esse fenômeno e têm sido avaliados sob as diferentes 
perspectivas e linhas teóricas da ciência política. Entre esses, a alteração 
do ambiente político (FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 2020; SAN-
TOS; TANSCHEIT, 2019) e os elementos relacionados ao posicionamen-
to ideológico dos eleitores (FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 2020; 
FUKS; MARQUES, 2020) possuem grande importância. O presente tra-
balho confi gura-se como um ensaio e realiza um recorte com foco na 
temática LGBT+ (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais)2 de 
estudos previamente realizados acerca dos fatores mencionados. A esco-
lha desse recorte se deu pela proeminência que esse assunto tem ganhado 
nas disputas políticas (BIROLI, 2019; FILHO; COELHO; DIAS, 2018) 
e pela frequente inserção da temática LGBT+ em pesquisas de opinião 
(ESEB, Lapop e Datafolha, por exemplo), como meio de caracterizar a 
ideologia operacional dos respondentes, uma vez que esse posicionamen-
to ideológico é considerado um elemento de análise multidimensional, 
para o qual o tema LGBT+ é tido como uma das variáveis importantes 
para se compreender esse posicionamento dos respondentes, sobretudo 
no campo dos costumes (FUKS; MARQUES, 2021). 

Dessa forma, este trabalho tem por objetivo analisar como os te-
mas relacionados à comunidade LGBT+ se fi zeram presentes no discurso 
de Jair Bolsonaro ao longo da trajetória política e como esse discurso rela-
ciona-se ao contexto em que ocorreram as eleições de 2018 e ao posicio-
namento ideológico (simbólico e operacional) dos eleitores brasileiros. Sa-

2 Optou-se por utilizar a sigla LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexu-
ais) em acordo com a deliberação da Conferência Nacional de Gays, Lésbicas, Bisse-
xuais, Travestis e Transexuais (GLBT), realizada em 2008, associada ao símbolo “+”, 
que vem sendo, mais recentemente, utilizado pelos movimentos sociais, como meca-
nismos de inclusão de grupos que não estejam formalmente inseridos na sigla (inter-
sexuais, não binários, queers, assexuais etc.), mas façam parte dessa comunidade.



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

43

lienta-se que não se propõe construir inferências causais sobre o resultado 
das eleições a partir das variáveis que serão analisadas, mas compreender 
melhor como elas se relacionam entre si. Este ensaio foi construído a par-
tir do levantamento e análise bibliográfi ca de estudos de diferentes autores 
que possuem relevância nos temas que serão abordados. 

Este trabalho está dividido em cinco seções e as referências. A pri-
meira é esta introdução, que faz uma breve apresentação sobre o objeto in-
vestigado. Na segunda seção, será feita uma análise do contexto das eleições 
de 2018, com destaque para a reorganização da direita brasileira a partir 
da ascensão da direita radical. A terceira seção discute o posicionamento 
ideológico simbólico e operacional (esse último com foco no tema LGBT+) 
dos eleitores brasileiros, associado também ao aspecto contextual discor-
rido anteriormente, analisado por meio, principalmente, de pesquisas de 
opinião e achados importantes de outros autores sobre essas pesquisas em 
seus estudos. Na quarta seção, apresenta-se como a pauta LGBT+ se fez 
presente no discurso durante a carreira política de Jair Bolsonaro a partir 
das análises feitas por pesquisadores sobre a formação de seu discurso e 
imagem, enquanto parlamentar e fi gura pública, presente no cenário polí-
tico há mais de 30 anos. Por fi m, a última seção reforça as relações desen-
volvidas ao longo do texto sobre as variáveis escolhidas para análise e expõe 
algumas considerações, diante do objetivo deste trabalho. 

1.   A NOVA DIREITA BRASILEIRA

O desenvolvimento desta seção centra-se no pressuposto de que 
o contexto é um elemento fundamental para se compreender o resultado 
da eleição presidencial de 2018. Para isso, é importante recuperar algu-
mas evidências da literatura que apontam para a relevância dessa relação 
entre contexto e ideologia política. Os primeiros estudos sobre ideologia, 
a partir da tradição cognitivista, pressupunham que ela era exclusivamen-
te defi nida pelos atributos individuais. Nessa linha teórica, a maioria dos 
eleitores é ideologicamente inconsistente, ou seja, possui difi culdade de 
se posicionar em algum dos espectros ideológicos políticos, pois não dis-
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põe de recursos cognitivos sufi cientes para tal (FUKS; MARQUES, 2021). 
Na contramão dessa vertente teórica, surge nos Estados Unidos, ainda na 
década de 1970, o argumento de que os fatores contextuais criam condi-
ções favoráveis para um ganho da consistência ideológica. Nesta mesma 
direção, estudos comparados evidenciam que a ideologia possui maior 
importância na hora do voto em ambientes políticos de maior polariza-
ção (LEVENDUSKY, 2010; LACHAT, 2008; DALTON, 2011; SINGER, 
2016 apud FUKS; MARQUES, 2021). O estudo de Lachat (2008), por 
exemplo, aprimora metodologicamente estudos anteriores sobre o tema 
e sugere que a orientação ideológica dos cidadãos aumenta com a polari-
zação do sistema partidário. Em um ambiente de polarização, os partidos 
estabelecem posicionamentos mais claros e coerentes com suas posições 
ideológicas, o que torna mais fácil a associação de sua posição pelos cida-
dãos (LACHAT, 2008). 

No Brasil, os estudos sobre a relação entre ideologia e voto de-
senvolveram-se, desde o princípio, de forma mais expressiva sob a pers-
pectiva cognitivista, contudo estudos recentes, amparados em evidências 
da literatura internacional, têm comprovado a importância dos fatores 
contextuais nessa relação, incluindo-se análises sobre as eleições de 2018 
(FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 2020). Dentre os elementos con-
textuais que infl uenciaram o resultado das eleições de 2018, a alteração 
do padrão ideológico no ambiente político, sobretudo na competição 
presidencial, merece destaque (FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 
2020). Essa alteração do padrão ideológico é marcada por uma ascensão 
de uma nova direita radicalizada que emerge da reorganização da direita 
(FUKS; MARQUES, 2021; SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Estabelecer o 
surgimento dessa “direita radical” é bastante difícil e nem mesmo é ob-
jetivo deste trabalho, contudo uma breve revisão histórica permite com-
preender melhor essa nova confi guração. 

Tendo como marco temporal dessa análise o período da redemo-
cratização brasileira – década de 1980 –, é possível identifi car que o po-
sicionamento ideológico direita-esquerda associava-se, principalmente, 
à vinculação com o regime militar, de modo que a esquerda representava 
uma ruptura com esse regime e a direita a manutenção do autoritarismo 
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militar (SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Aos poucos, essa associação da 
direita ao regime militar (que, por vezes, colocou-a na posição de “direi-
ta envergonhada”) foi sendo enfraquecida e dando lugar a uma direita 
democrática e neoliberal, cujo foco estaria em uma redução do tamanho 
do Estado, por meio, por exemplo das privatizações. Sua fi gura principal 
era o Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), a partir da eleição 
de Fernando Henrique Cardoso. Entre 1994 e 2014, as disputas presi-
denciais estiveram polarizadas entre o Partido dos Trabalhadores (PT) 
e o PSDB, que fi zeram um movimento em direção ao centro para que 
pudessem se viabilizar e se manter nessa disputa durante esse período 
(SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Há, contudo, uma mudança dessa rota, 
na qual essa direita considerada “moderada” começa a perder espaço para 
a chamada “direita radical”, o que não é um fenômeno exclusivamente 
brasileiro (AMARAL, 2020; SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Nos Estados 
Unidos, a criação da Tea Party em 2009 é considerada um marco para 
viabilizar a eleição de Donald Trump (um dos principais representantes 
da direita radical no mundo) em 2016 (SANTOS; TANSCHEIT, 2019). 
No contexto brasileiro: 

Vários estudos apontam um ponto de infl exão a partir do início da 
década de 2010, quando as iniciativas da direita do espectro polí-
tico começaram a reverter a tendência centrista que caracterizou 
a política brasileira pós-redemocratização. Essa nova onda de di-
reita já permite afi rmar que o fenômeno da direita envergonhada 
no país (Quadros e Madeira, 2018; Melo, Câmara e Santos, 2020; 
Rocha, 2018) fi cou no passado. (FUKS; MARQUES, 2021, p. 405)

Essa reorganização da direita pôde ser observada nas institui-
ções, por meio do posicionamento dos parlamentares, que passaram a se 
situar mais à direita; nos movimentos de rua (a partir de 2013), pautados 
no antipetismo e no conservadorismo moral; e no debate público, com o 
surgimento de novos “intelectuais” de direita, como Olavo de Carvalho 
(FUKS; MARQUES, 2021). Assim, a ocorrência de eventos como o ques-
tionamento do resultado das eleições de 2014 pelo candidato do PSDB, 
Aécio Neves, o impeachment da presidente Dilma Rousseff  em 2016 e 
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o início da Operação Lava-Jato em 2014 foram criando um cenário de 
maior polarização e de rejeição aos atores presentes no histórico político 
recente, materializando-se em um aumento signifi cativo do antipartida-
rismo (SANTOS; TANSCHEIT, 2019). 

É nesse contexto que a direita radical ganha espaço, pautada no 
neoliberalismo econômico, no conservadorismo moral e na ruptura com 
o sistema político vigente (SANTOS; TANSCHEIT, 2019). No campo dos 
costumes, a rejeição à igualdade de gênero e à diversidade sexual torna-
ram-se plataforma eleitoral para os candidatos da extrema direita (BIRO-
LI, 2019). Assim, durante as eleições de 2018, o candidato Jair Bolsonaro 
estruturou sua campanha na apologia à ditadura militar, ideologia de gê-
nero nas escolas, armamento da população, oposição à união de pessoas 
do mesmo sexo etc. e foi eleito o primeiro presidente da extrema direita 
brasileira, desde a redemocratrização (FUKS; MARQUES, 2021).

2.   COMPORTAMENTO E OPINIÃO DO ELEITOR BRASILEIRO 

As informações apresentadas na seção anterior nos permitem 
identifi car que o contexto é um fator substancial para compreensão do 
posicionamento ideológico (FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 2020). 
Nesse sentido, após breve descrição do contexto político no qual se in-
seriu a eleição presidencial de 2018, será feita uma análise de outros fa-
tores que também possuem relação com a eleição de Jair Bolsonaro para 
presidente. Destaca-se que não é objetivo deste trabalho (e nem mesmo 
seria possível) descrever todos os fatores que viabilizaram a eleição de 
Bolsonaro, mas sim selecionar aqueles que explicam esse resultado de 
forma satisfatória, a partir das evidências da literatura, e que possuem 
interface com o objetivo dessa pesquisa. Nesta seção, portanto, será ex-
plorada a opinião do eleitor brasileiro, como uma variável relevante de 
análise, sob duas perspectivas: o posicionamento ideológico simbólico 
(principalmente o posicionamento dos eleitores da direita) e ideológico 
operacional (com foco no posicionamento dos eleitores sobre pautas da 
comunidade LGBT+). 
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Inicialmente, é importante abordar alguns conceitos e teorias 
que são chave para as inferências realizadas na literatura sobre compor-
tamento e opinião do eleitor. Uma das correntes explicativas importantes 
é a psicológica ou psicossocial, que surgiu com a aplicação de surveys
na Universidade de Michigan, que tinham o objetivo de compreender 
o comportamento do eleitor a partir das suas percepções e motivações 
sobre o mundo político. Para esses autores, os fatores macroestruturais 
são relevantes, mas não são sufi cientes para explicar o comportamento 
do eleitor. Dessa forma, pesquisar a opinião dos eleitores, torna-se uma 
ferramenta importante para prever suas preferências partidárias e de voto 
(RADMANN, 2001 apud BORBA, 2005). Entretanto, não se trata aqui 
de estabelecer a direção causal entre a opinião dos eleitores e o contexto 
político, mas parte-se do pressuposto de que ambos são elementos de 
análise relevantes e que se relacionam (FUKS; MARQUES, 2021). 

As análises que se seguem partem dessa relação para se com-
preender a infl uência da ideologia no voto em Bolsonaro nas eleições 
presidenciais de 2018. Como já citado, a análise da ideologia será frag-
mentada em duas expressões: simbólica e operacional, conforme concei-
to apresentado a seguir: 

A ideologia simbólica diz respeito aos signifi cantes esquerda-di-
reita (ou liberal-conservador), situados numa escala, tal como 
apresentada na primeira seção deste artigo. A ideologia operacio-
nal, por sua vez, refere-se às posições dos eleitores em relação a 
uma série de assuntos públicos, tais como a distribuição de renda, 
o aborto, o meio ambiente e os direitos de minorias.
A ideologia simbólica tem apenas uma dimensão (a localização 
numa escala esquerda-direita ou liberal-conservador). Já a ideo-
logia operacional é multidimensional e, portanto, a construção de 
seus indicadores requer que as variáveis captem as posições dos 
indivíduos em relação às diversas dimensões do debate ideológi-
co.” (FUKS; MARQUES, 2021, p. 412).

Para o desenvolvimento dessas análises, serão apresentados da-
dos de pesquisa de opinião – investigados em estudos anteriores no cam-
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po do comportamento político – nas duas dimensões ideológicas. Como 
trata-se de pesquisas distintas e de diferentes fontes de dados, não será 
possível descrever amplamente a metodologia utilizada em todos os es-
tudos, contudo todos os dados, gráfi cos e tabelas estão devidamente refe-
renciados e, caso haja necessidade, é possível ter acesso a todo o percurso 
metodológico das pesquisas, por meio das referências. Na perspectiva da 
ideologia simbólica, serão apresentados dados e refl exões sobre o posi-
cionamento do eleitor brasileiro no eixo esquerda-direita. Sobre a ideolo-
gia operacional, por sua vez, considerando seu caráter multidimensional, 
será feito um recorte dos dados que melhor expressam a opinião do elei-
tor brasileiro sobre pautas relacionadas à comunidade LGBT+, haja vista 
o foco deste trabalho. 

A análise da ideologia simbólica será realizada, sobretudo, com 
base no autoposicionamento ou autolocalização dos eleitores entre es-
querda, centro e direita nas principais pesquisas de opinião sobre o tema. 
O Gráfi co 1, extraído da pesquisa de Fuks e Marques (2021) apresenta o 
autoposicionamento dos eleitores entre 1989 e 2019, com base nos dados 
do Datafolha e do Latin American Public Opinion Project (Lapop).



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

49

Grá� co 1: Autolocalização ideológica, 1989-
2019 (% da população de eleitores)

Fonte: FUKS; MARQUES, 2021, p. 409 com base no Datafolha 1989, 1993, 
1999, 2000, 2003 e no Lapop 2007, 2008, 2010, 2012, 2014, 2017, 2019.

De acordo com os autores, é possível separar os dados em alguns 
períodos: entre 1989 e 2003, há uma estabilidade da posição de centro 
seguida pela direita, com taxas de “Não resposta” altas; entre 2003 e 2014, 
essa tendência aumenta, com mais indivíduos se posicionando ao centro 
e não se posicionando ideologicamente; a partir de 2012, há um aumento 
do autoposicionamento entre esquerda e direita pelos eleitores, com uma 
forte queda no não posicionamento, o que é intensifi cado entre 2014 e 
2019 (FUKS; MARQUES, 2021). Nessa perspectiva, durante o período 
de maior polarização política, os eleitores também passam a se posicionar 
ideologicamente de forma mais consistente. Cumpre destacar o cresci-
mento da direita nos dados que saltam de 21,47% em 2017 para 31,6% em 
2019 (FUKS; MARQUES, 2021).

Amaral (2020) apresenta os dados de autolocalização ideológica, 
a partir de outra importante fonte: o Estudo Eleitoral Brasileiro (ESEB). 
Esses dados apresentados no Gráfi co 2 representam um aumento expressi-
vo dos entrevistados que se posicionaram à direita (salto de 27% em 2014 
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para 43% em 2018) e uma diminuição expressiva dos eleitores que não se 
posicionavam no espectro político (caindo de 41% em 2014 para 18% em 
2018). Por fi m, ainda na tendência de polarização, nota-se também um 
crescimento da esquerda, cujos respondentes que se posicionam neste es-
pectro passaram de 8% para 15%, entre 2014 e 2018 (AMARAL, 2020). 

Grá� co 2: Autocolocação ideológica 2006-2018 (%)

Fonte: AMARAL, 2020, p. 9 com base em ESEB, 2006; 
ESEB, 2010; ESEB, 2014 ESEB, 2018.

O Gráfi co 3 apresenta a correlação gamma (medida estatística 
para mensurar o coefi ciente de correlação entre variáveis ordinais) en-
tre a posição ideológica do respondente e do seu partido preferido, com 
base nos dados de Carreiras (2000), ESEB e Lapop. Entre 1989 e 2002, 
é possível perceber uma consistência ideológica moderada por parte 
dos respondentes, que decresce signifi cativamente nos anos seguintes, 
até chegar em 2019 quando atinge seu maior nível do período (FUKS; 
MARQUES, 2021). 
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Grá� co 3: Correlação gamma entre a autolocalização ideológica 
e a posição ideológica do partido preferido, 1989-2019

Fonte: FUKS; MARQUES, 2021, p. 410 com base em Carreirão (2000) para 
1989, 1994 e 1998. para 2002 e Lapop para 2007, 2010, 2014, 2019.

Por fi m, na dimensão da ideologia simbólica, o Gráfi co 4 dispõe 
sobre a média da autolocalização ideológica dividida entre dois grupos 
partidários (petistas, principais representantes da esquerda, e pessedebis-
tas/pesselistas, principais representantes da direita no respectivo perío-
do), com base nos dados da ESEB. As informações apresentadas permi-
tem inferir que houve uma crescente polarização concentrada à direita, 
visto que os pessedebistas/pesselistas passaram a se posicionar de forma 
mais signifi cativa à direita, enquanto os petistas mantiveram-se estáveis 
na sua autolocalização à esquerda (FUKS; MARQUES, 2020). Ainda nes-
sa pesquisa, os autores argumentam que a polarização é de ordem mais 
afetiva (marcada pelo desafeto a um grupo político rival) do que ideológi-
ca (que consiste na dispersão em direção aos extremos da autolocalização 
entre esquerda-direita), sendo percebida de forma moderada apenas na 
dimensão ideológica simbólica e não na dimensão operacional (FUKS; 
MARQUES, 2020), entretanto, embora reconheça-se a importância da 
polarização afetiva, ela não será foco deste trabalho. 
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Grá� co 4: Média da autolocalização ideológica 
por grupo partidário, 2002 -2018.

Fonte: FUKS; MARQUES, 2020, p. 9 com base no ESEB.

Em síntese, os dados apresentados sobre a ideologia simbólica 
permitem afi rmar que, no período recente: houve um crescimento do au-
toposicionamento dos eleitores, com aumento signifi cativo dos eleitores 
que se posicionam na direita; houve um aumento da consistência ideoló-
gica, representado pela relação entre autoposicionamento dos eleitores e 
suas preferências partidárias; e a polarização da ideologia simbólica con-
centra-se na direita. 

Serão analisados agora dados e pesquisas acerca da ideologia ope-
racional dos eleitores brasileiros, com recorte dessa dimensão nas pautas 
que se relacionam à temática LGBT+. De antemão, é essencial citar que 
esses estudos sob esta dimensão, até mesmo por se tratar do delineamen-
to de um tema específi co, são menos robustos do que na ideologia sim-
bólica. Considerando-se a falta e a inconsistência de dados desse recorte 
da ideologia operacional, buscou-se extrair as pesquisas que melhor re-
fl etem a opinião do eleitor brasileiro sobre esse tema ao longo do tempo. 

A pesquisa de Fuks e Marques (2021) apresenta um dos princi-
pais argumentos na análise da ideologia operacional deste trabalho. De 
acordo com um dos modelos de regressão logística binomial (modelo 2) 
construído pelos autores com base nos dados da Lapop de 2019, a variá-
vel escolhida para mensurar a dimensão dos costumes apresentou efeito 
estatístico sobre o voto dos eleitores: “A cada ponto que o eleitor se deslo-
ca na direção de discordar que casais homossexuais tenham o direito de 
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se casar, aumenta, em média, 6,4% a sua chance de votar em Bolsonaro 
em comparação com os demais candidatos” (FUKS; MARQUES, 2021, p. 
416). É interessante citar que os resultados desse estudo levam a concluir 
que os eleitores que se posicionam mais à direita têm maior probabilida-
de de votar em candidatos que possuem valores compatíveis com os seus 
(FUKS; MARQUES, 2021). 

De forma adicional, cita-se outras duas pesquisas de opinião re-
centes que também permitem fazer inferências quanto ao posicionamen-
to do eleitor no que se refere às temáticas LGBT+. Em pesquisa realizada 
pelo Datafolha no ano de 2021 com 3.666 respondentes e margem de erro 
de dois pontos para mais ou para menos, 51% dos respondentes disseram 
concordar totalmente ou em parte que “comerciais com casais homosse-
xuais devem ser proibidos para proteger as crianças”. A presença de “pro-
teger as crianças” na afi rmação apresentada representa um risco maior à 
família e aos costumes, o que pode despertar maior “conservadorismo” 
por parte dos respondentes (NASCIMENTO et al., 2018). A concordân-
cia com a frase sobe para 74% entre os eleitores de Jair Bolsonaro. Essa 
concordância também é maior entre os homens (55%), os menos escola-
rizados (57%) e os evangélicos (67%) (PINHO, 2021). Já em pesquisa rea-
lizada pelo IDEA Big Data com 1.491 pessoas no ano de 2018, apontou 
que 73,9% dos eleitores foram expostos à notícia falsa de que Fernando 
Haddad havia implementado o “kit gay”, dentre esses 85,2% dos eleitores 
de Bolsonaro leram a notícia e 83,7% deles acreditaram na história; já 
entre os eleitores de Haddad, 61% viram a informação e, apenas, 10,5% 
acreditaram nela (PASQUINI, 2018). 

Os gráfi cos 5 e 6 foram extraídos da pesquisa de Ribeiro e Borba 
(2020) sobre tolerância política, com base nos dados da Lapop, a partir da 
pergunta se os respondentes aprovam o direito político de homossexuais 
concorrerem a cargos públicos em seus países. No gráfi co 5, é possível 
perceber um crescimento da aprovação no Brasil, que cai no ano de 2014. 
No país, a aprovação só permanece maior que no Chile, na maior parte 
dos anos, e está bastante distante do país com maior aprovação (Canadá) 
(RIBEIRO; BORBA, 2020). Já no gráfi co 6, que retrata os dados do Brasil 
entre 2006 e 2014, a aprovação sobre a afi rmação representa uma ten-
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dência de crescimento entre 2006 e 2010, mas que passa a cair a partir de 
2012 (ainda que a maior concentração esteja na aprovação), com maior 
polarização entre desaprova e aprova fortemente em 2014. 

Grá� co 5: Aprovação do direito de concorrer a cargos 
públicos para homossexuais, Brasil, países da América 

Latina, EUA e Canadá, 2006-2014 (Média)

Fonte: RIBEIRO; BORBA, 2020, p. 649 com base no Latin 
American Public Opinion Project (2014).
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Grá� co 6: Aprovação do direito de concorrer a cargos 
públicos para homossexuais, Brasil, 2007-2014 (%)

Fonte: RIBEIRO; BORBA, 2020, p. 649 com base no Latin 
American Public Opinion Project (2014).

Por fi m, a pesquisa de Nishimura (2004) apresenta dados mais 
antigos sobre opinião dos eleitores, relativos ao ESEB 2002, contudo, por 
ser uma das poucas pesquisas do ESEB que apresentou diversas pergun-
tas sobre opinião acerca de homossexuais, além de trazer análises bastan-
te interessantes pela autora, optou-se por incluí-la neste trabalho. Cabe 
aqui uma pequena consideração sobre o uso do termo “homossexualis-
mo” no estudo de 2004, que passou a ser considerado patologizante e 
caiu em desuso, por isso o termo foi colocado entre aspas neste trabalho. 
As tabelas abaixo refl etem a opinião dos respondentes sobre: (tabela 1) a 
natureza dos homossexuais; (tabela 2) sobre a proibição de programas de 
TV defenderem o casamento entre homossexuais; (tabela 3) e o cruza-
mento da opinião dos eleitores sobre os dois temas e o voto nos candida-
tos à presidência de 2002.
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Tabela 1: Opinião sobre Homossexuais

Fonte: NISHIMURA, 2004, p. 342 com base no ESEB 2002.

Tabela 2: Opinião sobre Proibição de Programa de TV 
que Defende o Casamento entre Homossexuais

Fonte: NISHIMURA, 2004, p. 342 com base no ESEB 2002.
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Tabela 3: Opinião sobre “Homossexualismo”, opinião sobre programa 
de TV que defende o casamento entre homossexuais e Voto em 2002

Fonte: NISHIMURA, 2004, p. 352 com base no ESEB 2002.

Em resumo, a pesquisa apontou um posicionamento considera-
do conservador por parte dos eleitores, no que se refere à opinião sobre 
homossexuais, ao enxergá-los (mais de 70% dos respondentes) sob a ótica 
de doença ou problema, e à proibição de programas de TV defenderem 
casamento homossexual (com mais 60% dos respondentes com algum 
grau de concordância), ademais é possível perceber que os eleitores do 
candidato mais à direita (Garotinho) são os que mais se concentram nas 
posições consideradas mais conservadoras (NISHIMURA, 2004). 

Há que se destacar que, conforme abordado anteriormente, dada 
a fragilidade dos dados e a divergência nas linhas e modelos teóricos 
nas pesquisas sobre esse último assunto, não há um consenso sobre a 
infl uência dessa variável operacional relacionada à temática LGBT+ so-
bre o voto e sobre o posicionamento ideológico. A pesquisa de Marques 
e Fuks (2020), por exemplo, não encontrou diferença estatisticamente 
relevante para o posicionamento de pessedebistas/pesselistas e petistas 
sobre o casamento paritário, bem como identifi cou correlação fraca entre 
a opinião sobre o tema e a posição ideológica dos respondentes. Nesse 
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sentido, os autores chegam à conclusão de que a polarização política não 
estaria associada a uma polarização sobre a ideologia operacional (FUKS; 
MARQUES, 2020). Não obstante, as divergências não invalidam as in-
formações e as inferências apresentadas anteriormente, até mesmo pelos 
autores desta pesquisa no ano seguinte. 

3.   A PAUTA LGBT+ E O DISCURSO DE BOLSONARO 

Esta seção descreve como o discurso do candidato eleito em 2018, 
Jair Bolsonaro, explora os aspectos contextuais e da opinião dos eleitores 
apresentados nas seções anteriores, com foco nas pautas da população 
LGBT+. Inicialmente, com relação aos aspectos contextuais, o discurso 
de Bolsonaro se insere no cenário de reorganização da direita e surgimen-
to da direita radical (MAITINO, 2018). Embora tenha ingressado na vida 
pública, como vereador, em 1989, e permanecido como deputado federal 
entre 1991 e 2018, Bolsonaro nunca se caracterizou como um represen-
tante da “direita envergonhada” ou da “direita moderada”. Até mesmo por 
seu apreço à ditadura militar, o então deputado sempre demonstrou sua 
vinculação ideológica à direita, por meio seus posicionamentos polêmi-
cos, dentre eles também na pauta dos costumes (MAITINO, 2018). Pauta 
esta que passou a ser bem frequente nos debates sobre direitos sexuais e 
reprodutivos, principalmente a partir da disputa eleitoral de 2010 (FI-
LHO; COELHO; DIAS, 2018). Souza (2013) apud Filho, Coelho e Dias 
(2018) afi rma que, durante as eleições de 2010, “os direitos das mulheres 
e da população LGBTIQ+ foram instrumentalizados como moedas de 
troca para declaração de apoio ou rejeição a candidatos que concorriam 
naquele momento” (FILHO; COELHO; DIAS, 2018, p. 67). É necessário 
relembrar que, de acordo com os dados de pesquisas previamente apre-
sentadas (PINHO, 2021; NISHIMURA, 2004), este grupo social costuma 
apresentar posições mais conservadores e menos receptivas às pautas da 
comunidade LGBT+. Assim, nessa conjuntura de surgimento e fortale-
cimento da direita radical e conservadorismo da opinião pública, que se 
insere o discurso de Jair Bolsonaro, não enquanto candidato do pleito de 
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2018, mas enquanto parlamentar desde a década de 1990 que já vocaliza-
va essas posições. 

Sabendo-se, portanto, que a formação desse discurso de Bol-
sonaro precede o ano de 2018, é importante compreender como se es-
trutura esse discurso, de acordo com o recorte deste trabalho. Maitino 
(2018), que analisou os pronunciamentos de Jair Bolsonaro na Câma-
ra dos Deputados entre 2011 e 2017, afi rma que suas falas poderiam 
ser agrupadas em dois principais grandes grupos: apoio aos militares 
e crítica ao governo Dilma (na qual se inserem às críticas as temáti-
cas sexuais e de gênero). Ao analisar os discursos do atual presidente, 
os bigramas “Direitos humanos” e “Kit gay” ocupam a quarta e sétima 
posições, respectivamente, entre os mais frequentes. Para Nascimento 
et al. (2018), que analisou matérias de alguns jornais brasileiros sobre 
Bolsonaro entre 1987 e 2017, a pauta de oposição aos direitos humanos 
é a que mais contribui para a formação da imagem pública de Bolso-
naro. Suas posições sobre esse tema surgem de forma mais discreta nas 
matérias no começo do período analisado e ganham maior destaque, 
a partir de 2011, provavelmente pela relevância que o tema passa a ter 
no governo de Dilma Rousseff  (NASCIMENTO, 2018). No contexto 
das eleições de 2018, duas pautas do discurso do então candidato que 
merecem destaque no tema dos direitos sexuais são: primeiramente, a 
propagação da fake news sobre a implementação do “kit gay” pelo can-
didato do PT, que leva à segunda pauta, representada por uma suposta 
tentativa de impor a “ideologia de gênero” nas escolas (FILHO; COE-
LHO; DIAS, 2018). Serão citados a seguir alguns exemplos do discurso 
de Bolsonaro retirados dos estudos mencionados. 
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Imagem 1: Ainda candidato, Bolsonaro propaga informação falsa no 
Jornal Nacional ao apresentar livro que faria parte do “kit gay”

Fonte: COLETTA (2018).

“Na terça-feira, o deputado Jair Bolsonaro (PPB-RJ), capitão da 
reserva do Exército, colocou a foto de FHC segurando a bandeira 
gay na porta de seu gabinete, com a frase ‘Eu já sabia...’. Questiona-
do, Bolsonaro não quis revelar como termina a frase. ‘O objetivo 
é tirar sarro’, disse, sem conter a risada. ‘Não vou combater nem 
discriminar, mas, se eu ver (sic) dois homens se beijando na rua, 
vou bater’” (Folha de S. Paulo, 19 mai. 2002, p. C9 apud NASCI-
MENTO et al.., 2018, p. 156-157)
“Agora criaram a Frente Gay na Câmara. O que esse pessoal tem 
para oferecer? Casamento gay? Adoção de Filhos? Dizer pra vocês, 
jovens, que se tiverem um fi lho gay é legal, vai ser o orgulho da 
família? Esse pessoal não tem nada a oferecer” (Folha de S. Paulo, 
31 mar. 2011, p. C11 apud NASCIMENTO et al., 2018, p. 157)
“‘Eu não quero que o meu fi lho menor vá brincar com o fi lho ado-
tivo de dois homossexuais. Não deixo. Não quero que ele aprenda 
com o fi lho do vizinho que a mamãe usa barba, que isso é normal. 
Não vou deixá-lo nessas companhias porque o futuro do meu fi lho 
também será homossexual’, disse o deputado. ‘Vão dizer que estou 
discriminando e estou, sim’(...) ‘Se ser homofóbico é defender as 
crianças nas escolas, defender a família e a palavra de Deus, pode 
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continuar me chamando de homofóbico com muito prazer, pode 
me dar o diploma de homofóbico’, declarou” (O Estado de S. Pau-
lo, 7 mai. 2011, p. A21 apud NASCIMENTO et al., 2018, p. 159)
“Nenhum pai tem orgulho de ter um fi lho gay’, diz o deputado a 
Fry” (A Folha de S. Paulo, 7 jun. 2014, p. E16 apud NASCIMEN-
TO et al., 2018, p. 157)

Ao se observar esses elementos mais presentes no discurso de 
Bolsonaro, algumas refl exões devem ser apresentadas, para que se possa 
compreender de forma mais clara por que essas falas ganham destaque. 
Primeiramente, é fundamental reconhecer que seu discurso permane-
ceu alinhado ao discurso da nova direita e que rompe com o discurso 
da “direita tradicional”, uma vez que fala abertamente sobre suas ideias 
que são, em sua maioria, consideradas polêmicas e radicais (MAITINO, 
2018). “Ao colocar-se como direita ‘sem vergonha’, com coragem de ‘dizer 
o que pensa’, Bolsonaro apresenta-se como exceção em meio aos políticos 
conservadores do establishment.” (MAITINO, 2018, p. 129). Já os discur-
sos do presidente contra os direitos da população LGBT+ apresentam-se 
como uma plataforma política ao posicionar esse grupo enquanto um 
“inimigo” da família, o que é um tema muito sensível para maior parte da 
população (FILHO; COELHO; DIAS, 2018; NASCIMENTO et al., 2018). 

Frequentemente, Bolsonaro posiciona a defesa dos direitos sexuais 
como uma tentativa de pessoas LGBT+ imporem suas sexualidades ou 
identidades de gênero sobre as demais, numa lógica de que essas pessoas 
estariam “transformando” as outras em homossexuais, o que representa 
uma ameaça ao modelo de família tradicional (homem e mulher) (NAS-
CIMENTO et al., 2018). Por fi m, ao externalizar sua opinião sobre esses 
temas, em grande parte das vezes, de forma bastante agressiva e polêmica, 
Bolsonaro ganha manchetes e matérias nos veículos de imprensa, o que 
ganhou ainda mais força com a ascensão nas redes sociais, garantindo-lhe 
visibilidade perante a população e popularidade sobre parte dela (NASCI-
MENTO et al., 2018). Reforça-se que o discurso de Bolsonaro não se resu-
me exclusivamente ao que foi apresentado aqui, mas vem sendo construído 
desde o início de sua carreira parlamentar e passou por adaptações durante 
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o pleito de 2018, momento no qual houve uma conjuntura favorável para 
que o candidato que se valia daquele discurso vencesse nas urnas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Inicialmente, destaca-se que as variáveis inseridas para investiga-
ção neste trabalho são de extrema complexidade e têm sido amplamente 
pesquisadas por diferentes linhas teóricas. Não se pretende, portanto, en-
contrar uma visão única ou consensual acerca dos achados apresentados, 
tampouco esgotar as inferências que podem ser feitas sobre eles ou mes-
mo estabelecer causalidades sobre as relações identifi cadas. Posto isso, 
serão feitas considerações sobre a interação entre a pauta LGBT+ e a elei-
ção de Jair Bolsonaro em 2018 sob as três perspectivas operacionalizadas: 
contexto, ideologia e discurso. 

O contexto político de 2018 é marcado pelo crescimento de uma 
direita radical – em contraponto à “direita moderada”, que por muitos 
anos protagonizou a disputa eleitoral no Brasil –, a qual surgiu anos antes 
em diversas partes do mundo e foi ganhando força ao longo do tempo 
até levar à eleição de líderes desse segmento em diversos países (FUKS; 
MARQUES, 2021; SANTOS; TANSCHEIT, 2019). Essa direita radical 
brasileira é marcada por posicionamentos extremos no campo dos costu-
mes, no qual se insere a oposição à diversidade sexual, tida como ameaça 
à família e aos valores morais da população (BIROLI, 2019; NASCIMEN-
TO et al., 2018). O ano de 2018 é marcado por uma forte polarização 
política, momento no qual a literatura aponta haver maior consistência 
ideológica dos eleitores (FUKS; MARQUES, 2021). Nessa esteira, dentre 
os achados sobre a ideologia simbólica dos eleitores brasileiros no ano 
de 2018, destacam-se aqueles que indicam um crescimento da direita 
(FUKS; MARQUES, 2021; AMARAL, 2020), estando esta mais polariza-
da (FUKS; MARQUES, 2020). Já sobre a ideologia operacional, uma par-
cela importante do eleitorado brasileiro ainda possui posicionamentos 
considerados conservadores ou mesmo contrários sobre a pauta LGBT+ 
(PINHO, 2021; RIBEIRO; BORBA, 2020) e há evidências de que essa po-
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sição esteve, historicamente, associada no voto em candidatos à direita 
(NISHIMURA, 2004) e, atualmente, no voto em Jair Bolsonaro (FUKS; 
MARQUES, 2021; PASQUINI, 2018). 

É nesse cenário que o discurso de Bolsonaro – que vinha sendo 
construído e adaptado há 30 anos – logra êxito nas eleições presidenciais 
de 2018. Sabe-se que esse discurso não é formado apenas pela oposição 
aos direitos sexuais, contudo também deve-se reconhecer que esse tema 
faz parte dele (MAITINO, 2018) e esteve ainda mais presente nos últi-
mos anos (NASCIMENTO, 2018), inclusive no ano das eleições (FILHO; 
COELHO; DIAS, 2018). 

Assim, ainda que seja difícil inferir qual o peso desse elemento 
específi co no discurso do candidato sobre seus eleitores, recorda-se que a 
oposição aos direitos sexuais de pessoas LGBT+ aumentaram a chance de 
um eleitor votar em Bolsonaro (FUKS; MARQUES, 2021). Logo, apesar 
de não ser possível e não se buscar neste trabalho afi rmar que o então 
candidato tenha moldado seu discurso com base nos fatores contextuais 
ou ideológicos dos eleitores brasileiros aqui apresentados, percebe-se que 
tal discurso e, por consequência, a imagem de Bolsonaro acomodam-se 
bem frente a esses fatores, apresentando-se como possível vantagem com-
petitiva frente aos demais candidatos. Desse modo, acredita-se que haja 
uma vasta perspectiva de análise a ser explorada não só sobre Bolsonaro, 
mas nas eleições de 2022 e as subsequentes. Algumas perguntas interes-
santes que surgem como desdobramento deste trabalho e como sugestão 
para investigações futuras são: Como a pauta LGBT+ se fez presente no 
discurso de Bolsonaro depois de eleito? Qual tem sido a adesão ao dis-
curso de Bolsonaro após a eleição de 2018? Como a temática LGBT+ foi 
acomodada no discurso dos candidatos à presidência em 2022? 
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CAPÍTULO 3
DIVERSIDADE DE SEXUALIDADES 

E GÊNEROS NA PUBLICIDADE: 
UMA PERSPECTIVA CONTEMPORÂNEA 

DAS INTERCONEXÕES ENTRE OS
 SISTEMAS MIDIÁTICO E POLÍTICO NACIONAL

Lucas Lima Jansen1

RESUMO

A outvertising, também conhecida como publicidade fora do armário, 
vem, desde 2015, se fi rmando como uma tendência do mercado publici-
tário em evidenciar e empoderar a comunidade LGBTI+, rompendo com 
as representações negativamente estereotipadas. No entanto, ao passo em 
que as marcas passaram a assumir um posicionamento em favor da diver-
sidade de sexualidades e gêneros, o contexto político brasileiro foi mar-
cado pela ascensão da extrema direita, introduzindo de forma evidencia-
da uma política cultural neoliberal, que incentiva o tradicionalismo, os 
poderes mantenedores próprios da eticidade convencional, do patriotis-
mo,da religião burguesa e da cultura nacional. Sendo assim, os discursos 
do então Presidente Bolsonaro, apoiados na homolesbobitranfobia, in-
centivam e permitem um movimento contrário à outvertising, já que ou-
tras marcas viram-se “autorizadas” a assumir uma postura LGBTIfóbica. 
Diante desse paradoxo, o presente artigo busca analisar as interconexões 
entre os sistemas midiático e político nacionais a fi m de compreender as 
responsabilidades legais e/ou sociais do discurso de ódio contra a comu-
nidade LGBTI+, tendo como base a criminalização da LGBTIfobia e os 

1 Lucas Lima Jansen: mestrando em Comunicação pelo Programa de Pós-Graduação 
em Comunicação da Universidade de Brasília. lucaslimajansen94@gmail.com.
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Direitos Humanos. Para isso, utilizamos como metodologia investigativa 
a pesquisa exploratória, através do levantamento bibliográfi co por inter-
médio de obras que recortam o objeto estudado. Como resultado, ob-
servamos que o Presidente Bolsonaro, ao proibir os termos relacionados 
ao repertório vocabular e performativo de certa parcela da comunidade 
LGBTI+, tornando-se silente discurso homolesbobitranfóbico, endossa a 
violência do discurso contra as pessoas sexodissidentes. 

Palavras-chave: diversidade sexual e de gênero; outvertising; discurso de 
ódio; publicidade; LGBTI.

INTRODUÇÃO

No contexto contemporâneo do neoliberalismo, múltiplos estudos 
têm se dedicado a compreender as interconexões entre os sistemas midiá-
tico e político nacional, uma vez que as interfaces entre política e comuni-
cação estão cada vez mais estreitas e, em algumas situações, sobrepostas. 
Nesse sentido, introduzimos à temática a questão da diversidade de sexua-
lidades e gênero, formando, portanto, uma tríade entre mídia, política e 
diversidade, a fi m de compreender as relações de poder exercidas.

Ainda nesse momento introdutório, é importante destacar que, 
em matéria de sexualidades e gêneros, podemos afi rmar que já existem 
mais de 50 letras para representar as múltiplas possibilidades de expres-
são sexogendérica. Optamos por utilizar a sigla LGBTI+, por ser o termo 
de maior uso corrente nas pesquisas nacionais, na mídia, em documen-
tos ofi ciais e em conformidade com o Manual de Comunicação LGBTI+ 
mais recente, organizado pela Rede GayLatino e da Aliança Nacional 
LGBTI+. Em todo caso, o emprego da sigla diz respeito a qualquer pessoa 
não heterossexual e/ou não cisgênera. 

Vistas essas questões, partimos do pressuposto que, ao passo 
que se observa uma maior visibilidade e representatividade das pessoas 
LGBTI+ nos meios de comunicação, especialmente na publicidade e na 
propaganda, há, por outro lado, um movimento contra-ativista de mar-
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cas que assumem uma postura homolesbobitransfóbica alicerçada na li-
berdade de expressão. É, portanto, diante desse cenário paradoxal que se 
encontra o nosso tema de estudo.

Posto isto, a pergunta a que este artigo busca responder é como 
as interconexões dos sistemas midiático e político nacional exercem in-
fl uências entre si, a partir do contexto da publicidade e da propaganda que 
tratam da matéria LGBTI+. Sendo assim e, para melhor compreensão da 
problemática, debruçamo-nos no chamado “dicionário da censura”, isto 
é, a proibição presidencial bolsonarista do uso de palavras relacionadas 
ao universo LGBTI+ nas propagandas governamentais, conforme maté-
ria veiculada pelo Poder360 e vista no momento oportuno deste trabalho. 

A hipótese levantada neste artigo é de que a intensidade dos dis-
cursos de ódio proferidos contra a comunidade LGBTI+ no contexto mi-
diático está relacionada a questões de governamentalidade2, tendo em vista 
o neoconservadorismo no País, a partir da ascensão da extrema direita.

O objetivo geral do estudo consiste em compreender as interco-
nexões entre os sistemas midiático e político nacional a partir da publici-
dade que trabalha a temática LGBTI+. Como objetivos específi cos, bus-
camos: (I) analisar o histórico das publicidades brasileiras que retratem 
pessoas LGBTI+; (II) compreender como essas representações se relacio-
nam com o momento sócio político cultural brasileiro; e (III) identifi -
car aspectos discursivos homolesbobitransfóbicos nas peças, endossados 
pelo dicionário da censura. 

Para cumprir com os objetivos retromencionados, a segun-
da seção deste artigo expõe os levantes de Stonewall como um marco 
que inaugurou um ativismo mais combativo e orgulhoso, que lutava 
por mudanças estruturais numa sociedade que estigmatizava as pes-
soas LGBTI+. Além disso, analisamos o histórico das publicidades que 

2 Em síntese, entende-se governamentalidade como um “conjunto constituído pelas 
instituições, os procedimentos, análises e refl exões, os cálculos e as táticas que per-
mitem exercer essa forma bem específi ca, embora muito complexa, de poder que 
tem por alvo principal a população, por principal forma de saber a economia políti-
ca e por instrumento técnico essencial os dispositivos de segurança” (FOUCAULT, 
2008, p. 143-144). 
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trabalham a visibilidade e representatividade de pessoas LGBTI+, uti-
lizando a pesquisa de Iribune (2008), que analisou as representações 
das homossexualidades nas publicidades e propagandas veiculadas na 
televisão brasileira entre os anos de 1979 e 2008. Apesar do recorte no 
meio televisivo, esse canal foi por muito tempo o maior recurso publi-
citário para atingir o público de massa, sendo, portanto, essencial para 
se compreender o histórico em questão. 

Mais recentemente, Mozdzenski (2020) publicou seu estudo sobre 
as retóricas do consumo LGBTI+ e da publicidade “fora do armário” na 
contemporaneidade, alargando o conceito de outvertising, utilizado por 
este artigo como uma tendência da publicidade, cujo objetivo está em evi-
denciar e empoderar a comunidade LGBTI+, rompendo, portanto, com as 
representações negativamente estereotipadas construídas historicamente. 

Já a terceira seção traz como referencial teórico as análises de Ha-
bermas (2015) da política cultural do neoconservadorismo, cujas chances 
de imposição se encontram na base de uma sociedade segmentada. Ob-
servamos na atual conjuntura política brasileira uma polaridade governa-
mental que, alicerçada no neoconservadorismo, incentiva o tradiciona-
lismo, os poderes mantenedores próprios da eticidade convencional, do 
patriotismo, da religião burguesa e da cultura nacional.

Além disso, atrelamos os estudos de Foucault (2021), que trata 
sobre a História da Sexualidade, ao refl etir sobre as formas pelas quais 
o poder é repressivamente exercido a partir da interdição, censura e ne-
gação. Sendo assim, a política dos enunciados discursivos reforça uma 
demarcação entre o lícito e o ilícito.

Nas considerações fi nais, pontuamos a problemática proposta a 
partir de uma perspectiva legal, tendo o direito à comunicação como um 
direito fundamental. Nesse sentido, trazemos à discussão os dispositivos 
constitucionais que tratam sobre a liberdade de expressão e proibição à 
censura, de forma a aplicá-los, respectivamente, às publicidades contem-
porâneas caracterizadas como homolesbobitransfóbicas e da orientação 
presidencial referente ao dicionário da censura. 

Este artigo utiliza como metodologia investigativa a pesquisa ex-
ploratória, através do levantamento bibliográfi co por intermédio de obras 
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que recortam o objeto estudado. Escolhemos a peça publicitária “Vai fi car 
de viadagem”, da Macarrão Curitiba e o conteúdo veiculado pela escola 
Eccoprime, ao se posicionar contra o anúncio da Burger King que utili-
zou depoimentos de crianças de famílias LGBTI+, a fi m de identifi car in-
dícios das interconexões entre os sistemas midiático e político nacional.

Nesse sentido, a discussão sobre as relações de poder exercidas 
no contexto midiático e político nacional, tendo como balizador questões 
publicitárias de sexualidade e gênero, é necessária para fomentar um co-
nhecimento que rompa com o senso comum do que está em disputa nas 
representações sociais.

1.   HISTÓRICO DAS PUBLICIDADES BRASILEIRAS 
 QUE TRATAM DA TEMÁTICA LGBTI+

Atrelar a publicidade ao seu contexto histórico é fundamental 
para compreender as interconexões entre os sistemas midiático e político, 
afi nal, como afi rma McLuhan (1964, p. 147) “os historiadores e arqueolo-
gistas um dia descobrirão que os anúncios de nosso tempo constituem os 
mais ricos e fi éis refl exos diários que uma sociedade pode conceber para 
retratar todos os seus setores de atividades.”

Reforçando a relação entre a publicidade e o contexto sócio-his-
tórico e político, Carvalho (2004, p. 11), nos explica que a onipresença da 
publicidade na sociedade de consumo é responsável por criar um ambiente 
cultural próprio, um novo sistema de valores, gerador do “espírito do tempo”. 

Sendo assim, partimos do pressuposto apresentado pelos autores 
retromencionados para analisar os levantes de Stonewall como um im-
portante marco para a comunidade LGBTI+, cujos refl exos são verifi ca-
dos nos anúncios que procedem este tempo, conforme será visto a partir 
dos estudos de Iribune.

A fi m de compreender a proposta deste artigo e a história do mo-
vimento LGBTI+, relatamos brevemente os fatos ocorridos nas primeiras 
horas da madrugada do sábado de 28 de junho de 1969, o bar Th e Sto-
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newall Inn, localizado em Manhattan, Nova York. O bar tinha como pú-
blico aqueles menos favorecidos pelo processo de estratifi cação social da 
época: pessoas queer, lésbicas masculinas, gays afeminados, bissexuais, 
trans e travestis, michês, drags, pessoas em situação de rua, enfi m, inte-
grantes marginalizados da comunidade LGBTI+, que pertenciam a um 
“submundo” e que, por isso, não gozavam de reconhecimento como pes-
soas cidadãs (QUINALHA, 2019, online).

É importante destacar que, além das leis locais que proibiam e difi -
cultavam a circulação de pessoas queer na rua, aconteciam batidas policiais 
frequentemente, que se utilizavam da violência, abusando dessa comuni-
dade socialmente marginalizada e sem recursos. Acontece que, naquela 
madrugada, os confl itos e tensões entre os policiais americanos e o público 
do Stonewall provocaram uma grande revolta e uma série de manifestações 
conhecidas como Th e Stonewall Riots (MOZDZENSKI, 2019, p. 55). 

Para Quinalha, Stonewall, muito em função do imperialismo 
cultural norte-americano, inaugurou um ativismo mais combativo e or-
gulhoso, que lutava por mudanças estruturais numa sociedade que estig-
matizava as pessoas LGBTI+.

Antes de Stonewall, diante da injúria e da vergonha na sociedade 
patriarcal e heteronormativa, a saída era construir uma imagem 
socialmente respeitável de homossexual, batalhando por uma in-
tegração à normalidade para conseguir acessar as migalhas de al-
guns direitos. Depois dessa revolta histórica, o melhor jeito de lidar 
com o preconceito era o embate, a denúncia e a não conformidade. 
Desse modo, houve um deslocamento no estilo de ativismo, com o 
orgulho funcionando como vetor ideológico principal de um modo 
eroticamente subversivo de ser. (QUINALHA, 2019, online).

É depois de Stonewall e graças ao fato que começaram a ser 
realizadas, já em 1970 e anualmente, o que hoje conhecemos como Pa-
radas do Orgulho LGBTI+3 e que expressam, justamente, o espírito dos 
primeiros levantes. No entanto, no contexto brasileiro, vivia-se o perío-

3 Após a rebelião de Stonewall, surgiu o movimento de libertação gay (GREEN, 2000). 
Em 1970, no bairro nova iorquino Greenwich Village aconteceu a primeira marcha 
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do mais delicado da repressão ditatorial a partir de 1968, atrasando a 
emergência do movimento.

Como um refl exo dos movimentos sociais, Iribune, em sua tese 
de doutorado, catalogou 35 comerciais que trazem em seu conteúdo re-
presentação LGBTI+ nos meios televisivos, veiculados entre os anos de 
1979 até o primeiro trimestre de 2008. Segundo o autor, não houve na 
publicidade televisiva brasileira a representação da temática tratada an-
teriormente ao ano de 1979, ou, então, de forma muito sutil, pois não foi 
encontrada qualquer menção a comercial que tratasse sobre sexualidades 
e gêneros numa ótica não cisheteronormativa (2008, p. 147).

O autor dividiu as publicidades analisadas em duas categorias de 
representação das homossexualidades: (1) representações estereotipa-
das, e (2) representações desconstrucionistas. Para inaugurar a presença 
homossexual e estereotipada na publicidade brasileira, o comercial do 
Creme de Leite (marca desconhecida), veiculado em 1979, explora a ho-
mossexualidade de um mordomo, personagem principal e único do fi lme 
publicitário, relacionando-a ao duplo sentido conotativo da palavra fres-
co, que é diferencial do produto.

Já das representações desconstrucionistas, metade dos seis anún-
cios catalogados é especifi camente sobre a prevenção da AIDS,

[...] dois deles são do anunciante Ministério da Saúde; o terceiro 
da ABIA, uma ONG. Os outros comerciais são de respeito à di-
versidade sexual: uma peça é do GLICH; outras duas do MGM, 
todos de ONGs. [...] em três a construção das homossexualida-
des sugere práticas homoafetivas e/ou homossexuais (IRIBUNE, 
2008, p. 244).

Nesse sentido, a propaganda refl ete o contexto sociocultural e po-
lítico que o país atravessava. É em 1970 que surge o movimento homos-
sexual no Brasil, assim entendido como “conjunto das associações e enti-
dades, mais ou menos institucionalizadas, constituídas com o objetivo de 

do Dia da Libertação da Rua Christopher. Sendo assim, é importante destacar que 
os eventos iniciais não eram conhecidos pelo termo “Paradas do Orgulho LGBTI+”.
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defender e garantir direitos relacionados à livre orientação sexual” (FAC-
CHINI, 2003, p. 84). Este primeiro momento se encerra nos últimos anos 
da primeira metade dos anos 1980, o que coincide com a retomada do re-
gime democrático e o surgimento da AIDS, então chamada de “peste gay”. 

Vistas essas análises, conclui-se que, para além de uma publici-
dade estereotipada, os anúncios brasileiros que assumiram uma postura 
em favor dos homossexuais foram todos promovidos pelo Governo ou 
por ONGs, ou seja, até então, as marcas empresariais não assumiram uma 
postura/posicionamento em favor da causa. 

Segundo Mozdzenski, é em 2015 que se tem um dos marcos fun-
dantes da outvertising, tendência da publicidade, cujo objetivo está em evi-
denciar e empoderar a comunidade LGBTI+, rompendo, portanto, com as 
representações negativamente estereotipadas construídas historicamente. 
Neste ano, a Tiff any&Co., empresa norte-americana do ramo de comércio 
de joias, veiculou um anúncio impresso retratando um casal homoafetivo 
nova-iorquino. “Os dois homens são brancos, bonitos e sorridentes, exi-
bem um status social elevado e se enquadram no que é socialmente marca-
do como uma aparência masculina padrão” (2018, p. 113). 

Neste mesmo ano, começam a surgir exemplos da publicidade 
fora do armário na realidade brasileira, a exemplo das campanhas: “Ca-
sais”, do Dia dos Namorados, da marca de cosméticos O Boticário (2015); 
“#EscolhaOAmor”, do Dia das Mães, da GOL Linhas Aéreas (2015); e a 
“Close Up, liberte seu beijo”, do Dia do Beijo da marca de cremes dentais 
Close Up (2016), dentre outras. Os anúncios trazidos a títulos exemplifi -
cativos inserem o público LGBTI+ na publicidade, abrindo espaço para 
uma outra representação da realidade sem reforçar estereótipos (PRA-
XEDES et al., 2016, p. 5).

Para Domingues e Miranda (2020, p. 20), o acesso à internet e o 
advento das redes sociais digitais ampliaram a consciência do consumi-
dor-cidadão em relação aos fatos e fenômenos anteriormente desconhe-
cidos e à necessidade de se posicionarem politicamente mediante essa 
nova consciência. Em função dessas novas posturas, as marcas também 
foram convocadas pelos seus públicos, cada vez mais a se posicionarem 
ideologicamente, diante das assimetrias econômicas e sociais. É nesse 
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contexto mercadológico que a outvertising vem se consolidando como 
uma tendência publicitária. 

Diante desse cenário, em 2019, o grupo de comunicação jorna-
lística Poder360 publicou uma matéria4 sobre o fato de o Banco do Brasil 
(BB) ter inserido a diversidade de gêneros, sexualidades e raças numa 
campanha que convidava as pessoas a abrirem conta no banco. No entan-
to, conforme apurado pelo veículo, o Presidente Jair Messias Bolsonaro, 
que não gostou do tom adotado pela marca, proibiu a veiculação da peça 
publicitária e, após a censura presidencial, o diretor de Comunicação e 
Marketing do BB, Delano Valentim, foi afastado do cargo que ocupava. 

Segundo Bonin (2019, online), em reunião no Banco do Brasil 
com diversas agências de publicidade, determinou-se, por orientação do 
Planalto, que palavras como “lacrou” e outras ligadas ao universo LGB-
TI+ estariam proibidas de serem usadas em qualquer tipo de peça pu-
blicitária e de divulgação. Conhecida como “Dicionário da Censura”, a 
determinação vale para todas as estatais. 

Em continuação, o Presidente Bolsonaro se posicionou sobre o 
fato, por meio do seguinte Tweet:

Qualquer empresa privada tem liberdade para promover valores e 
ideologias que bem entendem. O público decide o que faz. O que 
não pode ser permitido é o uso do dinheiro dos trabalhadores para 
isso. Não é censura, é respeito com a população brasileira. (2019).

Observa-se, portanto, que a intervenção do Chefe do Executi-
vo na comunicação das empresas estatais e seus discursos homolesbo-
bitranfóbicos geram indícios de uma política cultural neoconservadora, 
de modo a criar um ambiente propício para uma polarização também na 
publicidade e na propaganda. 

4 Matéria disponível em: https://www.poder360.com.br/governo/assista-ao-video-
-do-banco-do-brasil-vetado-por-jair-bolsonaro/. Acesso em 16. nov. 2022.
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2.   POLÍTICA CULTURAL DO NEOCONSERVADORISMO: 
 UMA INTERVENÇÃO NA PUBLICIDADE

Em continuidade ao contexto político-comunicacional anterior-
mente visto, trazemos as análises de Habermas (1920, p. 227) ao afi r-
mar que o neoconservadorismo desacredita os intelectuais, tomando-os 
como uma camada basilar do modernismo, ao mesmo tempo obcecada 
pelo poder e improdutiva. Ainda segundo o fi lósofo e sociólogo alemão, 
essa política econômica, para cumprir com seus objetivos de valorização 
do capital e processo de acumulação, deve cultivar a “cultura tradicional, 
os poderes mantenedores próprios da eticidade convencional, do patrio-
tismo, da religião burguesa e da cultura nacional”. 

É preciso, portanto, transportar o que Habermas chamou de “po-
deres mantenedores próprios da eticidade convencional” para o campo 
da publicidade. Nas análises de Domingues e Miranda (2018, p. 102) 
quando o arranjo entre a falta de fé no sistema e medos profundos encon-
tra nossa busca por estabilidade e segurança, a consequência pode ser o 
reforço de crenças pessoais conhecidas, causando assim um crescimento 
de resistência às mensagens que oferecem uma oposição àquilo se acredi-
ta correto, de forma a provocar o fortalecimento de valores tradicionais e 
o conservadorismo.

Percebe-se como as crenças pessoais do então Chefe do Executi-
vo são refl etidas em seus atos de governança. Nesse sentido, o Presidente, 
além de cultivar uma política cultural neoconservadora, também traz a 
questão da sexualidade no seu discurso não como uma forma de restri-
ção, ao contrário, submetendo-a a um mecanismo de crescente incitação. 

Essa incitação é tratada por Foucault em História da Sexualidade, 
quando o fi lósofo explicou que

[...] deve-se falar do sexo, e falar publicamente, de uma maneira 
que não seja ordenada em função da demarcação entre o lícito e o 
ilícito, mesmo se o locutar preservar para si a distinção; [...] cum-
pre falar do sexo como de uma coisa que não se deve simplesmen-
te condenar ou tolerar, mas gerir, inserir em sistemas de utilidade, 
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refutar para o bem de todos, fazer funcionar segundo um padrão 
ótimo (FOUCAULT, 2021, p. 27). 

Para além de uma restrição sobre questões relativas à sexuali-
dade, há na verdade uma incitação, que serve como um mecanismo do 
governo neoliberal. Para Foucault (2008), em meados do século XIX, há 
um incentivo ao medo do perigo, que é uma condição intrínseca da psi-
cologia e cultura interna do liberalismo. Nesse contexto, surge o interesse 
jornalístico policial pelo crime, atrelado às campanhas relativas à doença 
e à higiene que surgem em torno da sexualidade e da degeneração: dege-
neração do indivíduo, da família, da raça e da espécie humana. Segundo 
o autor, “não há liberalismo sem cultura do perigo” (p. 91).

Transpondo os estudos foucaultianos para uma realidade brasi-
leira, percebemos uma estreita relação dos feitos comunicativos da Secre-
taria de Comunicação (SECOM) da Presidência com Sikêra Jr., apresen-
tador do programa policialesco Alerta Nacional, da RedeTV! Tanto que, 
em matéria veiculada pela Folha de S. Paulo5, extrai-se que o Governo 
repassou R$ 120 mil em cachê ao apresentador bolsonarista, conforme 
mostra documento da CPI. Vale destacar a espetacularização e o sensa-
cionalismo que marcam os programas policialescos, ao abordar o con-
teúdo de forma nervosa, com discursos infl amados, acionando perma-
nentemente as emoções ao arrepio dos princípios éticos do jornalismo. 
Ademais, a deslegitimação das instituições democráticas e a destruição 
dos próprios fundamentos da democracia são consequências desses for-
matos jornalísticos (MALERBA; FERNANDES, 2021, p. 56). 

Malerba e Fernandes (2021) concluíram que existe uma lógica de 
complementaridade entre o comunicador e o discurso do Presidente Jair 
Bolsonaro, numa estratégia de comunicação que integra a mídia hegemô-
nica e as redes sociais como estratégia para incrementar a disseminação 
de desinformações.

5 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/poder/2021/06/governo-repassou-
-r-120-mil-em-cache-a-apresentador-bolsonarista-mostra-documento-da-cpi.sht-
ml. Acesso em: 27 fev. 2022.
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Sendo assim, também verifi camos uma mesma lógica comple-
mentar entre o discurso do Chefe do Executivo com posicionamentos de 
marcas que se utilizam da publicidade para assumirem uma postura ho-
molesbobitransfóbica. Para melhor exemplifi car a afi rmação, trazemos os 
diversos ataques realizados por Bolsonaro com afi rmações do tipo: “Você 
contrataria um motorista gay para levar seu fi lho à escola? Tá na cara 
que não, cada coisa no seu lugar”6, “Ninguém gosta de homossexual, a 
gente suporta”7, “Não vou combater nem discriminar, mas, se eu vir dois 
homens se beijando na rua, vou bater”8, dentre outras que podem ser 
facilmente achadas por meio de uma simples pesquisa nos mecanismos 
de buscas digitais.

Destacamos o comentário de Jair Bolsonaro ao afi rmar que o uso 
da máscara para prevenção da Covid-19 seria “coisa de viado”, segundo 
matéria9 publicada em 2020, pela colunista Mônica Bergamo, do jornal 
Folha de S. Paulo. O assunto repercutiu nas redes sociais e incitou debates 
sobre a homofobia e os padrões de masculinidade, tanto que no Twitter 
foi lançada uma campanha por meio da hashtag #CoisaDeViado, em que 
internautas apareciam usando o item e confrontando a fala do presidente.

Na mesma linha dos discursos do Presidente, a Macarrão Curi-
tiba, uma empresa que vende macarrão em copo, divulgou a seguinte 
peça publicitária:

6 Discurso proferido durante o programa “Câmera Aberta”, da TV Bandeirantes, em 
1997, na época em que ainda era deputado federal. Vídeo disponível em: https://
www.em.com.br/app/noticia/politica/2021/10/30/interna_politica,1318523/bolsona-
ro-ninguem-gosta-de-homossexual-a-gente-suporta.shtml. Acesso em: 19 abr. 2022.

7 Discurso proferido durante entrevista à diversos veículos de comunicação. Vídeo 
disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=YeOGz8oJiUc&t=15s . Acesso 
em: 19 abr. 2022.

8 Discurso proferido por Bolsonaro depois que FHC posou com a bandeira gay em 2002. 
Disponível em: http://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidian/ff 1905200210.htm. Acesso 
em: 19 abr. 2022.

9 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/07/
mascara-e-coisa-de-v-dizia-bolsonaro-na-frente-de-visitas.shtml. Acesso em: 16 
nov. 2022. 
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Figura 1 - Anúncio publicitário “Vai � car de 
viadagem”, da Macarrão Curitiba

Fonte: Revista Fórum, 202210

Em razão dos recursos disponíveis na modalidade de um artigo 
científi co, nos atemos à seguinte composição textual “vai fi car de viada-
gem ou vai fazer um pedido?” (SIC/grifo nosso) para analisar a peça. De 
acordo com o Dicionário de Oxford Languages, “veadegem” é um brasi-
leirismo ofensivo, defi nido como comportamento ou trejeito chamativo 
que se atribui aos homens homossexuais. 

Observe que o Dicionário da Censura proíbe os termos relacio-
nados ao repertório vocabular11 e performativo de certa parcela da co-
munidade LGBTI+, no entanto o Presidente Bolsonaro se torna silente 

10 Disponível em: https://revistaforum.com.br/lgbt/2021/3/24/vai-fi car-de-viadagem-
-marca-de-macarro-de-curitiba-acusada-de-homofobia-em-propaganda-94022.
html. Acesso em: 19 abr. 2022 

11 Estamos cientes do contexto e da complexidade da re(ex)sistência cultural e subver-
são da heternormatividade que envolve a chamada “Linguagens pajubeyras”, estu-
dada por Carlos Henrique Lucas Lima, professor da UFOB (Universidade Federal 
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ao discurso homolesbobitranfóbico, na verdade o Chefe da Nação o en-
dossa. Reforça-se, portanto, o entendimento de Foucault, que além de 
uma restrição sobre questões relativas à sexualidade, há na verdade uma 
incitação, que serve como um mecanismo do governo neoliberal. 

Além da peça “Anúncio publicitário ‘Vai fi car de viadagem’, da 
Macarrão Curitiba”, trazemos também o conteúdo veiculado pela Ecco-
prime12, instituição educacional privada, localizada na cidade de Cama-
ragibe-PE, que criticou o fi lme publicitário Burger King | Como expli-
car?13, o qual promoveu a diversidade em seu posicionamento de marca.

Figura 2 - Publicação no Instagram: “Nossas crianças 
estão sob ataque”, da Escola Eccoprime

Fonte: Instagram @escolaeccoprime

do Oeste da Bahia), no entanto nos limitamos apenas a citá-lo, sem adentrar no 
mérito desses estudos. 

12 Publicação em formato carrossel disponível em: https://www.instagram.com/p/
CQlZTTuB3Lg/?utm_source=ig_embed&ig_rid=704c8137-23d3-4424-93dc-65e-
a36ef1f43. Acesso em 23 abr. 2022. 

13 Filme publicitário disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=301GMPrHt7M. 
Acesso em 13 fev. 2022. 
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A partir da leitura da peça acima, podemos verifi car que,

Dentre as observações feitas em apoio ao pronunciamento da 
instituição, é possível observar: a defesa dos discursos proferidos 
como uma expressão privada, direcionada apenas aos apoiado-
res de tais concepções; a equiparação entre o respeito às pessoas 
LGBTI+ com a ideia de respeito aos princípios morais cristãos; o 
amparo nos pressupostos da Bíblia para justifi car a homossexuali-
dade como uma subversão, um comportamento desviante ou uma 
prática pecaminosa; a inversão do caráter persecutório, sob a ale-
gação de que seus apoiadores estão sendo perseguidos e falsamen-
te acusados de promover discurso de ódio (COSTA et al., 2022).

Atrelando as conclusões das autoras no sentido de que o amparo 
nos pressupostos bíblicos para justifi car a homossexualidade como uma 
subversão estão diretamente relacionados com a “cultura tradicional, os 
poderes mantenedores próprios da eticidade convencional, do patriotismo, 
da religião burguesa e da cultura nacional” (HABERMAS, 1920, p. 227).

Em síntese, os conteúdos midiáticos analisados breve e anterior-
mente são consequências das interconexões entre os sistemas midiático e 
político. Ao compreender o bolsonarismo como uma força política, cujo 
núcleo mais coeso está nos aparelhos de segurança formais (forças arma-
das e polícias) e informais (milícias e bancada da bala), agrupando-se em 
torno dos conceitos de ordem, de segurança e de defesa da Pátria (REIS, 
2020), percebemos como o posicionamento do Presidente endossa e re-
força o discurso homolesbobitransfóbico nas narrativas midiáticas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Apesar da consolidação da outvertising enquanto uma tendência 
da publicidade, cujo objetivo está em evidenciar e empoderar a comuni-
dade LGBTI+, rompendo, portanto, com as representações negativamen-
te estereotipadas construídas historicamente, percebemos um movimen-
to contrário ao respeito à diversidade e à inclusão, desde a ascensão do 
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bolsonarismo no país, tendo como marco o ano de 2018, quando eleito o 
Presidente Jair Messias Bolsonaro. 

Acontece que, desde 2019, este posicionamento homolesbobi-
transfóbico foi considerado crime pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 
A Suprema Corte reconheceu a mora do Congresso Nacional em imple-
mentar os mandados de criminalização defi nidos nos incisos XLI e XLII 
do art. 5º da Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 
1988 (CRFB/88), enquadrando as condutas homolesbobitransfóbicas na 
tipifi cação penal da Lei nº 7.716, de 8 de janeiro de 1989, que defi ne os 
crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

De acordo com o acórdão, proferido em 13/06/2019, o STF en-
tendeu que, em uma ordem democrática e justa, as pessoas não podem 
ser privadas de seus direitos (dentre os quais o direito à busca da felicida-
de e o direito à igualdade de tratamento) “ou sofrer qualquer restrição em 
sua esfera jurídica em razão de sua orientação sexual ou de sua identida-
de de gênero!” (BRASIL, 2019, p. 5)

Nesse sentido, está fi rmado o entendimento de que a liberdade 
de expressão não se sobrepõe ao discurso de ódio contra a comunidade 
LGBTI+ nas publicidades e nas propagandas, prevalecendo o direito à 
igualdade e à não discriminação

Tais garantias são princípios fundamentais dos Direitos Huma-
nos, consagrados na Carta das Nações Unidas, na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e nos tratados internacionais de Direitos Huma-
nos. Tanto que o texto de abertura da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos é inequívoco: “Todos os seres humanos nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos”.

Os organismos de tratados de direitos humanos da ONU confi r-
mam, periodicamente, que é proibida – sob o direito internacional dos 
direitos humanos – a discriminação devido à orientação sexual ou à iden-
tidade de gênero. E, como a CRFB/88 é regida pelo princípio da preva-
lência dos direitos humanos, todo e qualquer posicionamento que incite 
o discurso de ódio contra a comunidade LGBTI+ deve sofrer as devidas 
consequências legais e ser evitado. 
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Entendemos a complexidade do tema de relacionar as interco-
nexões entre os sistemas midiático e político nacional, mas, a partir dos 
autores citados e dos discursos brevemente analisados, identifi camos 
fortes indícios de uma rede de infl uências entre a ascensão da extrema 
direita ao poder e a permissibilidade de marcas assumirem uma postura 
homolesbobitransfóbica. No entanto, tais relações se mostram contrárias 
aos tratados internacionais de direitos humanos e, portanto, à própria 
Constituição Federal. 

Assim, reiteramos o entendimento de Foucault, que além de uma 
restrição sobre questões relativas à sexualidade, há na verdade uma inci-
tação por parte do Presidente Bolsonaro, que serve como um mecanismo 
do governo neoliberal, que endossa um discurso homolesbobistranfóbico 
na publicidade e na propaganda, indo de encontro aos preceitos legais 
anteriormente vistos nestas considerações fi nais. 
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CAPÍTULO 4
O DIREITO AO RECONHECIMENTO DA 

DUPLA MATERNIDADE EM UM CONTEXTO 
DE HETERONORMATIVIDADE JURÍDICA

Guilherme Henrique Fazolo Silva1

Bianca Garbuio Mian2

RESUMO

O conceito de família construiu-se como a união entre um homem e uma 
mulher. Apenas em 2011, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu 
a união estável homoafetiva. Diante disso, propõe-se examinar, neste tra-
balho, como a LGBTfobia estrutural do ordenamento jurídico faz com 
que alguns direitos sejam difi cultados ou até mesmo negados, como o 
reconhecimento da dupla maternidade. Sendo assim, o objetivo foi a aná-
lise da difi culdade no registro civil de fi lhos oriundos de dupla materni-
dade. Para tanto, foi feita uma revisão bibliográfi ca acerca do tema, uma 
análise de legislações específi cas sobre a matéria, além de uma pesquisa 
jurisprudencial para compreender a forma que os Tribunais lidam com a 
temática. Foi possível concluir que a difi culdade no registro civil de dupla 
maternidade possui relação direta com o contexto heteronormativo do 
ordenamento jurídico do Brasil. Consequentemente, existe a necessidade 

1 Graduando em Direito pela Universidade Federal de Lavras. Inscrito no Programa 
de Iniciação Científi ca Voluntária. Membro do Núcleo de Estudos em Constitucio-
nalismo e Democracia (NEDEC). E-mail: guilhermehfazolo@gmail.com.

2 Graduanda em Direito pela Universidade Federal de Lavras. Inscrita no Programa 
de Iniciação Científi ca Voluntária. Membro do Núcleo de Estudos em Constitucio-
nalismo e Democracia (NEDEC). E-mail: bianca.gmian@gmail.com.
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da legislação se atualizar sobre essas questões, a fi m de possibilitar a in-
clusão de todos os grupos sociais. 

Palavras-chave: Dupla maternidade; Heteronormatividade; LGBTI+.

INTRODUÇÃO

O conceito de família há muito tempo foi sendo construído como 
a união entre um homem e uma mulher (DIAS, 2021). Foi apenas em 
2011 que o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a união estável 
homoafetiva. Logo, as uniões entre pessoas do mesmo sexo foram admi-
tidas como entidades familiares, com os mesmos direitos e deveres de 
núcleos heteronormativos. Contudo, esta igualdade conferida entre tais 
casais não é capaz de transpor as desigualdades operantes na sociedade 
(GOMES, FABRIS, 2021). 

Isso se observa diante da constante veiculação de notícias que 
relatam a violação de direitos de que pessoas LGBTI+3 são acometidas, já 
que a heteronormatividade ainda se perpetua como padrão a ser seguido. 
Além disso, nota-se que diversas vezes o judiciário é acionado para que 
seja suprida uma omissão legislativa sobre os interesses e direitos da co-
munidade LGBTI+. 

Diante do exposto, o presente trabalho tem como propósito exa-
minar a LGBTfobia estrutural presente no ordenamento jurídico, a qual 
faz com que alguns direitos sejam difi cultados ou até mesmo negados. 
O objetivo é analisar a difi culdade no registro civil de fi lhos oriundos de 

3 Adotou-se o termo LGBTI+ em decorrência dessa sigla ser utilizada por pesquisa-
dores da área, o que se observa na obra Movimento LGBTI+: uma breve história do 
século XIX aos nossos dias. Segundo Renan Quinalha (2022, p. 11): “Há um enor-
me debate sobre qual é a sigla mais adequada para designar a diversidade sexual de 
gênero. (...) Assim, opto, para os propósitos e objeto deste livro, pelo uso da sigla 
LGBTI+, que tem sido a formulação mais consensual no âmbito do movimento or-
ganizado no Brasil, incluindo pessoas intersexo e com um sinal de “+” que expressa 
o caráter indeterminado, aberto e em permanente construção dessa comunidade 
que desafi a as estruturas binárias e heteronormativas da nossa sociedade.
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dupla maternidade. Para isso, realiza-se uma revisão bibliográfi ca acerca 
do tema, uma análise de legislações específi cas sobre a matéria, além de 
uma pesquisa jurisprudencial para compreender a forma que os Tribu-
nais lidam com a temática. 

Inicialmente, analisa-se como se deu o reconhecimento das famí-
lias LGBTI+ no ordenamento jurídico. Assim, a Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI) 4277 e a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 132 são brevemente discutidas a fi m de dispor a 
garantia legal de igualdade entre famílias. Também é debatida uma no-
tícia sobre o pedido de anulação de casamento de um casal de mulheres 
para demonstrar como casais LGBTI+ têm seus direitos desrespeitados. 

Busca-se, adiante, apresentar que o próprio direito privilegia de-
terminados grupos em relação a outros, buscando a preservação da he-
terossexualidade como o fundamento central da ordem social (MOREI-
RA, 2016). Nesse aspecto, conforme apontado por Caio Benevides Pedra 
(2020), é possível discorrer sobre uma LGBTfobia estrutural, na qual a 
exclusão de determinados indivíduos ocorre de maneira naturalizada, já 
que o ordenamento jurídico, ao invés de romper com tal ciclo, contribui 
para a sua disseminação. 

Com isso, no segundo tópico do trabalho, é ressaltado como o or-
denamento jurídico brasileiro lida com o registro de dupla maternidade. 
Examina-se a diferença conferida no momento do registro para as mães 
que efetuaram o procedimento de inseminação in vitro e a inseminação 
artifi cial caseira, sendo que os casos de inseminação in vitro possuem 
uma legislação que permite que o registro seja realizado diretamente no 
Cartório de Registro sem maiores burocracias, enquanto, no caso da in-
seminação artifi cial caseira, é necessário que as mulheres entrem em um 
processo litigioso. 

Neste ínterim, são analisadas jurisprudências de tribunais es-
taduais com o intuito de compreender o comportamento do Judiciário 
acerca da temática. Verifi ca-se a heteronormatividade no ordenamento 
jurídico brasileiro pela lacuna de uma lei, o que causa, muitas vezes, uma 
morosidade e até negligência do reconhecimento da dupla maternidade.
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Ademais, o terceiro tópico desse artigo se propõe a realizar um 
debate acerca da relação das raízes heteronormativas presentes no orde-
namento brasileiro e a difi culdade de realizar o registro civil de fi lhos 
oriundos de dupla maternidade. Nesse momento, é verifi cado se a exis-
tência de legislações acerca da matéria resolveria esta problemática e toda 
a desigualdade oriunda da LGBTfobia estrutural. 

Dessa forma, conclui-se que a difi culdade no registro civil de du-
pla maternidade possui relação direta com o contexto heteronormativo 
do ordenamento jurídico do Brasil. Diante disso, surge a necessidade do 
conjunto de normas se atualizar sobre essas questões, de modo a reco-
nhecer as mais diversas realidades da sociedade. 

1.   ANÁLISE TEÓRICA E PRÁTICA DO RECONHECIMENTO 
 DAS FAMÍLIAS LGBTI+ NO ORDENAMENTO JURÍDICO

A Constituição Federal de 1988, ao assegurar a proteção jurídica 
à família e ao casamento, nada apontou sobre a diversidade sexual do 
casal (DIAS, 2021). Foi por meio do Poder Judiciário, com o nome de 
uniões homoafetivas, que o relacionamento entre pessoas do mesmo sexo 
recebeu uma proteção jurídica.

Esse reconhecimento ocorreu em 2011, quando o Supremo Tri-
bunal Federal (STF), por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 132, reconheceu a inconstitucionalidade do tratamento desigual 
que era dado para esses casais. Desse modo, foram concebidas as uniões 
homoafetivas como entidades familiares, com os mesmos direitos e deve-
res das uniões estáveis (DIAS, 2021). 

Apesar da importância histórica que o julgado possui, vale ressal-
tar que o reconhecimento do direito de igualdade, por si só, dado entre 
casais homoafetivos e heteroafetivos não é capaz de romper as hierarquias 
e os discursos de desigualdade que operam na sociedade (GOMES, FA-
BRIS, 2021). Nesse viés, busca-se demonstrar que o próprio ordenamen-
to jurídico ainda cria barreiras para um reconhecimento pleno e efi caz. 
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Essa problemática se evidencia através de notícias que relatam a 
constante violação a que famílias LGBTI+ são expostas. A título exem-
plifi cativo, tem-se o caso ocorrido em Florianópolis, no qual um casal 
lésbico teve um pedido de anulação de seu casamento por meio do Minis-
tério Público (HOLLAND, 2018). Conforme essa notícia divulgada pelo 
G1, o argumento utilizado pelo promotor era que a Constituição Federal 
apenas permite a união entre homens e mulheres. 

A presente matéria relata que o pedido de habilitação em car-
tório ocorreu no mês de setembro de 2017. Em um primeiro momento, 
houve o parecer negativo do promotor, mas em primeira instância, uma 
juíza autorizou a cerimônia civil realizada em dezembro do mesmo ano. 
Contudo, o promotor insistiu e recorreu ao Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina (TJSC) para que a união fosse anulada, o que não prosperou.4

4 Realizou-se uma pesquisa no sítio eletrônico do TJSC, por meio das buscas de ju-
risprudências, adotou-se as palavras chaves “casamento homoafetivo E habilitação” 
entre o período de setembro de 2017 e setembro de 2018. Optou-se por esse perí-
odo em decorrência da notícia vincular um fato ocorrido em 2017. Diante disso, 
foram encontrados 62 (sessenta e dois) resultados, em que grande parte versa sobre 
pedido de habilitação de casamento homoafetivo e, consequentemente, a recusa 
do Ministério Público, o qual alega a ilegalidade do casamento entre pessoas do 
mesmo sexo. Conforme vislumbrado nas jurisprudências do Tribunal, o posicio-
namento do TJSC é no sentido de que a recusa do Ministério Público não deve 
prosperar, visto que a interpretação constitucional é de que pessoas do mesmo sexo 
se enquadram como entidade familiar. Entre as jurisprudências analisadas, obser-
vou-se que o entendimento tem sido o seguinte: “APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO DE CASAMENTO HOMOAFETIVO. SENTENÇA HOMOLO-
GATÓRIA. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ALEGADA ILEGALIDADE 
NO CASAMENTO ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO. INOCORRÊNCIA. 
INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO E DA LEGISLAÇÃO INFRACONS-
TITUCIONAL. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO JULGAMENTO DA ADI 4722 E DA ADPF 132. PRECEDENTES 
DAS CORTES SUPERIORES. RECUSA À CELEBRAÇÃO QUE QUE É IGUAL-
MENTE VEDADA PELA RESOLUÇÃO 175 DE 2013 DO CNJ. AUSÊNCIA DE 
SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. RESOLUÇÃO QUE NÃO SE OPÕE À LEI, MAS, 
AO CONTRÁRIO, A ELA CONFERE EFETIVIDADE. RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 0001964-76.2018.8.24.0091, da Capital, 
rel. André Carvalho, Sexta Câmara de Direito Civil, j. 15-09-2020).”
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Nesse viés, nota-se que, apesar da existência de instrumentos ju-
rídicos que versam sobre a celebração de casamento entre pessoas LGB-
TI+, ainda é necessário acionar o Judiciário para a efetivação de um direi-
to, pois muitas das vezes esse reconhecimento jurídico é difi cultado, ou 
até mesmo negado, pelos próprios operadores do sistema judicial.

Pode-se, assim, apontar que, em um mesmo âmbito social, o pró-
prio direito privilegia determinados grupos em relação a outros, buscan-
do a preservação da heterossexualidade como o fundamento central da 
ordem social (MOREIRA, 2016). Nesse aspecto, conforme apontado por 
Caio Benevides Pedra (2020), é possível falar de uma LGBTfobia estru-
tural, na qual a exclusão de determinados indivíduos ocorre de maneira 
naturalizada, já que o ordenamento jurídico, ao invés de romper com tal 
ciclo, acaba contribuindo para a sua disseminação e, consequentemente, 
para a exclusão vivenciada por tais indivíduos.

Essa situação se acentua diante da difi culdade de garantir o re-
gistro duplo de maternidade. Como será demonstrado por meio de juris-
prudências dos Tribunais estaduais no tópico a seguir, esse direito muitas 
vezes é prorrogado ou até mesmo negado. Demonstra-se, com isso, que 
a LGBTfobia está em todos os lugares, surgindo naturalmente, de modo 
que os operadores do Direito também se encontram submersos nessa 
realidade (PEDRA, 2020).

Logo, existe um tratamento desigual entre casais homoafetivos 
e heteroafetivos. Dessa maneira, o direito não apenas reforça e legitima 
as desigualdades socialmente existentes, como também se responsabiliza 
por produzir sujeitos e identidades, incluídos e excluídos (GOMES, FA-
BRIS, 2021). Assim, serão analisadas no tópico adiante as jurisprudências 
que demonstram as difi culdades no registro de dupla maternidade. 

2.   A QUESTÃO DA DUPLA MATERNIDADE 
 NO ORDENAMENTO JURÍDICO

A fi m de destacar a omissão do ordenamento jurídico brasileiro 
quanto à questão do reconhecimento de fi lhos de casais de dupla mater-



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

93

nidade, é preciso analisar a diferença no momento do registo civil de fi -
lhos oriundos de inseminação in vitro e de inseminação caseira. O intuito 
desse trabalho não é simplesmente citar as distinções entre tais tipos de 
inseminação, mas demonstrar que se trata de uma omissão a um direito 
não reconhecido pela comunidade LGBTI+.

No que tange à diferenciação entre uma inseminação e outra, tem-
-se: a inseminação artifi cial in vitro é realizada em um ambiente médico, 
sendo um conjunto de intervenções controladas no corpo humano, a qual 
se inicia com uma estimulação ovariana leve (CORRÊA, 2012). Já a insemi-
nação caseira é um procedimento de baixo custo, feito fora de instituições 
médicas. Trata-se de uma técnica simples, em que o sêmen é introduzido 
por seringas que podem ser compradas em farmácias (CORRÊA, 2012). 

Isto posto, primeiramente, no caso da inseminação in vitro, o pro-
cesso de registro foi facilitado com a publicação do Provimento nº 63/2017 
do Conselho Nacional de Justiça. O artigo 16, § 2º, deste Provimento, de-
termina que, para a situação de fi lhos de casais homoafetivos, o assento de 
nascimento será adequado para que constem os nomes dos ascendentes, 
sem referência a distinção quanto à ascendência paterna ou materna. 

Portanto, este Provimento estabeleceu normas para o reconheci-
mento em cartório de crianças geradas por inseminação artifi cial assisti-
da de casais homoafetivos (IBIAS, 2020). Assim, não existe mais a neces-
sidade de ir à Justiça para se reconhecer fi lhos de inseminação in vitro. 
Ou seja, apenas é necessário o comparecimento ao Cartório de Registro 
Civil com a documentação das mães e com a declaração do diretor da 
clínica de reprodução assistida, atestando a realização do processo para a 
obtenção do reconhecimento do direito à dupla maternidade. 

No entanto, casais com dupla maternidade que realizaram esse 
tipo de inseminação relatam desigualdade no momento de registrar seus 
descendentes. Segundo Gonzalez (2021), a exigência de que o casal pos-
sua uma união formalizada para que uma das mães possa ir sozinha ao 
cartório registrar a criança já evidencia uma das diferenças conferidas 
para casais homossexuais em relação aos heterossexuais.

Diante dessa desigualdade, tem-se o Projeto de Lei (PL) 5423/2020 
proposto pela Deputada Maria do Rosário do Partido dos Trabalhadores 
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(PT). Este PL visa acrescentar o art. 60-A na Lei nº 6.015/1973, que dispõe 
sobre os registros públicos, para garantir o registro de dupla maternidade 
ou paternidade aos casais homoafetivos que tiverem fi lhos. Sendo assim, 
o registro da prole advinda de uma dupla maternidade ou paternidade 
será realizada sem maiores burocracias. 

Apesar do Projeto de Lei 5423/2020 ser uma forma de romper 
com desigualdades conferidas entre casais heteronormativos e homoafe-
tivos, é válido ressaltar que o Poder Legislativo é formado atualmente por 
uma maioria conservadora, em que o parlamentar não tem interesse em 
decidir sobre tais questões (SANTOS, 2016).

A disparidade se torna ainda mais manifesta para os casos da 
inseminação artifi cial caseira. Neste caso, não há nenhuma lei que re-
gule o reconhecimento do registro civil para dupla maternidade, o qual 
ocorre por vias judiciais (DE MATOS, 2021). Ressalta-se que o procedi-
mento da inseminação artifi cial caseira não é irregular, somente é ilegal 
se o sêmen for comprado, como estabelecido pelo Conselho Federal de 
Medicina (CFM) e pela Lei de Transplante de Órgãos (NASCIMENTO, 
MOREIRA, 2022).

O Provimento nº 63/2017, citado anteriormente, se anulou quanto 
à inseminação artifi cial caseira, sendo este um procedimento utilizado por 
muitos casais homoafetivos que pretendem ter fi lhos, porém se deparam 
com os altos custos de uma reprodução assistida. Assim, a inseminação 
caseira tem sido empregada na concepção de fi lhos e, atualmente, casais 
que realizam essa prática, necessitam acionar o Judiciário para obter o re-
conhecimento da dupla maternidade (NASCIMENTO, MOREIRA, 2022).

Entretanto, mesmo diante da ausência do Provimento nº 63/2017 
do CNJ, em relação à omissão do reconhecimento de dupla maternidade 
para os casos de inseminação caseira, existem diversas decisões a favor 
disso, como pode ser constatado na ementa abaixo:

AÇÃO DECLARATÓRIA DE DUPLA MATERNIDADE. Proce-
dência. Insurgência do Ministério Público. Cabimento. Autoras que 
pretendem a declaração de dupla maternidade do fi lho que está sen-
do gerado pela coautora F.E.. Provimento nº 63/2017, do CNJ, que 
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dispõe sobre o registro de nascimento dos fi lhos gerados por repro-
dução assistida, sem disciplina legal para a hipótese de inseminação 
caseira. Ainda que seja possível o reconhecimento da maternidade 
socioafetiva da coautora S. Em relação ao/à fi lho/a que está sendo 
gerado/a por F.E., é necessário considerar que se trata de um nasci-
turo, desprovido de personalidade civil, e que apenas os interesses 
das autoras está sendo trazido a debate. Direito de reconhecimento 
à ancestralidade que deve ser preservado (CC, art. 2º, parte fi nal). 
Improcedência da ação que é medida de rigor. RECURSO PRO-
VIDO. (TJSP; AC 1001350-16.2022.8.26.0008; Ac. 15815554; São 
Paulo; Sétima Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Miguel Brandi; 
Julg. 30/06/2022; DJESP 06/07/2022; Pág. 2277).

Ainda, a partir da análise dessa jurisprudência e das demais que 
se seguem no trabalho, é revelado que a temática que versa este artigo é 
tida como um direito e, consequentemente, os casais de dupla maternida-
de têm seus direitos reconhecidos por vias judiciais.

Assim, cita-se a decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul5, a qual deferiu o registro civil para o caso de dupla maternidade 
realizada por inseminação caseira. Por meio dessa, verifi cou-se que o Juiz 
de Direito da Vara de Família do Foro Regional do Partenon declarou em 
sua decisão que cabe ao Judiciário enfrentar situações novas impostas 
pela realidade, como a chamada inseminação caseira. Também, o magis-
trado afi rmou que é preciso “levar em consideração os direitos e garantias 
fundamentais, mais ainda, quando da demanda resta o interesse de um 
menor e seu direito de fi liação que o acompanhará por toda vida”.

Contudo, destaca-se que, mesmo havendo um reconhecimen-
to de direitos assegurados, as duas mães fi caram sete anos sem ter seus 
direitos assumidos nos registros civis do fi lho. Logo, ao analisar-se essa 

5 As informações obtidas dessa jurisprudência são oriundas de uma notícia divul-
gada pelo próprio Tribunal. Realizou-se uma pesquisa jurisprudencial dentro do 
sítio eletrônico do TJRS com as palavras chaves “Dupla Maternidade”, “Insemina-
ção caseira”, contudo, nenhum resultado foi encontrado. Na tentativa de obter o 
número do processo, foi enviado um e-mail para a imprensa do Tribunal de Justiça/
RS (imprensa@tjrs.jus.br). Como resposta, informaram que o magistrado preferia 
não disponibilizar, já que, segundo ele, isso exigiria o consentimento das partes.
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jurisprudência, é perceptível que existe uma morosidade no reconheci-
mento do direito à dupla maternidade oriunda do procedimento caseiro 
devido à ausência legislativa. 

Ainda, mediante análise da jurisprudência do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) – processo nº 1055550-93.2019.8.26.0002 –, houve 
a autorização e a inclusão dos nomes de duas mães no registro de uma 
criança concebida pela inseminação em análise. Essa decisão é importan-
te na medida que negou o recurso do Ministério Público (MP) contra o 
reconhecimento da maternidade homoafetiva. Para o MP, também seria 
necessária a inclusão do nome do doador do sêmen. 

Portanto, o Judiciário é incitado a se manifestar sobre a temática 
que visa assegurar o reconhecimento de um direito já garantido, salien-
tando uma heteronormatividade no ordenamento jurídico brasileiro pela 
lacuna de uma lei que trate desse direito para casais com duas mães.

Ademais, a inexistência de uma legislação sobre o tema tem con-
sequências negativas demonstradas pelas jurisprudências brevemente 
mencionadas acima: a morosidade da declaração de um direito e a facili-
dade de tê-lo negado. 

Por fi m, ressalta-se que, nas pesquisas jurisprudenciais, não foi 
encontrada nenhuma decisão que versasse sobre a inseminação in vi-
tro e a difi culdade de registro de dupla maternidade. Essa inexistência 
de litígios deve-se à existência de um regulamento sobre a matéria, o 
Provimento nº 63/2017 do CNJ, o qual regula essa situação como já 
explicitado anteriormente. Diante disso, presume-se que uma lacuna 
legislativa difi culta o reconhecimento do direito para duas mães que 
realizam o procedimento caseiro.

3.   RAÍZES HETERONORMATIVAS E O ÂMBITO LEGISLATIVO

Diante do exposto, foi apresentado, até o momento, que a difi cul-
dade do reconhecimento da dupla maternidade, oriunda do procedimento 
caseiro, se dá, especialmente, em decorrência de uma ausência legislativa 
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sobre o tema. Essa lacuna faz com que um procedimento que deveria se dar 
de maneira célere e efi caz dependa de um acionamento judicial a fi m de 
ser um direito reconhecido. Entretanto, se propõe a questionar se a regula-
mentação legislativa da matéria garantiria, de fato, a aplicação desse direito. 

Uma das atribuições do Estado é atuar de forma a proteger a to-
dos em sua integridade, sendo esse um dos fundamentos para a constru-
ção de um Estado Democrático de Direito. Entretanto, diante da análise 
da comunidade LGBTI+, o que se observa é uma incapacidade legislativa 
para apreciar tais questões, já que a ausência do Estado ocasiona a in-
fração ao cumprimento de direitos fundamentais (CUNHA, 2015). Essa 
situação pode ser vislumbrada na jurisprudência, citada anteriormente, 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na qual a criança e suas 
mães não obtiveram o reconhecimento nos registros civis por sete anos. 

Cunha (2015) dispõe que a elaboração de um maior número de leis 
não terá força para fazer com que os problemas enfrentados pela comuni-
dade LGBTI+ sejam resolvidos. Contudo, não se pode negar o apego que a 
sociedade possui por leis e pela conquista histórica atrás de cada uma delas: 

Pode-se supor que exista uma questão cultural por trás do apego 
entre a população e a produção legislativa. Talvez pelas difi culda-
des e pela morosidade que marcam o processo legislativo, inúme-
ras e históricas lutas tiveram como principal objetivo a publicação 
de uma “lei”. A Lei Áurea, a Lei do Racismo, a Consolidação das 
Leis do Trabalho, a Lei Maria da Penha, a Lei do Feminicídio, o 
projeto de lei de criminalização da homofobia, e tantas outras... 
toda a nossa história é perpassada por leis que serviram como 
marcos, como medalhas que nem sempre valeram como prêmio, 
mas simbolizaram uma vitória (PEDRA, 2020, p, 195).

Ademais, destaca-se que a legislação não consegue prever todas as 
situações merecedoras de tutelas. Apesar disso, o fato de não haver previsão 
legal para situações específi cas não signifi ca a inexistência de um direito 
(DIAS, 2021). Desse modo, uma lacuna para a comunidade LGBTI+ não 
implicaria na inexistência de um direito merecedor de chancela jurídica. 
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Diante disso, o que se observa é que ainda há muitas lacunas a 
serem preenchidas, existindo sempre a omissão de um direito para pes-
soas LGBTI+, o qual, de antemão, é uma garantia prevista para pessoas 
heterossexuais. Portanto, o fato de um direito existir não é sinônimo de 
contemplar tais grupos (PEDRA, 2020).

Frente a isso, é válido ressaltar que a heterossexualidade atua 
como um valor cultural que simboliza o que a sociedade considera como 
correto. Assim, a homofobia opera com o objetivo de manter presente 
essa hierarquia e todos os privilégios pertencentes a grupos heteronor-
mativos. Nesse sentido, Adilson José Moreira (2016) elenca que:

Esse privilégio funciona como um veículo de opressão porque 
estabelece a heterossexualidade como a norma central para 
o acesso a oportunidades sociais, como referência de conduta 
moral e de comportamento sexual adequado e como exemplo 
de maturidade emocional. Como a heterossexualidade é social-
mente construída como expressão de normalidade sexual, todas 
as outras formas de exprimir a sexualidade humana aparecem 
como desviantes (MOREIRA, 2016, p. 41).

Nesse aspecto, a supremacia heterossexual estabelece essa orien-
tação como um requisito para o pleno gozo de direitos e impede a cons-
trução de uma sociedade verdadeiramente democrática, de modo que 
pessoas LGBTI+ se tornem sujeitos excluídos mediante o privilégio que é 
dado a um grupo dominante (MOREIRA, 2016). 

Desse modo, seria utópica a suposição de que uma lei é capaz de 
alterar toda uma estrutura social preexistente na sociedade. Essa difi cul-
dade ocorre porque a LGBTfobia está em todos os lugares, a qual surge de 
maneira naturalizada (PEDRA, 2020).

Trazendo essa discussão para a temática da dupla maternidade, 
conforme visto nas jurisprudências acima, por vias judiciais, esse direito 
tem sido reconhecido. Entretanto, eles seriam melhor assegurados se pre-
vistos em legislação federal (em razão da competência para legislar sobre 
registro), o que não acontece e não há previsões de que aconteça em de-
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corrência do conservadorismo que é dominante no Legislativo nacional 
(PEDRA, 2020).

Isso é verifi cado uma vez que não foram encontrados, nas pes-
quisas jurisprudenciais, litígios acerca do reconhecimento da dupla ma-
ternidade para inseminação in vitro, já que este procedimento é assegu-
rado pelo Provimento nº 63/2017 do CNJ. Porém, em oposição, foram 
achados diversos confl itos no Judiciário a respeito do reconhecimento de 
dupla maternidade oriunda da inseminação caseira, justamente o méto-
do que não tem nenhuma garantia legislativa. 

Desse modo, é inegável o papel que o direito possui para a regu-
lação da sociedade. Assim sendo, a partir do momento que o direito se 
propõe a prestar esse papel, é fundamental que ele reconheça a realidade e 
se mantenha atualizado, sob pena de perpetuar exclusões (PEDRA, 2020).

CONCLUSÃO

Por meio do exposto, percebe-se que as uniões homoafetivas fo-
ram admitidas como entidades familiares apenas em 2011, tendo os mes-
mos direitos e deveres de núcleos heteronormativos. Porém, esta paridade 
dada não é sufi ciente para romper as desigualdades presentes na sociedade.

Vista disso, ocorrem diversas infrações ao estabelecido pela Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e pela Arguição de Descum-
primento de Preceito Fundamental (ADPF) 132, como, por exemplo, a 
difi culdade de registro de dupla maternidade. 

Como visto, a lide do ordenamento jurídico brasileiro em relação 
ao registro de dupla maternidade depende do procedimento de insemi-
nação. A inseminação artifi cial in vitro tem sua regulamentação por meio 
do Provimento nº 63/2017 do CNJ, podendo ser realizado diretamente 
no Cartório de Registro sem maiores burocracias. Já na inseminação ar-
tifi cial caseira, as mães precisam recorrer ao Judiciário, o que é moroso e 
há o risco de terem seu direito negligenciado. 
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Diante dessa questão, pode-se apontar a presença de um fator so-
cial. Como dito no início deste trabalho, a inseminação artifi cial in vitro é 
praticada em um ambiente médico, tendo alto custo para sua realização. 
Em contrapartida, a inseminação caseira é um procedimento de baixo 
custo, feito fora de instituições hospitalares. Parte do pressuposto de que 
nesta, por não envolver uma alta cobrança, sendo um meio procurado, 
majoritariamente, por pessoas de baixa renda, não se vislumbra um in-
teresse do direito em criar uma regulamentação sobre o tema, o que faz 
com que tenha um alto pleito de pessoas acionando o judiciário.

Desse modo, destaca-se que, nas pesquisas jurisprudenciais 
analisadas, não se encontrou nenhuma decisão que tratasse sobre a in-
seminação in vitro e a difi culdade de registro de dupla maternidade. Pre-
sume-se que essa inexistência de litígios é devido à existência de uma 
normativa sobre a matéria (Provimento nº 63/2017 do CNJ). Por conta 
disso, entende-se que uma lacuna legislativa difi culta o reconhecimento 
do direito para duas mães que efetuaram o procedimento caseiro. 

Ademais, salientou-se a relação das raízes heteronormativas 
presentes no sistema jurídico brasileiro com a difi culdade de registro de 
dupla maternidade. Acredita-se que a existência de legislações acerca da 
matéria poderia resolver esta questão, pois se evitaria levar a demanda ao 
Judiciário, diminuindo o risco da morosidade e de uma possível negli-
gência ao reconhecimento desse direito. 

Logo, conclui-se que a difi culdade no registro civil de dupla ma-
ternidade tem relação com o contexto heteronormativo do ordenamento 
jurídico brasileiro. Dessa maneira, existe a necessidade da legislação se 
atualizar sobre essas questões, a fi m de reconhecer as mais diversas reali-
dades existentes na sociedade. 
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CAPÍTULO 5
POLIAMOR: OS DIREITOS E 

OBSTÁCULOS ENFRENTADOS
 PELAS FAMÍLIAS POLIAFETIVAS

Joseph Murta Chalhoub1

Lauricio Alves Carvalho Pedrosa2

RESUMO

Este artigo tem por objetivo refl etir sobre os obstáculos enfrentados pe-
las famílias poliafetivas no reconhecimento dos seus direitos. Trata-se de 
questão de grande relevância social, na medida em que inexiste regula-
mentação legal, em razão de haver grande resistência social em virtude 
do predomínio dos ideais patriarcais, que exigem a monogamia. Analisar 
a validade da união civil poliafetiva é de grande relevância, na medida em 
que se permite discutir a importância da dignidade da pessoa humana e 
do princípio da afetividade, a necessidade de assegurar que as famílias 
efetivamente busquem o amor e o bem-estar de seus membros e, ainda, 
que o Estado intervenha o mínimo possível na composição das relações 
afetivas. Reconhecer a validade das uniões civis poliafetivas é ressaltar 
a dignidade humana e privilegiar o afeto como o núcleo das famílias na 
atualidade. Almeja-se discernir os elementos responsáveis por confi gurar 

1 Graduando em Direito pela Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), binho.
chalhoub@gmail.com, http://lattes.cnpq.br/4954048839728580.

2 Doutor em Direito pela UFBA, com estágio de doutoramento na Justus-Liebig Uni-
versität Giessen (Alemanha). Professor Adjunto de Direito Civil na Universidade 
Estadual de Santa Cruz/Ba. Líder do Grupo de Pesquisa Democracia, Justiça, Alte-
ridade e Vulnerabilidades (DEJAVu-UESC). Pesquisador do Grupo de Pesquisa Vi-
rada de Copérnico (Capes/UFPR). Advogado. E-mail: lacpedrosa@uesc.br. http://
lattes.cnpq.br/9340266137288331.
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uma organização familiar, de maneira a desenvolver o conceito de famí-
lia no contexto da pós-modernidade, analisar a monogamia no âmbito 
do Direito das Famílias, de modo a relativizar seu caráter compulsório, 
caracterizar as relações poliafetivas como capazes de originar entidades 
familiares, à luz da afetividade e entender os principais obstáculos e pre-
conceitos enfrentados pela entidade familiar poliafetiva, bem como quais 
são os pontos que podem ser melhorados no tratamento legal do institu-
to. A pesquisa classifi ca-se como qualitativa, de natureza bibliográfi ca e 
documental. Nesse sentido, será utilizada uma metodologia crítica, pau-
tada pelo viés fenomenológico, que compreende o sujeito como inserido 
na realidade que interpreta e analisa. Propõe-se a realização de pesquisas 
exploratórias, cujo objetivo será o de aprofundar o estudo do problema e 
formular hipóteses que assegurem uma interpretação adequada à supe-
ração do paradigma monogâmico presente nas decisões das cortes supe-
riores. A presente pesquisa não visa à obtenção de conclusões estanques 
acerca das relações poliafetivas, mas sim demonstrar que o poliamor é 
uma identidade relacional que pode ser reconhecida juridicamente, bem 
como ter seus efeitos regulados, a partir das normas jurídicas e do atual 
cenário do Direito das Famílias.

Palavras-chave: poliamor; entidades familiares; monogamia; afetivida-
de; dignidade humana. 

INTRODUÇÃO 

O processo de mutação social com o qual o mundo contemporâ-
neo se depara é uma das questões fundamentais, que obriga as várias áreas 
do setor público e também na seara privada a se adequarem a muitas rea-
lidades surgidas com o passar do tempo. A necessidade de atualização da 
legislação se evidencia a partir da necessidade de disciplinar novo modelos 
de relações sociais, sendo necessário destacar que a atualização legislativa 
é apenas um dos aspectos importantes para o enfrentamento da questão, já 
que outras adequações precisam ser realizadas, a fi m de que a poliafetivida-
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de efetivamente encontre espaço na sociedade, assegurando-se segurança 
jurídica a tais relações e buscando-se enfrentar os preconceitos.

A Constituição Federal de 1988, ao consagrar a pluralidade de 
entidades familiares, ou seja, ao reconhecer a união estável e a família 
monoparental como formas de constituição da família, ao lado do casa-
mento, tradicionalmente acatado pela sociedade como instituição fami-
liar, veio a reconhecer diversas confi gurações como entidades familiares, 
com a fi nalidade de permitir a cada membro da família a busca pela fe-
licidade, o que advém principalmente da consagração, no inciso III, do 
art. 3º, do sobreprincípio da dignidade humana, em um reconhecimento 
de que o Estado não poderia restringir os elos familiares pretendidos por 
seus membros, uma vez que o princípio da autodeterminação de cada 
cidadão deve ser observado.

A evolução social e legislativa vem provocando polêmicas na 
área do Direito de Família, que se estendem por toda sociedade, uma vez 
que se tornou imprescindível a adequação da norma jurídica aos novos 
fatos sociais que envolvem distintas formas de família.

Em meio a esse cenário, outras formas de constituição de en-
tidades familiares foram surgindo, e, aos poucos, a rigidez que outrora 
prevaleceu no que diz respeito às famílias foi sendo mitigada. Não obs-
tante, a monogamia ainda é vista como um princípio jurídico, o que re-
fl ete diretamente no reconhecimento da união poliafetiva, ou seja, aquela 
constituída por três ou mais pessoas que, de forma pública, assumem o 
relacionamento e buscam, sobretudo, a felicidade.

Nesse sentido, o presente trabalho visa, inicialmente, com-
preender a evolução histórica da família na sociedade brasileira, prin-
cipalmente após a Constituição Federal de 1988, diploma que expandiu 
o entendimento de família, e também apresentar seus princípios orien-
tadores, dentre os quais se destacam a dignidade da pessoa humana, a 
solidariedade familiar, a liberdade, a igualdade, o pluralismo das enti-
dades familiares e a afetividade.

Na defesa da necessidade de reconhecimento às famílias poliafe-
tivas, busca-se: incialmente, contextualizar a evolução das entidades fami-
liares para, assim, demonstrar a importância do princípio da afetividade; 
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compreender o conceito e as formas de poliafetividade; verifi car os fun-
damentos para o reconhecimento e validade das uniões civis poliafetivas; 
e, ao fi nal, destacar a necessidade de que o Estado não reprima formas de 
constituição de entidades familiares, de maneira a privilegiar a dignidade 
humana, a autonomia da vontade, a liberdade, dentre outros princípios.

Destarte adota-se, como método de abordagem, a pesquisa qua-
litativa. No que diz respeito à técnica de pesquisa, classifi ca-se como bi-
bliográfi ca e documental, pois se busca na doutrina, legislação, artigos, 
jurisprudência, dentre outras fontes, elementos que permitam a com-
preensão da temática acima exposta. 

1.   O POLIAMOR E A REPRESSÃO DA SEXUALIDADE

O tema da poliafetividade colide frontalmente com a moral do-
minante, caracterizada pela repressão à sexualidade, e baseia-se na de-
fesa do reconhecimento de novas formas de constituição de entidades 
familiares. Para se ter uma ideia, e como já apontado alhures, por longos 
anos apenas o casamento era reconhecido como forma de constituição da 
família e, por conseguinte, a sexualidade somente poderia ser externada 
no âmbito matrimonial.

Anote-se, ainda, que as uniões livres entre homens e mulheres 
eram rechaçadas e fi cavam à margem de qualquer tutela estatal, sendo 
a mulher, em especial, muito criticada, já que exercia sua sexualidade 
fora dos padrões socialmente exigidos. E, com o passar dos tempos, 
mesmo reconhecendo a existência das uniões livres, e os efeitos jurí-
dicos delas decorrentes, a doutrina ainda diferenciava o concubinato 
puro do concubinato impuro.

Outrossim, como lembra Dias (2021), o concubinato trazia em si 
uma grande carga de preconceito, pois signifi cava, em apertada síntese, o 
rompimento com os padrões tradicionais. 

De acordo com Foucault (1999), compreender a sexualidade não 
é questão simples, mas, enquanto manifestação ontológica do indivíduo, 
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está presente em discussões ao longo dos tempos. E, nesse cenário, o po-
der surge como forma de compreensão da sociedade, enquanto estratégia 
complexa, e alcança questões como a sexualidade. 

O discurso descritivo científi co, enquanto produção de verdade, 
exerce um grande controle sobre a sexualidade, questão que ganha ainda 
mais relevo na sociedade ocidental, fortemente infl uenciada pela moral 
cristã, cujos dogmas moldam os comportamentos sexuais. Não se pode 
ignorar que o fi lósofo entenda a sexualidade como plenitude do puro 
prazer, motivo pelo qual deve ser vivido de modo a assegurar a felicidade 
e permitir que se supere limites (FOUCAULT, 1999).

Trazendo tais considerações para o âmbito da poliafetividade, 
pode-se concluir, preliminarmente, que os defensores desta fi losofi a, ca-
racterizada por múltiplas formas de relações sexuais e afetivas, buscam, 
sobretudo, viver a sua sexualidade livremente, em busca da felicidade.

Não obstante, o Estado e a sociedade exercem grande poder 
sobre os indivíduos, inclusive no que diz respeito à repressão da se-
xualidade, moldando comportamentos no afã de atender aos anseios 
da maioria. Logo, aqueles que optam por vivenciar relações diferentes 
daquelas tidas como normais pelo grupo social dominante tendem a ser 
criticados e discriminados.

Apenas para ilustrar, as relações homoafetivas ainda geram con-
trovérsias na sociedade, mesmo que sejam monogâmicas. Isso ocorre 
porque a moral dominante e o Direito estabeleceram, por meio da vio-
lência, as relações monogâmicas entre homens e mulheres como o único 
arquétipo social. Logo, a união de pessoas do mesmo sexo demorou para 
receber do Estado a tutela jurídica, sendo a jurisprudência, a exemplo 
do que ocorreu com a união estável entre homem e mulher, a responsá-
vel pelo reconhecimento da natureza de entidade familiar da união entre 
pessoas do mesmo sexo. Não obstante o reconhecimento jurídico, a ho-
moafetividade ainda é socialmente repreendida e discriminada, embora 
seja uma forma de manifestação da sexualidade e da afetividade.

Em meio a esse cenário, é que Silvério (2021) conclui que o polia-
mor nada mais é que a manifestação de sexualidades múltiplas, fenôme-
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no ainda rechaçado por grande parte da sociedade em virtude da preva-
lência da monogamia como algo natural no mundo ocidental. 

Resta claro, portanto, que as críticas à poliafetividade se devem 
principalmente à moral dominante, repressora da sexualidade, caracte-
rística dos países ocidentais, seja em virtude dos ideais cristãos que mol-
daram principalmente a noção de monogamia, seja em decorrência dos 
ideais patriarcais ainda incutidos na sociedade. Portanto, é necessário 
superar a ideia de monogamia enquanto princípio para, então, reconhe-
cer outras formas de união e, consequentemente, a possibilidade de gerar 
efeitos jurídicos. 

2.   PERSPECTIVAS PARA A SUPERAÇÃO DA 
 MONOGAMIA COMO PRINCÍPIO JURÍDICO

Com o advento da modernidade, o Direito passou a experimen-
tar uma crescente emancipação em relação à moral, à religião e outras 
ordens normativas. Entretanto, esse fenômeno teve um alto custo: a con-
centração no Estado do controle de uma colossal gama de confl itos sur-
gida da complexidade social contemporânea, na qual, consoante estudo 
de Adeodato (2009), as bases morais comuns, enunciadas pela retórica 
jusnaturalista, foram responsáveis por robustecer a segurança jurídica 
das sociedades mais simples. Tal concentração regulatória provoca a de-
nominada sobrecarga de demanda para o Direito.

Em comparação com outros institutos jurídicos, a conjugalidade 
e o casamento enfrentam uma séria difi culdade para se desvencilhar das 
fortes marcas canônicas que sempre carregaram. Com muitos embates, 
iniciados no segundo quarto do século XX, as relações vêm se libertan-
do desse revestimento religioso e encontrando um fundamento ético nos 
princípios e valores constitucionalmente estabelecidos.

A monogamia pode ser identifi cada como um resquício regula-
tório de valores religiosos. Para Brigitte Vasallo, a monogamia não con-
siste em apenas uma prática, mas em um sistema, uma forma de pensa-
mento (2022, p. 38):
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É uma superestrutura que determina aquilo que chamamos de 
vida privada, as práticas sexo-afetivas, as relações amorosas. O 
sistema monogâmico dita como, quando, para quem e de que ma-
neira amar e desejar, assim como quais circunstâncias são motivo 
para sentir tristeza, em quais deveríamos sentir raiva, o que nos 
machuca e o que não machuca. O sistema monogâmico é uma 
engrenagem que distribui privilégios a partir a partir dos vínculos 
afetivos e um sistema de organização desses vínculos.

Ademais, a monogamia cria uma hierarquia entre os afetos, no 
qual o relacionamento amoroso encontra-se no topo, em segundo lugar 
são colocados os demais vínculos familiares e, na última posição, as re-
lações de amizade. Para a referida autora, essa estrutura gera exclusão e 
confronto, razão pela qual defende a horizontalidade dos afetos como 
ponto de chegada e não de partida (VASALLO, 2022).

A diversidade e a pluralidade constituem sinais distintivos de 
uma sociedade complexa e, nesse contexto, emerge a problemática da le-
gitimidade da regulação jurídica da conjugalidade contemporânea. De 
modo geral, a concentração na disciplina estatal da conjugalidade pode 
seguir dois caminhos distintos: a via dos regimes totalitários e teocrá-
ticos, nos quais uma concepção predeterminada de família se impõe a 
todos; e a trilha própria de um Estado Democrático de Direito, na qual a 
regulação pode ser estabelecida com assento no princípio da democracia 
e do pluralismo social.

No contexto pós-Segunda Guerra Mundial, a ideia de pessoa 
exsurge como ponto de confl uência de uma pluralidade de culturas. Em 
oposição a todas as formas de totalitarismo, as constituições irão afi rmar 
os direitos inderrogáveis da pessoa humana, seja como indivíduo, seja nas 
formações sociais, onde desenvolve sua personalidade, e, em decorrência 
de tal centralidade da pessoa, o solidarismo sobressai como dever jurídico 
(SILVA, 2013). Trata-se do Estado e da organização da sociedade se ope-
racionalizando à realização e ao desenvolvimento da pessoa. Vale salientar 
que, do princípio da dignidade da pessoa humana, são indissociáveis os 
princípios da solidariedade, da igualdade, do pluralismo das formações so-
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ciais e o da própria democracia, afi nal, como afi rma Eros Roberto Grau, 
não se interpreta o ordenamento jurídico em tiras (GRAU, 2003).

Nesse ínterim, a monogamia, ainda que implique a sobrecarga 
de demanda supracitada, deve ser repensada a partir da perspectiva do 
pacto constitucional, fundado em uma principiologia que tem como re-
ferência espaço-temporal o personalismo e o solidarismo constitucional. 
Destarte, já existem no Direito Civil brasileiro contemporâneo signifi cati-
vas manifestações que sinalizam na direção da superação da monogamia 
como princípio estruturante do estatuto jurídico da família, uma vez que 
o novo enfoque constitucional dado às famílias abriu espaço ao debate.

Segundo o pesquisador Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk (2005), 
apesar da monogamia ser uma característica de longa duração da famí-
lia ocidental, esta não pode ser tomada como absolutização de um dado 
histórico, haja vista que a história dessa estrutura não se apresenta de for-
ma linear, mas é marcada por diversas rupturas, especialmente quando 
se trata de experiências de poligamia exógena, ou seja, a constituição de 
conjugalidades externas a determinada comunidade familiar originária. 

Logo, apesar de Ruzyk (2005) compreender a monogamia como 
aspecto histórico marcante na composição do chamado “padrão médio” 
de família ocidental e de ser este o modelo familiar predominante na 
sociedade ocidental contemporânea, isso não implica a necessidade de 
negação da existência de estruturas familiares distintas desse paradigma 
ou na obrigatoriedade de um padrão monogâmico como único digno de 
uma tutela jurídica. Tais hipóteses representariam um atentado contra a 
liberdade que deve imperar nesse âmbito relacional, de vital relevância 
para constituição da subjetividade e personalidade do sujeito.

Nesse contexto, Dias (2021) partilha da ideia defendida pelo au-
tor supracitado, quando afi rma que a monogamia não se revela como 
um princípio do direito estatal de família, mas, sim, uma regra limita-
da à proibição de copiosas relações matrimonializadas, concebidas sob 
a chancela do Estado. De acordo com a autora, a busca pela elevação da 
monogamia ao status de princípio constitucional provocaria resultados 
catastrófi cos, com a negação de efeitos jurídicos em razão de averiguação 
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de simultaneidade, admissão de enriquecimento sem causa, e desprezo 
ao princípio da dignidade humana.

Ademais, percebe-se que a consideração da boa-fé objetiva como 
critério de reconhecimento de conjugalidades simultâneas gera o risco de 
transmudar-se em mecanismo de reforço de uma concepção matrimo-
nializada de família. Nesse sentido, tal critério não parece ser o melhor 
instrumento para a análise da questão das famílias simultâneas, haja vista 
que, se aplicado em seu sentido técnico, não soluciona adequadamente 
essa questão social e, se tomada como conotação ampliada, quase equi-
valente à moralidade, corre-se o risco de uma mitifi cação do conceito. 

Entretanto, é nítido que as relações subjetivas existenciais no âm-
bito familiar receberão melhor tratamento, fazendo-se recair diretamente 
sobre elas os princípios constitucionais da liberdade, da igualdade, da so-
lidariedade e da democracia. Isso porque, na conjugação dos princípios 
da igualdade substancial, da solidariedade e do pluralismo democrático, 
a noção de liberdade afasta-se das amarras do individualismo proprietá-
rio, seu berço moderno, para encontrar razão de ser na própria dignidade 
da pessoa humana.

Destarte, ainda que seja possível dispor teses em defesa da mo-
nogamia, considerado o sistema constitucional vigente, não é possível 
duvidar da perda de potência na força argumentativa dos que protegem 
a subsistência desse princípio. Para Ruzyk (2005), a monogamia se revela 
na sociedade contemporânea como uma regra limitada à proibição de 
múltiplas relações matrimonializadas, o que demonstra sua nítida redu-
ção ao status de regra implícita na proibição da bigamia, porém, despro-
vida das qualidades ínsitas a um princípio estruturante e norteador do 
Direito de Família. Nesse contexto, é possível observar a emergência de 
uma nova concepção jurídica da família, a qual se constrói sob a égide 
dos princípios constitucionais da dignidade humana, da solidariedade, 
da igualdade, da liberdade e da democracia. 

A monogamia como norma estatal já não cumpre o papel estru-
turante do estatuto jurídico da família que desempenhava em tempos 
pretéritos, haja vista que susbsiste apenas como exercício da liberdade 
por aqueles que entre si arquitetam relação coexistencial, e não mais 
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como imposição de uma regulação estatal de conjugalidade. Logo, é evi-
dente que não há mais como tutelar apenas aquela família unitária, cuja 
existência, validade e efi cácia estavam pré-dispostas nos códigos civis e, 
ainda que as famílias contemporâneas sejam dotadas de maior fl uidez, 
plasticidade e não correspondam diretamente à ideia do casamento mo-
nogâmico, aquelas marcadas pela poliafetividade ainda reclamam reco-
nhecimento jurídico.

3.   PRINCIPAIS PILARES DO RECONHECIMENTO 
 JURÍDICO DO POLIAMOR

As uniões poliafetivas vem se destacando entre os novos arran-
jos familiares e podem ser defi nidas como o relacionamento simultâneo 
de relações afetivas consensuais não ocultas, ou seja, que já se tornaram 
públicas, consistindo-se por meio de relações fl exíveis, na qual existe um 
reconhecimento mútuo entre os envolvidos.

A legislação brasileira não dispõe expressamente sobre os efei-
tos jurídicos do poliamor. Contudo, essa espécie de relação tem enorme 
importância no Direito, uma vez que impacta na esfera dos direitos fun-
damentais das pessoas envolvidas. Logo, é importante contextualizar os 
pilares do reconhecimento jurídico da poliafetividade. 

Ao analisar as uniões em comento, Tartuce destaca que os jul-
gados, quase sempre, adotam o princípio da monogamia como tese para 
afastar direitos daqueles que não se enquadram nesse padrão (TARTU-
CE, 2017), o que reforça os argumentos anteriormente apresentados acer-
ca da necessidade de reconhecimento da união poliafetiva no direito pá-
trio, com base nos princípios supracitados, quais sejam, da dignidade da 
pessoa humana e da afetividade.

Tartuce (2017) ressalta que é preciso entender as relações poliafe-
tivas como uniões livres, a exemplo do que se fez outrora com a união es-
tável. Para o autor, portanto, todas as relações (monogâmicas, paralelas/
simultâneas e plúrimas) devem ser confi guradas como união estável, já 
que são fundadas no afeto, base da família na atual ordem constitucional. 
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Assim, a análise das uniões poliafetivas à luz da união estável im-
pede que a ausência de regulamentação ponha os indivíduos em um tipo 
de vácuo legal (TARTUCE, 2017). Como bem observa Valente (2012, s.p.):

Não se desconhece a possibilidade de lavratura e registro de uma 
“escritura pública declaratória de união poliafetiva”, na qual as 
pessoas dentro dessa relação aberta se reconhecem como uma fa-
mília, buscando a regulamentação de alguns direitos, sendo utili-
zada inclusive para posterior discussão em esfera judicial.

Sendo assim, é indiscutível a necessidade de se conceder prote-
ção aos direitos dessa nova formação familiar, o que ganha relevo se con-
siderado o fato de que, como já apontado alhures, a afetividade é elemen-
to nuclear das famílias na atualidade, como se passa a expor.

4.   O POLIAMOR COMO NOVO ESPAÇO DE 
 REAFIRMAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

O entendimento de que o poliamor não é apenas uma prática, 
mas também uma teoria acerca de relacionamentos, possibilitou que Eli-
zabeth Emens, professora da Columbia Law School, estabelecesse prin-
cípios norteadores das uniões poliafetivas. Entretanto, a autora deixa 
claro que, pela diversidade existente de relacionamentos poliafetivos, ela 
não objetiva afi rmar que todas as pessoas devem seguir tais princípios 
para obterem sucesso, mas sim procura demonstrar a importância com 
que o poliamor trata as questões éticas e práticas de um relacionamento 
(EMENS, 2003). 

Dessa forma, os princípios do poliamor seriam o autoconheci-
mento, a honestidade radical, o consentimento, o autocontrole e a ên-
fase no amor e no sexo (EMENS, 2003). Porém, Santiago (2014) afi rma 
também que existem outros princípios que infl uenciam as relações po-
liafetivas. Nesta teoria, o autoconhecimento é versado como, além de um 
valor, uma necessidade, posta em prática de duas formas: o indivíduo 
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compreendendo sua própria orientação sexual – seja heterossexual, ho-
mossexual ou bissexual – e a autocompreensão relacionada à sua identi-
dade mono ou poligâmica. Assim, torna-se imprescindível conhecer a si 
mesmo e seus sentimentos no processo de se identifi car poligâmico em 
uma sociedade monogâmica. 

O segundo princípio, a honestidade extrema/radical, também se 
apresenta em duas dimensões: da orientação fi losófi ca de caráter amplo, e 
quanto à atitude diária de imposição da boa-fé tanto objetiva como subje-
tiva. Dessa forma, o referido princípio é fundamental ao poliamor, sendo 
impossível conceber tal forma de relação sem o mesmo. É certo que a 
honestidade é um princípio que deveria conduzir qualquer tipo de rela-
cionamento, porém a ênfase e relevância dada à comunicação torna-se 
forte característica das relações poliafetivas (SANTIAGO, 2014). 

O consentimento, terceiro princípio, encontra fundamento na 
honestidade, uma vez que é através do diálogo e comunicação entre as 
partes que se chegará a fundamentos reguladores do relacionamento. 
Conforme leciona Santiago (2014), a negociação é um fator de extrema 
importância, uma vez que cada acordo retrata que o consenso é funda-
mental para o sucesso dessas relações. Cumpre destacar que o consenso 
na família poliafetiva decorre do destaque dado à liberdade de escolha 
entre as partes, respeitando-se as expectativas de cada pessoa, e não o que 
a sociedade espera dela. 

Já o princípio do autocontrole se contrapõe a aspectos relativos à 
possessividade e ao poder, presentes na monogamia, buscando intensifi -
car a autonomia das relações poliafetivas, por meio do respeito às esferas 
individuais de cada membro (SANTIAGO, 2014). Por fi m, o último prin-
cípio trata de assuntos relacionados ao amor e ao sexo, elementos que, 
embora façam parte de qualquer relacionamento, nas uniões poliafetivas 
ganham destaque em relação a outros sentimentos, fi rmando a necessi-
dade do referido princípio. Quanto ao amor, cabe destacar que as famílias 
poliafetivas priorizam o desenvolvimento da intimidade, de maneira que 
se mostra essencial entender os sentimentos dos demais indivíduos inte-
grantes da relação. Já quanto à questão sexual, diferentemente das uniões 
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monogâmicas, dão maior destaque a experiências amorosas e sexuais, 
sem deixar o ciúme prevalecer, superando-o (SANTIAGO, 2014). 

Não se pode ignorar que, ao buscar aceitação social, tradicional-
mente, os direitos civis e a igualdade têm envolvido o ativismo jurídico 
como parte essencial da atividade dos movimentos sociais. Estes movi-
mentos são caracterizados por seu objetivo de alcançar mudanças sociais 
e legais, notadamente para as mulheres, os homossexuais e a luta contra 
discriminação pela etnia. Porém, as relações consensuais não-monogâ-
micas continuam à margem da sociedade, sendo demonizadas e trata-
das como patologia, sem qualquer proteção jurídica aos seus praticantes 
(SANTIAGO, 2014). O caminho mais fácil para a aceitação das uniões 
poliafetivas seria por meio do reconhecimento e regulamentação legal 
(TIZZO; BERTOLINI, 2018).

As relações jurídicas da família atual englobam vivências e valo-
res subjetivos, assumindo um caráter amplo e plural, aberto e multiface-
tário. Dessa forma, a família contemporânea necessita ser vista de forma 
abrangente, uma vez que decorre da ampliação do direito em relação a 
recentes valores e fatos sociais, como no caso da liberalização dos costu-
mes, fl exibilização sexual, equiparação entre os sexos e na perda gradativa 
da infl uência religiosa na esfera familiar (FARIAS; ROSENVALD, 2021). 

Dessa forma, observa-se a notória infl uência de aspectos sociais 
que articulam as características das entidades familiares. A refl exibilidade 
presente em suas relações se realiza nos contatos sociais, isto é, no desen-
volvimento da vida em sociedade. Assim sendo, a partir de novos e di-
versos valores e fatos sociais, surgem novas constituições familiares, sendo 
imperativo ao Estado e ao Direito buscarem formas de proteção normativa 
a essas entidades, sendo mister destacar que negar validade às uniões civis 
poliafetivas é também uma forma de violação aos diretos humanos, por 
negar igual dignidade a entidades familiares que, do ponto de vista dos 
vínculos afetivos, em nada se diferenciam dos modelos tradicionais. 

Nesse cenário, se faz necessário identifi car as razões que viabilizam 
compreender o poliamor como uma identidade relacional apta a originar 
uma família que necessita especial proteção estatal. Com base na consti-
tucionalização do Direito de Família, pode-se concluir que as relações po-
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liafetivas são capazes de originar entidades familiares de modo a efetivar 
os princípios da dignidade da pessoa humana, da liberdade nas relações 
familiares, da solidariedade familiar, da igualdade, da afetividade, da espe-
cial proteção reservada à família, do pluralismo das entidades familiares e 
da mínima intervenção do Estado na família (SANTIAGO, 2014). 

Não bastasse isso, entende-se que a repersonalização do Direito 
Civil é um permissivo importante para que a poliafetividade seja reco-
nhecida juridicamente. A prioridade da pessoa em detrimento das ques-
tões patrimoniais inspira importantes alterações no âmbito da família, 
ordena que as normas do regime jurídico-familiar funcionem como meio 
de proteção dos seres humanos, de seus anseios e aspectos existenciais. 
Portanto, se três ou mais seres humanos, providos de autonomia e capaci-
dade plena para decidir o rumo de suas vidas íntimas, entendem que suas 
crenças existenciais e seus anseios familiares estarão plenamente satisfei-
tos por meio da prática do poliamor, cabe ao poder estatal reconhecer a 
legitimidade dessas relações, em detrimento dos dogmas tradicionais e 
conservadores ainda presentes do Direito.

Segundo Barroso (2011), dentre as inúmeras possibilidades de 
sentido à noção de dignidade, duas são reconhecidas pelo conhecimento 
convencional: a) ninguém pode ser tratado como meio, devendo cada 
indivíduo ser considerado sempre como fi m em si mesmo; e b) todos 
os projetos pessoais e coletivos de vida, quando razoáveis, são dignos de 
igual respeito e consideração, e merecedores de igual reconhecimento. 

Dessa forma, o não reconhecimento das uniões poliafetivas, ou 
seja, o afastamento da validade dessas entidades familiares ofende ambas 
as dimensões da dignidade. De um lado, o Estado, ao não reconhecer as 
uniões poliafetivas e continuar albergando a monogamia como o único 
padrão relacional possível, utiliza as pessoas como meio de promoção de 
valores ultrapassados e que não se harmonizam com o Direito das Famílias 
contemporâneo, cedendo às pressões de específi cos setores da sociedade, 
que, mesmo encontrando apoio por uma parte da população, não se jus-
tifi cam frente ao cenário progressista e plural da família contemporânea. 

Por outro lado, os projetos íntimos que se apoiam na poliafetivi-
dade são, indubitavelmente, razoáveis, uma vez que constroem uma uni-
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dade de afeto, com atenção especial à honestidade, confi ança, consenso e 
personalidade dos envolvidos, sendo dignos de respeito e consideração, 
bem como de igual reconhecimento (SANTIAGO, 2014). 

Nesse contexto, cabe ao Estado não só garantir às pessoas seu 
direito de optar entre diversas alternativas, mas também proporcionar 
condições objetivas para que estas escolhas possam se concretizar. Cada 
indivíduo deve possuir o direito de desenvolver sua personalidade, com-
petindo às instituições políticas e jurídicas promover esse desenvolvi-
mento, e não o restringir. 

É válido destacar que certas manifestações de liberdade guardam 
uma ligação estreita com a formação e o desenvolvimento da personali-
dade de cada pessoa, merecendo proteção especial, a exemplo da liberda-
de religiosa, de pensamento e de expressão, assim como da liberdade de 
escolher com quem manter relações baseadas no afeto e companheiris-
mo, de forma plena, com todas as consequências normalmente atribuídas 
a esse status, afastando-se da clandestinidade.

Certamente a autonomia privada pode sofrer restrições, porém 
deve haver uma fundamentação razoável, a exemplo da necessidade de 
conciliar com outros bens jurídicos de igual hierarquia, ambos tutelados 
pela ordem jurídica (BARROSO, 2011, p. 125). 

Assim sendo, devido ao vazio legal existente a respeito das rela-
ções poliafetivas, devem estas ter seu reconhecimento efetivado em ra-
zão da signifi cativa semelhança com as demais entidades familiares. As 
uniões poliafetivas também visam a proteger seus integrantes, respeitar 
sua dignidade, fundamentando-se no afeto e expressando valores consti-
tucionalmente consagrados. Assim, fi ca caracterizada tal semelhança sig-
nifi cativa, tornando-se injustifi cável a falta de reconhecimento jurídico 
da poliafetividade, sendo esta medida que se impõe (SANTIAGO, 2014). 

A família deve ser entendida de forma ampla, independentemente 
do modelo adotado. Seja qual for sua forma, será necessária a especial pro-
teção do Poder Público, o que consubstancia mais uma razão para o reco-
nhecimento jurídico da poliafetividade. A pluralidade das famílias implica 
o reconhecimento e a efetiva proteção, por parte do Estado, das diversas 
possibilidades de arranjos familiares, entre elas o poliamor, vez que se refe-
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re a uma identidade relacional, que propaga valores familiares compatíveis 
com a dignidade de seus integrantes, bem como com a Constituição.

Portanto, a atuação estatal deve se voltar à satisfação da pessoa e 
ao respeito a todos os seus anseios, mesmo que estes sejam divergentes 
dos anseios da maioria da sociedade, desde que não atinjam direitos fun-
damentais de outros seres humanos. Por conseguinte, o não-reconheci-
mento das famílias poliafetivas implica a admissão da monogamia como 
sendo a única forma de união aceita pelo Direito, e, uma interferência 
estatal na autonomia de cada indivíduo (SANTIAGO, 2014).

Finalmente, vale ressaltar que não existe interesse público que 
justifi que a intervenção estatal na forma de se relacionar de cada indiví-
duo. Trata-se de uma questão individual de cada pessoa, inerente às suas 
crenças. Assim, o exercício do poliamor não produz qualquer evidência 
capaz de motivar um interesse geral que justifi que o seu banimento. Nem 
o Poder Público nem outro indivíduo externo à relação possuem algum 
tipo de interesse em uma matéria tão íntima e pessoal do ser humano.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Buscou-se, ao longo do presente estudo, refl etir sobre os direitos 
e obstáculos enfrentados pelas famílias poliafetivas quando se constatou 
que a noção de família é caracterizada por sua constante mutabilidade. A 
sociedade sofre transformações e o conceito de família altera-se conjun-
tamente, dando espaço para uma interpretação mais ampla da unidade 
familiar. A Constituição Federal de 1988 revolucionou o conceito de fa-
mília, tornando-a plural e inclusiva, deixando de ter um padrão pré-es-
tabelecido e passando a abarcar diferentes formas de arranjos familiares.

Dentre estas novas formas de relacionar-se, vem ganhando certo 
espaço as uniões poliafetivas, as quais caracterizam-se por serem forma-
das por três ou mais indivíduos, unidos pelo amor, afeto, reciprocidade, 
confi ança, consenso e respeito mútuo. 
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Embora muitas vezes apareça relacionada aos princípios orienta-
dores do Direito de Família, a monogamia consiste em um primado, sendo 
apenas um valor orientador de escolhas pessoais, não cabendo ao Estado 
a imposição coercitiva da mesma. Em suma, precisa-se superar a noção de 
monogamia enquanto princípio do Direto de Família para, então, ampliar 
a tutela jurídica a outras formas de constituição de entidades familiares.

Em meio a esse cenário, as uniões poliafetivas são entendidas 
como relações nas quais é possível manter relacionamentos afetivos, se-
xuais e íntimos com mais de uma pessoa ao mesmo tempo. Estas enti-
dades familiares baseiam-se no afeto, liberdade, reciprocidade, respeito, 
honestidade e consenso de todos os envolvidos, diferenciando-se da con-
cepção tradicional de família apenas em relação à quantidade de pessoas 
integrantes desse arranjo familiar. 

Para embasar o reconhecimento jurídico da família poliafetiva, 
portanto, basta a utilização da força normativa dos princípios da dig-
nidade da pessoa humana, solidariedade familiar, igualdade, liberdade, 
afetividade, pluralidade familiar, especial proteção reservada à família e 
mínima intervenção do Estado na família. Por meio dos princípios supra-
citados, resta caracterizada a união poliafetiva como família merecedora 
de proteção constitucional e estatal.

Desta feita, conclui-se que o principal obstáculo enfrentado por 
aqueles que adotam a fi losofi a da poliafetividade é o preconceito, oriundo 
de uma moral fundada na repressão imposta à sexualidade, que norteia a 
sociedade ocidental e privilegia a monogamia.

Resta ao poder público garantir especial proteção a qualquer es-
pécie de família que apresente como elemento propulsor o afeto, e não so-
mente às enquadradas em padrões relacionais idealizados pela sociedade. 
Assim, torna-se caracterizada a necessidade de legitimação das uniões 
poliafetivas, uma vez que se enquadram nos preceitos e princípios vigen-
tes na Constituição Federal de 1988.



CAIO BENEVIDES PEDRA  |  MARCELO MACIEL RAMOS  |  PEDRO AUGUSTO GRAVATÁ NICOLI

122

REFERÊNCIAS 

ADEODATO, João Maurício. A retórica constitucional: sobre a tolerância, di-
reitos humanos e outros fundamentos éticos do direito positivo. São Paulo: Sa-
raiva, 2009.

BARROSO, Luís Roberto. Diferentes, mas iguais: o reconhecimento jurídico das 
relações homoafetivas no Brasil. Revista Brasileira de Direito Constitucional 
–RBDC, Rio de Janeiro, n. 17, jan./jun. 2011. 

BRASIL. Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Dispõe sobre o Código Ci-
vil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/leis/2002/L10406.htm. 
Acesso em: 12 abr. 2022.

DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 14. ed. Salvador: JusPo-
divm, 2021. 

EMENS, Elizabeth F. Monogamy’s law: compulsory monogamy and polyamo-
rous existence. Public Law and Legal � eory Working Paper, Chicago, n. 58, 
fev. 2003. p. 37.

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das famílias. 13. 
ed. Salvador: JusPodivm, 2021.

FOUCAULT, Michel. História da sexualidade: a vontade de saber. Rio de Janei-
ro: Graal, 1999.

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do 
direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 

RUZYK, Carlos Eduardo Pianovski. Famílias simultâneas: da unidade codifi ca-
da à pluralidade constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2005.

SANTIAGO, Rafael da Silva. O mito da monogamia à luz do Direito Civil 
constitucional: a necessidade de uma proteção normativa às relações de polia-
mor. 2014. 258 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade de Brasília, 
Brasília, 2014. 



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

123

SILVA, Marcos Alves da. Da monogamia: a sua superação como princípio estru-
turante do direito de família. Curitiba: Juruá, 2013.

SILVA, Regina Beatriz Tavares da. “União poliafetiva” é um estelionato jurí-
dico. 2012. Disponível: http://www.arpensp.org.br/principal/index.cfm?tipo_la-
yout=SISTEMA&url=noticia_mostrar.cfm&id=17011. Acesso em: 03 abr. 2022.

SILVÉRIO, Maria. Sexualidades múltiplas: uma análise das incertezas e confl ito 
entre pessoas poliamorosas em relações heterossexuais. Teoria e Cultura, v. 16, 
n. 3, p. 24-37, 2021.

TARTUCE, Flávio. Direito civil: direito de família. 12. ed. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 2017. v. 5.

TIZZO, Luís Gustavo Liberato; BERTOLINI, Priscila Caroline Gomes. Das 
uniões poliafetivas hoje: uma análise à luz da publicização do privado e do aces-
so à justiça. 2018. Disponível em: http://www.publicadireito.com.br/artigos/?co-
d=b8b6674d4052e35e. Acesso em: 12 abr. 2022.

VALENTE, Ana Lúcia Eduardo Farah. O poliamorismo e a possibilidade de 
união poliafetiva, 2012. Disponível em: https://arpen-sp.jusbrasil.com.br/noti-
cias/100163131/artigo-o-poliamorismo-e-a-possibilidade-de-uniao-poliafetiva-
-por-ana-lucia-eduardo-farah-valente. Acesso em: 12 abr. 2022.

VASALLO, Brigitte. O desa� o poliamoroso: por uma nova política dos afetos. 
São Paulo: Elefante, 2022.

VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: direito de família. 19. ed. São Paulo: 
Atlas, 2019. v. 6. 





125

CAPÍTULO 6
O ACESSO À SAÚDE VOLTADO PARA A 
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RESUMO 

A saúde da população LGBTQIAP+ é considerada vulnerável, mesmo 
com a criação de políticas públicas nacionais de saúde que garantem o 
acesso dessa população. Vários obstáculos são relatados, tais como a inex-
periência dos profi ssionais de saúde para abordagem das demandas deste 
grupo e a discriminação que ocorre devido à conjuntura heterossexual 
dominante. Assim, o Núcleo de Estudos em Gênero e Sexualidade (NE-
GeS) objetivou realizar uma pesquisa de opinião sobre o acesso à saúde 
voltada para a população LGBTQIAP+ do município de Bambuí - MG. 
O intuito do estudo foi medir opiniões e atitudes visando à construção de 
indicadores capazes de, quantitativamente, expressar quais são de índole 
qualitativa. Esses indicadores são importantes para que a Secretaria de 
Saúde possa elevar o desempenho, saber das suas falhas bem como plane-
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jar novas estratégias. A metodologia utilizada foi a aplicação de um for-
mulário eletrônico, de caráter anônimo, via WhatsApp para a população 
LGBTQIAP+. Foram obtidas 24 respostas, sendo considerado um núme-
ro satisfatório para algo tão polêmico e novo em uma cidade de pequeno 
porte e agrária. Perguntas sobre campanhas sobre ISTs, PreP, contra Les-
bo-homo-transfobia tiveram a maioria das respostas como “campanhas 
inexistentes”. A partir disso, o NEGeS se reuniu com a Secretaria de Saúde 
e CRAS, identifi cando falhas nas divulgações das campanhas e inexistên-
cia de outras. Visando melhorias criou-se o Comitê da Equidade que bus-
cará aproximação entre Secretaria de Saúde e populações LGBTQIAP+, 
negra, quilombola e indígena do município. A primeira ação sinalizada 
por este Comitê será a capacitação das agentes de saúde e atendentes das 
UBS para conhecimento de nomenclaturas, respeito e empatia.

Palavras-chave: Campanhas preventivas; IST; Saúde; Lesbo-homo-trans-
fobia; Acolhimento. 

INTRODUÇÃO

A população LGBTQIAP+ ainda sofre violações relacionadas às 
políticas de saúde, mesmo após o Ministério da Saúde sancionar a Políti-
ca Nacional de Saúde Integral LGBTQIA+ em 2011, com o propósito de 
atender às demandas específi cas e reparar a desassistência no âmbito da 
saúde deste grupo. Segundo Nogueira e Aragão (2019), é possível obser-
var que a integralidade do acesso à saúde ainda não é efetiva no Sistema 
Único de Saúde (SUS), tendo em vista obstáculos como a inexperiência 
dos profi ssionais para abordagem das demandas deste grupo e a discri-
minação que ocorre devido à conjuntura heterossexual dominante.

Esses obstáculos fazem com que grupos marginalizados tenham 
direitos básicos negados, e, segundo a Constituição de 1988, serviços de 
saúde públicos e particulares devem oferecer atendimento humanizado 
e igual para todos os indivíduos. Porém, há o distanciamento de LGBT-
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QIAP+ desse direito e a resultante condução à vulnerabilidade e à ausên-
cia da integridade (BRASIL, 1988; 1996; 2004; 2013).

O desconhecimento das necessidades de saúde da população 
LGBTQIAP+ por grande parte dos profi ssionais de saúde, o despreparo 
da educação médica sobre gênero e sexualidade e a não importância da 
orientação sexual dos pacientes estão intimamente relacionados à eva-
são do sistema de saúde por essas pessoas. Sem atendimentos adequados, 
lésbicas, gays, bissexuais e pessoas transvestigêneres resistem, cada vez 
mais, a buscar suporte qualifi cado em saúde. A relação entre usuário e 
profi ssional fi ca prejudicada, e o silenciamento de questões relacionadas 
à sexualidade, à promoção e à prevenção em saúde aumenta cada vez 
mais (SANTOS; SILVA; FERREIRA, 2019; VALENZUELA-VALENZUE-
LA; CARTES-VELÁSQUEZ, 2020).

Especifi camente em relação a pessoas transvestigêneres, existe 
ainda outro grande problema: a discriminação e a transfobia nos serviços 
de saúde, reforçadas pelo preconceito social. Os serviços médicos resu-
mem-se à realização de exames complementares e à busca por preserva-
tivos, devido à hostilidade no atendimento, ausência de exames físicos, 
difi culdade de compreensão das orientações médicas e, principalmente, 
à falta de respeito ao nome social (BRASIL, 2016; ROCON et al., 2019). 
A carta dos Direitos dos Usuários da Saúde certifi ca a transvestigêneres o 
direito de identifi cação pelo nome social em diversos documentos, como 
em fi chas de cadastro, formulários, prontuários e documentos para aten-
dimentos (NEGREIROS et al., 2019).

A discriminação baseada na identidade de gênero se manifesta 
em diferentes âmbitos da vida do indivíduo: são estigmatizados como 
moralmente errados, sofrem assédio verbal, sentimento de medo ao estar 
em lugar público, abandono familiar, rejeição por parte de amigos, des-
conforto e receio em procurar atendimento médico, além de agressões 
físicas. Há agravamentos quando se analisam as pessoas transvestigêne-
res, que possuem baixos níveis escolares (por ser a escola um local hostil 
à sua presença), levando-as a trabalhos informais, muitas vezes na rua 
e em horário noturno, onde podem sofrer agressão sexual e/ou física, 
além da negação de serviços médicos que condizem com sua realidade 
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((NUH, 2016; HAFEEZ et al., 2017; PRADO et al., 2017; VALDISERRI 
et al., 2018). Todo esse cenário propicia uma condição fundamental para 
o aparecimento de doenças de caráter mental, que, segundo pesquisa de 
Snyder, Burack e Petrova (2017), podem reduzir em até doze anos a ex-
pectativa de vida de pessoas que vivem em um meio de preconceito e de 
agressividade devido à sexualidade. 

Adelson, Stroeh e Ng (2019) apontam que os distúrbios psiquiá-
tricos apresentam elevada morbimortalidade quando não realizadas in-
tervenções apropriadas, além de constituírem fator de aumento da pro-
pensão ao risco à saúde física, como abuso de substâncias, gatilho para 
maior comportamento de risco sexual e à exposição a Infecções Sexual-
mente Transmissíveis (ISTs), demonstrando a importância de sua detec-
ção, avaliação e atendimento por profi ssionais médicos.

Devido a esses e a vários outros fatores, a população LGBTQIAP+ 
está mais vulnerável ao uso de substâncias, às ISTs e suas complicações, 
aos cânceres, às doenças cardiovasculares, à obesidade, ao bullying, ao 
isolamento, à rejeição, à ansiedade, à depressão e ao suicídio, em com-
paração com a população em geral (NUH, 2016; SNYDER; BURACK; 
PETROVA, 2017; QURESHI RI et al., 2017; VALDISERRI et al., 2018; 
ANTRA, 2018; SILVA; FINKLE; MORETTI-PIRES, 2019). 

Esse processo de aceitação pessoal, familiar e social pode desen-
cadear vários problemas relacionados à saúde mental. Guimarães et al.
(2019), em pesquisa realizada com 19 jovens homoafetivos, evidenciaram 
que os sofrimentos psíquicos que os acometem são oriundos de precon-
ceitos, regras heteronormativas, estigmas, reclusões, perdas e solidão, que 
os levam, por vezes, à ideação suicida, gerando, assim, demanda aos ser-
viços e profi ssionais de saúde no que diz respeito à saúde mental, em face 
de o suicídio se confi gurar um grave problema de saúde pública.

Ainda, segundo Rodrigues e Falcão (2021), as mulheres lésbicas 
e bissexuais são frequentemente invisibilizadas. Embora tenham sido in-
cluídas nas políticas de saúde, na busca por uma atenção integral e no 
reconhecimento da diversidade sexual, a discriminação persiste nos es-
paços de atenção à saúde, especialmente nas consultas clínicas. Dentre as 
demandas específi cas desta população, estão a necessária diversidade de 
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métodos de prevenção contra ISTs frente às diversas práticas sexuais que 
esta população possa, mesmo que não necessariamente, adotar.

Além disso, houve o agravamento das situações de risco da popu-
lação LGBTQIAP+ com a chegada da pandemia da COVID-19, em mar-
ço de 2020, onde o isolamento, a necessidade de fi car em casa, a perda do 
emprego e outros fatores condenaram essa população a passar mais tem-
po em um local onde não era entendida, agravando a sua saúde mental 
(RAMOS; NICOLI; PEDRA, 2020).

O objetivo deste levantamento bibliográfi co foi explorar como as 
condições do serviço de saúde e o atendimento à população LGBTQIAP+ 
no sistema público de saúde fi cam restritos a concepções heteronorma-
tivas e a ações reguladoras do Estado, que legitimam apenas algumas de 
suas demandas, desconhecendo outras urgências e estigmatizando suas 
experiências em torno de aspectos reducionistas. 

A metodologia utilizada para atingir esse objetivo foi uma breve 
revisão bibliográfi ca de pesquisas qualitativas e quantitativas publicadas 
na internet, com destaque para o Portal Scielo, utilizando as palavras-
-chaves e combinações entre elas: “LGBT”, “LGBTQIAP+”, “saúde”, “aten-
dimento”, “Sistema Único de Saúde (SUS)”, “doenças”, “COVID”.

Este levantamento bibliográfi co traz à luz do discurso as condi-
ções do serviço de saúde em cidades do interior. Assim, o NEGeS objeti-
vou realizar uma pesquisa de opinião sobre o acesso à saúde voltada para 
a população LGBTQIAP+ do município de Bambuí - MG. O intuito do 
estudo foi medir opiniões e atitudes visando à construção de indicadores 
capazes de, quantitativamente, expressar quais são de índole qualitativa. 
Esses indicadores são importantes para que a Secretaria de Saúde possa 
elevar o desempenho, saber das suas falhas e necessidades de melhoria, 
bem como planejar novas estratégias.
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1.   METODOLOGIA DA PESQUISA DE OPINIÃO REALIZADA

Para iniciar a pesquisa de opinião, foi necessária, primeiramente, 
a divulgação/apresentação do NEGeS para a população de Bambuí. Esta 
etapa foi efetuada com a criação de redes sociais e um grupo de What-
sApp. O NEGeS é um núcleo de estudos criado durante a pandemia por 
estudantes e servidoras do IFMG - Campus Bambuí com o intuito de de-
bater questões relacionadas a gênero e sexualidade durante todos os me-
ses do ano, e não somente em datas comemorativas. Também tem como 
objetivo a troca de informações sobre vagas de empregos e oportunidades 
de qualifi cação na cidade.

O município de Bambuí está localizado na região Centro-Oeste 
de Minas Gerais e faz parte da região da Serra da Canastra, onde nasce 
o rio São Francisco. Possui área total de 1453,99 km² e fi ca a 270 km de 
distância de Belo Horizonte. O município é reconhecido internacional-
mente pelo fato de terem se desenvolvido na cidade estudos que apro-
fundaram o conhecimento científi co da moléstia tripanossomíase ame-
ricana, vulgarmente conhecida como Doença de Chagas. Considerada 
uma cidade de pequeno porte, com uma população estimada, em 2021, 
em 23.964 mil habitantes (IBGE, 2021) e com características fortemente 
agrárias, não se esperou adesão expressiva da população bambuiense ao 
NEGeS devido ao medo da LGBTQIAP+fobia. 

Mesmo não contando com muitos membros, divulgou-se um for-
mulário eletrônico via WhatsApp para a população LGBTQIAP+ intitula-
do “Ser LGBTQIAP+ em Bambuí”. O questionário apresentou boa divulga-
ção, alcançando pessoas de diferentes grupos sociais da cidade. De caráter 
anônimo, foi composto por 25 blocos de perguntas, englobando educação, 
emprego, políticas públicas e saúde, todas em nível de pesquisa de opinião. 

2.   RESULTADOS E DISCUSSÃO

Ao todo, foram obtidas 24 respostas, sendo considerado um nú-
mero satisfatório para algo tão polêmico e novo na cidade. Dentre as 25 
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perguntas constantes no questionário, havia um bloco específi co relacio-
nado com campanhas de políticas públicas sobre saúde voltadas à popu-
lação LGBTQIAP+ englobando ISTs e saúde psicológica. O questionário 
contava com a estratégia de, primeiramente, indagar se o voluntário co-
nhecia ou sabia da existência de uma campanha específi ca; caso a respos-
ta fosse positiva, ele seria direcionado a emitir sua opinião. Porém, como 
exposto nas respostas a seguir, ninguém respondeu afi rmativamente, o 
que inviabilizou comentários relacionados à campanha apresentada.

Para a pergunta “Você sabe se há campanhas contra Lesbo-homo-
-transfobia na cidade a partir da prefeitura?”, havia as opções de respostas 
1- Não sei, 2- Não existe em Bambuí, 3- Vi poucas vezes a divulgação, 4- 
Sim, possui essa campanha mas é pouco divulgada, 5- Sim, possui a campa-
nha e é bem divulgada. O quantitativo de 62,5% respondeu que “Não existe 
em Bambuí”, seguido de 37,5% respondendo “Não sei”. De fato, após pes-
quisas em site da prefeitura, redes sociais, verifi cação de possíveis cartazes 
nos setores/segmentos/secretarias da prefeitura, como Secretaria da Saúde, 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), confi rmou-se que 
a cidade de Bambuí não possui campanhas ou outras ações voltadas a esse 
contexto de violências contra homossexuais e lésbicas. 

Homo-Lesbo-Transfobia refere-se à aversão, ódio, medo, pre-
conceito ou discriminação contra homens ou mulheres homossexuais e 
também a pessoas trans, travestis e bissexuais. Em 17 de maio de 1990, 
a Organização Mundial da Saúde (OMS) retirou a homossexualidade da 
lista de doenças mentais – razão pela qual nesta data é celebrado o Dia 
Mundial pelos Direitos Sexuais e de Combate à Homofobia. Foi nesta 
ocasião que a OMS reconheceu que a orientação sexual não é uma “op-
ção” e que também não se deve tentar modifi cá-la (CARVALHO; SIMÃO, 
2022). Faz-se importante a realização de tais campanhas na cidade, se-
guindo um calendário nacional e mundial, para que diminua o número 
de agressões e assassinatos a essa população. 

Para a pergunta “Você sabe se há campanhas promovendo res-
peito na cidade a partir da prefeitura?”, as opções de respostas eram as 
mesmas, sendo que 54% responderam “Não sei”; 50%, “Não existe”; e 6%, 
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“Vi poucas vezes a divulgação”. Novamente, verifi cou-se, nas instâncias 
da prefeitura, e não foram encontradas campanhas com promoção ao 
respeito à população LGBTQIAP+, sendo localizados alguns poucos car-
tazes pedindo respeito ao próximo quanto à fi la de espera, atendimento e 
outras situações nesse contexto.

A violência contra gays, travestis e mulheres trans, entre 20 e 39 
anos, aumentou no Brasil em 2021. O Dossiê de Mortes e Violências con-
tra LGBTI+ no Brasil divulgou, seis dias antes do Dia Internacional de 
Combate à LGBTFobia, que durante o ano de 2021 ocorreram 316 mortes 
LGBT de forma violenta no país. Dessas mortes, 285 foram assassinatos, 
26 suicídios e 5 por outras causas. Campanhas promovendo respeito e 
apresentando os dados são contribuições diretas para minimizar esses 
números (OLIVEIRA; MOTT, 2021). Se os municípios não começarem 
a realizar esse tipo de ação, a tendência é de aumento desses casos a cada 
ano em nosso país.

Ao serem perguntados sobre campanhas de prevenção contra ISTs, 
41 % dos entrevistados alegaram ter visto poucas vezes a divulgação, 37,5% 
não sabiam responder, 21,5% afi rmaram que existe a campanha, mas é 
pouco divulgada. Para entender esse resultado, foi realizada uma conversa 
com pessoas ligadas à Secretaria Municipal de Saúde e outros órgãos dessa 
instância, constatando-se que há essa campanha na cidade com fi xação de 
cartazes nas UBS, sendo instruído que a divulgação seja executada pelas 
agentes de saúde. Entendeu-se que a falta de campanhas mais efetivas em 
escolas, locais públicos, redes sociais e até mesmo a visibilidade dos carta-
zes nas UBS podem ter contribuído para tais respostas. Uma informação 
interessante é que Bambuí faz parte da Regional da Secretaria de Estado de 
Saúde da cidade de Divinópolis, tendo esta exigido a implantação de ações 
voltadas à população LGBTQIAP+ e população negra.

A Campanha Dezembro Vermelho foi instituída no Brasil pela 
Lei nº 13.504/2017 como forma de gerar mobilização nacional na luta 
contra o vírus HIV, a Aids e outras ISTs. A ação objetiva, ainda, chamar 
a atenção para a prevenção, a assistência e a proteção dos direitos das 
pessoas infectadas com o HIV. Além disso, a campanha também visa à 
divulgação da prevenção da infecção pelo vírus, como a Profi laxia Pré-
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-Exposição (PrEP) e a Profi laxia Pós-Exposição (PEP) (BIBLIOTECA 
VIRTUAL EM SAÚDE, [s.d.]). As UBS do município de Bambuí apre-
sentam cartazes colados nos murais sobre essa campanha, porém eles não 
evidenciam formas de contato para que a pessoa possa saber mais sem ter 
que se expor ao questionar.

Uma pergunta mais abrangente foi realizada: “Sabe se Bambuí 
possui campanhas para alguma política de saúde voltada para LGBT-
QIAP+?”. Dos respondentes, 58,3% afi rmaram não existir e 41,7% não 
souberam responder. Mais uma vez, em conversas com pessoas da Secre-
taria Municipal de Saúde e órgãos correlacionados, observou-se que essa 
parte ainda não existe em Bambuí; que são ofertadas campanhas para 
toda a população, não de modo específi co.

Segundo a Constituição de 1988, art. 196:

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação 
(BRASIL, 1988, art. 196).

O direito à saúde, no Brasil, é fruto da luta do Movimento da 
Reforma Sanitária e, no texto constitucional, a saúde é entendida de ma-
neira ampliada e não apenas como assistência médico-sanitária. A Saúde, 
a Previdência e a Assistência Social integram o Sistema de Seguridade 
Social, e esta conquista representa o compromisso e a responsabilidade 
do Estado com o bem-estar da população (BRASIL, 1988, art. 194). Em 
2013, o Ministério da Saúde divulgou a “Política nacional de saúde inte-
gral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais”, instituída pela 
Portaria nº 2.836/2013, que orienta o Plano Operativo de Saúde Integral 
LGBT, sendo dever dos municípios seguirem essa política que abrange 
divulgar e defi nir estratégias de serviços para garantir os direitos da po-
pulação LGBTQIAP+ (BRASIL, 2013).

Pensando no momento pandêmico, efetuou-se o seguinte ques-
tionamento aos entrevistados: “Sabe se há campanhas divulgando acesso 
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a psicólogos?”, obtendo-se 41,7% das respostas assinaladas como “Não 
sei”; outras 41,7%, “Não existe em Bambuí”; 12,5%, “Vi poucas vezes a 
divulgação”; e 4,1%, “Sim, possui essa campanha, mas é pouco divulgada”. 
Com ligações telefônicas para CAPS e UBS do município, coletaram-se 
as informações asseverando que há, sim, profi ssionais da área de psico-
logia realizando atendimento via SUS, mas há uma fi la de espera. O que 
se percebeu, mais uma vez, foi a falta de divulgação, não havendo em 
nenhum local (CAPS, Prefeitura, UBS) cartazes indicando que há esse 
atendimento municipal.

Na Política Nacional de Saúde Integral de lésbicas, gays, bisse-
xuais, travestis e transexuais, dentre os objetivos específi cos, tem-se: 

XX - reduzir os problemas relacionados à saúde mental, droga-
dição, alcoolismo, depressão e suicídio entre lésbicas, gays, bisse-
xuais, travestis e transexuais, atuando na prevenção, promoção e 
recuperação da saúde (BRASIL, 2013).

Ou seja, são necessárias campanhas divulgando informações so-
bre acesso gratuito a psicólogos e outros profi ssionais que possam atuar 
na saúde mental.

Por fi m, ainda tentando saber um pouco mais sobre possíveis 
espaços de discussões e diálogos para essa população, questionou-se: 
“Bambuí possui um local, espaço, para acolhimento da população LGB-
TQIAP+ para conversas sobre discriminação, direitos e deveres?”, com as 
opções de respostas 1- Sim, possui, 2- Não, não possui, 3- Não sei falar. 
O montante de 55,6% responderam “Não sei falar”, e 44,4%, “Não, não 
possui.”. Infelizmente, até o momento da escrita deste trabalho, não foi 
confi rmada a existência desses espaços. 

Quando se é uma pessoa LGBTQIAP+, a própria casa pode repre-
sentar uma ameaça ou oferecer perigo. Além disso, não poder conversar 
sobre necessidades e dúvidas, dialogar sobre acontecimentos e cuidados 
pode ocasionar grandes problemas para essa população; por isso, coleti-
vos e locais de apoio em que se sintam seguros e recebam atenção são tão 
necessários para a saúde física e mental. Conforme mostra o resultado da 
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pesquisa, não há conhecimento, por parte da população, de um local para 
essa fi nalidade ou um coletivo na cidade de Bambuí que possa ser um 
ponto de apoio. Centros de Referências LGBT, como acontece em Belo 
Horizonte, realizam atendimento especializado a essa população com o 
objetivo de acolher, contribuir para a defesa e promoção dos direitos hu-
manos e da cidadania, por meio de ações de enfrentamento da violência e 
discriminação por orientação sexual e identidade de gênero. Assim, bus-
cam fortalecer individual e coletivamente as diversas expressões de gêne-
ro e sexualidade, com ações de orientação, defesa, promoção dos direitos 
humanos e cidadania, mitigação de vulnerabilidades e enfrentamento de 
violências LGBTfóbicas (PREFEITURA DE BELO HORIZONTE, 2022).

Além da ausência na rede de saúde, também se verifi cou que não 
há uma rede de diálogos, um espaço no qual se possa auxiliar, ouvir e 
estudar sobre direitos e deveres. Não há um movimento da comunidade 
que permita a população LGBTQIAP+ falar o que precisa ser melhorado 
e, unidos, lutar pela melhoria e pela representatividade, minimizando, 
assim, preconceitos.

Dessa forma, os primeiros passos foram dados para melhorar, 
aos poucos, esse cenário. Parcerias entre a Secretaria de Saúde e o NEGeS 
foram criadas com o intuito de implantar as políticas públicas de saúde 
na cidade, alcançar o público-alvo e levar informações até ele. Uma pri-
meira ação, embora ainda muito pequena, mas com grande signifi cado, 
ocorreu vinda desse movimento, dessas reuniões, a campanha Dezembro 
Vermelho, realizada em 2021. Ela foi divulgada em forma de carrossel, 
com informações pertinentes nas redes sociais da Prefeitura, NEGeS e 
IFMG - Campus Bambuí (Figura 1). 
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Figura 1. Campanha Dezembro Vermelho em parceria 
Prefeitura de Bambuí, NEGeS e IFMG - Campus Bambuí.

A partir desse momento, outros estudos e estratégias de ação fo-
ram se desenvolvendo e, em 7 de abril de 2022, foi criado pela Prefeitura 
Municipal o Comitê Técnico de Políticas de Promoção à Saúde e Promo-
ção à Equidade, no âmbito do município de Bambuí-MG, de caráter con-
sultivo e participativo, com discussão de matérias voltadas à estratégia 
da promoção de equidade em saúde, com o objetivo de reduzir barreiras 
de acesso das pessoas com maior vulnerabilidade aos serviços de saúde 
de forma integral. Espera-se realizar ações voltadas para a comunidade 
negra, quilombola, indígena e LGBTQIAP+.

São atribuições do Comitê:

elaborar, acompanhar e monitorar a implantação e a implementa-
ção da política da promoção da equidade em saúde, com vistas a 
garantir a equidade na atenção primária à saúde; apresentar sub-
sídios técnicos e políticos para apoiar a implementação da Política 
da Promoção da Equidade em Saúde que tange à promoção; pre-
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venção e atenção à saúde; participar de iniciativas intersetoriais 
relacionadas (PREFEITURA MUNICIPAL DE BAMBUÍ, 2022).

Esse Comitê conta com representantes das áreas da saúde, da 
comunidade civil e do NEGeS, sendo aberto à participação de civil às 
reuniões. Até o momento da escrita deste artigo, apenas uma reunião foi 
realizada, tendo como deliberações o levantamento do quantitativo de 
pessoas negras, quilombolas, indígenas e LGBTQIAP+ do município, 
bem como a realização da capacitação das e dos agentes de saúde mu-
nicipais para conhecimento das difi culdades relacionadas à procura das 
UBS pela população LGBTQIAP+ e promoção de melhorias e respeito no 
atendimento dessa população e também da população negra. 

CONCLUSÃO

Assim como descrito em artigos, a situação da cidade de Bambuí 
não difere de vários outros municípios quanto à ausência de políticas de saú-
de voltadas à população LGBTQIAP+. O que se observa também é a falta 
de recursos fi nanceiros para maiores alcances na implantação de melhorias.

Pelos dados coletados via questionário, pôde-se perceber que a 
população LGBTQIAP+ desconhece as poucas ações realizadas pela Se-
cretaria de Saúde e que a maneira como estão sendo divulgadas não está 
alcançando o público-alvo. Há de se realizar mais ações, porém, com ur-
gência, efetuando melhorias na divulgação. Além disso, é importante usar 
mais as redes sociais disponíveis, afi nal, grande parte do público está ali. 

Espaços destinados a conversas e escutas também são de grande 
importância para que o público-alvo possa debater questões pertinentes 
à melhoria de pautas públicas, como saúde, lazer, cultura e outras. Espe-
ra-se que o Comitê da Equidade possa atuar abrindo esses espaços e que 
as pessoas possam ocupá-los.

Observou-se, durante os momentos de conversa com os setores 
públicos envolvidos – CRAS, CAPS, Prefeitura e Secretaria da Saúde – 
que eles estão abertos ao diálogo, que sabem da inexistência de ações 
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voltadas diretamente para a população LGBTQIAP+ e apoiam mudanças 
e melhorias no sistema de saúde municipal. Não houve resistência de ne-
nhuma parte em realizar a divulgação do Dezembro Vermelho, o que nos 
proporcionou liberdade de uso nas redes sociais da Prefeitura. 

Conclui-se que pequenas ações, como a divulgação do questio-
nário, causaram um grande movimento, culminando em parcerias, reu-
niões e iniciativas para implementações de mudanças na área da saúde. 
A criação do Comitê da Equidade foi um passo grande para início das 
melhorias, mas muito desafi ador também. Realizar o levantamento das 
populações negra, quilombola, indígena e LGBTQIAP+ não será uma ta-
refa fácil e, para que se possa buscar recursos para as ações, precisa-se do 
quantitativo delas no município.

Outro passo desafi ador é mudar a maneira de pensar, mudar o 
“olhar” de muitas pessoas envolvidas/trabalhadoras das UBS. O precon-
ceito existente, a falta de conhecimento e de respeito são notórios. Por 
isso, é extremamente necessário um calendário de capacitações, onde, 
aos poucos, as temáticas pertinentes vão sendo trabalhadas e os obstácu-
los vão sendo superados.

Há muitas tarefas a serem colocadas em prática, como iniciar, 
mensalmente, mais divulgações de campanhas voltadas à saúde da po-
pulação; deixar as UBS mais acolhedoras, com cartazes contendo frases 
de respeito; melhorias diretas no atendimento primário e na secretaria; 
dentre outros.

Por fi m, fi ca o questionamento, e talvez o maior obstáculo, como 
dialogar mudanças na forma de atendimento com os/as médicos/as? Como 
mudar a postura destes/as dentro do consultório? As respostas a esses ques-
tionamentos são as novas fontes de preocupações para o NEGeS.
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CAPÍTULO 7
ESTADO DA ARTE DAS TRAVESTIS E 

MULHERES TRANSEXUAIS NA POLÍTICA 
ELEITORAL: UMA REVISÃO DE LITERATURA

Anderson Waldemar Moreira Paula1

RESUMO

O presente artigo tem como objeto compreender o atual estado da arte 
das pesquisas acadêmicas sobre travestis e mulheres transexuais na po-
lítica eleitoral, buscando vislumbrar quais são os próximos passos para a 
academia na compreensão da ocupação dos espaços públicos por essas 
pessoas. Utilizando-se do método bibliográfi co e documental, foi desen-
volvida uma pesquisa descritiva com abordagem qualitativa, verifi cando 
brevemente o histórico de eleições de travestis e mulheres transexuais 
desde a primeira eleição até os dias atuais e, então, feito um apanhado 
das produções científi cas sobre a ocupação das travestis e mulheres tran-
sexuais nos espaços de poder pela via eletiva. Em considerações fi nais, 
constatou-se que as produções científi cas apontam sempre para a neces-
sidade real de que pessoas integrantes de grupos sociais marginalizados, 
em especial travestis e mulheres transexuais, ocupem espaços decisórios 
como estratégia para a realização e conquista de seus direitos. Investigar 
quais são os impactos da eleição de travestis e mulheres transexuais, com 
a adoção de novas metodologias pode ser o escopo de trabalhos futuros 
sobre a temática.

1 Mestrando em Sociologia e Direito pela Universidade Federal Fluminense (PPGSD 
- UFF) e Graduado em Direito pelas Faculdades Integradas Vianna Júnior (FIVJ), 
pesquisa processos de constituição do sujeito de direito, especialmente os processos 
de subjetivação de pessoas travestis e transexuais e os mecanismos de registro civil. 
E-mail: <andersonw@id.uff .br>.
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Palavras-chave: Representação Descritiva; Travestis e Mulheres Transe-
xuais; Representatividade; Política Eleitoral.

INTRODUÇÃO

No texto de abertura da página ofi cial da ANTRA na internet, 
denominada Resistir pra Existir, Existir pra Reagir, Keila Simpson provo-
ca ao afi rmar que

Não há o que comemorar repetimos a cada ano e as nossas vozes 
não ecoam aonde deveria chegar. Estamos à mercê de nós mes-
mas. Quem chora por nós? Quem vai contribuir com a vaquinha 
pra enterrar mais uma? pra que não seja enterrada como indigen-
te, sim porque abjeta já somos, a sociedade já nos cunhou esse 
adjetivo (SIMPSON, 2018?).

Partindo dessa inquietação da Presidenta da ANTRA, podemos 
problematizar que, conquanto as vivências de travestis e mulheres transe-
xuais sejam resultado de processos complexos de socialização, o que im-
plica no assujeitamento à abjeção e à violência pelas marcas de poder nos 
seus corpos, esses também são representativos de um ato de subversão da 
norma e dos padrões, além de serem instrumentos políticos para a luta 
por direitos (SANTOS, 2016; BATISTA; CARVALHO, 2022).

As eleições municipais de 2020 foram noticiadas como sendo 
um marco histórico para as travestis e mulheres transexuais, com um au-
mento expressivo das candidaturas de pessoas transgênero em relação ao 
pleito municipal anterior, em 2016. Note-se que, apesar de ser de 2018 a 
decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que autoriza o uso de nome 
social por candidaturas transgênero, 2020 foi o primeiro ano eleitoral em 
que pessoas transgênero postulantes aos cargos municipais puderam fa-
zer uso da referida prerrogativa (FREITAS; OLIVEIRA, 2021, p. 386).

De fato, conforme dados da Associação Nacional de Travestis e 
Transexuais (ANTRA) e da Vote LGBT+ (MAPEAMOS, 2020; SIMP-
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SON; BENEVIDES, 2020), em 2020 foram eleitas 29 travestis e mulheres 
transexuais em todo o Brasil, dentre as quais 7 foram as candidaturas 
mais votadas em suas respectivas cidades entre pessoas transgênero e cis-
gênero; além disso, a mulher mais votada no Brasil nesse pleito foi Erika 
Hilton, travesti eleita vereadora em São Paulo/SP (TSE, 2021).

Considerando a ampla divulgação do recorde de eleições de pes-
soas transgênero nas eleições de 2020, este artigo tem como objeto com-
preender qual é o atual estado da arte das pesquisas acadêmicas sobre 
travestis e mulheres transexuais na política eleitoral, buscando entender 
quais são os próximos passos para a academia na compreensão da ocu-
pação dos espaços públicos por essas pessoas. Partindo, então, do tema 
proposto, surge a seguinte questão-problema: qual é o estado atual da 
pesquisa científi ca no Brasil sobre a ocupação dos espaços de poder ins-
titucional pelas travestis e mulheres transexuais?

A partir das refl exões realizadas com base no referencial teóri-
co adotado, nas obras e produções acadêmicas citadas e na metodologia 
eleita, busca-se desenvolver os seguintes objetivos específi cos: descrever a 
compreensão teórica sobre representação dominante na academia quan-
do se fala em eleição de travestis e mulheres transexuais; verifi car breve-
mente o histórico de eleições de travestis e mulheres transexuais desde a 
primeira eleição até os dias atuais; e, então, fazer um apanhado das pro-
duções científi cas sobre a ocupação das travestis e mulheres transexuais 
nos espaços de poder pela via eletiva.

Por fi m, é importante frisar, considerando que o conhecimento 
é sempre situado, a narrativa de que ciência é feita de um lugar imparcial 
perde lugar, pois, como afi rma Donna Haraway (1995, p. 18), “é precisa-
mente na política e na epistemologia das perspectivas parciais que está a 
possibilidade de uma avaliação crítica objetiva, fi rme e racional”. Segun-
do Djamila Ribeiro (2019, p. 37), o lugar de fala não pode ser confundido 
com a ideia de representatividade, de modo que “uma travesti negra pode 
não se sentir representada por um homem branco cis, mas esse homem 
branco cis pode teorizar sobre a realidade das pessoas trans e travestis a 
partir do lugar que ele ocupa”. Nessa toada, abrindo mão da imparcia-
lidade, é que me posiciono enquanto pesquisador que fala de um lugar 
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não-hegemônico, não para apagar as experiências das travestis e mulhe-
res transexuais, mas para contribuir para a extinção das opressões vividas 
por essas pessoas.

1.   COSTURANDO A PESQUISA: A FALTA DE DADOS 
 NO TSE E O PERCURSO METODOLÓGICO

Embora os dados sobre a população transgênero no Brasil sejam 
praticamente inexistentes, um estudo inédito da Universidade Estadual 
Paulista (Unesp) indica que 1,9% da população adulta brasileira são pes-
soas transgênero2 ou não-binárias, “totalizando quase 3 milhões de pes-
soas se identifi cando com diversidade de gênero no Brasil” (SPIZZIRRI; 
et al., 2021). Esse dado vem para corroborar a estimativa anteriormente 
feita pela ANTRA (CEDEC, 2021, p. 8) de que a população transgênero 
no Brasil era de aproximadamente dois por cento.

Realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística 
(IBGE), o Censo Demográfi co é a principal fonte de referência para o co-
nhecimento das condições de vida e das características sociais da popu-
lação brasileira e serve para embasar políticas públicas de toda a natureza 
em escala nacional.

A falta de dados acerca da população transgênero se dá majori-
tariamente pela resistência e omissão do IBGE em incluir questões sobre 
diversidade de gênero e de sexualidade no Censo Demográfi co, o que 
vem sendo criticado paulatinamente por instituições públicas, como a 
Defensoria Pública da União (DPU) e o Ministério Público Federal 
(MPF), bem como por associações da sociedade civil, como a ANTRA, 
por exemplo.

Em 2018, após ser ofi ciada pela ANTRA, a DPU recomendou ao 
IBGE que fossem incluídas no questionário do Censo Demográfi co de 

2 Transgênero é um termo guarda-chuva utilizado pela academia para designar todas 
as pessoas que não se identifi cam como cisgênero, ou seja, todas as pessoas que não 
se identifi cam com o gênero que lhes fora atribuído com o nascimento.
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20203 as especifi cidades da população transgênero, devendo abordar temas 
como o quantitativo populacional, a escolaridade média, a faixa salarial, 
a situação familiar e a estimativa de vida (BRASIL, 2018). Mais recente-
mente, em 2022, o MPF ajuizou uma Ação Civil Pública contra o IBGE 
requerendo a inclusão de questões relativas a diversidade de gênero e se-
xualidade no Censo Demográfi co de 2022, o que foi deferido em decisão li-
minar proferida pela Justiça Federal do Acre (SOUZA; FESTA, 2022), mas 
suspenso em decisão monocrática prolatada por um Desembargador do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) (SILVEIRA, 2022).

No âmbito do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), o cenário não 
é diferente, uma vez que o órgão máximo da Justiça especializada nas 
eleições e no processo eleitoral, apesar de fornecer estatísticas variadas 
(como patrimônio, por exemplo), se omite em coletar e divulgar dados 
acerca das eleições de travestis e mulheres transexuais no Brasil.

Atualmente, por exemplo, não existe nenhum dado ofi cial que 
aponte o número de pessoas transgênero envolvidas na política eleitoral 
no país, seja durante o processo eleitoral ou após o pleito. A única políti-
ca que se aproxima das reivindicações dessa população é o uso do nome 
social por eleitores e candidaturas, no entanto, o número de pessoas que 
utilizam o nome social no título de eleitor, 37.646 eleitores, segundo da-
dos do TSE (BRASIL, 2022), sequer se aproxima das 3 milhões de pessoas 
transgênero existentes no Brasil.

Ademais, ao analisarem a presença de candidaturas transgênero 
no pleito eleitoral de 2020 através do uso do nome social, Freitas e Olivei-
ra (2021, p. 386) concluíram que, apesar de ter reconhecido e fortalecido 
a disputa das eleições por essas pessoas, a decisão do TSE4 sobre o uso do 
nome social não se mostrou sufi ciente “para a desejável integral inclusão 
social e política do grupo”.

Apesar de não constituir o escopo do presente trabalho, é impor-
tante notar que a utilização do nome social como método para mapear 

3 Em razão da pandemia da Covid-19 o censo de 2020 foi adiado para 2021, entretan-
to, por falta de orçamento, o censo foi novamente adiado para 2022 (LEÓN, 2021).

4 Consulta nº 060405458.
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pessoas transgênero não é capaz de traduzir a realidade, isso porque a uti-
lização do nome social é simplesmente uma faculdade e, portanto, pode 
vir a não ser gozada. De mais a mais, o nome social é mecanismo que per-
de razão de ser após a retifi cação do nome civil pelas pessoas transgênero 
junto ao registro de nascimento.

Segundo Bruna Benevides e Keila Simpson (2020), especifi ca-
mente no caso das eleições de 2020, foi divulgada pelo TSE uma lista 
das pessoas que solicitaram a utilização do nome social, dentre as quais 
foram identifi cadas pessoas cisgênero, mesmo sendo uma faculdade con-
ferida exclusivamente às pessoas transgênero. Por este motivo,

[...] é importante o TSE estabelecer regras mais rígidas e que o 
nome social cumpra seu papel junto as pessoas trans e somente a 
essas. O uso do nome social por pessoas cis tem nos causado uma 
série de problemas, pois causam uma alteração nos dados fi nais 
e comprometem o uso dessa tecnologia, assim como sua análi-
se sobre a participação ou acesso de pessoas trans (BENEVIDES; 
SIMPSON, 2020). 

Apesar da inexistência de informações e dados a respeito da 
relação entre as pessoas transgênero e o processo eleitoral, o fato é que 
organizações da sociedade civil como a ANTRA e a Vote LGBT+ se em-
penham em levantar dados sobre as eleições de candidaturas transgênero 
no Brasil, o que será melhor explorado na seção que trata do histórico das 
eleições de travestis e mulheres transexuais no Brasil.

Em termos de metodologia, tem-se que metodologia é o conjun-
to de regras básicas necessárias ao desenvolvimento de uma pesquisa, 
utilizado a fi m de alcançar a produção de conhecimento confi ável, cons-
tituindo a organização sistemática dos métodos de como fazer a pesquisa 
(GIL, 2019, p. 9). Com base no tema, propõe-se a elaboração de uma 
revisão de literatura, pelo que a esfera da pesquisa eleita foi a pesquisa 
descritiva com abordagem qualitativa, visto que “a pesquisa qualitativa 
preocupa-se, portanto, com aspectos da realidade que não podem ser 
quantifi cados, centrando-se na compreensão e explicação da dinâmica 
das relações sociais” (GERHARDT; SILVEIRA, 2009, p. 31). Por derra-
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deiro, como técnica de investigação, propõe-se a utilização do método 
bibliográfi co e documental, com consulta a produções acadêmicas e jor-
nalísticas para a realização da pesquisa.

2.   A IMPORTÂNCIA DE ESTAR: 
 UMA NOTA SOBRE REPRESENTAÇÃO

As discussões acerca da representação não são novas nas ciên-
cias sociais e políticas e vêm sendo teorizadas das mais diversas formas. 
Hanna Pitkin (1972, p. 84, apud AMPARO; et al., 2021, p. 14), por exem-
plo, afi rma que “representação pode ser vista como uma correspondência 
precisa entre legislativo e a nação, não para fi ns de informação, mas para 
garantir que o legislador faça o que o seu próprio povo teria feito se tives-
se agido diretamente”.

Trata-se do conceito de representação descritiva, o qual propõe 
que a composição do parlamento refl ita proporcionalmente as caracte-
rísticas encontradas na sociedade representada (MEDEIROS; CASTRO; 
SIQUEIRA, 2022, p. 8), o que garante “que as perspectivas sociais dos 
grupos subalternos [sejam] contempladas, tornando as esferas decisórias 
mais inclusivas e democráticas” (SANTOS, 2016, p. 63).

É certo que o contexto histórico pode aproximar essa defi nição 
mais ou menos da realidade na medida em que a conjuntura social é que 
determinará qual é o grau de identidade entre representados e corpo polí-
tico, no entanto, um espelhamento adequado do representado pelo corpo 
de representantes mantém uma meta que deve ser perseguida (AMPARO 
et al., 2021, p. 14).

Em linha argumentativo-teórica bastante próxima, Luís Felipe 
Miguel (2001, p. 265) pontua que a necessidade da ocupação dos espa-
ços de poder institucionais, notadamente pela via eleitoral, por grupos 
socialmente minorizados decorre da sua própria experiência social, que 
precisa ser ouvida e envolvida nos projetos de construção coletiva da so-
ciedade, próprios dos espaços deliberativos institucionais, não bastando 
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que seus interesses sejam meramente atendidos pelos grupos hegemôni-
cos que dominam os espaços de poder.

Importante observar que os integrantes de grupos sociais mino-
rizados, apesar de guardarem entre si uma experiência comum, o que 
lhes defi ne enquanto grupo, são dotados de individualidades que lhes 
conferem uma visão característica, sem que haja obrigatoriedade em de-
terminados modos de agir a partir de determinadas experiências. É nesse 
sentido que a defesa pela ocupação de pessoas transgênero na política 
institucional não se resume à sua identidade de gênero, mas é sim “uma 
defesa pela escuta de diferentes vozes, para que elas sejam parte das deci-
sões” (AMPARO et al., 2021, p. 17).

A representação política não signifi ca somente tomar a decisão 
em nome de outrem, mas é sua função, “também, participar da confecção 
da agenda pública e do debate público em nome de outros” (MIGUEL, 
2003, p. 133), ou seja, a presença de pessoas transgênero nos espaços de 
poder institucional não se resume à defesa dos direitos de sua comuni-
dade, embora essa postura seja extremamente importante em um Brasil 
estruturalmente transfóbico, isso porque “todo representante representa 
todo o corpo eleitoral” (AMPARO et al., 2021. p. 16-17)

Com efeito, o anseio e a ascensão de pessoas transgênero aos es-
paços de poder institucional no Brasil têm lugar na teoria da represen-
tação descritiva desenvolvida por Hanna Pitkin e é fruto da luta travada 
pelo ativismo transgênero em busca do reconhecimento na cena política 
eleitoral, uma vez que

[...] o ativismo trans, que até então mobilizava repertórios de ação 
e regimes de visibilidade, geralmente fazendo interlocução com 
o Estado (principalmente o Poder Executivo) e/ou com outros 
movimentos sociais, em uma luta ampla, passou, nessa última 
década, a investir no repertório eleitoral e a disputar também a 
representação política. Uma luta despertada e transformada em 
movimento, especialmente frente à ascensão do conservadorismo 
e à pressão por pautas caras a grupos religiosos [...] (MEDEIROS; 
CASTRO; SIQUEIRA, 2022, p. 18).
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Por fi m, como afi rma Th iago Amparo et al. (2021, p. 38), o cresci-
mento da presença feminina no campo da política eleitoral “não pode vir 
desassociado dos marcadores de raça e de identidade de gênero, pois são fe-
nômenos conjuntos”, haja vista que o aumento da representação política de 
um grupo socialmente minorizado tende a produzir um impacto positivo 
nos outros, dado que muitas vezes esses marcadores sociais se sobrepõem.

3.   AS ELEIÇÕES DAS PESSOAS TRANSGÊNERO 
 NO BRASIL: UM BREVE HISTÓRICO DE 1992 A 2020

Ao pensar na elaboração do estado da arte da ocupação das 
pessoas transgênero nos espaços de poder institucional através do pro-
cesso eleitoral, é interessante traçar um breve histórico. Segundo Santos 
(2016), foi já nos primeiros anos após a redemocratização que a temática 
da homossexualidade surgiria no quadro brasileiro e, mesmo que sem 
nenhuma vitória nas urnas, esse movimento representaria um pionei-
rismo importante. Na década de 90, o quadro se aprofundou, surgiram 
outras candidaturas assumidamente LGBT5 pelo país, não mais atreladas 
somente ao movimento homossexual. Foi nessa esteira que Kátia Tapety, 
primeira travesti a ocupar um cargo eletivo no Brasil, foi eleita vereadora 
em Colônia do Piauí/PI nas eleições municipais de 1992. Além do pleito 
de 1992, Kátia Tapety se reelege por mais dois mandatos (totalizando três 
legislaturas) e, nas eleições municipais de 2004, se elegeu como vice-pre-
feita na mesma cidade em que construiu toda sua carreira eleitoral (SAN-
TOS, 2016, p. 73; MEDEIROS; CASTRO; SIQUEIRA, 2022, p. 14-15).

Em evento organizado pelo Grupo Gay da Bahia (GGB) em 
1996, foram catalogadas dez candidaturas LGBT, dentre as quais apenas 
uma travesti, uma vez que Tapety não foi listada. O GGB também orga-

5 A sigla LGBT diz respeito às possibilidades de ser (identidades de gênero e orienta-
ções sexuais) que destoam da sexualidade padrão (homem, cisgênero, heterossexu-
al). Dentro dos movimentos sociais, a sigla é objeto de disputa pelas múltiplas pos-
sibilidades de composições (LGBT+, LGBTI+, LGBTQIA+, LGBTQIAPNB+, etc.), 
no entanto, com o fi to de uniformizar a utilização da sigla, no presente trabalho será 
utilizada a sigla LGBT, na forma em que é mais conhecida.
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nizou evento catalogando as candidaturas LGBT nas eleições municipais 
de 2000 (24 candidaturas), no entanto “não foi divulgada a distribuição 
por orientação sexual/identidade de gênero” (SANTOS, 2016, p. 67), de 
modo que não foi possível identifi car quantas candidaturas eleitas se re-
feriam a pessoas transgênero.

Os dados referentes às eleições ocorridas entre os anos de 2002 
e 2012 foram coletados pela Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos (ABGLT) com base nas 
candidaturas que fi rmaram o compromisso “Voto contra a Homofobia, 
Defendo a Cidadania”, no entanto o termo tanto poderia ser assinado por 
pessoas não integrantes da comunidade LGBT quanto poderia não ser 
assinado por pessoas LGBT, motivo pelo qual os dados são frágeis na 
intenção de refl etir a verdade real da situação eleitoral das pessoas LGBT 
no referido período (SANTOS, 2016).

Conforme afi rma Santos (2016, p. 75), no período de 2002 a 
2012, 8 candidaturas transgênero foram eleitas como vereadoras por todo 
o Brasil. Conforme noticiado pela Folha de São Paulo (ANGELO, 2012), 
no pleito eleitoral de 2012, foi possível verifi car a eleição de quatro pes-
soas transgênero pelo país.

Foi na última década que o ativismo transgênero passou a fazer 
uso do processo eleitoral para angariar representação política, agora al-
mejando integrar as casas legislativas de todos os níveis com ampla gama 
de candidaturas, que crescem a cada pleito. Essa tendência é corroborada 
pelos dados da ANTRA que indicam “um salto de 6 para 53 no núme-
ro de candidaturas para deputados/as (eleições gerais de 2014 e 2018), e 
de 80 para 291 para vereadores/as (eleições municipais de 2016 e 2020)” 
(MEDEIROS; CASTRO; SIQUEIRA, 2022, p. 13-14).

De acordo com levantamento realizado pela ANTRA (SIMPSON; 
NOGUEIRA, 2016), nas eleições municipais de 2016 foram catalogadas 
80 candidaturas à vereança e 2 candidaturas ao Executivo Municipal, das 
quais restaram vitoriosas as candidaturas de 8 travestis e mulheres tran-
sexuais distribuídas entre os estados de Rondônia, da Paraíba, de Minas 
Gerais, de São Paulo e do Rio Grande do Sul.
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Embora historicamente se tenha principalmente ocupado as can-
didaturas ao legislativo municipal (MIGUEL, 2003), na última década 
houve uma intensifi cação das candidaturas de pessoas transgênero plei-
teando o ingresso nas Assembleias Legislativas Estaduais e no Congresso 
Nacional. Nas eleições gerais de 2014, “foram identifi cadas sete candida-
tas travestis e transexuais”, sem que nenhuma delas tenha logrado êxito 
no pleito (SANTOS, 2016, p. 79).

Foi em 2018 que o Brasil elegeu pela primeira vez uma pessoa 
transgênero para o cargo de deputada estadual, que é o caso de Érica 
Malunguinho, na Assembleia Legislativa de São Paulo. Na verdade, o ano 
de 2018 é marcante na história da ocupação da comunidade transgêne-
ro na política institucional, porque, apesar de Malunguinho ser a única 
deputada estadual eleita para um mandato solo, foram eleitas mais duas 
deputadas estaduais em mandatos coletivos, como é o caso de Robeyoncé 
Lima, em Pernambuco, e de Erika Hilton, em São Paulo (MEDEIROS; 
CASTRO; SIQUEIRA, 2022, p. 13-15).

Assim como nas eleições gerais ocorridas em 2018, o pleito de 
2020 foi histórico, pois signifi cou um aumento de quase 300% de candi-
daturas eleitas em relação a 2016, como veremos na sequência. Conforme 
explanado na seção que descreveu o percurso metodológico, a inexistência 
e fragilidade dos dados ofi ciais atinentes à eleição de pessoas transgênero 
no Brasil dispensa sobre organizações da sociedade civil toda a responsabi-
lidade de produção de dados a fi m de dar visibilidade à atuação política das 
pessoas transgênero, como é o caso da ANTRA e da Vote LGBT+.

No fi nal do ano de 2020, a Vote LGBT+ (MAPEAMOS, 2020) 
produziu um levantamento sobre a eleição de pessoas LGBT nas eleições 
ocorridas naquele ano. A ANTRA (SIMPSON; BENEVIDES, 2020), por 
outro lado, publicou um levantamento exclusivo de candidaturas trans-
gênero eleitas. Quando da elaboração do estado da arte, verifi cou-se a au-
sência de pesquisas semelhantes às formuladas pela ANTRA e pela Vote 
LGBT+, de modo que é praticamente unânime a utilização dos dados da 
ANTRA quando o assunto é a eleição de pessoas transgênero em 2020, 
tanto em matérias jornalísticas quanto em produções acadêmicas.
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Ocorre que, diante da falta de dados ofi ciais e no exercício cien-
tífi co da contraprova, os dados levantados pela ANTRA e pela Vote 
LGBT+ foram confrontados, ocasião em que se identifi cou que ambas 
as publicações se complementam, ou seja, uma possui informações que 
a outra não possui. Assim sendo, tomando por base os referidos levan-
tamentos realizados pelas aludidas organizações da sociedade civil, foi 
realizada a junção das candidaturas transgênero eleitas listadas, caso em 
que, além das 30 pessoas eleitas identifi cadas pela ANTRA (SIMPSON; 
BENEVIDES, 2020) e vastamente noticiadas pela mídia, foi identifi cada 
a eleição de pelo menos mais uma pessoa transgênero no levantamento 
divulgado pela Vote LGBT+ (MAPEAMOS, 2020), que é o caso da verea-
dora Rihanna, eleita pelo PSL em Mineiros do Tietê/SP.

Analisando os dados compilados pela ANTRA e pela Vote 
LGBT+, é possível verifi car que, entre as 29 de travestis e mulheres tran-
sexuais eleitas em 2020, três dizem respeito a mandatos coletivos, sendo 
elas a co-vereadora Rafa Bertolucci (Coletivo Dialogue) de Araçatuba/SP 
e as co-vereadoras Carolina Iara (Bancada Feminista) e a Samara Sosthe-
nes (Quilombo Periférico) de São Paulo/SP (SIMPSON; BENEVIDES, 
2020; MAPEAMOS, 2020).

Buscando uma análise mais direcionada realizada a partir dos da-
dos disponíveis na plataforma do TSE (TSE, 2021), foi possível verifi car 
que 7 das 29 vereadoras acima descritas foram as candidaturas mais vota-
das em suas cidades, como é o caso de Dandara (Patrocínio Paulista/SP), 
de Duda Salabert (Belo Horizonte/MG), de Linda Brasil (Aracajú/SE), de 
Lorim da Valéria (Pontal/SP), de Paulette Blue (Bom Repouso/MG), de 
Tieta Melo (São Joaquim da Barra/SP) e de Titia Chiba (Pompéu/MG).

Além das candidaturas campeãs de votação em suas respectivas ci-
dades acima listadas, temos também o caso de Erika Hilton que, apesar de 
não ter sido a candidatura mais votada em São Paulo/SP, foi a mulher com 
maior número de votos em todo o Brasil nas eleições de 2020 (TSE, 2021).

Ademais, das pessoas eleitas diretamente no pleito de 2020, tam-
bém é possível vislumbrar o caso de pessoas transgênero que fi caram como 
suplentes nas Câmaras Municipais por todo o Brasil que, apesar de inviá-
vel o seu mapeamento, possuem seu lugar e mérito, principalmente pela 
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possibilidade de ascensão à vereança. Esse é o caso da vereadora Pauleteh 
Araújo, travesti, negra e nordestina que, após o licenciamento de um dos 
vereadores titulares, foi impedida pelo presidente do Legislativo Municipal 
de assumir a sua vaga de vereadora e teve de impetrar um Mandado de Se-
gurança para ter assegurado pelo Poder Judiciário o seu direito (RATTON, 
2022). Aos 27 anos, Pauleteh obteve 716 votos pelo Progressistas (PP), sen-
do a 16ª maior votação entre os candidatos à vereança em São Sebastião/SP, 
conforme se depreende de informações do site ofi cial da Câmara Munici-
pal de São Sebastião (SÃO SEBASTIÃO, 2022).

Por outro lado, a co-vereadora pelo Podemos (PODE), Rafa Ber-
tolucci anunciou a sua saída do mandato coletivo que exercia em Araçatu-
ba/SP. Segundo informações veiculadas pelo portal Hojemais Araçatuba 
(ZAMBON, 2021), Bertolucci afi rmou que tinha “como base levar diver-
sidade para espaços antes dominados apenas por padrões historicamente 
estabelecidos, mas por descontentamentos pessoais, hoje eu anuncio o meu 
afastamento do Movimento Dialogue e com isso da minha co-candidatura”.

Segundo dados do levantamento de candidaturas transgênero 
em 2022 realizado pela ANTRA, além das conquistas dos últimos pleitos 
eleitorais, travestis e mulheres transexuais detentoras de cargos eletivos 
e estreantes na política buscaram ocupar o Poder Legislativo tanto na 
esfera estadual como federal (BENEVIDES, 2022). A partir de dados da 
Vote LGBT+ (ELEITES, 2022), verifi ca-se que foram eleitas, pelo menos, 
5 travestis e mulheres transexuais nas eleições gerais de 2022, sendo 3 
delas para as casas legislativas estaduais e 2 para legislaturas federais. No-
minalmente, foram eleitas as deputadas estaduais Linda Brasil (Psol/PE), 
Dani Balbi (PCdoB/RJ) e a co-deputada estadual Carolina Iara (Psol/SP), 
da candidatura coletiva Bancada Feminista.

Segundo a Vote LGBT+ (ELEITES, 2022), as vanguardistas do 
âmbito legislativo federal são a travesti Erika Hilton (Psol/SP) e a mulher 
transexual Duda Salabert (PDT/MG). A eleição dessas travestis e mulhe-
res transexuais vem reafi rmando e consolidando o projeto encampado 
pela comunidade transgênero de ocupação dos espaços de poder a fi m 
de participar dos processos decisórios e das discussões que defi nem os 
rumos do país.
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4.   REVISÃO DE LITERATURA: O ESTADO DA 
 ARTE DAS PESQUISAS NO BRASIL

Na construção da presente investigação, foram empreendidas 
buscas nas bases de dados Scielo e Google Acadêmico com o fi to de ma-
pear qual é o atual estado da pesquisa acadêmica no Brasil acerca da ocu-
pação das travestis e mulheres transexuais nos espaços de poder institu-
cional/eleitoral. Foram inventariadas diversas produções acadêmicas que 
se enquadram nos parâmetros de investigação propostos para o presente 
trabalho. Após a leitura, buscou-se fazer uma revisão de literatura dos 
artigos selecionados para, ao fi nal, analisar e descrever quais são os temas 
abordados pela academia quando o assunto é a ocupação das travestis e 
mulheres transexuais nos espaços de poder institucional.

Segundo Santos (2016, p. 62) na “maioria das democracias re-
presentativas ocidentais (dentre elas, o Brasil), as instituições políticas 
representativas são ocupadas majoritariamente por indivíduos oriundos 
dos grupos sociais dominantes” e isso refl ete em um problema na medida 
em que, segundo Moreira (2020, p. 334-335), os integrantes dos grupos 
hegemônicos têm preferência por prestigiar pessoas do seu grupo social, 
tratando-os com maior consideração e respeito em detrimento de atores 
sociais minorizados, os quais são vistos como diferentes ou inferiores. 
Com efeito, acorde Santos (2016, p. 62), “tal domínio tem sido apontado 
como principal causa da difi culdade de as demandas dos grupos sociais 
marginalizados serem contempladas nas políticas estatais, perpetuando, 
assim, sua situação de marginalização (política, econômica e social)”.

A distinta situação de vulnerabilização da comunidade transgê-
nero no Brasil implica em uma espécie de cidadania precária, para uti-
lizar a expressão de Berenice Bento (2017, p. 92), onde a identidade de 
gênero constitui um direito a ser “autorizado” em determinados espaços 
de prestígio e poder, historicamente ocupados pelos grupos hegemôni-
cos. Nesse sentido, para além da falta de políticas públicas voltadas para 
a comunidade transgênero, “a própria falta de representação na instância 
política consiste também em entrave aos direitos destas pessoas” (ME-
DEIROS; CASTRO; SIQUEIRA, 2022, p. 2-8; SANTOS, 2016, p. 71).
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Foi após perceber essa necessidade de ocupação de espaços de 
política institucional que as pessoas transgênero “buscaram adentrar na 
política para poder, em certo modo, mudarem suas realidades e lutarem 
pelos seus direitos a partir de suas demandas e especifi cidades” (BATIS-
TA; CARVALHO, 2022, p. 8). As candidaturas transgênero se aproximam 
do ideal de representação descritiva, já que elas se assemelham às pessoas 
que pretendem representar, ao passo que a vitória dessas candidaturas 
refl ete na inclusão de um grupo minorizado na política institucional e na 
ampliação de perspectivas sociais nas esferas representativas (SANTOS, 
2016, p. 90). Nessa perspectiva, afi rma Batista e Carvalho (2022, p. 8), as 
pessoas transgênero entendem que só poderão transformar a sua realida-
de de violência e de cidadania precária se adentrarem nesse (cis)tema a 
fi m de implementarem ações que mudem de fato essa realidade.

A realidade de violência à qual a comunidade é submetida vem 
sendo denunciada sistematicamente pela ANTRA nos dossiês sobre os 
assassinatos e violências contra travestis e transexuais publicados anual-
mente. Esses assassinatos se dão pela falta de respeito às suas identidades, 
pelo não reconhecimento da diversidade humana, colocando-as em um 
não-lugar e reduzindo-as a seres abjetos em sociedade. É possível inter-
pretar esse cenário de violência (cis)têmica como sendo um recado para 
as pessoas transgênero, sentenciando que elas não são bem-vindas nos 
espaços de poder institucional. Ocorre, no entanto, que se o corpo trans-
gênero é sujeito à abjeção e à violência, ele também representa um pro-
testo de contestação da norma e de transgressão dos padrões esperados 
para a efetivação dos seus direitos (BATISTA; CARVALHO, 2022, p. 6-11; 
AMPARO; et al., 2021, p. 43).

[...] a disputa de pessoas trans no processo eleitoral, enquanto es-
tratégia mais ampla e organizada de ativismo, é algo recente, mui-
to embora a candidatura de uma pessoa trans não seja novidade, 
já que a primeira delas, para vereadora, ocorreu na cidade de Co-
lônia do Piauí, ainda em 1992. A vereadora Kátia Tapety obteve 
êxito, sendo inclusive reeleita três vezes. Salienta-se que somente 
em 2018, a partir de decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
pessoas trans puderam exercer alguns direitos: votar nas urnas a 
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partir de seu nome social presente no título eleitoral; utilizar o 
nome social nos partidos ou coligações enquanto candidato/a; e, 
no caso das mulheres trans, serem contabilizadas dentro das cotas 
de candidaturas femininas (MEDEIROS; CASTRO; SIQUEIRA, 
2022, p. 14-15).

É também nesse contexto que “os resultados nas eleições de 2020 
confi rmaram uma tendência do eleitorado brasileiro”, de modo que as 
existências dessas candidaturas pelo Brasil aproximam os grupos mino-
rizados dos espaços de poder, além de ampliar sua visibilidade na vida 
cotidiana (GONÇALVES; STOLZ, 2021, p. 120). Nesse sentido, Freitas e 
Oliveira (2021, p. 386) afi rmam que “quanto maior a presença das pessoas 
transgênero na vida política, maior o olhar social do Estado para essa po-
pulação, com a criação e implementação de políticas públicas voltadas 
aos seus anseios e necessidades”, o que auxilia no processo de rompimen-
to do atual cenário de marginalização a que essas pessoas são submetidas.

Especifi camente no caso das mulheres transexuais e travestis, 
existe o fator gênero que aprofunda ainda mais a vulnerabilização desse 
grupo social, isso porque o gênero é político, ou seja, ele “diz e atua sobre 
nossas formas de organização (sociais, subjetivas, culturais)” (BATISTA; 
CARVALHO, 2017, p. 5). De acordo com Gayle Rubin (2017), a sexua-
lidade (incluído o gênero) “está organizada em sistemas de poder que 
recompensam e incentivam alguns indivíduos e atividades, ao mesmo 
tempo que punem e suprimem outros”, mas segundo Batista e Carvalho 
(2022, p. 5), o processo da subversão dessas relações de dominação envol-
ve as dimensões individual e coletiva, com a luta por justiça social para 
garantir a transformação.

De todo modo, o pleito eleitoral de 2020 foi histórico porque in-
dicou um recorde de eleições de travestis e mulheres transexuais no Bra-
sil. A esse respeito, Bruna Benevides pontua que “o País que mais elege 
pessoas trans não pode continuar sendo o que mais as assassina” (AM-
PARO et al., 2021, p. 11).

A partir da leitura dos textos selecionados para compor a presen-
te revisão de literatura, é possível vislumbrar com clareza qual é o enfo-
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que que as produções acadêmicas têm dado quando abordam a presença 
de travestis e mulheres transgênero na política eleitoral. A partir dos tra-
balhos estudados, verifi ca-se a abordagem da vulnerabilização social que 
se impõe sobre a comunidade transgênero, a sua sub-representação nos 
espaços de poder, quase sempre tratando a partir da perspectiva da repre-
sentação descritiva. Apesar de haver 30 anos desde a eleição da primeira 
pessoa transgênero no Brasil, a investida do movimento na política ins-
titucional enquanto estratégia para a diminuição das desigualdades está 
mais presente a partir da última década.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir de leituras preliminares e do acesso a estudos que tangen-
ciam a ascensão das travestis e mulheres transexuais aos espaços de poder 
no Brasil, foi pensada uma metodologia que pudesse atender ao objetivo 
do presente trabalho. Vários foram os empecilhos encontrados no percurso 
metodológico trilhado na escrita deste artigo, como, por exemplo, a falta de 
dados ofi ciais do IBGE sobre a comunidade transgênero no Brasil e no TSE 
sobre a sua presença na política eleitoral, apesar da investidura do MPF, da 
DPU e da ANTRA contra esse apagamento generalizado.

Para a pesquisa descritiva-qualitativa proposta, foram eleitos 
os métodos bibliográfi co e documental, visando atingir o objetivo geral 
da investigação que, no caso do presente trabalho, foi verifi car qual é o 
atual estado da arte das pesquisas acadêmicas sobre as travestis e mu-
lheres transexuais na política institucional pela via das eleições, o que 
também constituiu a questão central de pesquisa. Os objetivos específi cos 
foram desenvolvidos em três seções, que abordaram, respectivamente, as 
questões envolvidas na teoria da representação descritiva, a eleição das 
pessoas transgênero desde 1992 até as eleições de 2020, e, por fi m, as 
perspectivas adotadas pela academia quando se discute o fenômeno das 
eleições de travestis e mulheres transexuais no Brasil.

Na Primeira seção, foi analisado de forma bastante breve o con-
ceito de representação descritiva proposto por Hanna Pitkin, conceito 
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que se tornou praticamente unânime na academia quando se fala de in-
clusão de grupos minorizados nos espaços decisórios, o que ocorre por 
infl uência dos estudos de Luís Felipe Miguel e Gustavo Gomes da Costa 
Santos. Não se pretendeu exaurir todas as teorias da representação, mas 
introduzir a ideia de representação que vem sendo mais abordada em 
estudos dessa natureza.

O histórico das eleições de pessoas transgênero no Brasil foi o 
tema tratado na segunda seção. A partir da consulta a outras pesquisas 
acadêmicas e matérias jornalísticas, foi construída uma linha do tempo 
desde 1992, quando Kátia Tapety foi eleita a primeira vereadora travesti 
do Brasil, passando por 2018, ano em que foram eleitas as primeiras de-
putadas transgênero, até o ano de 2022, quando foram eleitas 5 travestis 
e mulheres transexuais deputadas estaduais e federais. Sobre o pleito de 
2020, identifi cou-se que a fonte de dados de todas as pesquisas acadêmi-
cas é o levantamento realizado pela ANTRA, no entanto, cruzando com 
dados da Vote LGBT+, foi identifi cado um número maior do que aquele 
que vem sendo noticiado.

A última seção foi dedicada a compreender qual tem sido a abor-
dagem acadêmica sobre as vitórias de travestis e mulheres transexuais 
nas urnas, passando pelos principais e mais recorrentes argumentos nas 
investigações científi cas selecionadas para o estado da arte. Entre os pon-
tos mais presentes nos trabalhos selecionados, estão a vulnerabilização da 
comunidade transgênero e a sua sub-representação na política institucio-
nal, o fato de que foi ainda no ano de 1992 que houve a eleição da primei-
ra travesti no Brasil e que as candidaturas e eleições enquanto estratégia 
política pelo movimento trans somente se deu a partir da última década.

É interessante notar que a produção acadêmica reconhece a ne-
cessidade de ocupação dos espaços de poder para a garantia e gozo de di-
reitos adquiridos, bem como a conquista de novos direitos que vêm sen-
do reivindicados por essas pessoas. A luta pela emancipação de grupos 
que são historicamente marginalizados no Brasil como negros, mulheres, 
pessoas LGBT, etc. passa pela compreensão de que os direitos básicos de 
igualdade, liberdade e autodeterminação dos sujeitos não serão conce-
didos livremente pelos grupos hegemônicos que detêm o poder político, 
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mas devem ser exigidos e a ocupação dos espaços de poder por grupos 
marginalizados é um grande passo nessa caminhada.

Para novos estudos sobre a temática, sugere-se pensar sobre 
quais são os impactos na proteção e conquistas dos direitos das pessoas 
representadas com a ascensão de atores sociais marginalizados aos espa-
ços políticos. Para tanto, novas metodologias devem ser aplicadas como, 
por exemplo, as análises de discurso e de conteúdo das produções legisla-
tivas e afi ns dessas parlamentares.
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CAPÍTULO 8
CRIANÇAS E ADOLESCENTES TRANS E 

TRAVESTIS: É POSSÍVEL UM TRABALHO 
DE PROTEÇÃO NOS SERVIÇOS DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAIS?

Júlia Muniz de Alvarenga1

RESUMO

Inspirada na crônica “Quem defende a criança queer?” (2020) de Paul 
Preciado e a partir de diversas experiências em diálogo e dentro do mun-
do rígido do CIStema de justiça, no campo da infância e juventude, pre-
tendo refl etir sobre as instituições que acolhem crianças e adolescentes 
e o atendimento às pessoas trans e travestis nesses espaços, utilizando 
a Análise Institucional, proposta por Lourau (1993). Observa-se que o 
cruzamento de estruturas racistas e cisheretronormativas com o precon-
ceito de classe e a lógica desenvolvimentista incidem sobre o trabalho 
realizado com crianças e adolescentes nos serviços de acolhimento. Por-
tanto, este trabalho também se propõe a discutir a organização da rede 
de serviços de acolhimento do município do Rio de Janeiro, através da 
ferramenta da Interseccionalidade.
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INTRODUÇÃO

A presente discussão tem como inspiração a crônica “Quem de-
fende a criança queer?” (2020) de Paul Preciado e pretende refl etir sobre 
as instituições que acolhem crianças e adolescentes no município do Rio 
de Janeiro e como ocorre o atendimento às pessoas trans e travestis nesses 
espaços. Para tanto, serão realizadas análises de diferentes experiências 
profi ssionais como psicóloga, em diálogo e dentro do mundo rígido do 
CIStema de justiça, mais especifi camente, na área da infância e juventude. 

Insta salientar que a utilização do termo “CIStema” tem como 
referência a cisgeneridade e o modelo adotado pelo sistema sexo-gênero 
que pretende favorecer as pessoas cisgêneras, em detrimento das pessoas 
trans, dinâmica ainda predominante no sistema de justiça. O termo foi 
inspirado no texto “Sistema ou CIS-tema de justiça: Quando a ideia de 
unicidade dos corpos trans dita as regras para o acesso aos direitos fun-
damentais”, de autoria de Gomes, York e Colling (2022).

Para o início da discussão, é importante explicar como funcio-
nam os serviços de acolhimento. Os serviços de acolhimento têm como 
proposta acolher provisoriamente crianças e adolescentes com medida 
protetiva estipulada pelo CIStema de justiça, em função de alguma sus-
peita de violação dos seus direitos, até que seja realizado um trabalho por 
parte das equipes técnicas destes serviços de acolhimento, dos equipa-
mentos da rede pública de saúde, assistência social, educação e da Vara de 
Infância e Juventude visando à reintegração familiar e, quando esgotadas 
as possibilidades, a colocação em família adotiva.

Historicamente, essas instituições controlaram e ainda controlam 
a vida de muitas famílias negras e pobres, que são duplamente punidas: 
quando não têm acesso aos direitos básicos e às políticas públicas e, depois, 
quando são consideradas “incapazes” de exercer os cuidados das crianças, 
em função da omissão, discriminação e violência do Estado. No campo 
dos direitos de crianças e adolescentes, as intervenções estão localizadas 
em grupos com pertencimento racial e classe social específi cos, em nome 
da dita “proteção”, pois de algum modo representam ameaça ao controle 
da população pelos mecanismos de poder estabelecidos. Na dissertação 
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de mestrado “Entre luzes e sombras: narrativas no campo dos direitos das 
crianças e adolescentes” (ALVARENGA, 2018), sinalizei como a história 
das instituições destinadas ao acolhimento institucional daquele público 
acompanha os processos históricos do nosso país, ainda permeados por 
uma lógica racista e com a proposta de manutenção do poder pelas pessoas 
brancas. Como consequência, a família negra e pobre é o principal públi-
co-alvo dessas instituições de justiça e assistência social. 

Os dados do 27º Censo da População Infanto-juvenil Acolhida 
no estado do Rio de Janeiro, elaborado pela equipe de profi ssionais do 
sistema de informações Módulo Criança Adolescente (MCA)2, do Minis-
tério Público do Rio de Janeiro (MPRJ), demonstram que o público-alvo 
dos serviços de acolhimento, permanece sendo as famílias negras, pois, 
de um total de 1.318 crianças e adolescentes em serviços de acolhimento 
no Estado do Rio de Janeiro, 80% são pardos e pretos, o que confi rma esse 
contexto de exclusão social.

De modo interseccional, a cisgeneridade também opera nos ser-
viços de acolhimento, quando pouca ou nenhuma atenção é dada às dis-
sidências de gênero. Entre os fatores que contribuem para a ausência de 
debate de gênero na infância, estão: o etarismo, a suposição de que as 
crianças passam por etapas de desenvolvimento, e por isso não poderiam 
falar por si mesmas; e a perspectiva conservadora e religiosa que predo-
mina ainda em muitas instituições. 

Para exemplifi car, citamos a organização da rede de serviços de 
acolhimento da cidade do Rio de Janeiro no ano de 2022, que conta, além 
do Programa Família Acolhedora, com 31 abrigos institucionais3, todos 
eles atualmente com restrições no perfi l de atendimento relacionados a 
“faixa etária”, “gênero”, “adolescentes gestantes e/ou com bebês” e “pes-
soas com defi ciência”. Nessa lógica, os serviços propõem o atendimento 

2 O MCA é um sistema criado por integrantes do MPRJ e destinado a atender todos 
os órgãos da rede de proteção de crianças e adolescentes envolvida com as medidas 
de acolhimento e que tem a fi cha cadastral, com a inclusão de documentos, de toda 
a população infanto-juvenil acolhida no Estado do Rio de Janeiro.

3 Dado disponível no endereço eletrônico do MCA: https://mca.mp.rj.gov.br/wp-
-content/uploads/2022/09/report05_09_202215_34_33.pdf.
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exclusivo por faixas etárias (unidades que atendem crianças e outras que 
atendem adolescentes), e as unidades destinadas ao público adolescente 
também são separadas a partir da lógica da binariedade de gênero, com 
perfi l exclusivo de adolescentes identifi cados do gênero masculino ou 
adolescentes identifi cadas do gênero feminino. 

Como efeito, a partir de estudos e análises realizados durante o 
percurso profi ssional como psicóloga que acompanha as políticas públi-
cas destinadas a crianças e adolescentes, foi possível apreender que essas 
restrições no atendimento afetam a distribuição dos abrigos nos territó-
rios da cidade, o que viola muitos direitos de crianças e adolescentes e 
prejudica o trabalho de reintegração familiar quando isso refl ete, entre 
outros aspectos: na separação de grupos de irmãos em diferentes serviços 
de acolhimento, na tendência à perda dos vínculos familiares e comuni-
tários por serem acolhidas/os/es em serviços localizados em regiões dis-
tantes das moradias e no estigma sobre esse público.

A partir também de contatos anteriores com profi ssionais que 
atuam nesses serviços de acolhimento, recorrentemente são defendidas 
as especialidades no atendimento em função de um discurso de que “é 
mais fácil atender apenas um perfi l”. Essa compreensão parte do raciocí-
nio de que integrantes de um mesmo “perfi l” apresentariam as mesmas 
demandas no atendimento. Ou seja, a dita “especialidade” acaba entrando 
em confl ito com outras demandas singulares, por não conseguir observar 
as especifi cidades de cada pessoa, independente do gênero e idade. Nes-
se campo de força, é importante fazer algumas perguntas: O que é mais 
fácil? Para que e para quem é mais fácil a manutenção dessas divisões no 
atendimento? O que elas produzem? É possível um trabalho de proteção 
de crianças e adolescentes trans e travestis nos serviços de acolhimento?
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1.   “SERÁ QUE ACHAM QUE AS PESSOAS ADULTAS 
 TRANS E TRAVESTIS, NÃO TIVERAM INFÂNCIA?”: 
 ALGUMAS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

As experiências profi ssionais em diferentes espaços do campo 
dos direitos das crianças e adolescentes tiveram início durante a gradua-
ção em Psicologia e, depois, como psicóloga, com intervenções de pes-
quisa e trabalho em alguns serviços de acolhimento de crianças e ado-
lescentes do município do Rio de Janeiro. As oportunidades de trocas, 
em três diferentes abrigos da cidade, me permitiram conhecer narrativas 
diversifi cadas de pessoas que passaram por esses espaços.

Escutar crianças e adolescentes sobre como elas assimilavam e 
elaboravam suas histórias de vidas e o processo de acolhimento, mostra-
va muito além de uma experiência individual, mas também evidenciou 
processos de opressões e violências vividas por muitas pessoas negras e 
pobres. Por exemplo, entre os registros de Ivone4 para elaboração de um 
álbum sobre sua história de vida, nos desenhos feitos, a adolescente sem-
pre desenhava a si mesma com um cabelo longo e liso, como os meus, 
uma mulher branca. Ivone era negra e tinha o cabelo crespo e curto. No 
exercício de análise dessa experiência, a partir de leituras posteriores 
sobre relações raciais e da construção de um olhar crítico, foi possível 
apreender que tal dinâmica se tratava dos efeitos que o processo racista 
de desumanização exerce na produção de subjetividade.

Após estes primeiros contatos com o campo da assistência social, 
entrei no CIStema de justiça, nas 1ª e 2ª Varas da Infância, Juventude e 
do Idoso (VIJI) da capital. O objetivo desse trabalho era realizar atendi-
mentos psicossociais em processos de guarda, reintegração familiar, des-
tituição do poder familiar, acompanhamento da medida de acolhimento, 
adoção e habilitação para adoção, a fi m de realizar um estudo psicológico 
para subsidiar as decisões da/o Juiz(a) de Direito. 

Posteriormente e durante 6 anos, de 2016 até o primeiro semestre 
de 2022, atuei no assessoramento técnico a promotoras(es) de justiça da 
Infância e Juventude do MPRJ. A intervenção se fazia a partir da análise 

4 Os nomes utilizados são fi ctícios.
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do fomento das políticas públicas direcionadas a crianças e adolescentes, 
na área infracional e não infracional, a partir de visitas institucionais, 
contato com diversos atores do Sistema de Garantia de Direitos, parti-
cipação em reuniões intersetoriais e em fóruns, da realização de estudos 
psicológicos, pesquisas e levantamentos. 

Nessas atuações, foi possível constatar a pouca atenção para as 
existências que escapam da lógica binária de gênero no campo da infân-
cia e juventude. Pensava: “será que acham que as pessoas adultas trans e 
travestis, não tiveram infância?”. A compreensão era semelhante à que 
Oliveira (2020) pontua sobre o olhar de muitos para a infância, como se 
só houvesse dois modos de entendê-la, assexuada ou cisheterossexual. 

Com o objetivo de colocar em análise o campo dos serviços de 
acolhimento, pretendo narrar algumas experiências nesse último espaço 
de trabalho do MPRJ, pois nessa instituição foi possível propor algumas 
refl exões e sugestões de intervenção nas políticas públicas de acolhimen-
to. A investigação terá como referencial a Análise Institucional proposta 
por Lourau (1993), com a utilização da ferramenta da análise de implica-
ção, em que a pessoa pesquisadora se distancia da suposta neutralidade e 
refl ete sobre sua inserção no campo e a instituição em que está inserida.

No primeiro ano de atuação, compondo a equipe técnica do 
MPRJ, elaborei um tutorial indicando as nomenclaturas utilizadas para 
se referir às pessoas trans e explicando que identidade de gênero difere 
de orientação sexual, algo que ainda é comumente confundido e associa-
do como se fossem sinônimos. Sobre o exposto, Silva, Souza e Bezerra 
(2019) abordam como, na produção de documentos norteadores de atua-
ções profi ssionais, muitas políticas públicas tratam apenas da “diversi-
dade sexual”, como se as dissidências de gênero estivessem incluídas na 
experiência da sexualidade. Sendo assim, em relação à expressão “diver-
sidade sexual”, pontuam que:

(...) quando se faz uso dessa expressão, demarca o apagamento das 
diferentes categorias sexuais e de gênero. Na medida em que essas 
diferenças são inviabilizadas e, muitas vezes, desvalorizadas pela 
racionalidade automática técnica que organiza e legitima as desi-
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gualdades desagregadas das demandas da população de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Pessoas Trans, Queers, Intersexuais, Assexuais 
e outras identidades mais (LGBTQIA+) (...). (SILVA, SOUZA e 
BEZERRA, 2019, p. 2).

Ainda que caiba uma correção no termo “intersexuais”, reconhe-
cendo a forma correta intersexo, a citação refere o quanto é importante a 
distinção entre identidade de gênero e orientação sexual e suas signifi ca-
ções, para atuações mais efetivas e próximas do contexto e das experiên-
cias das pessoas LGBTI+, de modo a garantir que não sejam praticadas 
violências e outros tipos de violações de direitos quando não há a com-
pressão que identidade de gênero e orientação sexual são esferas diferen-
tes da subjetividade. 

Outra sugestão realizada para colegas do MPRJ, em 2017, foi a 
inclusão de questões sobre gênero e sexualidade no roteiro técnico elabo-
rado para as visitas semestrais aos serviços de acolhimento, para elaborar 
um levantamento sobre o trabalho desenvolvido por esses serviços em 
relação a crianças e adolescentes que escapam da cisheterossexualidade 
compulsória. Entre as respostas que mais chamaram atenção, estava a 
pergunta de uma das técnicas dos serviços de acolhimentos a respeito 
de pessoas trans: “é quando menino se veste de menina e menina se ves-
te de menino, né?”. Também já escutamos de profi ssionais de serviços 
de acolhimento que atendem exclusivamente crianças que a capacitação 
promovida pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) so-
bre pessoas trans não era interessante pois não existia criança trans. Não 
existe ou elas não são percebidas?

Em outubro de 2018, após uma promotora de justiça observar que 
eu estava dialogando com profi ssionais dos serviços de acolhimento sobre 
gênero e sexualidade, direcionou para mim a solicitação de um estudo téc-
nico sobre o processo de transição de gênero de James, adolescente trans 
de 17 anos, que estava acolhido em um abrigo destinado a “adolescentes 
do gênero feminino”, localizado na zona oeste da cidade do Rio de Janeiro. 

A demanda da promotora de justiça surgiu depois que ela rece-
beu um Parecer Técnico de uma psicóloga do Tribunal de Justiça do Rio 
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de Janeiro (TJRJ), indicando oposição aos processos de hormonioterapia 
e cirúrgico de mastectomia, solicitados por James. É muito importante 
ressaltar que esse parecer não foi elaborado por profi ssional que acompa-
nhava cotidianamente o adolescente dentro do serviço de acolhimento, e, 
sim, por uma profi ssional de Psicologia da Vara da Infância e Juventude 
que o entrevistou pontualmente. A justifi cativa apresentada para afi rmar 
que James não estava pronto para os procedimentos, foi que “ele apresen-
tou quadros de depressão” e, por ser jovem, “ele poderia se arrepender 
futuramente da transição” (sic). É impressionante como, em uma única 
entrevista, a profi ssional, ao fazer uso do saber/poder da Psicologia, fez 
um parecer enfático sobre a contraindicação à transição de gênero de Ja-
mes. Que lugar de suposto saber/poder ocupamos enquanto profi ssionais 
psis, principalmente dentro do CIStema de Justiça? 

Para refl etir sobre esse episódio, especifi camente da fala da profi s-
sional sobre um possível arrependimento futuro do adolescente, faço re-
ferência à discussão realizada por Bagagli (2021a) no texto “5 Mitos mais 
comuns sobre crianças e jovens transgêneros” publicado no blog da autora 
na plataforma Medium, em que ela demonstra, com o levantamento de 
inúmeras pesquisas, como existe um número muito baixo de casos de des-
transição de gênero e que o arrependimento está muitas vezes atrelado à 
ausência de um ambiente social mais favorável e à pressão social. 

O fato de a psicóloga alegar a impossibilidade de o James viven-
ciar o processo de transição de gênero devido ao quadro de depressão 
que o adolescente havia apresentado demonstra como a Psicologia está 
distante das discussões dos impactos da cisgeneridade na produção de 
subjetividade, bem como ainda associa a transgeneridade a uma psico-
patologia ligada ao sofrimento psíquico. Sobre essa perspectiva, ainda 
muito adotada na sociedade e afi rmada por algumas psicologias, Bagagli 
é certeira na crítica:

Perspectivas patologizantes podem sustentar uma crença não com-
provada e sem evidência de que seja possível dissuadir as demandas 
por reconhecimento de uma identidade trans por meio do trata-
mento de sintomas de sofrimento psíquico como depressão e ansie-
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dade. A hipótese subjacente a essa ideia é a identifi cação transgêne-
ra decorrer de algum transtorno mental, de forma com que se possa 
“curar” ou “tratar”(...) É muito mais provável, ao contrário, que uma 
pessoa trans com acesso a bons cuidados de saúde mental tenha, de 
fato, maiores recursos para reivindicar a sua própria identidade de 
gênero e transicionar do que aquelas pessoas trans desassistidas e 
em vulnerabilidade social. (BAGAGLI, 2021a, s.p).

Ou seja, observamos a leitura inadequada que pode ser feita da 
situação de sofrimento psíquico quando vivenciado por pessoas trans, 
pois comumente é relacionada a concepções patologizantes. Ainda na 
discussão de Bagagli (2021a) e pensando o campo da infância e da ado-
lescência, destaco as seguintes refl exões: e o sofrimento psíquico gera-
do quando uma criança ou adolescente é obrigada/o/e a performar uma 
identidade de gênero com a qual não se identifi ca? E o sofrimento psíqui-
co gerado pelas inúmeras violências institucionais a que são submetidas 
as pessoas trans? E o sofrimento psíquico decorrente da difi culdade ou 
impossibilidade de acesso às políticas públicas? 

Na publicação, Bagagli (2021a) também indica caminhos possí-
veis de intervenções psicológicas mais efetivas para pessoas trans:

As intervenções psicológicas baseadas em evidências que real-
mente contribuem para a saúde dos jovens trans incluem: terapias 
cujas estratégias visam reduzir o impacto dos estressores psicos-
sociais que o adolescente ou criança enfrenta; ampliação do apoio 
social por meio do envolvimento ambiental (família, escola, etc.) 
visando o combate à discriminação e assédio, encaminhamento a 
profi ssionais de saúde competentes, se indicado, e o fortalecimen-
to da resiliência dos jovens. (BAGAGLI, 2021a, s.p).

A partir da proposta apresentada pela autora e pensando os ser-
viços de acolhimento e o atendimento às crianças trans e travestis, vou 
seguir com a discussão da solicitação da promotora de justiça referente 
ao James. A partir do estranhamento desse posicionamento do parecer 
da psicóloga do TJRJ, ela encaminhou um pedido de estudo que buscava 
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entender como foi organizado o acompanhamento de profi ssionais do 
abrigo e da rede pública de saúde ao adolescente que estava em processo 
de inclusão do nome social nos documentos civis e que também havia 
iniciado acompanhamento psicológico e expressava o desejo de iniciar o 
processo de hormonioterapia. 

Na ocasião, em contato com uma técnica do abrigo, a profi ssio-
nal indicou e fez ser discutida, entre a equipe técnica e o adolescente, a 
possibilidade da transferência dele para um abrigo de adolescentes meni-
nos, porém, ponderaram que ele estaria mais acolhido naquele primeiro 
espaço, já que as adolescentes e as educadoras estavam se relacionando 
bem com o processo de transição de gênero de James. A justifi cativa para 
cogitar a possibilidade de transferência se relaciona também com um dos 
principais argumentos para a existência da divisão dos abrigos sustentada 
na divisão binária de gênero, em função das possíveis relações afetivas e 
sexuais entre adolescentes, o que, segundo muitas(os) profi ssionais, difi -
cultaria o trabalho. 

Posteriormente, no espaço da orientação do doutorado, ao re-
fl etir sobre possibilidade de transferência de James para outro serviço de 
acolhimento e a minha defesa na época do estudo para a promotora de 
justiça pela continuidade dele naquele espaço, surgiram algumas questões 
importantes para analisar e responder: então cogitar a transferência não 
foi para assegurar o direito à livre identifi cação de gênero do adolescente? 
Ficar no abrigo inicial não traria constrangimentos ao adolescente? 

Essa situação do James é importante analisadora, para colocar 
em questão a divisão dos serviços de acolhimento na lógica binária de gê-
nero. James tinha vínculo com aquele serviço de acolhimento, há 4 anos 
mais ou menos, não só com as trabalhadoras, mas com as demais adoles-
centes acolhidas, além das relações comunitárias estabelecidas na escola 
perto do abrigo, com amigas/os/es que moram no bairro e com colegas 
do curso para se tornar tatuador. Os vínculos familiares dele já estavam 
muito comprometidos e não havia possibilidade de retorno ao convívio 
com a família de origem. Ele narrava que se sentia acolhido naquele espa-
ço. Por que ele teria que mudar de serviço de acolhimento por se enten-
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der como homem? Se não houvesse essas restrições no atendimento, essa 
mudança do James não seria uma demanda, por exemplo. 

Além da ideia de perigo relacionada a relações sexuais entre ho-
mens e mulheres nos serviços de acolhimento, as relações homoafetivas 
e homossexuais ainda são silenciadas. Aliás, ignorar os sinais de mani-
festação da sexualidade parece ser a estratégia utilizada por muitas insti-
tuições, contudo adolescentes insistem e persistem em colocar o tema da 
sexualidade como questão. Como foi possível observar em uma reunião 
com a equipe de um abrigo destinado a “adolescentes do gênero femi-
nino”, em que uma técnica relatou com espanto que já escutou entre as 
meninas a utilização da expressão “sapatão de abrigo”, que signifi caria 
que as adolescentes se relacionam afetivamente e sexualmente entre elas 
no período em que estão acolhidas nos abrigos, precisamente os abrigos 
que têm separação por “gênero”. 

A ausência de atenção para essas crianças e adolescentes em dis-
sidência das normas de gênero e sexualidade também refl ete na ausência, 
por exemplo, de levantamentos sobre a quantidade de crianças e ado-
lescentes trans e travestis presentes nas instituições de acolhimento e na 
ausência de refl exões éticas sobre o trabalho com esse público. Sobre o 
exposto, no ano de 2020, foi apresentada uma demanda do coordenador 
da equipe técnica do MPRJ, sobre como poderiam ser indicado o nome 
social e a identidade de gênero de acolhidas/os/es no Estado do Rio de 
Janeiro dentro do sistema de informações MCA. 

Na ocasião, juntamente com uma profi ssional do serviço social, 
elaboramos um documento aos moldes de uma Orientação Técnica, 
trazendo referências técnicas internacionais, da assistência social, entre 
outras. No documento elaborado, foi destacada a importância da inclu-
são do nome social e do descritor Identidade de Gênero nos sistemas de 
informações para a garantia dos direitos de crianças e adolescentes, con-
siderando que a experiência relacionada à identidade de gênero é uma 
esfera importante da construção de subjetividade das crianças e adoles-
centes e para preservá-las(os) de sofrimento psíquico que possa advir de 
situações discriminatórias e vexatórias. 
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Sobre o exposto, merece destaque a discussão das autoras York, 
Oliveira e Benevides (2020) sobre como a autodeterminação de gênero é 
importante para gerar autonomia para os corpos trans, principalmente 
quando há a possibilidade da inclusão do nome social e a retifi cação do 
gênero, pois no CIStema em que vivemos, a adequação à norma é “única 
forma de inserção cível e acesso as políticas públicas” (p. 3). 

É importante colocar em análise o processo judicial a que crian-
ças e adolescentes trans são submetidas pelo CIStema de Justiça, obser-
vando que mesmo as pessoas acima de 18 anos ainda enfrentam muitos 
desafi os para a garantia do direito à retifi cação do nome e do gênero, 
como denunciam Gomes, York e Colling (2022), devido a intervenções 
de operadores da justiça com a criação de obstáculos durante esse pro-
cesso. Os autores e a autora resgatam a fala de uma promotora de justiça 
da Vara de Registros Públicos de Salvador, que, ao tomar ciência de que 
pessoas trans de outros estados estavam ajuizando o pedido de retifi cação 
de gênero no cartório de Salvador, afi rmou: “Eu preciso ver a pessoa. Eu 
preciso ver”. O que ela precisa ver? Gomes, York e Colling (2022) criticam 
o lugar de poder/saber que a promotora de justiça ocupa nessa situação, 
inspirados na teoria de Foucault, e como a profi ssional do direito se am-
para na performatividade de gênero, problematizada por Butler, pois “o 
Poder Judiciário se entende legitimado a perscrutar e avaliar a aparência 
e a performatividade de gênero de transexuais, como elemento mitigador 
do princípio da autodeterminação de identidade de gênero” (p. 1101). 

Se pessoas trans adultas enfrentam ainda esse desafi o, podemos 
supor, que crianças e adolescentes trans, por serem entendidas como 
ainda em suposta fase de desenvolvimento, podem encontrar ainda mais 
obstáculos. Contudo, esse discurso desenvolvimentista é incoerente, 
como apresenta Beatriz Bagagli (2021b): 

Se assumimos que um menino ou menina cisgêneros têm maturi-
dade e legitimidade sufi cientes para se identifi carem como menino 
e menina, respectivamente, temos que concluir na mesma propor-
ção que um menino ou menina transgênero têm a mesma maturi-
dade e legitimidade para se identifi carem como menino e menina, 
respectivamente. Só poderíamos assumir, nesse sentido, uma assi-
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metria da legitimidade da identidade de gênero entre jovens trans e 
cis sob o viés da cisnormatividade. (BAGAGLI, 2021b, p. 59).

Ou seja, pensando o CIStema de Justiça, quando crianças e adoles-
centes trans buscam judicialmente o direito a autodeterminação de gênero 
e a inclusão do nome social nos documentos civis, esse caminho pode ser 
atravessado por muitos julgamentos sustentados na cisheteronormativida-
de. Como foi possível observar na situação do James, que estava acolhido 
em um serviço de acolhimento e passando por esse processo de retifi cação 
do nome, e como se deu o parecer negativo da psicóloga do TJRJ. 

2.   ANÁLISE INTERSECCIONAL DA REDE DE SERVIÇOS 
 DE ACOLHIMENTO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Para refl etir sobre como opera o controle de crianças e adolescen-
tes negras(os) nas instituições de acolhimento, é necessário compreender 
que, além do pertencimento racial e de classe, existem os estigmas e pre-
conceitos associados: às compreensões estratifi cadas da lógica desenvol-
vimentista, “que implica a concepção sequencial, ordenada e fásica da 
trajetória de vida, onde a infância ocupa o ponto de partida” (CASTRO, 
2001, p. 19); à binariedade de gênero, em que “o gênero é induzido por 
normas obrigatórias que exigem que nos tornemos um gênero ou outro” 
(BUTLER, 2019, p. 39); e à “heterossexualidade obrigatória”, como defi ne 
Curiel (2013).

A partir do exposto, vamos iniciar com a problematização da 
concepção de infância e a infl uência da Psicologia do Desenvolvimento. 
Esse movimento de separação da infância das outras supostas “etapas da 
vida” não é à toa. Castro (2001) explica que, a partir da compreensão da 
teoria de que a infância é uma etapa da vida adulta, atuam sobre crianças 
e adolescentes normas sobre como devem ser no presente e no futuro. 

Tal trajetória, investigada e sistematizada pela ciência psicológica, 
está caracterizada, dentro desse modelo, pela sequência das trans-
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formações que não somente efetivamente ocorrem, mas que deve-
riam ocorrer. A norma teria, assim, além de um caráter descritivo, 
um caráter “moral”, pois discrimina o “bom” do “mau” caminho 
a ser percorrido. (...) A norma psicológica permite, portanto, a 
apreensão imediata de um conteúdo de diferenças e descontinui-
dades entre o adulto e a criança. Assim, a compreensão da especi-
fi cidade da infância fi ca por conta de um “débito social e cultural” 
que lhe é atribuído frente à tarefa de crescer, e se tornar, eventual-
mente, como um adulto. (CASTRO, 2001, p. 20).

Ou seja, a autora destaca como a norma psicológica atua defi -
nindo quais transformações devem ocorrer a cada período da vida, em 
uma lógica sequencial e evolutiva, tendo como base parâmetros morais 
que têm como foco adequar a pessoa aos valores que são considerados 
positivos pela sociedade. 

Também com um viés crítico sobre essa compreensão da infân-
cia, Libardi e Ursin (2018) somam à discussão a questão que, ao falar de 
infância, “não se trata de grupo homogêneo, visto a presença de outras 
categorias ou marcadores sociais que se imbricam à geração e produzem 
múltiplas infâncias possíveis” (LIBARDI e URSIN, 2018, p. 166). Como 
é o exemplo das crianças e adolescentes trans e travestis, que muitas ve-
zes nem são lidas e tratadas como se tivessem infância. Sobre essa ques-
tão, York, Oliveira e Benevides (2020) pontuam que, após a infância, as 
travestis raramente vivem a experiência da adolescência, em função do 
processo de adultização de seus corpos, em que passam a ser objeto de 
desejo, e logo são entendidas como “adultas maliciosas” (p. 4).

A partir dessa perspectiva reducionista e ainda majoritária sobre 
a infância como etapa para construção de adultos “normais”, crianças e 
adolescentes ganham a atenção das instituições que as rodeiam, sobretu-
do quando o assunto é gênero e sexualidade. Butler (2019) explica que, 
desde a origem das nossas vidas, somos classifi cadas/os/es pelo gênero a 
partir do discurso. Também acrescenta que as “normas de gênero” não só 
são impressas em nós mas nos produzem a partir dos “modos vividos de 
corporifi cação que adquirimos com o tempo” (BUTLER, 2019, p. 36-37). 
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A autora destaca igualmente que esses modos criados podem também se 
rebelar contra as normas. 

A Curiel (2013), feminista, cantora e antropóloga social afro-do-
minicana, também expressa que a compulsoriedade da heterossexuali-
dade é apresentada desde a infância por meio de narrativas, músicas e 
outros meios de expressões. A autora ainda problematiza que a norma 
heterossexual opera em diversas instituições que atravessam a vida de 
crianças e adolescentes. Sendo assim, explica que as relações heterosse-
xuais ilustram os efeitos da divisão entre o que seria “homem” e o que 
seria “mulher”, pois é a partir das relações heterossexuais que é feita a 
manutenção do poder dos “homens” sobre as “mulheres”. Como exem-
plo, a teórica cita o apelo das instituições para a construção da família e a 
vivência da maternidade.

Também questionando as normas da cisgeneridade e da heteros-
sexualidade, na crônica “Quem defende a criança queer?”, Preciado (2020) 
problematiza que a criança é utilizada como um “artefato biopolítico”, ins-
pirado nas discussões de biopolítica realizadas por Foucault, que seria a 
ênfase do poder sobre a vida, através da “administração dos corpos e pela 
gestão calculista da vida” (p. 152). Na crítica de Preciado (2020), as ins-
tituições (família, escola e entre outras) operam com o objetivo de fazer 
a manutenção de uma “nação heterossexual” e da binariedade de gênero: 

(...)A biopolítica é vivípara e pedófi la. O que está em jogo é o futu-
ro da nação heterossexual. A criança é um artefato biopolítico que 
permite normalizar o adulto. A polícia de gênero vigia os berços 
para transformar todos os corpos em crianças heterossexuais. Ou 
você é heterossexual ou a morte o espera. A norma faz a ronda ao 
redor dos recém-nascidos, exige qualidades femininas e masculi-
nas distintas da menina e do menino. (PRECIADO, 2020, p. 71).

Como efeito desse processo, Preciado (2020) critica os ditos de-
fensores da infância e da família quando partem de visões heterossexuais 
e de gênero normalizadas e ainda aponta os sofrimentos e as violências 
geradas quando “a criança continua a ser considerada um corpo que não 
tem direito de se governar” (p. 70). 
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Semelhante à discussão feita por Paul Preciado sobre as com-
preensões sobre a infância – como uma única infância, Oliveira (2020) 
também destaca como as famílias pouco protegem e muitas vezes violen-
tam e expulsam as crianças e adolescentes homossexuais e trans. York, 
Oliveira e Benevides (2020) também citam as inúmeras narrativas de pais 
que expressam que “não conseguem estar junto por não suportarem ta-
manha violência, que a mera possibilidade daquilo que seus entes pode-
riam vivenciar lhes causa” (p. 8). Esse argumento só reforça a ausência 
de acolhimento que crianças e adolescentes LGBTI+ vivem em relação a 
suas próprias famílias.

As discussões apresentadas se relacionam com a problematiza-
ção realizada por Souza, Salgado e Mattos (2022) sobre a autodetermina-
ção de gênero e da sexualidade:

Antes mesmo de nascerem, as crianças já recebem um nome e um 
mundo a ser por elas habitado, atravessados por normas de gênero 
e como partes essenciais do roteiro da infância prototípica. Meni-
na ou menino; ele ou ela: não há outros modos de identifi car uma 
criança e, mais do que isto, trata-se de um assunto sobre qual não 
restam dúvidas, já que a nomeação é tácita e decisiva. Que direitos 
as crianças têm ao seu próprio corpo? Nas mais diversas institui-
ções sociais – famílias, escola e mesmo nas pesquisas científi cas-, 
são raras as escutas para o que as crianças têm a dizer sobre o que 
sentem, pensam e experienciam com os seus corpos. (SOUZA, 
SALGADO e MATTOS, 2022, p. 6).

A citação demonstra como existem mecanismos de tentativa de 
alienação da criança em relação ao seu próprio corpo, o que contribui 
para o controle das instituições sobre tais corpos. Além da família, escola 
e pesquisas científi cas, acrescento os serviços de acolhimento como espa-
ço que também tenta silenciar esses corpos. Sobre o exposto, as autoras 
e o autor destacam a importância da escuta das crianças e adolescentes 
sobre como se relacionam com seus corpos. 

Ainda sobre a autodeterminação, Preciado (2020) resgata suas 
experiências quando criança que não se sentiu protegido estando sob os 
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cuidados de seus pais (mesmo “família” sendo considerada necessaria-
mente instituição protetora), pois eles não protegeram o direito dele “à 
livre autodeterminação de gênero e sexual” e de não ser educado para se 
transformar exclusivamente em força de trabalho ou força de reprodução 
(p. 72-73). Com essas discussões, ele questiona:

Quem defende os direitos da criança diferente? Quem defende os 
direitos do menino que gosta de vestir rosa? E da menina que so-
nha em se casar com a melhor amiga? Quem defende os direitos 
da criança homossexual, da criança transexual ou transgênero? 
Quem defende o direito da criança de mudar de gênero caso de-
seje? O direito da criança à livre autodeterminação sexual e de gê-
nero? Quem defende o direito da criança de crescer num mundo 
sem violência de gênero e sexual? (PRECIADO, 2020, p. 70).

Além de inspiração para a questão principal do trabalho, a dis-
cussão da autodeterminação de gênero e da possibilidade de expressão da 
homossexualidade é uma dica importante, pensando os serviços de aco-
lhimento. É possível uma sensibilização das pessoas que atuam profi ssio-
nalmente nesses espaços para a escuta sobre como as crianças e adoles-
centes se relacionam com o seu corpo e com sua sexualidade? É possível 
a autodeterminação de gênero dentro dos serviços de acolhimento?

Oliveira (2020) traz ainda mais elementos para o debate, ao dis-
cutir as normas de gênero e da heterossexualidade e o cruzamento com o 
pertencimento racial, quando pontua que a atenção das instituições para 
a infância se relaciona com um “projeto de futuro” e que “o futuro que 
importa anunciado por uma criança só pode ser aceitável se correspon-
der à norma cis heterossexual branca” (p. 117). A teórica ainda critica 
que a elaboração de padrões que constroem as leituras sobre o que seria 
a “infância universal” partem de um “modelo branco, cis heterossexual, 
magro, sem problemas de saúde física e mental e de classe média” (OLI-
VEIRA, 2020, p. 115). Sendo assim, as crianças que escapam desse mode-
lo são consideradas perigosas, pois ameaçam os padrões que atendem ao 
interesse do mercado, o que a autora nomeia de “infância perigosa”. Ou 
seja, pensando as crianças que estão nos serviços de acolhimento, majori-
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tamente negras, quando escapam da lógica cisheterossexual, muitas delas 
são consideradas perigosas. Sendo assim, como essas instituições lidam 
com as crianças e adolescentes trans e travestis que ameaçam o modelo 
dominante de enquadramento das infâncias?

Como aproximação para pensar o contexto dos serviços de aco-
lhimento e o atendimento a essas infâncias consideradas perigosas, re-
corremos à discussão de Oliveira (2020), que analisa o cruzamento do 
racismo e da homofobia. Apesar da autora expor que o racismo e a ho-
mofobia operam em modos e intensidades diferentes, ressalta que, no 
campo da educação, “esses dois marcadores estarão presentes ao longo 
de suas práticas, como uma sombra que se transmuta no que se refere 
ao tamanho e à forma na medida em que se movem” (OLIVEIRA, 2020, 
p. 44). Oliveira (2020) ainda destaca a importância da compreensão das 
intersecções “para analisar as estruturas sociais, as representações simbó-
licas e as subjetividades que, naturalizadas, produzem e reproduzem as 
desigualdades de gênero, orientação sexual e raça” (p. 20). Desse modo, 
podemos utilizar esse caminho percorrido para pensar o atravessamento 
também do cissexismo e considerar o encontro dele com as infâncias, 
também racialmente marcadas.

No livro “Interseccionalidade”, as autoras Collins e Bilge (2020) 
fazem um levantamento cuidadoso de diferentes modos de leituras e utili-
zações da interseccionalidade. Para pensar as instituições de acolhimento, 
entre as perspectivas apresentadas pelas teóricas, pretendo contar com a 
interseccionalidade como ferramenta analítica, considerando que “as aná-
lises interseccionais propõem um mapa mais sofi sticado da desigualdade 
social que vai além apenas da classe” (COLLINS e BILGE, 2020, p. 34). 

A partir do diálogo com autoras como Cho, Crenshaw e McCall, 
com um longo percurso no debate sobre a interseccionalidade, Collins 
e Bilge (2020) se dedicam mais a falar do uso da interseccionalidade 
do que em defi ni-la, mas não deixam de destacar a complexidade do 
aprofundamento da análise interseccional que “visa a entender e anali-
sar a complexidade do mundo, a interseccionalidade requer estratégias 
complexas” (p. 46).
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Sendo assim, para a presente discussão, a ferramenta da inter-
seccionalidade será uma aliada para analisar o campo dos serviços de 
acolhimento para, em paralelo, pensar e criar estratégias para gerar novas 
sensibilidades nesses espaços no que diz respeito ao atendimento a crian-
ças e adolescentes trans e travestis. 

A história dos serviços de acolhimento no Brasil e o perfi l do 
público atendido nesses espaços podem ser pensadas a partir do que Col-
lins e Bilge (2020) nomearam de “o domínio estrutural do poder”, pois o 
que foi produzido por essa história está relacionado com a perspectiva 
estrutural das instituições sociais. A naturalização desses acolhimentos 
e a pouca crítica aparecem como efeitos do “domínio cultural do poder”, 
que, segundo as autoras, perpetua, a partir da disseminação de ideias e de 
culturas, as disparidades nas relações de poder.

Ou seja, o modo como a rede de serviços de acolhimento está 
organizada na cidade do Rio de Janeiro demonstra como as restrições do 
público atendido nos abrigos é refl exo do “domínio disciplinar do poder” 
uma tentativa de impor “regras e regulamentos com base em raça, sexua-
lidade, classe, gênero, idade, capacidade (...)” (COLLINS e BILGE, 2020, 
p. 26). Como consequência dessas regras e regulamentos, “o domínio 
interpessoal do poder” é como cada pessoa vivencia o encontro desses 
diferentes domínios do poder: “esse poder molda identidades intersec-
cionais de raça, classe, gênero, sexualidade, nação e idade que, por sua 
vez, organizam as interações sociais” (COLLINS e BILGE, 2020, p. 29). 

Portanto, pensando esses diferentes domínios propostos pelas 
autoras, podemos observar como há uma relação intrínseca entre o estru-
tural, o disciplinar e o interpessoal, e como o encontro desses domínios 
moldam identidades interseccionais e infl uenciam nas relações sociais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após as refl exões sobre as experiências profi ssionais dentro do 
CIStema de Justiça, em diálogo com o campo dos serviços de acolhimen-
to de crianças e adolescentes, é possível identifi car o conjunto e o cruza-
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mento de opressões a que crianças e adolescentes trans e travestis estão 
submetidas, considerando o processo histórico e a organização da rede 
de acolhimento na cidade do Rio de Janeiro, que apresenta restrições nos 
perfi s de atendimento. 

Diante do contexto apresentado e a partir das discussões da inter-
seccionalidade, o texto teve como objetivo romper com os apagamentos 
institucionais das experiências trans na infância e adolescência, especial-
mente nos serviços de acolhimento, e afi rmar: crianças e adolescentes trans 
e travestis existem! Em busca da construção da autonomia dos corpos e da 
possibilidade da autodeterminação, apostamos na criação de outras sensi-
bilidades que possam afetar as pessoas que atuam profi ssionalmente nos 
serviços de acolhimento e no CIStema de Justiça, para que sejam realmente 
acolhedores e para garantir a proteção das infâncias diversas. 

REFERÊNCIAS:

ALVARENGA, J. M. Entre luzes e sombras: narrativas no campo dos direitos 
das crianças e adolescentes. 2018. 82 f. Dissertação (Mestrado em Psicologia) - 
Programa de Pós-Graduação em Psicologia - Estudos da Subjetividade, Univer-
sidade Federal Fluminense, Niterói, 2018.

BAGAGLI, B. P. 5 Mitos mais comuns sobre crianças e jovens transgêneros. Blog 
Beatriz Pagliarini Bagagli. 2021a. Disponível em: https://biapagliarinibagagli.
medium.com/5-mitos-mais-comuns-sobre-crian%C3%A7as-e-jovens-trans-
g%C3%AAneros-77b60ea9af65. Acesso em 15 de agosto de 2022.

BAGAGLI, B. P. Cisnormatividade e o cuidado com a saúde de pessoas trans na 
infância e adolescência. In: STONA, José; CARRION, FERNANDO (org.). O cis 
no divã. Salvador: Devires, 2021b, p. 49-63.

BUTLER, J. Corpos em aliança e a política das ruas: notas para uma teoria 
performativa de assembleia. 4. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2019.



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

185

CASTRO, Lucia. Da invisibilidade à ação: crianças e jovens na construção da 
cultura. In: CASTRO, L. R. de (org.). Crianças e jovens na construção da cultu-
ra. Rio de Janeiro: Nau/Faperj, 2001.

CAZEIRO, F; SOUZA, E. M. F; BEZERRA, M. A. (Trans)tornando a norma cisgê-
nera e seus derivados. Revista Estudos Feministas, Florianópolis, v. 27, n. 2, 2019.

COLLINS, P.H e BILGE, S. Interseccionalidade. São Paulo: Boitempo, 2020.

CURIEL, O. La Nación Heterosexual: análisis del discurso jurídico y régimen 
heterosexual desde la antropología de la dominación. D.C: Brecha lésbica y en la 
frontera: Bogotá, 2013.

LIBARDI, S.; URSIN, M. Escutando os adultos sobre proteç ã o da infâ ncia e 
crianç as em situaç ã o de rua no brasil urbano. Childhood & Philosophy, Rio de 
Janeiro, v. 14, n. 29, 2018, p. 163-188.

LOURAU, R. Análise institucional e práticas de pesquisa. Rio de Janeiro: 
UERJ, 1993.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 27º Censo da 
população infantojuvenil acolhida no Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janei-
ro: MPRJ, 2021.

OLIVEIRA, M.R.G. O diabo em forma de gente: (r)existências de gays afemina-
dos, viados e bichas pretas na educação. Salvador: Devires, 2020.

PRECIADO, P.B. Quem defende a criança queer?. In: PRECIADO, P.B. Um 
apartamento em Urano- Crônicas da travessia. Rio de Janeiro: Zahar, 2020, 
p. 69-73.

SOUZA, L.L; SALGADO, R.G; MATTOS, A. R. Infâncias, gêneros e sexualidades: 
implicações ético-políticas das parentalidades. Psicologia em Estudo. v. 27, 2022

YORK, S. W., S.P; OLIVEIRA. M.R.G; BENEVIDES, B. Manifestações textuais 
(insubmissas) travesti. Revista Estudos Feministas. Florianópolis, v.28, n.3, 2020. 



CAIO BENEVIDES PEDRA  |  MARCELO MACIEL RAMOS  |  PEDRO AUGUSTO GRAVATÁ NICOLI

186

YORK, S. W.; GOMES, M. S. C; COLLING, L. Sistema ou CIS-tema de justiça: 
Quando a ideia de unicidade dos corpos trans dita as regras para o acesso aos 
direitos fundamentais. Revista Direito e Praxis. Rio de Janeiro, v. 13, n. 2, p. 
1097-1135, 2002. 



187

CAPÍTULO 9
TRAVESTIS E MULHERES TRANSEXUAIS 

NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

Caio Benevides Pedra1

Luiza Cotta Pimenta2

RESUMO

O Brasil possui dois índices em relação aos outros países do mundo que 
aqui vão dialogar diretamente: é o país que mais mata travestis e transe-
xuais e, também, o terceiro país com a maior população carcerária em 
números absolutos. A combinação desses dados constitui, inevitavelmen-
te, um quadro muito específi co, de profundas violações, com destaque 
para os abusos sexuais. Mesmo no contexto do encarceramento em mas-
sa, em que todos os grupos sofrem em decorrência das superlotações e 
do descaso estatal, os índices e episódios vivenciados apenas por essas 
pessoas em razão de suas identidades são tão graves que já ensejaram 
relatórios e normas específi cas, nacionais e internacionais. A LGBTfobia, 
estrutural no nosso país, contudo, ainda contribui para a manutenção e 
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naturalização dessas violações e para o desrespeito das ações que preten-
dem proteger esses grupos. Por meio de revisão bibliográfi ca e análise do-
cumental, o que se pretende é demonstrar as especifi cidades que marcam 
as experiências de travestis e mulheres trans no sistema prisional, analisar 
os dados de que dispomos sobre as violências contra elas empreendidas e 
demonstrar como nem mesmo a previsão normativa é capaz de proteger 
esses grupos das violações transfóbicas.

Palavras-chave: Travesti; Transexual; Cárcere; Sistema Prisional; LGBT.

INTRODUÇÃO

Segundo levantamento anual da Transgender Europe (TGEU, 
2020), organização internacional que apura denúncias de crimes de ódio 
contra minorias sexuais nos países, o Brasil é o país que mais registra mor-
tes de travestis e transexuais no mundo3. Para além dos altos índices de 
mortes, é preciso considerar que as taxas de subnotifi cação de crimes en-
volvendo estas pessoas são altas (PEDRA, 2020a), uma vez que a exclusão 
vivenciada por pessoas trans e travestis organiza-se na forma do que Gomà 
(2004) chama de um fenômeno multifacetado, poliédrico, que é capaz de 
infl uenciar e ser verifi cado em vários setores e contextos. O acesso ao tra-
balho e a direitos como a saúde, a educação, a segurança, por exemplo, são 
vividos pelas pessoas trans e travestis de forma específi ca e é impossível 
fazer generalizações dentro da sigla LGBT4 porque cada letra possui vivên-

3 Como destacado, esse índice baseia-se unicamente em denúncias e a subnotifi cação 
da morte de pessoas trans não é exclusividade do Brasil, mas um problema que 
afl ige inúmeros outros países, muitos deles conhecidos pela transfobia e violência 
contra pessoas LGBT.

4 Neste trabalho, utilizaremos a sigla “LGBT” (referente a lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais) por ser ela a atualmente reconhecida pelo Estado em seus 
documentos. Na sociedade, principalmente no âmbito internacional, essa sigla já 
é bem maior e inclui uma série de outras identidades. Aqui, a opção pela adotada 
ofi cialmente pelo Brasil teve como fundamento a intenção de padronizar o uso e 
não usar siglas diferentes para denominar um mesmo grupo. Além disso, essa sigla 
foi aprovada pelo movimento LGBT na 3ª Conferência Nacional LGBT, ocorrida 
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cias, inserção social e índices muito específi cos, além de recortes intersec-
cionais inevitáveis, como os de gênero, raça, idade e classe social. 

Mesmo entre pessoas trans, há inúmeras diferenças de experiên-
cias. Os (poucos) dados disponíveis acerca da população transexual são 
muito mais focados nas vivências das mulheres trans em comparação às 
dos homens trans, por exemplo, que gozam de menor visibilidade dentro 
do movimento social, o que faz com que, muitas vezes, sequer sejam re-
presentados em pesquisas da sociedade civil. 

Neste trabalho, por meio de revisão bibliográfi ca e de análise de 
normas e decisões judiciais, o que se pretende demonstrar é que travestis 
e pessoas trans vivem de forma muito específi ca o encarceramento no 
nosso país, bem como a necessidade de garantir proteção a essas pessoas 
quando em cumprimento de penas privativas de liberdade. Para tanto, 
após explanação da situação das pessoas LGBT nas prisões brasileiras, in-
clusive com dados recentemente produzidos pelo Governo Federal, serão 
analisados dispositivos normativos e decisões judiciais que garantiram 
direitos a essas pessoas e seguem sendo descumpridas, o que demonstra 
que o desrespeito aos direitos de pessoas trans e travestis é decorrência 
direta da transfobia imperante e não da falta de previsão normativa ou 
reconhecimento judicial.

1.   O RECONHECIMENTO JURÍDICO DOS CORPOS TRANS 

O ordenamento jurídico brasileiro reconhece a expressão de gêne-
ro5 das pessoas como um direito a ser garantido. Em 2018, foi publicada a 

em 2016. Ao longo de todo o trabalho, então, ainda que a sigla utilizada seja essa, 
reconhecidamente incompleta, ela fará referência a todos os grupos marginalizados 
em função de sua identidade sexual, reconhecidos ou ainda em busca de reconhe-
cimento social.

5 A expressão de gênero é a forma como cada pessoa se apresenta para o mundo, 
“uma construção resultante da combinação de vários aspectos, passando pela apa-
rência – roupas, corte de cabelo e porte físico – pelo comportamento – as formas 
como usa a voz e a linguagem não-verbal – e por outros fatores que passam pela 
construção do sujeito em sociedade, como seu próprio nome por exemplo” e que 
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Opinião Consultiva (OC) nº 24/20176, emitida pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH) e que versa sobre a identidade de gênero, 
igualdade e a não discriminação de casais do mesmo sexo. Em seu texto, a 
Corte IDH reiterou a proteção dada pela Convenção Americana à orien-
tação sexual e à identidade de gênero e destacou a “expressão de gênero” 
quando proibiu qualquer violação dos direitos humanos, independente-
mente do grau de desenvolvimento em que se encontrem as suas discus-
sões em relação ao respeito à identidade de gênero, à orientação sexual e à 
expressão de gênero dos grupos LGBT (PEDRA, 2020a). Além disso, em 
seu Glossário, defi niu a expressão de gênero como “manifestação externa 
do gênero da pessoa, através do seu aspecto físico, podendo corresponder 
ou não com a identidade de gênero autopercebida”. (CIDH, 2017).

Antes da opinião consultiva, contudo, o Estado brasileiro já havia 
se manifestado sobre esses termos e especifi cidades por meio da Resolu-
ção Conjunta Presidência da República e Conselho Nacional de Combate 
à Discriminação nº 1, de 15 de abril de 2014, que foi construída por con-
selhos que contavam com participação popular (e, portanto, garantiam o 
contato do Poder Público com o movimento social), que resultou em um 
texto bem completo e focado em questões importantes. 

Já em seu art. 2º, a Resolução garante o direito ao uso do nome 
social e ainda determina que ele deverá constar já do registro de admis-
são no estabelecimento prisional. No art. 3º, prevê espaços de vivência 
específi cos7 para travestis e gays em consideração à “sua segurança e es-
pecial vulnerabilidade”, registrando que esses espaços não devem ser os 
destinados à aplicação de medidas disciplinares ou de qualquer método 
coercitivo, e condicionando a transferência para esses espaços à expressa 
manifestação de vontade da pessoa presa. 

situa a pessoa dentro dos espectros que a sociedade associa ao gênero feminino e 
masculino. (PEDRA; JORGE, p. 441).

6 Disponível em: http://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_24_esp.pdf. Aces-
so em: 22 mar. 2022.

7 Nesse sentido, é interessante destacar que Minas Gerais foi o primeiro estado do 
Brasil a criar uma “ala LGBT” num presídio, ideia que, infelizmente, ainda não se 
espalhou pelo país.
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Outra determinação interessante e que ainda não é aplicada vem 
no art. 4º da Resolução, que prevê que todas as pessoas trans, sejam elas 
homens ou mulheres, devem ser mantidas em unidades prisionais femi-
ninas8. Essa previsão pode parecer contraditória se analisada do ponto 
de vista dos homens trans, que seriam mantidos em presídios femininos, 
em desacordo com suas identidades de gênero, mas se trata de uma ques-
tão de segurança. A intenção aqui é não permitir que qualquer pessoa 
trans seja mantida em contato com homens cis, principais agentes res-
ponsáveis pelos abusos sexuais apontados. E, no caso nos homens trans, a 
preocupação é que o desrespeito à identidade de gênero tome a forma de 
estupro corretivo. Além disso, o parágrafo único desse artigo determina 
que as mulheres transexuais devem receber tratamento isonômico ao das 
demais mulheres em privação de liberdade.

A aplicação e efetividade dessa Resolução foram avaliadas re-
centemente por meio de um relatório do Ministério da Mulher, da Fa-
mília e dos Direitos Humanos, publicado em 2020, que buscou trazer 
informações sobre a adequação ou não das penitenciárias ao que prevê 
a Resolução, como a necessidade de dispor de espaços específi cos desti-
nados à população LGBT, por exemplo. Segundo o texto do Relatório, o 
que fundamentou a pesquisa foi a ausência de dados sobre a implemen-
tação dos direitos assegurados por essa Resolução à população LGBT 
encarcerada (BRASIL, 2020c).

O Relatório é bem claro quando afi rma que os riscos enfrentados 
pelas pessoas trans em presídios masculinos são muito maiores que nos 
femininos e, inclusive, isso pode ser verifi cado nos dados encontrados, 
que afi rmam que a quantidade de pessoas LGBT nos presídios femininos 
é superior à dos presídios masculinos apesar de a população dos mascu-
linos ser mais de 15 vezes maior que a dos femininos. Dados estes que só 
fazem sentido se compreendermos que a sensação de segurança é funda-
mental para a autodeclaração.

8 Decisão recente do Ministro Barroso, discutida a seguir, alterou esse entendimento 
e determinou que deve ser concedido às pessoas trans o direito de escolher cumprir 
a pena em presídio feminino ou masculino.
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Outro elemento que é apontado pelos números populacionais, diz 
respeito ao indicativo de que ser uma mulher cis lésbica, bissexual 
ou um homem trans não confere risco no contexto das unidades 
prisionais femininas. Confi rmado pela coleta de dados in loco nas 
prisões femininas, não só não há demanda para a criação de es-
paços de convivência específi co para essa população nas prisões 
femininas, como ser lésbica, bissexual, homem trans ou, simples-
mente, uma mulher cis heterossexual que mantém relações afeti-
vo-sexuais com outras mulheres em contexto de privação de liber-
dade, não confere risco individual à essas pessoas.
Os dados do Infopen indicam que no ano de 2016 o quantitati-
vo de pessoas em unidades femininas chegou a 42.355, enquanto 
nas unidades masculinas o número alcançou a marca de 665.482. 
Enquanto, a partir de uma visão geral da população carcerária, o 
quantitativo em unidades masculinas supera o número de pessoas 
em unidades femininas em aproximadamente 15 vezes, a popula-
ção autodeclarada LGBT nas prisões femininas supera, em número 
absolutos, a população LGBT em unidades masculinas. Essa rela-
ção não signifi ca dizer que existem necessariamente mais mulhe-
res cis lésbicas, bissexuais e homens trans em privação de liberdade 
que homens gays, bissexuais, travestis e mulheres transexuais. Essa 
grande diferença relativa entre a proporção de autodeclarações nas 
unidades femininas e masculinas é mais um indicativo de que ser 
reconhecida LGBT em uma prisão femininas majoritariamente não 
implica em risco à vida, em oposição ao que ocorre com os LGBT 
em unidades masculinas. (BRASIL, 2020c, p. 21).

Outros direitos assegurados pela Resolução em igualdade de 
condições com os outros presos são a visita íntima (art. 6º), o acesso e a 
continuidade da formação educacional e profi ssional sob a responsabi-
lidade do Estado (art. 9º) e o benefício do auxílio-reclusão aos depen-
dentes do segurado recluso, inclusive ao cônjuge ou companheiro do 
mesmo sexo (art. 11).

As visitas são outro fator que diferencia os presídios masculinos 
e femininos, já que os homens encarcerados costumam receber muito 
mais visitas que as mulheres na mesma situação. Enquanto a 3ª Turma 
Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal precisou negar auto-
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rização para uma mulher visitar um detento por haver outra cadastrada 
anteriormente (POMPEU, 2018) e esse precedente gerou notícia e ampla 
discussão, as análises que se debruçam sobre as visitas familiares apon-
tam o abandono das mulheres no cárcere. (LERMEN; SILVA, 2018). 

Em relação à visitação da população LGBT, o que o Relatório de 
2020 aponta que:

Através dos dados produzidos no âmbito das unidades respon-
dentes, somente 40% dos LGBT tem visita cadastrada nos regis-
tros das instituições. Importante ressaltar que o cadastro de visita 
familiar não implica necessariamente no mesmo de número de vi-
sitas que, de fato, ocorrem. Ou seja, a proporção de pessoas LGBT 
que efetivamente recebem visita é ainda menor que esse número. 
Esse tipo de dado reitera os relatos de abandono familiar narrados 
pelos LGBT, sobretudo da população de travestis e mulheres tran-
sexuais. (BRASIL, 2020a, p. 25).

Especifi camente sobre a expressão de gênero, o art. 5º da Reso-
lução faculta à pessoa autodeclarada LGBT presa escolher usar roupas 
femininas ou masculinas, em alinhamento com seu gênero. Além disso 
(e principalmente), esse artigo assegura às pessoas trans do gênero femi-
nino a “manutenção de cabelos compridos” como forma de garantir seus 
“caracteres secundários de acordo com sua identidade de gênero”. 

Por fi m, o art. 7º garante o acesso da população LGBT às políti-
cas de saúde específi cas a esse grupo, prevendo que as travestis e pessoas 
trans em privação de liberdade têm o direito de manter seus tratamentos 
hormonais e receber acompanhamento de saúde específi co, uma vez que 
a interrupção do tratamento hormonal de uma pessoa trans pode preju-
dicar a construção da sua expressão de gênero e isso pode ter infl uências 
na sua saúde física e psicológica. Contudo, o movimento social vem há 
anos apontando o desconhecimento e o descumprimento dessa determi-
nação em todo o país, informação comprovada pelo Relatório de 2020.

Outro estudo (do Projeto Passagens – Rede de Apoio a LGBT nas 
prisões, criado e conduzido pela ONG Somos, do Rio Grande Sul) que 
se propôs a analisar a situação de pessoas LGBT encarceradas indicou, 
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entre as recomendações obtidas a partir dos dados levantados, a impor-
tância de possibilitar o acesso ao Processo Transexualizador, a disponibi-
lização de uniformes masculinos e femininos de acordo com a demanda 
da pessoa e a existência de atividades de beleza e estética (ainda que com 
cuidados específi cos com materiais pontiagudos ou eletroeletrônicos) 
para reforço da autoestima das pessoas trans por meio da valorização e 
manutenção dos caracteres secundários que compõem as suas expressões 
de gênero como forma de garantir a autoestima e a saúde mental dessas 
pessoas. (FERREIRA et al., 2019).

2.   A INSUFICIÊNCIA DA NORMA 
 E A IMPOTÊNCIA DO DIREITO

Outra norma, a Portaria Federal n° 1.1919, de 19 de junho de 
2008, que disciplina os procedimentos administrativos a serem efetiva-
dos durante a inclusão de presos nas penitenciárias federais, determina 
que seja realizado um “processo de higienização pessoal” do homem pre-
so, que inclui “cortar cabelo, utilizando-se como padrão o pente número 
dois da máquina de corte”, “raspar barba” e “aparar bigodes”. Essa deter-
minação já foi discutida judicialmente sob a alegação de que o cabelo é 
parte da identidade das pessoas, mas foi mantida sob o argumento de 
manutenção da saúde e da higiene.

No caso das pessoas trans, no entanto, principalmente as do gê-
nero feminino, o cabelo é parte fundamental de suas expressões de gêne-
ro, devendo ser respeitado como parte da identidade daquele corpo. O 
que se vê na prática, contudo, apesar do que prevê a Resolução, são inú-
meras e recorrentes violações desse direito sob a repetição do argumento 
da preocupação com a saúde e com a higiene. As mulheres cis, quando 
presas, não têm os cabelos cortados. A mesma Resolução que garante o 
direito à manutenção dos cabelos por pessoas trans do gênero feminino 
garante que o tratamento a elas dispensado deve ser o mesmo que rece-

9 Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/diarios/639179/pg-39-secao-1-dia-
rio-ofi cial-da-uniao-dou-de-20-06-2008. Acesso em: 22 mar. 2022.
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bem as mulheres cis. Considerar que somente um grupo é passível de 
piolhos ou pragas já é, em si, discriminatório. 

Por trás do argumento da higiene, na verdade, o que motiva e 
inspira o corte de cabelo de pessoas trans do gênero feminino quando 
privadas de liberdade é o desejo de desumanização daquele corpo. A 
descaracterização daquela identidade é mais uma forma que as pessoas 
encontram de negar a existência e a liberdade daquela pessoa. Aplicar 
às mulheres trans e travestis as mesmas regras dispensadas aos homens 
é uma forma de lhes negar o direito de serem quem são. A liberdade, a 
dignidade, a igualdade, a autodeterminação... nada disso sobrevive sem o 
respeito à individualidade.

Além de descumprida e, até hoje, ainda muito pouco conhecida, 
essa Resolução é importante não apenas por garantir tantos direitos, mas 
também por ser a primeira referência de abrangência nacional do que 
seriam as boas práticas para o acolhimento de pessoas LGBT nas prisões. 
Alguns pontos, no entanto, já se mostram insufi cientes ou ultrapassados 
em razão da complexidade do tema e das evoluções sociais. Um deles é 
a diferenciação que a Resolução faz entre travestis e transexuais a partir 
unicamente da relação que essas pessoas mantêm com o órgão genital, 
entendimento já há muito superado. (BRASIL, 2020c).

Cabe ressaltar que as normas que estabelecem os parâmetros de 
acolhimento das pessoas LGBT nas instituições carcerárias e que se pro-
põem a servir como instrumento de proteção de direitos e garantias dos 
apenados foram elaboradas segundo pressupostos hegemônicos, pauta-
dos em ideais heteronormativos, distanciados da preservação das diver-
sas expressões de gênero. 

Este tratamento legal genérico e superfi cial das lacunas relativas 
aos direitos da população LGBT em situação de encarceramento resulta 
em interpretações diversas e muitas vezes contraditórias dos diplomas 
jurídicos, revelando a inabilidade do sistema para lidar com as condições 
de desigualdade real dos grupos em situação especial de risco. 

Em junho de 2018, a Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais (ABGLT) ajuizou ADPF perante o 
STF, defendendo a existência de controvérsia na aplicação da Resolução 



CAIO BENEVIDES PEDRA  |  MARCELO MACIEL RAMOS  |  PEDRO AUGUSTO GRAVATÁ NICOLI

196

Conjunta Presidência da República e Conselho Nacional de Combate à 
Discriminação nº 1, de 15 de abril de 2014, diante de decisões judiciais 
divergentes fundamentadas em tais dispositivos. 

Em sua argumentação, a ABGLT citou alguns julgados, dentre 
eles o Habeas Corpus 152491, no qual a paciente, travesti, estava presa em 
penitenciária masculina, apesar do que dispõe o citado art. 3º da supra-
mencionada Resolução, que garante às pessoas travestis o direito de ter 
locais específi cos de vivência. Neste caso, restou decidido que, apesar da 
inadmissibilidade do HC em razão da via eleita, a paciente e outra corré 
deveriam ser transferidas para unidade prisional feminina, neste sentido: 

[...] concedo a ordem de ofício para determinar ao Juízo da Co-
marca de Tupã/SP que coloque o paciente (...) e o corréu (...) em 
estabelecimento prisional compatível com as respectivas orienta-
ções sexuais. [HC 152.491, rel. min. Roberto Barroso, j. 14-2-2018, 
dec. monocrática, DJE de 20-2-2018.] (BRASIL, 2020d).

Outro julgado citado pela ABGLT no sentido de demonstrar a 
controvérsia se referia ao HC nº 00022531720188070015 do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, que, em sede de decisão, inde-
feriu o pedido das pacientes, dentre elas, pessoas transexuais e travestis, 
para que cumprissem suas penas em presídios femininos. A magistrada 
fundamentou a sua decisão por entender que, na citada Resolução, não 
se fazia menção expressa a presídio feminino, mas tão somente a “espaços 
de vivências específi cos”.

Em decisão liminar de 26 de junho de 2019, o STF, através de 
seu relator, se manifestou no sentido de acolher parcialmente o pedido 
formulado na petição inicial, reconhecendo que, em relação às mulheres 
trans, seja garantido o direito de serem transferidas para presídios femi-
ninos, sem, no entanto, citar os homens trans. 

Em relação às travestis, por ter entendido que a redação do art. 3º 
e dos parágrafos 1º e 2º não é clara com relação ao encaminhamento des-
tas pessoas para presídios femininos, bem como por existirem interpre-
tações distintas sobre este mesmo dispositivo, manifestadas ao longo do 



1º VOLUME DOS ANAIS DO IV CONGRESSO DE  DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO DA UFMG

197

processo, decidiu-se que: “quanto às travestis, ainda não está demonstra-
da qual é a melhor providência a ser adotada, devendo-se, por isso, abrir 
oportunidade aos interessados para ampliar a instrução nesta matéria”.

No dia 18 de maio de 2020, foi instaurado procedimento de Ato 
Normativo (nº 0003733-03.2020.2.00.0000) perante o CNJ no sentido de 
estabelecer procedimentos e diretrizes a serem observados pelo Poder 
Judiciário, em âmbito criminal, quanto ao encarceramento de pessoas 
lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis e intersexo.

Cabe ressaltar, antes de adentrar o mérito do procedimento, que 
o Conselho Nacional de Justiça é uma corte administrativa, que tem 
como competência “o controle da atuação administrativa e fi nanceira do 
Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Estatuto da Magistratura”, como dispõe o art. 103-B, §4º da CF.

A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), assim que tomou 
ciência do aludido procedimento, apresentou manifestação para ingres-
sar no feito na qualidade de Interessado, por entender que se trata de 
questão de grande relevância para a entidade, no sentido de que se regu-
lamentem diretrizes para a proteção dos direitos das pessoas LGBT em 
situação de encarceramento. 

A questão foi a julgamento no dia 2 de outubro de 2020 por oca-
sião da 74ª Sessão do Plenário Virtual do CNJ. Em seus fundamentos, o 
Conselheiro Mário Guerreiro relembrou o contexto de falhas do poder 
público em garantir condições melhores para a população carcerária, em 
alusão à ADPF 347 e, especialmente no que tange às pessoas trans e tra-
vestis, como foi tratado especifi camente pela via da ADPF 527. Concluiu 
seu julgamento afi rmando: 

O objetivo, portanto, é estabelecer normas que possibilitem a efe-
tiva atuação do Poder Judiciário na promoção do princípio da 
dignidade humana, de modo a reduzir a vulnerabilidade da po-
pulação LGBTI submetida à persecução penal, coibir as diversas 
formas de violência a que está submetida e evitar que o processo 
criminal ou a aplicação de pena represente maior marginalização 
e restrição de direitos. (BRASIL, 2020b).
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A minuta de Resolução aprovada pelo CNJ constitui importante 
passo no sentido de dirimir confl itos interpretativos suscitados em julga-
mentos divergentes perante o STF, além do que estabelece que o magis-
trado deve consultar a pessoa LGBT quanto à sua escolha sobre o local de 
cumprimento da pena, sendo que esta escolha pode ser alterada a qual-
quer momento (art. 7º). 

A decisão supracitada passa a integrar um largo espectro de nor-
mativas de diversas procedências que, no vácuo de uma legislação conso-
lidada e atualizada no que diz respeito às condições de encarceramento, 
principalmente das pessoas LGBT, implica numa insegurança jurídica 
que pode ter efeitos deletérios sobre as demandas individuais e coletivas 
dos encarcerados por melhores condições. 

A atuação cada vez mais frequente do CNJ nestas e em outras de-
mandas evidencia que pode estar ocorrendo um deslocamento dos polos 
decisórios das cortes judiciais para as administrativas, situando a compe-
tência do Conselho Nacional de Justiça para além do controle da atuação 
administrativa e disciplinar do judiciário, aliás, esta foi uma preocupação 
levantada por um de seus Conselheiros em sede de julgamento da Corte 
(PIMENTA et al., 2020).

Quanto à aplicação da norma e garantia dos direitos que ela pre-
tende assegurar, o ideal seria a existência de uma lei federal, mas o fato é 
que não é o tipo normativo que defi ne o respeito ou não que se confere 
às demandas de pessoas LGBT. Infelizmente, mesmo direitos já previstos 
nas normas são desrespeitados em razão do caráter estrutural da LGBT-
fobia, que se verifi ca na naturalização de discriminações e faz com que 
a manutenção de relações assimétricas que mantêm a inferiorização de 
determinados grupos não cause sequer espanto nas demais pessoas. Essas 
práticas discriminatórias fazem parte dos costumes, do dia a dia, de uma 
forma tão inerente que não são capazes de causar revolta, nem mesmo 
refl exão. (PEDRA, 2020b).

Na mesma seara, Carvalho et al. (2019, p. 173) apontam que a 
LGBTfobia judiciária é o que “sustenta decisões que negam direitos fun-
damentais ou reduzem sua efi cácia ao mínimo, a partir de uma interpre-
tação heteronormativa do direito” uma vez que o “discurso jurídico tradi-
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cional se sustenta em profundas bases de preconceito sexual e de gênero”. 
Neste sentido, afi rma Pimenta, em sua obra “Direito e Transexualidades”:

O fato de as normas jurídicas serem produzidas tendo em consi-
deração os padrões de comportamentos heteronormativos, situa-
dos num sistema binário, em que a tutela estatal se dirige aos cor-
pos cisgêneros, acaba por instaurar uma diferença entre os sujeitos 
que se encaixam nas normas e aqueles que são marginais, reser-
vando os empreendimentos das pessoas trans no sentido de tentar 
se inscrever em uma ordem cognoscível num sistema que não foi 
construído para lhes conferir cidadania. (PIMENTA, 2022, p. 38).

A existência de um fundamento LGBTfóbico ainda muito pre-
sente nos operadores do Direito e a ausência de verifi cação do cumpri-
mento da Resolução fazem com que:

De forma geral, mesmo considerando a existência da resolução 
nacional, das estaduais e da distrital, além das recomendações fei-
tas por entidades internacionais, o recolhimento e o tratamento 
penal de LGBT ainda são realizados de forma casuística. Em ou-
tras palavras, não existem parâmetros de regularidade instituídos 
que resguardem a integridade e o respeito às especifi cidades dessa 
população, tampouco que sirvam de orientação para os próprios 
agentes penitenciários. (BRASIL, 2020a, p. 13).

A produção e o acúmulo de atos normativos, manifestações, 
relatórios, investigações e julgamentos, cujos conteúdos se repetem ao 
longo do tempo, que constatam sempre as mesmas ausências e lacunas, 
e que demandam sempre as mesmas atitudes das instituições estatais, evi-
denciam que faltam medidas no sentido da efetiva conscientização dos 
agentes públicos, sejam eles juízes das varas de execução criminal, dele-
gados, agentes penitenciários, policiais, agentes de saúde e etc., sobre a 
existência e a necessidade de respeito às diferentes identidades de gênero 
presentes na sociedade. 
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A admissão de um Estado de Coisas Inconstitucional não pode 
se restringir a denunciar vulnerabilidades, faltas e insensibilidades com 
vistas a mera subjetivação de um ideal normativo, a linguagem dos direi-
tos humanos, agora direcionada ao reconhecimento e especifi cação dos 
sujeitos, como diz Vianna (2013): “implicaria também o delineamento 
das distinções, diferenças e desigualdades que atravessam coletividades, 
recursos e dinâmicas de poder”. 

As opressões que recaem sobre as pessoas LGBT em situação 
de encarceramento só poderão começar a ser combatidas, efetivamente, 
pelo reconhecimento das diferentes dinâmicas de poder que acionam as 
vulnerabilidades de cada um dos grupos afetados e, a partir disso, será 
possível desenvolver formas de nos “relacionar na igualdade” e de cons-
truir “novos modelos de convivência com a diferença”, como observou 
Lorde (2019) quando trata das diferentes opressões que atingem as dife-
rentes mulheres e as formas de combatê-las. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

São poucos e imprecisos os dados disponíveis sobre travestis e 
transexuais no Brasil, mas os que existem apontam para uma realidade 
muito específi ca, de constante exposição a violências e inúmeros obstá-
culos impostos ao exercício de direitos. Dentre esses obstáculos, destaca-
-se a LGBTfobia (ou, mais especifi camente, a transfobia e a travestifobia), 
capaz de tornar normas garantidoras de direitos inúteis diante da vontade 
individual dos gestores públicos e aplicadores do direito. LGBTfobia que 
impede qualquer sensibilização diante de violações diárias e naturaliza-
das e orienta a ação estatal (mesmo quando o objetivo do Estado é ga-
rantir direitos) na medida em que estabelece uma hierarquização social 
(fundamento das discriminações) e elege um grupo a quem toda sorte de 
exclusão parece natural.

Mesmo no problemático quadro de encarceramento em massa 
vivenciado pelo país, esse grupo se destaca por vivenciar uma realidade 
ainda mais cruel e desumana, que gera a necessidade de normatização 
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própria – e enfrenta o desconhecimento e o descumprimento típicos de 
um país estruturalmente LGBTfóbico. 

São muitas as violências enfrentadas por travestis e mulheres 
trans no Brasil e as possibilidades de análise dessas violências a partir de 
direitos ou conceitos. Embora a existência de normas tenha se mostrado, 
ainda, insufi ciente para garantir esses direitos, ela é importante como um 
primeiro passo. Para além da normatização, contudo, é imprescindível 
que o Estado se organize para implantar e fi scalizar as ações e políticas 
públicas. Se a exclusão de grupos marginalizados é um fenômeno com-
plexo, as ações de inclusão também precisam ser.
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CAPÍTULO 10
O USO DO TERMO “IDEOLOGIA DE 

GÊNERO” NO CONTEXTO ESCOLAR NA 
PRODUÇÃO ACADÊMICA BRASILEIRA

Lucas Montes Werneck de Freitas1

RESUMO

Neste texto, pretende-se pensar acerca do tratamento acadêmico do termo 
“ideologia de gênero”, em especial a partir de uma revisão integrativa nos 
periódicos CAPES e SCIELO, entre 2011 e 2019, utilizando-se as palavras-
-chave “ideologia de gênero” e “escola”. Busca-se analisar como o termo 
vem sendo utilizado na produção acadêmica brasileira e seus alicerces in-
dispensáveis como ferramenta de intimidação de profi ssionais de educação 
no debate de questões de gênero e sexualidade nas escolas. Para isso, é feita 
uma breve discussão teórica sobre os termos de ideologia, gênero e sexua-
lidade. Em seguida, aborda-se a conotação religiosa impregnada no termo, 
utilizando-se como arma política ao combate da diversidade, pluralidade 
e de políticas e movimentos progressistas. Para tanto, a partir de critérios 
de inclusão, dezessete artigos foram selecionados, evidenciando-se que, 
academicamente, a “ideologia de gênero” é descrita como ela é, uma in-
terpretação pejorativa dos estudos de gênero nas escolas e uma ferramenta 
poderosa de coerção das massas. Associar estes estudos à ideologia é uma 
tática para minar a credibilidade dessas pesquisas.

Palavras-chave: escola; educação; “ideologia de gênero”; políticas públi-
cas; estudos de gênero; periódicos.

1 Mestrando em Políticas Públicas e Formação Humana pela Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro (UERJ). Currículo Lattes disponível em: http://lattes.cnpq.
br/3720321151332641.
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INTRODUÇÃO

A falta de conhecimento e/ou de informações sobre a importân-
cia dos diálogos nas escolas a respeito de sexualidade, orientação sexual, 
diversidade de gênero e pluralidade é extremamente preocupante. Dis-
cutir a sexualidade no espaço escolar ainda é estigmatizado como pre-
judicial às crianças, já que o senso comum social do lugar de meninos 
e meninas na sociedade é reforçado através de ideologias falsas e com 
interpretações limitadas e inautênticas. O pano de fundo – “ideologia 
de gênero”, “proteção das crianças”, “conservadorismo”, “religião”, entre 
outros – respalda a negação aos estudos de gênero, além de difi cultar a 
formulação de políticas públicas educacionais que atendam o caráter de-
mocrático, plural e diverso, desincentivando o debate.

Partindo deste prefi xo, uma pesquisa realizada pelo Ministé-
rio da Educação (MEC), em 2018, aponta que a maioria dos brasileiros 
(55,8%) são favoráveis à inclusão de questões sobre gênero e sexualidade 
no currículo escolar. Este levantamento foi obtido com exclusividade pela 
TV Globo por meio da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e 
divulgado pelo site Portal G1. De acordo com a reportagem, o MEC con-
fi rmou a compra da pesquisa pela gestão anterior, do Partido dos Traba-
lhadores (PT), mas não esclareceu os motivos de tê-la contratado e nem 
de nunca ter tornado públicos os seus resultados.

Ressalta-se que, das 2.004 pessoas que foram entrevistadas, em 11 
estados e no Distrito Federal, a maioria das pessoas evangélicas, (53,3%) 
não são favoráveis à inclusão da temática. Outra questão abordada na 
consulta pública pretendia analisar a compreensão do que seria uma 
“ideologia de gênero” e (62,6%) responderam não saber. Dada a atualida-
de da pesquisa, ilustra-se como os estudos de gênero no Brasil ainda são 
insufi cientes – embora crescentes –, estigmatizados e com limitações ao 
acesso. Nesse sentido, é evidente que o desconhecimento do que seria de 
fato uma ideologia sobre as questões de gênero pode criar oportunidades 
para interpretações limitadas e alegações pejorativas acerca do termo.

Este texto propõe analisar a forma em que o termo “ideologia de 
gênero” é tratado na produção acadêmica brasileira no contexto escolar 
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entre os anos de 2011 e 2019. Através do levantamento bibliográfi co usan-
do os periódicos CAPES e SCIELO, inicialmente, encontrou-se uma pre-
dominância de artigos sobre “ideologia de gênero” nas áreas de Educação, 
Psicologia e Direito, no quais demonstrou-se a origem católica do termo e 
sua utilização com o fi m de coagir os avanços tímidos conquistados sobre a 
discussão de gênero e sexualidade no interior das escolas brasileiras. Além 
disso, evidencia-se um aumento expressivo de pesquisas científi cas em 
2018 a respeito do uso do termo, ano no qual houve disputa presidencial 
polarizada no Brasil com campanhas extremamente conservadoras e en-
ganadoras, além do grande retrocesso das políticas públicas educacionais 
após o golpe sofrido pela presidenta Dilma Rousseff  (2011-2016), no qual 
seu vice, Michel Temer (2016-2018), a sucedeu no cargo.

1.   IDEOLOGIA, GÊNERO E SEXUALIDADE: 
 ASPECTOS TEÓRICOS 

Para tratarmos da chamada “ideologia de gênero”, precisamos, 
primeiramente, entender os conceitos de ideologia e gênero. O tema da 
ideologia – entendido como “o registro de pressões deformadoras atuan-
do sobre o processo de elaboração do conhecimento – é muito antigo” 
(KONDER, 2003, p. 15). Para o autor, Napoleão Bonaparte se sentiu coa-
gido com a insinuação de que Destutt de Tracy almejava ensiná-lo a go-
vernar o Estado. Nesse sentido, o conceito de ideologia – representado 
pela arte de governar exposta por Konder – obteve a acepção negativa, 
não sendo interpretado de forma diferente atualmente.

Segundo o dicionário Michaelis (1998) a ideologia é a “maneira 
de pensar que caracteriza um indivíduo ou grupo de pessoas”. Soman-
do a esta ideia, Abbagnano (2003, p. 521) atribui ao termo o signifi cado 
de uma “doutrina mais ou menos destituída de validade objetiva, porém 
mantida pelos interesses claros ou ocultos daqueles que a utilizam”. Em 
Marx e Engels (1997), ideologia pode abranger o sentido de um instru-
mento utilizado principalmente pela classe dominante para manter seu 
domínio sobre as demais classes por meio da imposição de suas ideias. 
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Estas defi nições apresentadas coadunam-se no sentido de que 
ocorre uma dominação de uma classe ou de grupo dominante em cima 
do dominado, reforçando a desigualdade social proveniente do capitalis-
mo e do acúmulo de capital. A ideologia, por si só, para os autores cita-
dos, seria uma prática desprovida de alguma validade objetiva (alguma 
verdade) e, sim, um pensamento/opinião/interesse das diferentes classes/
comunidades/grupos. Atenta-se que o termo ideologia normalmente é 
expressado de forma negativa e doutrinadora quando são interesses das 
classes menos favorecidas, políticas de governos de esquerda e quaisquer 
ciências que trabalham principalmente com minorias ou marcos teóricos 
de fontes marxistas.

Gênero é um termo recente, incluído no contexto social após a 
II Guerra Mundial em decorrência dos movimentos sociais feministas 
que fundamentavam as distinções sociais relacionadas ao sexo biológi-
co (SPIZZIRRI et. al, 2014). No Brasil, as refl exões sobre gênero são no-
vas, do fi nal da década de 1980. O início deste debate aconteceu quando 
Foucault se popularizou entre os acadêmicos brasileiros, especialmente 
após a publicação do artigo intitulado Os estudos de gênero no Brasil: al-
gumas considerações. Não obstante, seu reconhecimento veio através do 
movimento feminista contemporâneo, porém, as relações de sexo são 
bem mais antigas, já que “a sexualidade tem sido sempre parte integrante 
da experiência humana, porém as atitudes sobre ela variavam de acordo 
com a época, sociedade e condições materiais (OKITA, 2007, p. 22). 

Nas sociedades fundacionais2, expostas por Engels (1894) em A 
Origem da Família, da Propriedade Privada e do Estado, existir-se-ia um 
grande respeito e igualdade em relação às mulheres, que, por serem as 
reprodutoras, contribuíam para a sobrevivência do grupo. O autor relata 
que a mulher exercia o papel principal para o desenvolvimento das so-
ciedades fundacionais, caracterizando, assim, uma sociedade mais ma-
triarcal. Diferente da atualidade, que é uma sociedade patriarcal – onde 
o homem domina –, as mulheres não dominavam os homens e nem o 

2 O termo “fundacional” é usado “para descrever sociedades que existiam em baixo 
nível de desenvolvimento tecnológico, mas com alto grau de desenvolvimento hu-
mano” (OKITA, 2007, p. 23).
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contrário, “pois nas sociedades tribais não existiam dominadores, nem a 
opressão de um sexo sobre outro” (OKITA, 2007, p. 25). 

A caracterização da sociedade como matriarcal foi dada em refe-
rência aos laços sanguíneos da maternidade, uma vez que, naquela época, 
os laços paternos não existiam. A pressão do homem na questão da iden-
tifi cação de seus descendentes para resoluções de confl itos como os de 
herança deu início à transição do matriarcado para o patriarcado, restrin-
gindo a liberdade sexual por confl itar com os interesses dos novos líderes. 
Com essas mudanças, os “sentimentos sexuais e emocionais começaram 
a ser infl uenciados pelo controle social, e proibições sexuais rígidas foram 
construídas. Vergonha, culpa e medo passaram a ser relacionados com o 
sexo e como forma de opressão para a manutenção da ordem” (OKITA, 
2007, p. 33). No século XVIII, ainda não se falava na perspectiva do gê-
nero, sendo difundida séculos a frente, de acordo com Laqueur (1996). 
A sexualidade humana no século XVIII não era concebida para ser biná-
ria, ou seja, homens e mulheres não eram diferenciados biologicamente: 
embora fossem reconhecidas diferenças físicas entre os órgãos sexuais 
de homens e mulheres antes do século XVIII, tais diferenças nunca fo-
ram expressamente signifi cativas. O conceito de dualidade biológica de 
Laqueur é descrito como a transformação desta concepção não-binária. 
Justifi cou-se criar diferenças no comportamento do que é feminino e do 
que é masculino através de “exigências da sociedade burguesa, capitalista, 
nacionalista e individualista”. (COSTA, 1995, p. 110-111). 

A princípio, a utilização do conceito gênero apresentou um caráter 
de contraponto, respondendo às interpretações biologistas que vinculam 
a diferença sexual às posições sociais hierarquicamente diferentes entre 
mulheres e homens. O entendimento moderno do mundo mudou esta 
conceituação, principalmente a partir das tentativas iniciais de superação 
das desigualdades sociais entre homens e mulheres. Bruschini e Ardaillon 
(1998, s/p) atribuem ao gênero o “princípio que transforma as diferenças 
biológicas entre os sexos em desigualdades sociais, estruturando a socieda-
de sobre a assimetria das relações entre homens e mulheres”. Assim, gênero
é utilizado para todas referências de ordem social ou cultural.
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Os estudos de gênero não têm o objetivo de desconsiderar a exis-
tência biológica que compõe a estrutura do corpo humano. Gênero é um 
conceito que visa evidenciar a maneira como homens e mulheres cons-
troem historicamente seu modo de ser e de sentir em seu determinado 
tempo e espaço. O determinismo biológico deve ser contestado, a ideia da 
natureza como destino social que reduz a história dos homens e mulheres 
aos seus órgãos sexuais. É necessário destacar que estudos de gênero só 
ganharam seu espaço na sociedade contemporânea na medida em que 
surgem diversas formas de vivenciar a sexualidade, a identidade de gê-
nero, a afetividade e os direitos sexuais e reprodutivos na cena pública. 

As pautas de opressões, como a de gênero, dialogam de uma for-
ma muito mais profunda e densa a partir do recorte de classe. Ideologia e 
gênero são conceitos distintos que, somados, possuem diferentes interpre-
tações. Inicialmente, destaca-se que a ideologia como instrumento de do-
minação por interesses claros (MARX E ENGELS, 1997; ABBAGNANO, 
2003) atrelada ao gênero, que por si só é combatido por conservadores, se 
torna uma ferramenta potente no combate aos avanços dos direitos sociais, 
civis e políticos, “na tentativa falaciosa de enquadrá-la como “ideologia” no 
aspecto doutrinador e pejorativo” (NOGUEIRA, 2019, s/p). 

2.  “IDEOLOGIA DE GÊNERO”: 
 ORIGEM EM ALICERCES RELIGIOSOS 

Através dos comentários iniciais, a falácia “ideologia de gênero” 
surge como instrumento utilizado pela sociedade patriarcal com o intuito 
de desvalorizar e criar uma esfera de pânico moral na família tradicional 
brasileira em relação ao debate de questões de gênero no amplo contexto 
complexo que delimita essas questões. Este tipo de desvalorização aca-
ba desconsiderando movimentos feministas que, por exemplo, buscam 
igualdade entre os gêneros, além de barrar a construção subjetiva e plural 
de identidade das pessoas enquanto sujeitos em desenvolvimento.

Para Junqueira (2017), “teoria/ideologia de gênero” é uma inven-
ção de origem católica que emergiu através dos desígnios do Conselho 
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Pontifício para a Família3 e de conferências episcopais na década de 1990 
e nos anos 2000. Para o autor, o termo é um “sintagma forjado para operar 
como uma arma política, enquanto dispositivo retórico, metadiscursivo, 
paródico e reacionário” (2017, p. 14), agindo para conter ou anular o po-
tencial crítico feminista e dos estudos de gênero. O termo “ideologia de 
gênero” tem sua origem vaticana, que se fomenta por uma agenda ultra-
conservadora, antifeminista e antagônica à democracia e aos direitos hu-
manos entendidos em bases mais amplas e plurais. (JUNQUEIRA, 2017).

Resgatando os pensamentos de Engels, Okita (2007) expõe que nas 
sociedades fundacionais existir-se-ia uma relação entre sexualidade e reli-
gião. Rituais religiosos eram compostos por heterossexuais, homossexuais 
e travestis. O autor afi rma que travestis, homens afeminados, ou quaisquer 
manifestações de masculinidade convergentemente com feminilidade 
eram considerados sagrados. Com novas práticas sociais sendo implemen-
tadas, as práticas religiosas também sofreram infl uências. A nova classe 
dominante, que tinha tomado o acúmulo de riquezas, também passou a 
infl uenciar gradualmente a vida religiosa. (OKITA, 2007, p. 35).

Diversos rituais e culturas religiosas começaram e ser oprimidos 
pela ideia de monoteísmo patriarcal, crescente no povo do Oriente Médio 
após o exílio dos hebreus aproximadamente em 1300a.c. De acordo com 
Okita (2007, p. 37), “o conceito de monoteísmo patriarcal, ou seja, um só 
deus masculino, se desenvolveu em vários lugares na época em que os he-
breus pós-exílio abraçaram fanaticamente o monoteísmo”, principalmente 
após o retorno dos judeus a Jerusalém, destruindo a ideia de diversos deu-
ses que ocorriam nas sociedades matriarcais. Através dá prática do mono-
teísmo, ocorrer-se-ia a destruição das práticas plurais religiosas, acarretan-
do-se moralidades ao pensamento religioso, iniciando-se punições para o 
homossexual, travestis e tudo que uma vez se considerou sagrado.

3 O Conselho é responsável pela promoção do ministério pastoral e o apostolado da 
família, em aplicação dos ensinamentos e das orientações do magistério eclesiásti-
co, de modo que as famílias cristãs sejam auxiliadas a cumprir a missão educativa e 
apostólica da qual são chamadas. Disponível em: https://www.vatican.va/content/
vatican/it.html.
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3.   DIREITOS E RETROCESSOS 
 POR UMA EDUCAÇÃO DIVERSA 

Sendo uma retórica reacionária, a “ideologia de gênero” é utili-
zada como ferramenta de combate à discussão das questões de gênero 
nas escolas, através de valores morais e religiosos que remetem à vida 
particular das pessoas. É preciso estar ciente que a escola se fundamentou 
– permanecendo-se – em bases heterossexuais, brancas, cristãs e mascu-
linas, o que fez com que qualquer outra pessoa que fuja a essa regra seja 
vista como diferente disso. 

No entanto, essas discussões, conforme apontadas por Vigano e 
Laffi  n (2019), começaram a tomar forma lenta dentro das propostas cur-
riculares em âmbito nacional, estadual ou municipal, a partir da Cons-
tituição Federal de 1988 e das principais legislações no âmbito da edu-
cação brasileira, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDBEN 9.394/1996), os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN – En-
sino Fundamental) que trazem os temas transversais e o Plano Nacional 
de Educação (PNE 10.172/2001). 

O tema transversal denominado Orientação Sexual, de acordo 
com os PCNs, teve como proposta criar discussões em torno da sexuali-
dade, pois é entendida como inerente à vida e à saúde, sendo alguns ei-
xos: (i) conhecimento e valorização dos direitos sexuais e reprodutivos; 
(ii) prevenção de problemas como abuso sexual e gravidez indesejada; 
(iii) até questões como masturbação, iniciação sexual, homossexualida-
de, aborto, pornografi a seriam abordados para um bem-estar das crian-
ças e adolescentes. Ressalta-se que o PCN não remete ao que atualmen-
te entendemos por orientação sexual, pois ele tinha o intuito de orientar 
informativamente sobre as questões de sexo e da sexualidade humana, 
além de valorizar diferentes culturas e o respeito à pluralidade. Ou seja, 
o principal objetivo era “conhecer e valorizar a pluralidade do patrimô-
nio sociocultural brasileiro, bem como aspectos socioculturais de ou-
tros povos e nações, posicionando-se contra qualquer discriminação”. 
(BRASIL, 1998, p. 7).
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Em contrapartida, projetos como o Movimento Escola sem 
Partido (ESP) são um retrocesso ao debate. Por ser redigido em cunho 
neoliberal, o projeto coliga interesses conservadores que possuem como 
objetivo, mentirosamente, neutralizar o que se considera politicamen-
te, ideologicamente e religiosamente diverso da ideologia conservado-
ra. De acordo com Ximenes (2016), a educação neutra vincular-se-ia à 
reprodução da ideologia discriminatória, machista, misógina, racista e 
LGBTIA+fóbica.

De acordo com as propostas da ESP, a censura ao professor é 
inevitável. O site do movimento vem com uma frase em tamanho con-
siderável com o dizer por uma lei contra o abuso da liberdade de ensinar. 
Para os adeptos ao ESP, o professor abusar-se-ia da docência em prol de 
seus valores subjetivos. Nessa perspectiva, o professor seria submetido ao 
controle e avaliação frequente das famílias, que utilizariam como critérios 
seus valores morais e religiosos, tornando o trabalho docente insustentá-
vel. As questões de gênero, por exemplo, jamais poderiam ser temas das 
aulas, já que existe um eminente risco à punição do professor. Vemos que 
a ESP na verdade tem um partido, e é o dos conservadores.

A escola pode ser vista como um espaço sociocultural onde po-
demos encontrar a formação de diversas identidades e, devido ao seu va-
lor, deve ser um lugar em que seja forte o respeito às diferenças. Porém o 
ser diferente incomoda, causa distanciamentos e, quanto mais estes mo-
vimentos em prol da igualdade de gênero se fortalecem e solicitam sua 
inserção nos currículos escolares, mais são vistas ações de cerceamento 
e violação das identidades tidas como transgressoras, principalmente as 
que ferem a heterossexualidade (VIGANO & LAFFIN, 2019). A socieda-
de atual em pleno século XXI ainda bebe do patriarcalismo, do tradicio-
nal e do conservadorismo.

4.   METODOLOGIA

O método utilizado na pesquisa foi a revisão integrativa. Esta 
abordagem metodológica é a mais ampla referente às revisões, permitin-
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do a inclusão de estudos experimentais e não-experimentais para uma 
compreensão completa do fenômeno analisado. Além de combinar dados 
da literatura teórica e empírica, incorpora um vasto leque de propósitos: 
defi nição de conceitos, revisão de teorias e evidências, e análise de pro-
blemas metodológicos de um tópico particular (SOUZA et al., 2010). 

Estabeleceu-se o ano de 2011 como marco inicial, pois foi quan-
do o STF reconheceu a união estável entre pessoas do mesmo sexo. Dian-
te deste marco histórico, foi delimitado como critério de inclusão os ar-
tigos pertinentes ao objetivo, utilizando as palavras-chave “ideologia de 
gênero” e “escola” entre os anos 2011 e 2019. Como critérios de inclusão, 
optou-se por: textos em português, independente da modalidade de estu-
do: teórico/revisão empírico/pesquisa ou relato de experiência/estudo de 
caso e artigos científi cos que estejam diretamente relacionados ao tema 
investigado. Os critérios de exclusão foram trabalhos científi cos que não 
atendiam à questão do estudo. 

As plataformas utilizadas para consulta foram os periódicos CA-
PES e Scientifi c Electronic Library Online (SCIELO). Constituiu-se então 
a defi nição das informações que foram extraídas dos estudos seleciona-
dos de acordo com o seu conceito e relacionamento com o tema, sendo 
desconsiderados os resultados de sexualidade que não se relacionassem 
diretamente a “ideologia de gênero” e escola. A partir dos resultados ob-
tidos – 35 publicações – e, após aplicação dos critérios de exclusão, foram 
utilizadas 17 publicações. Importante ressaltar que muitas publicações 
não atenderam aos critérios de inclusão pois, por mais que houvesse 
menção à “ideologia de gênero”, não havia, da parte do autor, a uma dis-
cussão aprofundada do termo e/ou apenas uma articulação ao ESP sem o 
demasiado tratamento qualitativo do termo que nos importa aqui.

Na tabela abaixo, estão descritos detalhadamente os artigos que 
foram utilizados para a realização desta revisão integrativa, contento in-
formações necessárias para identifi cação, como título, autor(es), periódi-
co e ano de publicação (que foi o aspecto utilizado como classifi catório 
para apresentação dos textos em ordem cronológica crescente). 
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5.   UMA ANÁLISE PRELIMINAR

Unanimemente, todos os textos apontam que a recusa de con-
servadores, religiosos e a família tradicional em relação aos estudos de 
gênero e sexualidade se dá num viés moralista, conservador, religioso e 
biológico. Alguns textos apresentam em seu título expressões como pâ-
nico moral, políticas conservadoras, normas binárias de gênero, atores reli-
giosos, defesa da família, entre outros, assumindo as justifi cativas citadas 
anteriormente. Todos os textos selecionados para esta pesquisa apresen-
tam ideias que os coadunam uns aos outros em relação à falácia da “ideo-
logia de gênero” e à reversão de valores do termo, sugerindo que seja algo 
pejorativo e destrutivo para a família tradicional brasileira. 

Academicamente, o termo é tratado da forma como ele de fato é: 
uma fórmula retórica, um signifi cante vazio, uma falácia desenvolvida no 
campo da ortodoxia católica desde os anos 1990 com o simples intuito de 
dizer não aos movimentos progressistas e sociais vinculados à sexualida-
de humana. Ao contrário do que os defensores da imaginária “ideologia 
de gênero” sugerem, para todos autores e autoras que utilizam do termo 
para construir seu raciocínio, é inconcebível vincular os estudos de gêne-
ro à destruição das famílias tradicionais ou do bem. Aqueles que defendem 
à existência de uma “ideologia de gênero” interpretam de forma maldosa 
e falaciosa o ativismo de debates curriculares e de conteúdo sobre gênero 
e sexualidade, principalmente nos eixos escolares (JUNQUEIRA, 2017; 
LIONÇO et al, 2018; RIOS & RESADORI, 2018).

A fragilidade argumentativa que pode ser identifi cada nos livros 
que atacam os estudos de gênero é notória, carecendo-se de contextua-
lização e evidências empíricas. É utilizada uma versão deturpada e sim-
plifi cadora da teoria e dos estudos de gênero, além da tentativa de apro-
priação do conceito acadêmico de gênero por fortes correntes religiosas, 
como a Igreja Católica Romana, com o intuito de utilizar o conceito como 
alvo a ser combatido nos movimentos sociais. (LIONÇO et al., 2018; 
RIOS & RESADORI, 2018; PATERNOTTE & KUHAR, 2018).
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O pânico moral4 é um forte articulador desse termo, ajudando a 
gerar uma ebulição na população em relação à temática ser abordada nas 
escolas. Através de ações conservadoras, o intuito é criar uma ilusão de 
destruição da família e seus valores através de uma interpretação maldo-
sa de projetos e leis que têm o intuito de assegurar direitos aos menos fa-
vorecidos, esquecidos, injustiçados e silenciados, como as mulheres, ne-
gros(as), pessoas LGBTIA+ entre outras minorias, que, em contradição, 
não são a minoria em números. Este tipo de pânico “ameaça o status quo
de uma sociedade e certo tempo histórico”. (MISKOLCI, 2008. p. 231). 

Seis dos dezessete textos analisados apresentam o kit gay como 
provedor de um pânico moral e ferramenta que se coaduna à “ideologia de 
gênero”. Esse pânico moral surgiu através da maldosa interpretação do pro-
jeto Escola sem Homofobia (ESH) que, de acordo com Leite (2019), visava 
apenas uma redução na homofobia, ao disponibilizar material pedagógico 
de auxílio e apoio a esta causa. Porém, no cenário político, a bancada cristã 
– católica e evangélica –, se colocou contra esse projeto, alegando alienação, 
doutrinação e imposição de ideias “na cabeça das crianças” que iriam con-
tra a família tradicional e os valores morais da família.

César e Duarte (2017) especifi cam que “ideologia de gênero”, no 
aspecto de criação de um pânico moral, provém da afi rmação do mode-
lo heteronormativo, machista, misógino e LGBTIA+fóbico, promovendo 
uma narrativa que visa preservar um ideal fantasmático de família contra 
a sua suposta destruição. Os autores associam as recentes difi culdades em 
aprovar leis/projetos/emendas dos movimentos sociais como casamento 
igualitário, cotas, tentativa de Escola Sem Homofobia com o aumento do 
número de congressistas “pastores” e “militares”, por exemplo. Esse aumen-
to pode ser justifi cado com o manifesto de que, se o jogo político pode vir a 
pôr em pauta os valores e interesses evangélicos, caberia aos “irmãos” (fi éis 
pentecostais) votarem em “irmãos” (pastores e demais líderes indicados 

4 Hoje em dia, os fenômenos de pânico moral assumem uma natureza essencialmen-
te performativa, correspondendo a formas discursivas localizadas e transitórias, 
adaptadas ao objetivo de alcançar a visibilidade e a voz pública, através da difusão 
mediática (MACHADO, 2004, p. 76, grifo nosso).
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pelas igrejas) para fazerem representar seus desejos no parlamento e no 
arcabouço legal (QUADROS & MADEIRA, 2018, p. 495).

A ESH, que fi cou popularmente conhecida como kit gay, é um 
episódio para demonstrar o quanto iniciativas progressistas do Executivo 
levantaram forte reação dos conservadores. Diversos líderes (membros da 
Frente Parlamentar Evangélica – FPE) lançaram notas públicas de repúdio 
e ameaçaram obstruir as atividades legislativas. A reação vinda de parla-
mentares evangélicos foi imediata. Membros da FPE inicialmente proto-
colaram um requerimento para avaliar o material antes que ocorresse sua 
distribuição nas escolas, justifi cando “se o material proposto está dentro de 
uma visão pedagógica, dentro daquilo que foi anunciado, se é tão somente 
para prevenir a homofobia ou se vai além disso, fazendo apologia ao ho-
mossexualismo, induzindo à prática homossexual” (CAMPOS, 2013). 

Este tipo de narrativa é um exemplo de como se constrói o pâni-
co moral, uma “ideologia de gênero”, induzindo as pessoas a uma prer-
rogativa e um estereótipo de que ações sociais relacionadas a questões de 
gênero como o combate à homofobia se enquadram, na verdade, como 
uma espécie de indução à prática homossexual. Além disso, utilizam o 
termo “homossexualismo” em suas críticas, que é sabidamente um termo 
revisado linguisticamente e que, hoje, é considerado incorreto e estig-
matizado já que, desde 1985, o Conselho Federal de Medicina deixou de 
considerar a homossexualidade como um desvio sexual (doença mental) 
– portanto, o sufi xo –ismo não deve ser usado.

Todos os textos apontam alguns fatores que levaram a grande 
massa da população a acreditar que a ESH e o debate de sexualidade e 
gênero nas escolas, redefi nido para “ideologia de gênero”, eram assuntos 
“perigosos” para as crianças. Lemos (2017) expõe que existe um pensa-
mento de que estes debates são uma doutrinação que bebe de ideias mar-
xistas e feministas que propõem a destruição da família, cultura e política, 
visando implementar uma sociedade socialista e deixando aqueles sem 
um conhecimento crítico convencidos de que seja possível essa alegação. 
O combate ao debate também está amparado no receio das possibilida-
des de reconhecimento dos sujeitos extrapolarem os limites e formas da 
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sexualidade e existência que são aceitas socialmente, ditas como verdades 
incontestáveis e algo natural (FERREIRA E AGUIAR, 2018). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para tanto, a partir de critérios de inclusão, evidencia-se que, 
academicamente, a “ideologia de gênero” é descrita como ela é, uma in-
terpretação pejorativa dos estudos de gênero nas escolas, sendo utilizada 
como ferramenta poderosa de coerção das massas na sua função de criar 
um pânico moral na sociedade e assegurar que as escolas continuem sen-
do um espaço de disputa entre progressistas e conservadores. 

Mediante a análise, não conseguimos debater sobre escola e ques-
tões de gênero sem introduzir nosso cenário político conservador atual. É 
inevitável dizer que políticas, programas e projetos que visam propagar a 
diversidade, o respeito à diferença e a seguridade aos diversos direitos são 
interpretados de forma negativa, criando-se uma imagem de caos, entre-
laçados em valores morais e conservadores que são construções sociais 
que tendem a ser reproduzidas. (CÉSAR & DUARTE, 2017; SILVA et al, 
2018; LEITE, 2019)

Como este estudo abrangeu todos os textos que passaram nos 
critérios de inclusão, foram utilizadas publicações de autores com diver-
sas formações acadêmicas e de diferentes instituições de ensino, o que 
tornou esta pesquisa plural em termos de apresentação de pontos de vis-
tas científi cos que, por fi m, concordam e convergem em sua posição em 
relação à “ideologia de gênero”, ao ESP, e aos outros temas supracitados. 
Vale ressaltar que todos os textos (dezessete) expõem o mesmo viés, ain-
da que estejam ancorados em referenciais diferentes, o que tornou evi-
dente o boicote a programas como o ESH devido ao fomento a um pânico 
moral em relação ao dito “kit-gay”, que, sabemos, é algo que não existe e 
que nunca existiu. Vale destacar o papel central da bancada evangélica, 
conservadora e cristã nas ações que difamam políticas sociais e apoiam 
políticas conservadoras – com raízes nos valores morais, conservadores, 
religiosos e biológicos, utilizando frases como “em defesa da família” que 
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reforçam as normais binárias de gênero como se fossem “a vontade de 
Deus” – como a ESP. Diferente do que se propõe, a ESP se coloca de for-
ma tão ideológica quanto a que julga “combater”, fugindo de qualquer 
neutralidade e censurando todo e qualquer debate das questões de gêne-
ro, criando um desconforto e um desconhecimento de muitas alunas e 
alunos em relação a sua própria subjetividade.

Conclui-se que a escola – educação pública – está em uma disputa 
por hegemonia em relação ao que se entende por educação, pelo papel da 
escola e pelo papel do professor, já que é algo que possui inúmeras inter-
pretações providas de diversas pedagogias e práticas educacionais existen-
tes. Nesse sentido, evidencia-se que sempre se deve optar por pedagogias 
que valorizem a vida e se ancorem no conhecimento crítico e científi co, 
visando a emancipação das pessoas e o respeito à diversidade, como o do-
cumento MEC/CONAE de 2010 informa. Assim, um PL como o 867/2015, 
conhecido como ESP, tende a comover a bancada conservadora e/ou reli-
giosos, que pregam uma educação dita neutra (lê-se neutra de diversidade, 
pluralidade, pedagogias crítico-emancipatórias, por exemplo).

Apresentou-se impossível dialogar sobre “ideologia de gênero” 
sem mencionar questões como o boicote de políticos brasileiros, os pro-
jetos de lei conservadores e a desinformação da população, como é apre-
sentado nos textos. O poder dado aos alunos quando disponibilizamos 
conhecimentos sobre as questões de gênero se torna um instrumento 
emancipador, uma vez que, em contato com a pluralidade, diversidade 
e subjetividade, as relações de poder nesta questão devem ser enfrenta-
das. Devemos sempre lutar pelas ferramentas necessárias para emancipar 
o aluno com conhecimentos científi cos para que eles, de forma crítica, 
construam seu pensamento de forma autônoma e coerente, excluindo va-
lores morais, religiosos E conservadores como regras intocáveis.
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CAPÍTULO 11
A DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO NAS 

POLÍTICAS EDUCACIONAIS BRASILEIRAS

Ana Carolina de Andrade Toledo Ferreira1

Elizete Oliveira de Andrade2

RESUMO

Este trabalho é resultado de uma pesquisa sobre sexualidade e diversida-
de sexual e de gênero nas políticas públicas educacionais, bem como nos 
currículos da Educação Básica, em especial, na etapa do Ensino Funda-
mental. Foram analisados, para isso, os Parâmetros Curriculares Nacio-
nais (PCN), Volumes 8 e 10, que tratam da temática, e a versão fi nal da 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com o objetivo de fazer uma 
análise no tratamento da sexualidade na matriz curricular brasileira ao 
longo dos anos, tendo como marcos fundamentais os dois documentos 
ofi ciais supracitados. Chegou-se à conclusão de que ocorreu um retroces-
so na promoção da temática da sexualidade e da diversidade sexual e de 
gênero no âmbito das políticas públicas educacionais nas últimas décadas 
no Brasil, fruto de uma onda de conservadorismo nos aspectos políticos, 
sociais, religiosos e econômicos, contribuindo para o aumento de LGB-
TQIAP+fobia, recrudescimento do discurso de ódio, além da heterosse-
xualidade compulsória, refl etindo no currículo, que remete à questões de 
poder político, não estando isento de infl uências externas. 

1 Bacharela em Direito pela UFJF, campus Governador Valadares. Especialista em 
Direito Civil pela PUC Minas. Pós-graduanda lato sensu em Educação em Direitos 
Humanos pela UFES. E-mail: anacarolinaandradetoledo@gmail.com. 

2 Doutora em Educação pela UNICAMP. Professora do Departamento de Educação, 
Linguística e Letras da UEMG/Unidade Carangola. Pedagoga do Centro Municipal de 
Educação Lelena de Oliveira em Carangola/ MG. E-mail: elizete.andrade@uemg.br. 
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INTRODUÇÃO

A promulgação da Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988 (BRASIL, 1988) no contexto pós-ditadura militar colocou em 
evidência as instituições democráticas e a dignidade da pessoa humana, 
principalmente quando elegeu como seus pilares os Direitos e Garantias 
Fundamentais, que passariam a reger a totalidade do Ordenamento Jurí-
dico Brasileiro, sendo elaborada por e para brasileiros.

Em consonância aos princípios constitucionais, sobretudo os que 
reiteram a importância da democracia, a dignidade da pessoa humana, 
a igualdade de direitos, a participação e a corresponsabilidade pela vida 
social, foram elaborados os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN)3, 
que, além de servirem como base curricular para as escolas e professores 
trabalharem, também tinham como objetivo inserir a cidadania no am-
biente escolar (BRASIL, 1997). Desse feito aos anos atuais, um conjunto 
de leis e outros documentos no âmbito das políticas públicas educacio-
nais foram produzidos no intuito de, ora garantir, ora reprimir a discus-
são da temática nas escolas. 

Nesse sentido, o objeto deste trabalho se trata da sexualidade e da 
diversidade sexual e de gênero nas escolas brasileiras, tendo como objeti-
vo principal entender e analisar o processo de conservadorismo brasilei-
ro no que se refere às políticas educacionais nacionais para o tratamento 
da sexualidade no currículo e suas implicações no âmbito escolar, pro-
priamente no Ensino Fundamental.

3 São consolidados, em dez (10) volumes, os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) 
para o Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, apontados como referenciais de quali-
dade para a educação brasileira. Foram feitos para auxiliar as equipes escolares na 
execução de seus trabalhos, sobretudo no desenvolvimento do currículo. Disponível 
em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/historico. Acesso em: 10 mar. 2022. 
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Para a produção dos dados, utilizou-se a pesquisa qualitativa de 
fonte bibliográfi ca em livros e buscadores de conteúdos científi cos como 
Google Acadêmico, Scielo e Periódicos CAPES (BRAGA, 2022; DINIS e 
ASINELLI-LUZ, 2007; FOUCAULT, 1988; SANTOS, 2017, entre outros) 
e a análise documental da legislação e documentos referentes às políticas 
educacionais sobre a temática de estudo. 

A análise documental, segundo Caulley (1981 apud ANDRÉ e 
LUDKE, 1986, p. 38), “[...] busca identifi car informações factuais nos 
documentos a partir de questões ou hipóteses de interesse”, constituin-
do, dessa forma, uma fonte estável e rica para a abordagem qualitativa 
da pesquisa. Já a pesquisa bibliográfi ca, como afi rma Severino (2013, p. 
106), “[...] utiliza-se de dados ou de categorias teóricas já trabalhados por 
outros pesquisadores e devidamente registrados”, tornando-se fontes dos 
temas de pesquisa para os estudos analíticos constantes nos livros, arti-
gos, dissertações, teses, dentre outros. 

Este estudo tem início com os documentos: Parâmetros Curricu-
lares Nacionais do Ensino Fundamental (BRASIL, 1997), a versão fi nal da 
Base Nacional Comum Curricular – BNCC (BRASIL, 2018), bem como 
a legislação pertinente ou que permeia a temática e outros estudos que 
contribuem para a análise do assunto.

1.   A DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO 
 NO CONTEXTO EDUCACIONAL BRASILEIRO

Sustenta-se a tese de que, mesmo que os assuntos voltados à se-
xualidade sejam encontrados em mídias e nas discussões e conversas da 
sociedade, a escola não pode permanecer omissa e deve ultrapassar a 
abordagem de conceitos biológicos, pois trata-se de uma temática com 
infl uências de caráter político, religioso, cultural, individual, familiar, etc. 

Com a publicação dos PCN em 1997, foram geradas perspectivas 
para se trabalhar temas como sexualidade e gênero nas escolas. Nos PCN 
(volumes 8 e 10), a temática “Orientação Sexual” se encontra nos “Temas 
Transversais”, ou seja, temas que devem perpassar todas as disciplinas do 
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currículo escolar, dialogando com seus conteúdos. Ao contrário do que 
se possa inferir a partir da interpretação de transversalidade, o objetivo 
dos PCN em fazer com que a “Orientação Sexual” se fi zesse presente em 
todas as disciplinas da matriz curricular e não em específi cas como, por 
exemplo, ciências ou biologia, não era deixar o tema esparso, mas abran-
gente o sufi ciente para englobar aspectos históricos, sociais, culturais, 
dentre outros. 

O PCN Volume 8 afi rma como o tema “orientação sexual” deve 
ser tratado na escola, defendendo a transmissão de informações e proble-
matização de questões relacionadas à sexualidade, de forma a abranger 
desde crenças, posturas e valores, a tabus associados à temática (BRASIL, 
1997a). Para nortear o trabalho docente, este volume dispôs em três eixos 
a “orientação sexual”: Corpo Humano, Relações de Gênero e Prevenção 
às Doenças Sexualmente Transmissíveis/AIDS4. Nesses eixos, a aborda-
gem do corpo como matriz da sexualidade tem por objetivo “[...] propi-
ciar aos alunos conhecimento e respeito ao próprio corpo e noções sobre 
os cuidados que necessitam dos serviços de saúde”.

Quanto à discussão sobre gênero, são abordadas questões sobre 
“[...] os papéis rigidamente estabelecidos a homens e mulheres na socie-
dade, a valorização de cada um e a fl exibilização desses papéis”. E, no eixo 
Prevenção às Doenças Sexualmente Transmissíveis/AIDS, busca-se “[...] 
oferecer informações científi cas e atualizadas sobre as formas de preven-
ção das doenças” (BRASIL, 1997a, p. 34-35), contribuindo para o com-
bate à discriminação das pessoas atingidas pela AIDS, desmistifi cando 
inverdades, preconceitos e minimizando as angústias dos/as estudantes.

O PCN Volume 10 evidencia a relevância do tema “orientação 
sexual” e o papel da escola, além da família, em conduzi-lo, pois faz parte 
do cotidiano de crianças e adolescentes e permeia o ambiente escolar, 

4 A terminologia Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) foi substituída por In-
fecções Sexualmente Transmissíveis (IST), porque destaca a possibilidade de uma 
pessoa ter e transmitir uma infecção, mesmo não apresentando sinais e sintomas. 
Disponível em: http://www.aids.gov.br/pt-br/publico-geral/o-que=-sao-ist#:~:text-
A%20terminologia%20Infec%C3%A7%C3%B5es%20Sexualmente%20Transmis-
s%C3%ADveis. Acesso em: 10 ago. 2022.
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mesmo quando existe a tentativa de opressão da temática por parte de 
educadores (BRASIL, 1997b). 

Dessa forma, o PCN Volume 10 afi rma que cabe à escola: “[...] 
desenvolver ação crítica, refl exiva e educativa” (BRASIL, 1997b, p. 112) 
no que diz respeito à “orientação sexual”, enfatizando que seu compro-
misso não é apenas tratar do tema sob uma perspectiva biológico-repro-
dutiva, no conteúdo de Ciências Naturais (anatomia, fi siologia e repro-
dução humana), mas também, sob “[...] as dimensões culturais, afetivas e 
sociais” (BRASIL, 1997b, p. 113). 

No trabalho de Orientação Sexual são muitas as questões às quais 
deve estar atento. Em primeiro lugar, trata-se de temática mui-
to associada a preconceitos, tabus, crenças ou valores singulares. 
Para que o trabalho de Orientação Sexual possa se efetivar de for-
ma coerente com a visão pluralista de sexualidade aqui proposta, 
é necessário que as diferentes crenças e valores, as dúvidas e os 
questionamentos sobre os diversos aspectos ligados à sexualidade 
encontrem espaço para se expressar. Será por meio do diálogo, da 
refl exão e da possibilidade de reconstruir as informações, pautan-
do-se sempre pelo respeito a si próprio e ao outro, que o aluno 
conseguirá transformar e/ou reafi rmar concepções e princípios, 
construindo de maneira signifi cativa seu próprio código de valo-
res (BRASIL, 1997b, p. 128).

Ainda no tocante ao currículo, é importante destacar que os Pa-
râmetros Curriculares Nacionais (PCN) não eram de execução obriga-
tória em todas as escolas do Brasil, tanto públicas, quanto particulares, 
apesar de sua grande importância como referência de currículo, riqueza 
de detalhes e orientações para o Ensino Fundamental.

Os PCN não atribuíram a si mesmos um caráter normativo, o que 
demostra a escolha do próprio termo parâmetros: Por sua natu-
reza aberta, confi guram uma proposta fl exível, a ser concretizada 
nas decisões regionais e locais sobre currículos e sobre programas 
de transformação da realidade educacional empreendidos pelas 
autoridades governamentais, pelas escolas e pelos professores. 
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Não confi guram, portanto, um modelo curricular homogêneo e 
impositivo, que se sobreporia à competência político-executiva 
dos Estados e Municípios, à diversidade sociocultural das diferen-
tes regiões do País ou à autonomia de professores e equipes peda-
gógicas (BRASIL, 2017).

Todavia, estudiosos da temática como Braga (2006) e Dinis e Asi-
nelli-Luz (2007) fazem críticas ao PCN volume 10, ao afi rmarem que não 
há nele a discussão de assuntos importantes como a homossexualidade, 
a bissexualidade e outras diversidades sexuais, e a discriminação destes. 
Ademais, não há também a presença da sexualidade no período infantil. 
Como se a sexualidade não perpassasse a infância, a adolescência até a 
terceira idade, demonstrando que a temática é considerada um grande 
tabu, além das difi culdades para lidar com a curiosidade, com as dúvidas 
ou situações “inadequadas” dos/as estudantes no ambiente escolar.

Nesta perspectiva, os estudos de Foucault (1988) contribuem 
para essa discussão quando criticam a hipótese repressiva sobre a sexua-
lidade que agiria principalmente pela negação da sexualidade e de seu 
silenciamento. Afi rma que, na modernidade, outras técnicas de controle 
sobre a sexualidade foram desenvolvidas e que elas não passam mais pelo 
seu silenciamento, mas pela sua confi ssão, sua visibilidade e pela incita-
ção ao discurso da sexualidade.

É importante salientar que a inserção da discussão sobre sexuali-
dade e gênero nos documentos ofi ciais traz a possibilidade desses temas 
serem desenvolvidos/trabalhados nas escolas, nas salas de aula. 

Quando os documentos ofi ciais omitem a discussão da temática, 
as difi culdades para o trabalho aumentam, pois, consequentemente, não 
haverá também preocupação com a formação docente e dos gestores nes-
se sentido. Guacira Louro (1997, p. 64) afi rma que 

Currículos, normas, procedimentos de ensino, teorias, linguagem, 
materiais didáticos, processos de avaliação são, seguramente, loci 
das diferenças de gênero, sexualidade, etnia, classe — são consti-
tuídos por essas distinções e, ao mesmo tempo, seus produtores. 
Todas essas dimensões precisam, pois, ser colocadas em questão.
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Assim, quanto mais presente estiver a discussão da temática nos 
documentos ofi ciais, mais possibilidade de que seja tratada nas escolas 
com o grau de importância que possui. É sabido que os currículos e a es-
cola podem produzir desigualdades de gênero, de sexo, de raça e outras, 
promovendo e incentivando, por conseguinte, o preconceito, a discrimi-
nação e o sexismo. Desse modo, fi ca explícito que professores e gestores 
educacionais precisarão questionar não apenas o que se ensina, mas o 
modo como se ensina e que sentidos os/as estudantes dão ao que apren-
dem (LOURO, 1997).

Ao analisar a versão fi nal da Base Nacional Comum Curricu-
lar (BNCC) homologada em 2018, verifi ca-se que se trata de um: “[...] 
documento de caráter normativo que defi ne o conjunto orgânico e pro-
gressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desen-
volver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica” (BRA-
SIL, 2018, p. 7), ou seja, a BNCC vincula o currículo das escolas ao que 
ela estabelece em seu texto. 

Ao contrário da disposição do tema presente nos PCN, qual seja 
“orientação sexual”, na BNCC o termo “sexualidade” tem uma perspecti-
va basicamente biológica no componente curricular Ciências no 8º ano 
(BRASIL, 2018). O enfoque está nos mecanismos de reprodução, puber-
dade, prevenção e tratamento de Infecções Sexualmente Transmissíveis 
(IST), métodos contraceptivos, prevenção de gravidez precoce, dentre 
outros. Apenas é citada a existência de “[...] múltiplas dimensões da se-
xualidade humana (biológica, sociocultural, afetiva e ética)” (BRASIL, 
2018, p. 349). 

Observa-se também que o termo gênero não é citado na BNCC, 
tornando-se problemática a elaboração de matrizes curriculares para a 
Educação Básica em todo o país, pois é a BNCC o documento normativo 
orientador dos currículos. Percebe-se que a não abordagem desse tema 
abre precedentes para sua não inclusão nos processos educativos. 

É fato que, no art. 22 da Resolução CNE/CP nº 2/20175, fi ca esta-
belecido, sem data prevista, que cabe ao Conselho Nacional de Educação 

5 Resolução Conselho Nacional de Educação /Conselho Pleno nº 2, de 22 de dezem-
bro de 2017: Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, 
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elaborar normas específi cas sobre a orientação sexual e identidade de gê-
nero, o qual ainda está em processo de construção. 

O que se denota com as informações supracitadas, portanto, é 
que houve um retrocesso quanto à abordagem da temática da sexualida-
de e da diversidade sexual e de gênero na base curricular brasileira, uma 
vez que se passou de uma visão pluralista, que defendia e enxergava as di-
mensões sociais, culturais e afetivas dos alunos, respeitando e dialogando 
com suas curiosidades, aspirações, dúvidas e refl exões, para restringi-los 
a um corpo biológico.

O tópico “Justifi cativa” dos PCN Volume 10 descreve que: “Uma 
pesquisa do Instituto Datafolha, realizada em dez capitais brasileiras e 
divulgada em junho de 1993, constatou que 86% das pessoas ouvidas 
eram favoráveis à inclusão de Orientação Sexual nos currículos escola-
res” (BRASIL, 1997, p. 111).

Conclui-se que os PCN, mesmo com seu conteúdo teórico bas-
tante rico, plural e diverso não conseguiu sanar e colocar em prática todas 
as suas disposições, talvez por não ter o documento um caráter normativo 
e vincular seus conteúdos nos currículos escolares, mas também pela au-
sência da abordagem do tema da sexualidade e diversidade na formação 
de professores nos cursos de licenciatura, nos quais os Projetos Pedagógi-
cos sequer tratam da temática e quando o fazem, é de forma superfi cial.

Observa-se que a BNCC, se comparada aos PCN, representa um 
retrocesso, pois não favorece a discussão da diversidade sexual e de gênero 
na escola, ademais ela limita a temática da sexualidade ao componente cur-
ricular Ciências, voltando-a a uma dimensão biológica, enfatizando a saúde 
reprodutiva, sem a devida problematização de questões importantes como as 
manifestações sexuais infantis, homossexualidade e relações de gênero.

Nesta perspectiva limitadora que demonstra o retrocesso no tra-
tamento da sexualidade e da diversidade sexual e de gênero no Brasil, 
encontrou-se o Projeto de Lei nº. 246/2019 intitulado “Programa Escola 

a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no 
âmbito da Educação Básica. Disponível em: https://normativasconselhos.mec.gov.
br/normativa/view/CNE_RES_CNECPN22017.pdf?query=curriculo. Acesso em: 
21 nov. 2022. 
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sem Partido”, que, à época das discussões sobre as mudanças nas matrizes 
curriculares brasileiras, ou seja, todo o período de transição e discussão 
até que se chegasse à versão fi nal da BNCC, apresentou uma evidente 
tentativa de moderação do papel do educador em sala de aula e nas es-
colas, delimitando os temas e a abrangência do que poderia ou não ser 
discutido no âmbito escolar, principalmente no tocante ao objeto deste 
trabalho. Observa-se isto no trecho citado abaixo retirado do Anexo do 
Projeto de Lei nº. 246/2019:

Deveres do Professor 1 – O Professor não se aproveitará da au-
diência cativa dos alunos para promover os seus próprios interes-
ses, opiniões, concepções ou preferências ideológicas, religiosas, 
morais, políticas e partidárias. 
2 – O Professor não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá 
os alunos em razão de suas convicções políticas, ideológicas, mo-
rais ou religiosas, ou da falta delas. 
3 – O Professor não fará propaganda político-partidária em sala 
de aula nem incitará seus alunos a participar de manifestações, 
atos públicos e passeatas. 
4 – Ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, 
o professor apresentará aos alunos, de forma justa – isto é, com a 
mesma profundidade e seriedade –, as principais versões, teorias, 
opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da matéria. 
5 – O Professor respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus 
fi lhos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo 
com suas próprias convicções. 
6 – O Professor não permitirá que os direitos assegurados nos 
itens anteriores sejam violados pela ação de estudantes ou tercei-
ros, dentro da sala de aula (BRASIL, 2019, p. 4). 

Em seu art. 2º, é enfatizado que “O Poder Público não se imis-
cuiria no processo de amadurecimento sexual dos alunos nem permitiria 
qualquer forma de dogmatismo ou proselitismo na abordagem das ques-
tões de gênero” (BRASIL, 2019, p. 1). 

O “Programa Escola sem Partido” foi apenas um exemplo do re-
trocesso na abordagem da sexualidade e da diversidade sexual e de gêne-
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ro no contexto escolar brasileiro, fruto de uma onda conservadora nos 
aspectos políticos, sociais, religiosos, econômicos pela qual o Brasil está 
passando. Contribuindo para o aumento de LGBTQIAP+fobia, recru-
descimento do discurso de heterossexualidade compulsória e aversão à 
diversidade de vivências, corpos, orientações sexuais, discursos.

O Brasil, principalmente com a redemocratização, experimentou 
mudanças consideradas progressistas em termos de direitos re-
produtivos e sexuais. Em contraposição, recrudesceu a reação para 
conter a secularização, de um lado, e os comportamentos e os va-
lores mais liberais, de outro. Esse contexto tem resultado na dispu-
ta pela moralidade pública, que encontrou nas religiões cristãs os 
principais promotores da sacralização da família e da reprodução 
da vida (Duarte, 2017). Família tradicional é, sem dúvida, o signo 
mais englobante do campo moral em questões relativas ao corpo, 
ao comportamento e aos vínculos primários. Atualmente, no Bra-
sil e na América Latina, o que se destaca são setores religiosos, à 
direita, com ênfase em temas como aborto, sexualidade, gênero, 
casamento, técnicas reprodutivas e adoção de crianças por casais 
do mesmo sexo. De um lado, um movimento de manutenção da 
tradição cristã fortemente marcada pelo catolicismo, de outro, um 
movimento mais proativo e transformador dos comportamentos 
feito pelo evangelismo. (ALMEIDA, 2019, p. 208). 

É perceptível o retrocesso no desenvolvimento da temática da 
sexualidade e da diversidade sexual e de gênero no âmbito das políticas 
públicas educacionais entre as décadas de 1980 aos anos atuais, sendo 
uma tentativa latente de dirimir as discussões sobre diversidade na escola 
como refl exo da sociedade. 

Fica evidenciado que a construção dos currículos não é aleatória, 
pois remete às relações de poder, constituindo-se em uma questão políti-
ca. Nesse sentido, entende-se que à escola cabe ser o lugar de diversidade 
de pensamentos, de pessoas, de ações e de visões de mundo.

Na mesma perspectiva de retrocessos quanto à sexualidade e di-
versidade sexual e de gênero nas escolas, tem-se um documento do Va-
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ticano direcionado às Instituições de Ensino Católicas, mas que causou 
repercussão negativa na temática da diversidade no Brasil. 

O documento intitulado “Homem e Mulher os criou: para uma 
via de diálogo sobre a questão do gender na educação” (VATICANO, 
2019) criou o termo pejorativo e errôneo “ideologia de gênero” que cau-
sou confusões interpretativas, retrocedendo quanto ao entendimento do 
tema a questões biológicas, ou seja, o documento afi rma que a suposta 
“ideologia de gênero” “[...] induz a projetos educativos e a orientações 
legislativas que promovem uma identidade pessoal e uma intimidade afe-
tiva radicalmente desvinculada da diferença biológica entre masculino e 
feminino” (VATICANO, 2019, p. 12). Nesse sentido, o documento reafi r-
ma a heterossexualidade compulsória, regredindo na pauta da pluralida-
de de construções familiares, além da pauta de diversidade sexual e de gê-
nero, atingindo esferas sociais, políticas, educacionais que ultrapassam as 
instituições confessionais. No âmbito educacional, o Vaticano afi rma que 

[...] a missão educativa encontra-se com o desafi o que surge de vá-
rias formas duma ideologia genericamente chamada gender, que 
“nega a diferença e a reciprocidade natural de homem e mulher. 
Pre vê uma sociedade sem diferenças de sexo, e esvazia a base an-
tropológica da família. Esta ideologia leva a projetos educativos 
e diretrizes legislati vas que promovem uma identidade pessoal e 
uma intimidade afetiva radi calmente desvinculadas da diversida-
de biológica entre homem e mulher. A identidade humana é de-
terminada por uma opção individualista, que também muda com 
o tempo” (VATICANO, 2019, p. 3). 

Com isso, observa-se que, com o argumento de manter um con-
ceito “tradicional” de família e a “procriação”, o documento contribui para 
a perpetuação de preconceitos e retrocessos na constituição de políticas 
públicas sociais e educacionais que respeitem e protejam a diversidade.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Objetivou-se com este trabalho realizar uma análise da pauta da 
sexualidade e sua abordagem na matriz curricular brasileira ao longo dos 
anos, tendo como marcos fundamentais os Parâmetros Curriculares Na-
cionais (volumes 08 e 10) e a Base Nacional Comum Curricular. 

Ao longo do texto, é possível observar que há um processo de 
conservadorismo das políticas educacionais nacionais para o tratamento 
da sexualidade no currículo e, consequentemente, no âmbito escolar.

Destaca-se que os termos gênero e sexualidade precisam ser en-
tendidos no sentido acertado de suas defi nições: o primeiro como con-
junto de representações sociais, históricas e culturais e, portanto, não 
determinado por estruturas biológicas; e sexualidade como uma cons-
trução social, que parte da luta diária de milhares pessoas, do movimento 
LGBTQIAP+ e diversos outros movimentos, que contribuem para a pau-
ta da diversidade sexual. Compreender esses e outros conceitos correla-
cionados pode representar um dos caminhos para garantir práticas mais 
inclusivas nas escolas e na sociedade.

Evidenciou-se que, nos PCN, a questão da sexualidade na adoles-
cência como tema transversal, abordando perspectivas culturais, sociais, 
biológicas, de saúde, dentre outras, infl uenciou uma possibilidade de o tema 
nas escolas ser trabalhado de forma a respeitar e reafi rmar a diversidade. 

Todavia, no tocante à BNCC, verifi ca-se uma limitação da temá-
tica sexualidade ao componente curricular Ciências em sua dimensão 
biológica, voltada à prevenção de ISTs e gravidez na adolescência.

Percebe-se, então, que está ainda mais difícil atualmente o estudo 
e a discussão sobre gênero e diversidade sexual nas escolas, pois faltam 
subsídios nos documentos ofi ciais que norteiam as ações docentes. 

Chegou-se à conclusão de que ocorreu um retrocesso na promo-
ção da temática da sexualidade e da diversidade sexual e de gênero no 
âmbito das políticas públicas educacionais nas últimas décadas no Brasil, 
fruto de uma onda de conservadorismo nos aspectos políticos, sociais, 
religiosos, econômicos, contribuindo para o aumento de LGBTQIAP+-
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fobia, recrudescimento de discursos de ódio, além da heterossexualidade 
compulsória, refl etindo no currículo escolar, que remete a questões de 
poder político, pois, como afi rmado ao longo do trabalho, a matriz curri-
cular nacional não é isenta a infl uências externas. 

Entende-se, portanto, ser necessário promover ações que garan-
tam os direitos fundamentais no ambiente escolar, os direitos de liber-
dade e de igualdade como meios de assegurar e reafi rmar o respeito à 
diversidade sexual e de gênero e a pluralidade de vivências, conjunturas 
familiares, modos de ser e existir. 
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CAPÍTULO 12
DO HOMESCHOOLING ÀS PALMADAS: 

A DIVERSIDADE SEXUAL E DE 
GÊNERO SOB ATAQUE

Thamille Lima Nunes1

Lais Godoi Lopes2

RESUMO

O presente trabalho analisa o movimento homeschooling como um ins-
trumento da aliança entre neoliberalismo e conservadorismo para despo-
litizar e privatizar a esfera pública concomitantemente à moralização do 
Estado. O objetivo consiste em defi nir tal movimento como cerceador de 
direitos de crianças e adolescentes a partir do afastamento da sociedade 
e o emprego de mecanismos violentos, dentre os quais a supressão de 
temáticas críticas e os castigos físicos, como barreira para o avanço das 
discussões sobre gênero e sexualidade nas escolas públicas. Parte-se da 
metodologia hipotético-dedutivo para investigar a ligação entre a desde-
mocratização do ensino e o uso argumentativo da liberdade parental que 
cerca o ensino domiciliar. Como resultado, infere-se que o homeschoo-
ling é uma arma fundamentalista para o reavivamento de uma ordem 
tradicional, a partir do deslocamento de pautas privadas moralizantes e 
religiosas para o âmbito público.

Palavras-Chave: Ensino domiciliar; Agenda antigênero; Educação pública.
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INTRODUÇÃO

Desde a ruptura institucional representada pelo golpe na presi-
denta Dilma Rousseff  em 2016, com a ascensão do neoliberalismo e con-
servadorismo, corporifi cados em uma “nova direita”, disputas jurídicas e 
etimológicas em torno da regulamentação do homeschooling ganharam 
força no Brasil. Munidos de uma retórica da crise educacional e invo-
cando a necessidade da restauração de uma suposta ordem tradicional, 
atores políticos diversos conseguiram que, em uma votação relâmpago 
no início de 2022, fosse aprovado pela Câmara de Deputados um Projeto 
de Lei que versava sobre o homeschooling.

Nesse sentido, segue em tramitação na Câmara do Senado o Pro-
jeto de Lei nº 2401 de 2019, que visa alterar a Lei nº 8.069 de 1990, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei nº 9.394 de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), para 
instituir o ensino domiciliar (ED) no país.

O argumento de crise educacional é suscitado como um instru-
mento com fi nalidade de instruir uma derrocada dos Direitos Sociais, 
tendo sido fabricado por setores políticos neoliberais e conservadores 
para acelerar o processo de privatização da educação pública. Assim, vi-
sando desestabilizar o atual modelo educacional de ensino, a escola pú-
blica passou a ser alvo de fake news criadas por diversos políticos e gru-
pos fundamentalistas religiosos para que o processo de desestruturação 
das escolas democráticas ocorresse de modo célere (KALIL, 2019). Insta 
salientar que Isabela Oliveira Kalil realiza importante trabalho de “ma-
pear as rivalidades existentes entre diferentes grupos que genericamente 
são chamados de ‘direita’ e que entre si se distinguem por serem ‘liberais’, 
‘conservadores’ ou ‘intervencionistas’ – em referência a uma agenda de 
intervenção militar” (KALIL, 2018, n. p.).

Logo, a pauta do homeschooling no Brasil está intimamente rela-
cionada a grupos conservadores e neoliberais, sendo que ambas correntes 
agem em sentidos múltiplos na corrida para a regulamentação do ED. 
Grupos neoliberais, representados por conglomerados da educação pri-
vada, intentam a privatização da ordem econômica do setor, enquanto or-
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ganizações religiosas pleiteiam a moralização da educação, de modo que 
a proteção da integridade física e psicológica de crianças e adolescentes 
é posta de lado – uma vez que associações que defendem o homeschoo-
ling passaram a fornecer materiais sobre o ED que orientam, inclusive, 
que os pais homeschoolers apliquem castigos físicos em seus fi lhos (SOU-
ZA; LEVY; CORREIA; CARIBONI, 2022). Além disso, o homeschooling
surge também como barreira ao avanço das discussões de pautas ligadas 
à diversidade sexual e de gênero nas escolas, tornando-se uma cruzada 
antigênero, de modo a acelerar o processo de desdemocratização do Es-
tado ao produzir novas defi nições da fronteira entre público e privado 
(BROWN, 2019).

Nesse sentido, este estudo objetiva investigar o homeschooling
como um mecanismo que opera a partir da violação da integridade física e 
psicológica de crianças e adolescentes em nome da proteção de uma ordem 
tradicional de gênero e sexualidade, visando, assim, esmiuçar os efeitos das 
políticas neoliberais e conservadoras sobre as pautas educacionais. Para 
alcançar os objetivos pretendidos, utilizou-se o método hipotético-deduti-
vo, constituindo-se, essencialmente, pela revisão bibliográfi ca, intentando 
responder a seguinte indagação: de que modo a normatização do homes-
chooling atenta contra a dignidade de crianças e adolescentes e destrói os 
avanços dos movimentos feministas e LGBTIA+ no Brasil?

Para responder a essa indagação, o artigo é organizado em duas 
partes: a) na primeira parte, intenta-se explicitar os mecanismos da po-
lítica neoliberal e conservadora sobre a privatização e moralização da 
educação; e b) na segunda parte, busca-se desvelar de que modo o exer-
cício de uma suposta liberdade parental, através do homeschooling, seria 
atentatório à dignidade física e psicológica de crianças e adolescentes e 
impediria o acesso às pautas atinentes ao gênero e sexualidade.

Assim, a partir da análise das disputas protagonizadas por gru-
pos diversos, infere-se que o homeschooling é mais um dos tentáculos de 
ação do neoliberalismo para a desoneração do Estado, logo, trata-se tam-
bém de uma estratégia do capital. Desse modo, o ensino domiciliar, ao 
restringir a educação da criança e do adolescente ao âmbito privado, é 
medida ativa da desdemocratização do Estado de Direito.
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1.   A OFENSIVA NEOLIBERAL E CONSERVADORA 
 CONTRA A EDUCAÇÃO PÚBLICA 

Com o golpe que retirou Dilma Rousseff  da presidência, o Brasil 
mergulhou em um contexto de disputas partidárias e econômicas para 
a implementação de políticas neoliberais e conservadoras. Logo, deu-se 
início à despolitização do público, com ataques deliberados aos Direitos 
Sociais. Um dos pilares de ataques dessas políticas de Governo foi a edu-
cação pública (KALIL, 2019).

Insta salientar que o neoliberalismo é entendido por Foucault 
(1978-1979) como a reprogramação do liberalismo, que emerge de uma 
racionalidade de desassujeitamento, em que os indivíduos assumem o 
ônus de autogestão, fabricando um sujeito empresarial. Ainda, valendo-
-se da tese de que as aplicações das políticas neoliberais ocorrem con-
comitantemente a momentos de choque – como a crise política de 2014 
no Brasil, que culminou no golpe de 2016 – como explicitado na obra “A 
Doutrina do Choque: a ascensão do capitalismo do desastre”, de Naomi 
Klein (2008), políticos e conglomerados econômicos diversos se utiliza-
ram da janela do choque para fomentar o desmantelamento dos direitos 
civis e sociais, como ocorreu com a Reforma Trabalhista e o Teto de Gas-
tos promovido pela aprovação da Emenda Constitucional nº 95 de 2016. 
Klein expõe o modus operandi do neoliberalismo na contemporaneidade: 
um mecanismo comandado por grandes corporações que se imbricam 
nos governos, fabricando desorientação coletiva e crises sociais.

Nesse sentido, o avanço da agenda de cunho neoliberal carrega 
consigo elementos que levam à “demonização do Estado social e do po-
lítico e à imposição da moralidade tradicional” (BROWN, 2019, p. 10). 
De modo que, em coalizão com princípios conservadores, há o aumento 
de desigualdades sociais e de renda. Logo, “o ataque neoliberal ao social é 
fundamental para gerar uma cultura antidemocrática na base, bem como 
construir e legitimar formas antidemocráticas de poder estatal” (CAR-
VALHO; COSTA, 2020, p. 163).

Assim, desde 2016 no Brasil, a educação pública se tornou um 
dos principais alvos de investidas antidemocráticas, com a perseguição 
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de professores, acusações de doutrinação marxista e “esquerdista” nas es-
colas e, claro, a crítica ao ensino de uma suposta “ideologia de gênero”3. 
Tais características transformaram o campo educacional em uma inqui-
sição contemporânea. Logo, a educação torna-se um “campo de guerra” 
pela hegemonia econômica e política, isso porque a escola auxilia a ma-
nutenção da memória histórica.

Nesse cenário, inicia-se o processo de desestatização da educa-
ção, que opera através da privatização do currículo, da gestão educacio-
nal e da disponibilização da educação, que deixam de ser oferecidas e 
materializadas pelo Estado e se tornam responsabilidade da seara privada 
(BEZERRA; ARAÚJO, 2018). Nesse sentido, “a privatização neoliberal da 
educação é o resultado conjunto da utilização de diferentes estratégias 
para diminuir (em volume) e rebaixar (em qualidade) a oferta educati-
va” (ALENCAR; YANNOULAS, 2022, p. 111). É nesse contexto que o 
homeschooling, termo de origem estadunidense, traduzido como ensino 
domiciliar (ED), se torna o carro-chefe das pautas educacionais.

Historicamente, o neoliberalismo é um dos pilares para a imple-
mentação do ED, já que a rejeição à obrigatoriedade da educação é am-
plamente defendida pelos teóricos propulsores do neoliberalismo, Fried-
man e Hayek, que propõem a utilização de vouchers: 

Sistemas de voucher escolar e escolas licenciadas [charter schools] 
no lugar de controle público sobre a educação primária e secundá-
ria, permitem aos pais escolher para seus fi lhos escolas “com valores 
alinhados” e evitar corpos discentes e currículos que eles abomi-
nam. Na medida em que os vouchers protegem a “escolha” familiar 
contra um público secular e plural, eles simultaneamente contestam 
a promessa de iguais oportunidades embutida na educação públi-
ca e seu contrapeso limitado, porém importante, à reprodução de 
outro modo inevitável, da estrutura (racializada) de classes. Assim, 

3 A expressão “Ideologia de gênero” é um instrumento político-discursivo que surgiu 
na década de 90 como reação (backlash) de organizações religiosas transnacionais 
contra à consolidação de Direitos Sexuais e Reprodutivos por tratados internacio-
nais. Assim, o termo foi cunhado para justifi car ataque deliberados contra políticas 
de governos de esquerda (MISKOLCI, 2018).
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eles corporifi cam tanto a familiarização antidemocrática quanto a 
privatização econômica de um dos domínios mais cruciais da vida 
pública moderna (BROWN, 2019, p. 133-134).

Ainda, o direito à liberdade de escolha é utilizado como argumen-
to para a não intervenção do Estado nas práticas educacionais. Assim, o 
avanço da agenda neoliberal intenta mercantilizar a educação, criando, 
inclusive, “recursos para a instrução das crianças em suas próprias casas 
(homeschooling)” (FREITAS, 2018, p. 53). A educação é, então, reduzida 
por inteiro a um serviço do livre-mercado.

Além disso, é perceptível a ascensão do conservadorismo nos 
argumentos favoráveis à regulamentação do homeschooling, isso porque, 
supostamente, a diversidade presente nas escolas – o ensino do criticismo 
e do cientifi cismo, por exemplo – são uma forma de violação ao tradi-
cionalismo e à moralidade. Logo, o ensino domiciliar carrega consigo o 
aspecto moralizante sobre o coletivo. Além disso, o homeschooling é “uma 
das formas de liberalização e, ao mesmo tempo, de privatização da oferta 
educacional, que entra em contradição com o princípio da obrigatorieda-
de escolar ao defender o direito das famílias a não escolarizar seus fi lhos” 
(ALENCAR; YANNOULAS, 2022, p. 111).

Nesse sentido, a liberdade de escolha e parental funcionam como 
fundamento primordial de defesa pela regulamentação do ED, de modo 
que, valendo-se dos preceitos de liberdade abarcados pelo neoliberalismo, 
a “política se torna um campo de posicionamento extremo e intransigente, 
e a liberdade se torna um direito de apropriação, ruptura e até mesmo des-
truição do social – seu inimigo declarado” (BROWN, 2019, p. 39). 

Contudo, os pais homeschoolers não são estimulados a impor aos 
seus fi lhos o ensino domiciliar em razão da racionalidade neoliberal, mas 
sim com o intuito alegado de manter a proteção à noção cara ao conserva-
dorismo de “família tradicional” – a instituição matrimonial cristã, branca, 
heterossexual, cisgênero, monogâmica e marcada pela divisão generifi ca-
da do trabalho (AURINI; DAVIES, 2005). Assim, uma aliança entre atores 
conservadores e neoliberais avança rapidamente com a derrocada do ensino 
público, vencendo a corrida legislativa pela legalização do homeschooling.
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Logo, a aplicação do ensino domiciliar é apresentada como uma 
“escolha que independe do mercado, uma vez que o que as famílias que-
rem é fazer valer o seu direito liberal de escolha” (GROHS; ANTÔNIO, 
2020, p. 5). Entretanto, há intensa infl uência da perspectiva neoliberal, já 
que a os preceitos de liberdade do neoliberalismo validam o homeshoo-
ling. Dessa forma, a educação domiciliar atende aos interesses da agenda 
política neoliberal e conservadora.

A educação domiciliar, contudo, não possui previsão constitu-
cional, na medida em que a Constituição Federal, em seu art. 6º, prevê a 
educação como direito social, e estabelece, em seu art. 208, inciso I, que 
a educação básica é obrigatória. O acesso à escola foi convertido a um 
direito fundamental e indisponível de crianças e adolescentes, em idade 
escolar (dos quatro aos dezessete anos), que deve ser prestado pelo Esta-
do (BRASIL, 1988)

Nesse prisma, desde 1994 até 2019, dezesseis propostas de emen-
das constitucionais (PEC) e projetos de lei (PL) que versam sobre a re-
gulamentação do homeschooling foram desenvolvidas e encaminhadas 
ao legislativo federal, sendo que, após a elaboração do Plano Nacional 
de Educação (PNE) em 2014, a quantidade de propostas legislativas foi 
maior do que nos anos antecedentes (ROSA; CAMARGO, 2020). 

Uma das propostas legislativas que recebeu destaque foi o Pro-
jeto de Lei nº 2401 de 2019, que foi aprovado na Câmara dos Deputados 
durante uma votação relâmpago, e tramita em regime de urgência. Essa 
emergência dos defensores do ensino domiciliar em conseguir a apro-
vação de legislações que versem sobre o homeshooling é decorrente da 
decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de 2018, referente ao Recur-
so Extraordinário nº 888.815. O julgamento deste recurso no contexto 
de um mandado de segurança impetrado pelos pais de uma criança de 
11 anos que intentavam implementar o ensino domiciliar e, apesar de 
ter sido julgado improcedente, fi cou claro na decisão que o STF apenas 
declarou improcedente o pedido diante da ausência de norma legal que 
regulamente a prática do ensino domiciliar. O STF, na ocasião, decidiu 
que a responsabilidade sobre o ensino domiciliar no Brasil é do poder le-
gislativo (BRASIL, 2018). Essa foi mais uma decisão questionável do STF, 
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já que resta claro na Constituição Federal que a educação de crianças na 
idade escolar é obrigatória e deve ser oferecida pelo poder público.

Logo, o STF, apesar de seu papel de guardião da Constituição Fe-
deral, criou enorme insegurança jurídica ao reinterpretar normas cons-
titucionais como volúveis e mutáveis, de forma que rejeita o texto cons-
titucional e os direitos e deveres decorrentes dele com suas intervenções 
no processo legislativo, mesmo que de forma indireta, como no caso da 
decisão referente ao Recurso Extraordinário nº 888.815, de 2018. Nesse 
sentido, o STF, em relação à sua jurisprudência, “tem adotado um passi-
vismo em relação ao procedimento legislativo e um ativismo em relação 
ao conteúdo do juízo político externado pelo legislado” (BUSTAMAN-
TE; BUSTAMANTE, 2016, p. 348).

Portanto, essas propostas legislativas intentam transformar o “di-
reito à educação pública, gratuita, laica e de qualidade socialmente re-
ferenciada em uma política subsidiária, e, paralelamente, a priorizando 
como mercadoria (neoliberais) e como território para a disputa ou ‘guer-
ra cultural’ (neoconservadores)” (YANNOULAS; PINELLI; AFONSO, 
2021, p. 70). Nesse prisma, o intuito da agenda neoliberal e conservadora 
na educação pública é a retirada de seu caráter emancipatório. 

2.   O HOMESCHOOLING COMO UMA ARMA 
 CONTRA A DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO

A defesa da regulamentação do homeschooling envolve grupos de 
bases ideológicas diversas, como já mencionado. Contudo, esses grupos 
conseguem condensar interesses diversifi cados em uma pauta comum: a 
defesa idílica da família tradicional (ALENCAR; YANNOULAS, 2022). 
Logo, os campos religioso e econômico se localizam em lados iguais na 
defesa do homeschooling. No entrelaçamento desses atores, é possível in-
ferir que as intensifi cações das movimentações em prol da legalização do 
ensino domiciliar ancoram-se no lobby político no Congresso Nacional e 
na inserção da tese na sociedade civil, sendo ambas ações formuladas, ma-
joritariamente, pela Associação Nacional do Ensino Domiciliar, a ANED. 
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A ANED é uma associação sem fi ns lucrativos, fundada em 2010 
na cidade de Belo Horizonte e sediada em Brasília, que declara possuir 
como objetivo “promover e divulgar o ensino domiciliar por meio de ar-
tigos, estudos, cursos, palestras, simpósios, workshops, seminários, de-
bates, audiências públicas e privadas e outros meios de comunicação” 
(GROHS; ANTÔNIO, 2020, p. 8). 

Segundo a ANED, a defesa pela regulamentação do ensino domi-
ciliar deveria ser prioridade em se tratando de pautas educacionais porque 
“[...] hoje a ideologia predominante nas escolas tende a desvalorizar o pa-
pel da família e propagar valores contrários aos das famílias” (MOREIRA, 
2017, p. 68). Nesse sentido, na contramão dos direitos sociais e direitos 
fundamentais das crianças e adolescentes, a ANED tem disponibilizado 
materiais de apoio que ensinam como aplicar castigos físicos às crianças 
no contexto do ensino domiciliar. Ainda, utilizando a Bíblia como funda-
mento para a permissibilidade da violência contra as crianças, os materiais 
de apoio reproduzem a premissa de que a utilização dos castigos é assunto 
privado e deve ser parte da esfera de liberdade parental. Nesses materiais de 
apoio, também há ensinamentos de como praticar a violência física contra 
as crianças de forma silenciosa e que não deixe marcas visíveis no corpo, 
além de apresentar maneiras de correção educativa através do punitivismo 
(SOUZA; LEVY; CORREIA; CARIBONI, 2022).

Nesse prisma, o emprego de castigos físicos viola o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o ECA (Lei nº 8.069 de 1990), especifi camente 
o art. 18-A do diploma legal, incluído pela Lei nº 13.010, de 2014 – a co-
nhecida Lei da Palmada. Assim, na letra do art. 18-A do ECA, “a criança 
e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de 
castigos físico ou tratamento cruel ou degradante, como formas de cor-
reção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos 
integrantes da família ampliada (...)” (BRASIL, 2014, n. p.). Desse modo, 
a autoridade dos pais sobre os fi lhos não é ilimitada, e a regulamentação 
do homeschooling, com o inerente afastamento das crianças da escola, é 
uma forma de ocultar as violências cometidas no ambiente familiar, pois 
a prática do ensino volta a ser, exclusivamente, da esfera privada.
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Logo, “sem a escola, os dispositivos de proteção da integridade 
física e emocional de crianças e adolescentes fi cam severamente compro-
metidos, deixando esse grupo, que é mais vulnerável por sua própria con-
dição (ainda não são adultos), desassistido pelo poder público” (PICOLI, 
2020, p. 8). Desse modo, a instituição escolar tem, também, a função de 
proteger as crianças e adolescentes, já que, no ambiente escolar, é possí-
vel diagnosticar e combater as violências perpetuadas no âmbito familiar, 
contribuindo para a fi scalização da forma de tratamento que crianças e 
adolescentes recebem em suas casas, uma vez que:

O homeschooling protege os sujeitos da exposição dos atos e dos 
fatos cotidianos familiares, ainda que esses atos e esses fatos pos-
sam afetar a integridade física, moral e intelectual das crianças e dos 
jovens. Então, proteção que pode reverberar em desamparo. Nesse 
sentido, a vulnerabilidade social das crianças e dos jovens intensifi -
ca-se com seus impedimentos de participação no ambiente escolar. 
Se, na escola, problemas que possam interferir na efetividade da ins-
tituição constantemente são evidenciados, questionados e apurados 
com maior transparência; no ambiente da vida familiar, cuja priva-
cidade é garantida pelo Estado, a visibilidade dos problemas que se 
colocam além da verifi cação da aprendizagem mediada por avalia-
ções encontram barreiras que não permitem revelar tais problemas 
e, por conseguinte, obstaculizam o desencadeamento de ações para 
solucioná-los (ROSA; CAMARGO, 2020, p. 17).

Assim, a centralidade do poder familiar no processo do ensino 
domiciliar dispensaria qualquer ligação das crianças com a instituição 
escolar, se concretizando como um “procedimento excludente de inter-
dição da criança e seu aprisionamento nos interesses somente familiares” 
(CASSANOVA; FERREIRA, 2020, p. 6). Logo, as crianças perdem seu 
status de sujeitos de direito e se tornam propriedade dos seus respecti-
vos pais, os únicos considerados capazes de decidir sobre os conteúdos 
e valores que devem ser transmitidos no processo educacional, preceitos 
contrários ao disposto na Constituição Federal, que expressamente prevê 
que a educação é dever conjunto do Estado e da família (BRASIL, 1988).
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Ainda, a responsabilização exclusiva dos pais pela educação é 
convertida em uma ferramenta de contenção ao avanço das discussões 
nas escolas atinentes a temas que, supostamente, tentam descontruir o 
modelo tradicional de família e os valores cristãos. Logo,

Os argumentos que acusam a escola de retirar a autoridade dos 
pais, que concebem o professor como uma ameaça aos valores da 
família – razão pela qual “precisa” ser vigiado – e que o currículo 
promove doutrinação religiosa, ideológica e de gênero, represen-
tam um ataque à educação escolar como direito social. Apontam 
para um projeto educativo em que os valores individuais de defesa 
do poder irrestrito da família sobre os fi lhos e, direta e indireta-
mente, também sobre a escola como um todo, se sobrepõem aos 
interesses de uma sociedade democrática e republicana. Trata-se 
não simplesmente da invasão da esfera privada sobre a esfera pú-
blica, mas de subjugação desta àquela (SCHUTZ; FENSTERSEI-
FER; COSSETIN, 2020, p. 13).

Nesse sentido, com a moralização do processo pedagógico da 
criança e do adolescente, a educação domiciliar se torna um polo de reação 
aos necessários debates públicos sobre igualdade sexual e de gênero. Por-
tanto, a luta pelo ensino domiciliar diz respeito ao afastamento das crianças 
dos debates sociais e democráticos. Nesse contexto, a construção massiva 
de discursos que propõem o fi m da intervenção estatal na vida privada 
é decorrente da reação conservadora aos avanços em Direitos Humanos 
sobre gênero e sexualidade. Isso porque, “a produção de uma hegemonia 
discursiva veicula interesses de grupos como se fossem interesses univer-
sais e provoca mudanças que se prolongam no tempo e no espaço, recon-
fi gurando inclusive as políticas sociais” (ROSA; CAMARGO, 2020, p. 16).

Assim, desde 2018, com a posse na presidência de Jair Bolsonaro, 
os grupos que lutam pela defesa do homeschooling e pela moralização da 
educação passaram a ter suas pautas mobilizadas pelo Poder Executivo, 
já que o governo Bolsonaro transformou a defesa da família e o combate 
à “ideologia de gênero” em política partidária. 
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É fundamental explicitar que o termo “ideologia de gênero” não 
passa de uma expressão formulada pela Igreja Católica para atacar a 
agenda feminista de lutas por direitos, de modo que a expressão em-
pregada trata pejorativamente dos estudos de gênero. Logo, não é para 
menos que o governo Bolsonaro a transformou no inimigo principal a 
ser combatido nas escolas brasileiras. Desse modo, a questão da “ideo-
logia de gênero” é um aglutinador das lutas contra a diversidade sexual 
e de gênero (KALIL, 2019).

À vista disso, os ataques deliberados a uma suposta “ideologia 
de gênero” produzem efeitos restritivos de direitos, uma vez que “as 
campanhas contra o gênero colaboram para a erosão das democracias 
na medida em que comprometem valores e requisitos institucionais fun-
damentais, como pluralidade, laicidade, proteção às minorias, direito à 
livre expressão e oposição” (BIROLI, 2020, p. 137). Logo, o homeschooling
surge, também, como forma de evitar que as questões de gênero e sexua-
lidade sejam debatidas em sala de aula. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A defesa da regulamentação da educação domiciliar vale-se de 
um discurso neoliberal e conservador materializado na promoção da 
moralização e privatização do Estado. Nesse contexto, torna-se claro que 
a adoção do homeschooling como pauta partidária o torna um instrumen-
to do capital confi gurado de valores ditos tradicionais.

Assim, os defensores do movimento homeschooling criaram a re-
tórica de que a escola pública é inefi caz por abarcar a diversidade e o cri-
ticismo. Logo, a regulamentação da educação domiciliar é um retrocesso 
social que perpassa pela violência familiar contra as crianças e adolescen-
tes e pelo aprofundamento das desigualdades sexuais e de gênero.

Nesse prisma, a desoneração do Estado perante as políticas edu-
cacionais e o direcionamento dessas atribuições para o seio familiar – com 
o ônus do cuidar e educar direcionado às mulheres, que secularmente já 
executam o trabalho invisível do cuidado – revela a imprescindibilidade 
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da instituição família para o avanço do neoliberalismo e a consequente 
mercantilização das relações privadas. Desse modo, conclui-se que o ho-
meschooling é mais uma arma perversa para a manutenção de uma ordem 
tradicional de gênero e sexualidade. 

Por fi m, resta claro que o homescholing é uma ameaça à democra-
cia, principalmente quando analisada a decisão do STF sobre o Recurso 
nº 888.815 de 2018, que decidiu sobre um tema expressamente vedado 
pela Constituição Federal de 1988 ao abrir uma brecha, sem precedentes 
anteriores, para que os movimentos de defesa do ensino domiciliar con-
sigam a aprovação de legislações que permitam a prática no país.
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CAPÍTULO 13
“QUALQUER MANEIRA DE AMOR VALE A 

PENA”: O AMOR PELA VOZ DAS CRIANÇAS

Isabela Pereira Vique1

Haroldo Vidal2

Marluce Leila Simões Lopes3

RESUMO

Esse texto é um manifesto em prol da ressignifi cação do conceito do 
amor, o apontando, desta forma, como possibilidade de resistência e ree-
xistência. E tem como objetivo pensar em como a ideia sobre a amorosi-
dade e os corpos que são postos como passíveis de receber amor, passam 
pela ideia de noções estéticas, sexismos, raça, sexualidade e demais ca-
racterísticas que apontam à diversidade, formados por enquadramentos. 
O texto conta também com algumas considerações e conceitos trazidos 
historicamente sobre o amor e como essas defi nições foram se modifi -
cando ao longo dos tempos. Para reformular essa visão sobre o amor, que 
pode mascarar e justifi car atos de violência e desrespeito, o texto conta 
com relatos de experiências e falas de crianças que encontram/encontra-
vam-se na primeira infância, a fi m de perceber como elas têm enxergado 

1 Doutoranda pelo Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (PROPED/UERJ). Professora de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Educação da Cidade do Rio de Janeiro. Criadora de conteúdo 
da página do Instagram @fridavaiaescola.

2 Doutor pelo Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (PROPED/UERJ). Professor do Centro Estadual de Educação 
Técnica Vasco Coutinho, Vila Velha/ES.

3 Doutora pelo Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal 
do Espírito Santo (PPGE/UFES), docente no Centro de Educação da Universidade 
Federal do Espírito Santo (UFES).
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a amorosidade. Essas percepções, tecidas em redes, articuladas com os 
processos curriculares, podem produzir diferença, ao mesmo tempo que 
o respeito a elas.

Palavras-chave: Infância. Amor. Gênero. Currículo

INTRODUÇÃO

O que é o amor? O quê e quem nós, enquanto sociedade, temos 
amado? Será que quem amamos é uma casualidade? É fruto de um senti-
mento, ou é uma produção? Quem é amado? 

Esse texto, escrito com amor, mas também em um ato de resis-
tência, sugere pensar em como as conjunturas que enredam a amorosida-
de têm sido postas ao longo da nossa história. Também se propõe a expor 
alternativas de reconstruções e resistências a partir de falas de crianças 
sobre o amor. Afi nal, o amor é ensinado para as crianças, mas também 
ensinado por elas. 

Butler (2017) nos fala sobre o campo perceptível de visão e como 
o que é posto nele interfere na nossa capacidade de sentir a dor da perda. 

É uma questão de enquadramento. Podemos pensar nessa lógica 
também quando pensamos no amor. Nas mais variadas manifestações 
audiovisuais, nos livros, nas fi guras de referências, sejam ídolos nacionais 
ou personagens de desenho animado, há corpos que são referência quan-
do se trata de receber amor. 

Em um diálogo da cantora/atriz e agitadora cultural Linn da 
Quebrada com a também cantora Liniker, no programa “Transmissão” 
da Globoplay, Linn pergunta: “Você se sente amada?”, Liniker fi ca em 
silêncio durante um longo tempo, até que Linn diz: “Você ama mais, né?”. 
Esses corpos que não são vistos como passíveis de receber amor, constan-
temente são corpos negros, de pessoas com defi ciência, corpos gordos e 
de pessoas LGBTQIA+. Estar em um lugar de opressão, não dá escolhas, 
e, consequentemente, reduz a possibilidade de ser escolhido. 
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Diante do atual cenário de retrocessos políticos quanto à Edu-
cação no Brasil, no qual têm sido minadas várias conquistas e avanços 
produzidos nas décadas anteriores, como o incentivo à pesquisa e às po-
líticas públicas de inclusão, tão importantes para minimizar uma dívida 
histórica com uma parcela da sociedade brasileira, excluída de direitos, 
especialmente, o direito de ser. Pensar/organizar um texto sobre o amor é 
para nós, pesquisadoras no campo da Educação, um grande desafi o. Mas 
também uma possibilidade de resistir.

Acredita-se que a Educação Infantil não pode simplesmente vol-
tar-se para um fi m didatizante e conteudista, na condição de transmissora 
de conceitos fragmentados, desconexos e sem vinculação com a realidade 
social, já que é pensada pelos eixos das brincadeiras e interações, enreda-
da com o protagonismo infantil. Nessa perspectiva, traremos memórias de 
infâncias que se enredam em nossas redes e falas de crianças que permea-
ram/permeiam os cotidianos da Educação Infantil. Algumas delas de uma 
escola da Secretaria Municipal de Educação da cidade do Rio de Janeiro, 
localizada na Zona Norte, além de trazer o relato de uma mãe sobre sua 
fi lha, enviada para a rede social de uma das autoras4. Esses relatos, que se 
encontraram de diversas formas com as nossas práticas docentes e de pes-
quisas, são de crianças que fazem/fi zeram parte da primeira infância, onde 
ainda que tão pequenas, deixam/deixaram perpassar suas interpretações 
sobre o amor ou a falta dele, baseadas em suas redes e experiências. 

A partir desses diálogos, nos propomos a pensar em um currí-
culo praticado com saberesfazeres5 que conjugam nossa visão de mundo 
e de seres humanos diversos, procurando tatear/apontar direção que se 
orienta pela pluralidade, igualdade, diferença, ética, inclusão e problema-
tização de antigos e enraizados campos perceptíveis de visão. 

4 Uma das autoras deste texto tem uma página no instagram chamada @fridavaiaes-
cola, onde conversa com professoras, e a quem mais interessar, sobre a possibilidade 
de uma educação não sexista. 

5 Os termos são expostos juntos para enfatizar as conjecturas dos estudos com os coti-
dianos, que defendem a aproximação dos termos que antes, na forma de fazer ciência 
que se tornou hegemônica na modernidade, eram colocados como dicotômicos. 
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Atualmente, no Brasil, vivemos em um contexto de polarizações, 
onde políticas e práticas fascistas, elitistas, misóginas, racistas, LGBTfó-
bicas, entre outras práticas e políticas discriminatórias e segregacionistas, 
têm ganhado cada vez mais espaço, ao passo que a visibilidade de tais 
práticas, por meio das redes sociais, tem nos feito interagir com tamanhas 
atrocidades. Porém, é importante frisar, que tais violências, presentes em 
diversos cotidianos, inclusive os escolares, permeiam muitas memórias e 
nos fazem pensar em como a escola, que pode produzir resistência, tam-
bém foi/é espaço que (re)produz o desamor:

Eu tinha seis anos quando fui chamado de gay pela primeira vez. 
Eu adorava brincar com bonecas, mas sempre me escondia para 
fazer isso. Não me lembro bem quando eu comecei a esconder 
essa parte de mim. Em algum momento alguém deve ter me dito 
que meninos só brincam de bola, ou algo do tipo, porque eu só 
sabia que era errado e ponto. Na escola a professora deixava que a 
turma brincasse com o que a gente quisesse quando a aula acaba-
va e eu sempre escolhia uma boneca Barbie, mesmo sabendo que 
era “errado”. Eu brincava perto de uma estante no fundo da sala, 
assim, quando meus pais chegavam, eu podia rapidamente jogar 
a boneca para baixo do móvel. Consegui manter meu “segredo” 
por algum tempo, mas logo os meninos da minha sala se juntaram 
contra mim, me xingavam, me excluíam e diziam: “menino não 
brinca de boneca”, “isso é coisa de gay”. A professora então teve 
que chamar os meus pais para conversar, porque toda vez que di-
ziam que eu era gay o choro era inevitável. Disseram para mim: “se 
você não quer ser gay, não brinque de boneca!”. (grifos do autor) 
(EUZÉBIO, 2020, p. 475).

Esta narrativa, na memória de um homem gay, mostra a expe-
riência com a dor que transcende o choro, causado por xingamentos e ex-
clusões no espaço escolar. Viver a infância privada da liberdade, inclusive, 
no contato com brinquedos, concebidos de acordo com o gênero, pode 
promover momentos de sofrimento, o que faz com que muitas crianças se 
escondam e brinquem com os brinquedos que escolhem, longe do olhar 
de seus pares e dos adultos. Neste contexto, a escolha do brinquedo não 
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é considerada e o desejo de muitos meninos é silenciado, enquanto so-
bressai o discurso hegemônico da masculinidade. Brincar com bonecas é 
uma referência à feminilidade, dentro de uma lógica de gênero também 
hegemônica. Comumente, na perspectiva de muitas famílias e professo-
res, a criança precisa aprender qual é a regra, ou seja, qual é o padrão e, 
assim, não se comportar diferente daquilo que se instituiu como o correto 
e o aceitável socialmente e culturalmente.

A resistência, concebida como disputa ideológica neste momento 
histórico, vem acontecendo, por meio de atividades que vão de debates a 
intervenções culturais, com destaque nas redes sociais. Estar em contato 
diariamente com histórias tão tristes tem nos trazido uma imensa onda 
de desesperança e desespero. Será possível, em momentos tão tortuosos 
pensar no amor como possibilidade de resistência? 

Acreditamos que falar sobre o amor e pensar em construções mais 
inclusivas sobre a amorosidade, pode produzir outros enquadramentos 
(BUTLER, 2017), criando redes de afeto que permitam ver a potência e im-
portância de todas as vidas, sendo elas passíveis também de receber amor. 
Um amor produzido por e para sujeitos diversos, sob o ponto de vista tam-
bém teórico-acadêmico, traz contribuições dialógicas e críticas para aque-
les que tenham interesse em pensar/concretizar uma educação em proces-
so de resistência, ou seja, uma práxis na qual os diferentes sujeitos tenham 
voz, visibilidade, representatividade, respeito e amorosidade! 

1.   EU ADORO UM AMOR INVENTADO?

Nós somos cercados por histórias de amor desde as infâncias, 
com histórias infantis, fi lmes de princesas, comerciais e telenovelas. As 
novelas mostram a busca do amor a qualquer custo. As músicas mostram 
como a falta dele pode trazer sofrimento. Dessa forma, encontrar o “amor 
verdadeiro” é posto como sinônimo de felicidade, pois chegar ao “feliz 
para sempre” depende de encontrar esse amor e superar todos os obstá-
culos para o manter e viver. Toda essa confi guração vai nos mostrando o 
amor como uma conquista e como o maior objetivo da vida.
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A amorosidade, desta forma que é/ foi apontado, é uma produ-
ção. Vale aqui destacar, que o amor também é político, portanto, é car-
regado de percepções e narrativas que acompanham os momentos his-
tóricos. Para além de pensarmos em como a produção da amorosidade 
passa por enquadramentos estéticos, morais e éticos, podemos, a partir 
também dessas discussões, buscar estratégias para romper essas lógicas. 

O amor romântico, como conhecemos, é uma estrutura advinda 
do casamento, que anteriormente era um acordo fi rmado a fi m de manter 
o poder econômico familiar, onde as uniões eram arranjadas entre famí-
lias com poderes aquisitivos similares ou superiores. 

Posteriormente, o amor passou a ser um órgão da cultura, dialo-
gando com romances sentimentais do início do século XIX. Após a Pri-
meira Guerra Mundial, essa temática teve uma maior circulação através 
da literatura de massa. Para Morin (2005), a intenção era universalizá-la 
em todos os setores. Desta forma, a mulher passa a ser a amante, compa-
nheira, mãe, à medida que o homem é posto como o protetor e o prote-
gido, ao mesmo tempo.

Com isso, o ser amado passa a ser divinizado, ocorre a adora-
ção, o fervor e o parceiro é colocado como única fonte de plenitude e 
felicidade. Salienta-se aqui o amor visto como necessidade. As primeiras 
séries de romances literários sentimentais foram distribuídas em 1978 
pela Editora Nova Cultural e tinha como público alvo, os jovens. Dentre 
as séries, as principais em números de venda, foram “Bárbara Cartland”, 
“Sabrina”, “Júlia” e “Bianca”. Esses romances eram traduzidos de origi-
nais publicados pela Harlequin Books, do Canadá. (PUHL; SILVA, 2007).

No início da década de 1960, surge a revolução do novo femi-
nismo e o casamento passa a ser visto como uma escravidão doméstica, 
sexual e sentimental, e os romances da época passam a colocar a imagem 
da mulher como dependente do homem. Segundo Lipovetsky (2000), 
esse aspecto faz com que ocorra um deslocamento do sentimental para o 
sexual e a fi delidade e busca pelo amor eterno se torna fora de moda, ou 
seja, a mulher renuncia aos seus sonhos de amor para correr em busca de 
seus sonhos profi ssionais. Lipovetsky (2005, p. 5) entende que:
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A importância dada ao amor estava relacionada à antiga depen-
dência fi nanceira e social que as mulheres tinham em relação aos 
homens. Como “donas-de-casa” tinham tempo para os assuntos 
do coração, realidade completamente diferente da atual, quando 
elas estão no mercado de trabalho e acumulam juntamente as fun-
ções de esposa e mãe.

Observa-se, portanto, que as relações amorosas foram se adaptan-
do às mudanças sociais que ocorreram ao longo dos séculos. Nesse sentido, 
Pretto, Maheirie e Toneli (2009) afi rmam que o amor é fruto das experiên-
cias prazerosas que os sujeitos vão produzindo durante sua vida, sínteses 
constantes e dinâmicas que vão se modelando pelo contexto sociocultural. 

Tivemos, ao longo da história, diversos pesquisadores, entre eles 
fi lósofos, poetas e sociólogos que tentaram explicar o amor. Platão dizia 
que o “Quem deseja, deseja aquilo de que é carente” (PLATÃO, 2004, p. 
135), defi nindo- o, assim, como: “O amor é por natureza carência, carência 
de objeto, objeto que viria a suprir essa carência” (PLATÃO, 2004, p. 135). 

O sociólogo Zygmunt Bauman (2003, p. 23) em seu livro o “Amor 
líquido” disserta sobre como as relações humanas podem expor vulnera-
bilidades, decorrentes das inseguranças, perpassadas, inclusive por ques-
tões culturais. Ele diz que as fragilidades e falta de responsabilidade nas 
relações podem causar precariedades. A essas constantes incertezas, que 
parecem fazer com o que o amor “escorra pelos dedos”, Bauman chama 
de líquida, ou seja, não tem fi rmeza e nem forma. 

Luís Vaz de Camões (1598) escreveu um dos sonetos mais conhe-
cidos como referência da amorosidade. Nele, pontua-se que:

O amor é fogo que arde sem se ver, 
é ferida que dói e não se sente;
é um contentamento descontente, 
é dor que desatina sem doer. 

Essas noções expostas em tantos poemas e músicas, de que 
o amor tudo suporta e de que a dor faz parte do processo, produziu o 
conceito de que o amor é um sentimento e para desfrutá-lo é preciso 



CAIO BENEVIDES PEDRA  |  MARCELO MACIEL RAMOS  |  PEDRO AUGUSTO GRAVATÁ NICOLI

264

suportar. Suportar a indiferença, abusos, silenciamentos e as opressões, 
disfarçadas, ou não, de cuidado. É importante dizer que essa lógica que 
produziu a ideia de que o amor tudo suporta serviu de véu para encobrir 
violências. Camões (1598) diz que “o amor é ferida que dói e não se sen-
te”. Mas será que não se sente mesmo? 

Hooks (2021) nos convoca a pensar no amor, não somente como 
sentimento, mas como ação. Amar exige responsabilidade e ética. Para 
ela, nós aprendemos que os nossos sentimentos são incontroláveis, pas-
sionais, embora também saibamos que os desejos e intenções infl uen-
ciam nas nossas ações e que elas geram consequências:

Pensar que as ações moldam os sentimentos é uma forma de nos 
livrarmos de suposições aceitas convencionalmente, como a de 
que pais amam seus fi lhos, de que alguém simplesmente “cai” de 
amores sem exercer desejo ou escolha, de que existe algo chamado 
“crime passional”, isto é, a ideia de que ele a matou porque a amava 
demais. (HOOKS, 2021, p. 41.)

Muitas violências vão sendo silenciadas por conta das noções de 
impulsividade relacionadas aos sentimentos. Essas lógicas são prescritas 
desde as infâncias e nos direcionam a normalizar certas práticas. 

Podemos pensar na forma que educamos as crianças e transfe-
rimos a elas noções sobre o amor acompanhadas de violências, abusos, 
mentiras e manipulações. Há de se pontuar que vivemos em uma so-
ciedade punitivista, ou seja, ensinamos através da punição. Uma dessas 
formas de ensinar caracterizou-se como os castigos físicos, as famosas 
“palmadas”, tão comuns na criação das crianças, ao longo dos tempos.

Sabemos que as meninas e meninos recebem instruções e concei-
tos diferentes, fundadas na/pela Educação Sexista, onde se cria um grupo 
como mais vulnerável e sensível, enquanto cria-se outro como destemido 
e forte. Embora haja essas diferenças de perspectivas, nenhum dos gê-
neros é/foram poupados da prática das palmadas, como mecanismo de 
punição e estratégia de ensinamento. Ainda assim, as percepções que essa 
lógica pode gerir nas relações futuras são distintas. 
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Se as meninas apanham de seus familiares, pessoas que são in-
cumbidas de lhe oferecerem cuidado e afeto, com a justifi cativa do amor, 
isso pode fazê-las desenvolver a noção de que “apanhou porque mereceu”, 
“apanhou para se tornar uma pessoa melhor”, “apanhou como um ato de 
amor”. Essas não são frases comuns ditas por agressores de mulheres? Se 
os próprios pais, pessoas que, teoricamente, mais as amam no mundo, ba-
tiam nelas por amor, porque o companheiro fazer o mesmo seria errado? 

Por outro lado, os meninos que apanham quando crianças, fase 
da vida em que se encontram como vulneráveis perante aos adultos, 
quando crescem com a ideia de superioridade, passam a agredir. “Nada 
cria mais confusão em relação ao amor no coração e na mente das crian-
ças do que punições duras e/ou cruéis aplicadas pelos mesmos adultos 
que elas foram ensinadas a amar e respeitar.” (HOOKS, 2021, p. 44). O 
amor, acima de um sentimento, é ético. E político.

Hooks (2021) aborda ainda o amor com uma ação transformadora, 
rompendo com a ideia de amor romântico e trazendo a de um amor real, 
que promove tanto o crescimento espiritual do próprio indivíduo quan-
to do outro. A autora aponta a família como a primeira escola de amor, 
verifi cando-se a criação de sentimentos confusos entre a recompensa e a 
punição: “recebia o que estava acostumada a receber – carinho e afeição, 
geralmente misturados com algum grau de grosseria, negligência e, em al-
gumas ocasiões, franca crueldade” (HOOKS, 2021, p. 52). Nesse campo, 
Hooks (2021) aponta o homem como um dos principais prejudicados, por 
serem ensinados, muitas vezes, a esconderem seus sentimentos:

[…] A partir do momento em que os meninos pequenos são en-
sinados que não devem chorar nem expressar mágoa, solidão ou 
dor, que devem ser duros, eles aprendem a mascarar seus senti-
mentos verdadeiros. Na pior das hipóteses, aprendem a nunca 
sentir nada. Essas lições muitas vezes são ensinadas a meninos por 
outros homens e por mães machistas (hooks, 2021, p. 80).

Assim, para a autora, os homens são ensinados a mentir por po-
der, enquanto as mulheres aprendem a mentir como forma de manipu-
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lação ou para elevar a autoestima, além de mentirem para fi ngir que não 
têm poder. É um aprendizado que traz uma manutenção da sociedade 
patriarcal, caracterizando-se como um problema de gênero que reforça 
velhos estereótipos e práticas machistas e misóginas. Com isso, “desper-
tar para o amor só pode acontecer se nos desapegarmos da obsessão pelo 
poder e pela dominação” (hooks, 2021, p. 123). Para tanto, faz-se necessá-
ria uma mudança coletiva. O amor é preciso ser visto como instrumento 
de emancipação e promotor da justiça social. 

2.   O AMOR PELA VOZ DAS CRIANÇAS.

Pensando em maneiras de ampliar as perceptivas sobre o amor, o 
encarando também como ação, não só como sentimento, nos inclinamos 
a uma escuta atenta do que as crianças têm a dizer sobre ele. Em diferen-
tes momentos, algumas crianças na faixa de quatro a seis anos, expõem 
suas noções sobre o amor. Começamos por Manuela.

Uma das autoras da pesquisa, em conversa com uma seguidora 
nas redes sociais, analisa o diálogo que esta relatou ter tido com sua fi lha 
Manu, de quatro anos6. A mãe da menina Manuela disse:

Oieee eu tenho que contar essa pra vc kkk. 
Semana passada a mesma monstrinha perguntou para minha dia-
rista se ela tinha marido.
Minha diarista já tem certa idade e é solteira. Aí a diarista respon-
deu não, não tenho marido.
Manu parou, pensou e imediatamente largou:
E esposa, vc tem???
A diarista constrangida responde: não! Claro que não, eu sou me-
nina. Não posso ter esposa.
Manu responde: claro que vc pode ter uma esposa. 
O que vc não pode é viver uma vida sem um amor”

6 Uma das autoras é criadora de conteúdo em uma página do Instagram chamada 
de @fridavaiaescola, onde conversa com professoras e demais seguidoras sobre a 
possibilidade de uma educação não sexista.
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Manu, com apensas quatro anos, já compreende o amor, disso-
ciado dos padrões impostos pela sociedade, em sua maioria, ainda dis-
tantes das discussões de gênero e sexualidade. A criança pergunta à dia-
rista sobre ter um amor, podendo ser este, um marido ou uma esposa. 
Diante do espanto e negação daquela mulher sobre a possibilidade de 
uma relação lésbica, Manu não sente nenhum constrangimento ao ressal-
tar que a diarista poderia, sim, ter uma esposa. Mais interessante ainda é a 
menina dizer que ela não poderia viver uma vida sem ter um amor. Para 
Butler (2017), o gênero é contemplado como sendo a estilização repetida 
do corpo, um conjunto de atos repetidos no interior de uma estrutura 
cristalizada no tempo para produzir a aparência de uma classe natural de 
ser. Assim, ser mulher signifi ca amar um homem, não sendo permitido 
amar outra mulher.

Além das marcas de gênero e sexualidade instituídas, no discurso 
da diarista, a fala da criança nos deixa um questionamento importan-
te: Podemos viver uma vida sem amor? Mas, afi nal de contas, o que é o 
amor? Ainda em diálogo com as crianças, deixaremos a seguir mais algu-
mas falas de crianças da turma de Pré Escola II, de uma escola da Zona 
Norte do Rio de Janeiro. Nas palavras delas: 

O amor é amizade e também é colorido. É abraço e beijo na bochecha!
O amor é que a gente dá carinho para as pessoas.
O amor ajuda as pessoas.
Eu gosto da mamãe e a mamãe é fofa. E eu gosto muito dela. Ela 
é muito fofi nha.
O amor é respeitar as pessoas. 
Acho que o amor é muito carinho e cuidadinho.

Essas crianças, que construíram as suas teorias acerca do amor, 
partiram de suas redes e sentimentos. De histórias e músicas que ouvi-
ram, ou, ainda, de observações sobre o mundo que as cerca. Seja como 
for, elas produziram uma ideia que se assemelha ao que Bel Hooks aponta 
quando diz que amar é, em grande escala, uma decisão ética, que envolve 
“cuidado, compromisso, conhecimento, responsabilidade, respeito e con-
fi ança” (HOOKS, 2021, p. 102).
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Outro ponto interessante marcado nessas falas das crianças é que 
pensam no amor para além da noção romântica. Associam o amor à mãe, 
dizem que amar é dar carinho para as pessoas e ajudá-las. Dizem que 
amor é dar “beijo na bochecha” e “cuidadinho”. Elas trazem a noção de 
amor como sendo uma ação respeitosa aliada ao afeto. Essas falas dia-
logam com histórias e conversas que as crianças ouviram, interagiram e 
participaram, tecidas em suas redes e suas relações de afetos e proferidas 
em rodas de conversa mediadas pela professora. 

Essas narrativas trouxeram à memória a fala de outra criança, 
por volta dos anos de 2014/2015. Depois de assistir, na escola, ao Fil-
me Frozen, da Disney, onde o amor verdadeiro responsável por salvar a 
princesa era o da irmã, e não de um príncipe, uma menina virou para a 
professora e disse: 

Tia, o amor não é só de namorado, né?
A professora respondeu: não.
E a menina disse: Então, tia. Eu amo você.

Essa fala, incrivelmente sensível, deixa transparecer que as percep-
ções que as crianças vão atribuindo sobre diversas temáticas, inclusive a do 
amor, passam também pelas narrativas audiovisuais com que interagem. 

Podemos notar uma recente mudança nos fi lmes, séries e his-
tórias infantis. As próprias princesas da Disney, que antes reforçavam 
estereótipos de gênero, foram modifi cando gradativamente suas narrati-
vas. Isso nos faz pensar em como as audiovisualidades acompanham os 
momentos históricos e como essas mudanças são refl exos das lutas dos 
movimentos sociais. 

Todas essas mudanças de perspectivas e alargamentos dos cam-
pos perceptíveis de visão (BUTLER, 2017), podem, em tempos tão confl i-
tuosos, nos acender a fagulha da esperança, por meio do que as próximas 
gerações estão já por fazer. Pois como diz Gonzaguinha: “Eu vou à luta 
com essa juventude”. Pois então, vamos! 

A verdade, em si, é que o amor, o verdadeiro amor, é uma es-
colha. Em muito pautada por construções sociais. Mas, a partir do mo-
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mento em que decidimos ampliar o nosso campo de visão e passamos a 
enxergar a possibilidade de amar como também um processo ético, nos 
movimentamos contra as opressões. “No momento em que escolhemos 
amar, começamos a nos mover em direção à liberdade, a agir de forma 
que liberte a nós e aos outros” (HOOKS, 2021, p. 117).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Chegamos ao fi nal desse texto com a sensação de que ainda há 
muito a se dizer sobre o amor. Porém, para além de entender suas con-
junturas, defi ni-lo parece ser uma tarefa bem difícil, quiçá impossível, já 
que defi nições são fl uidas. O que escrevemos aqui, dialogando com pro-
duções históricas e sociais, dialogando com as falas das crianças, também 
passa pelas nossas próprias redes de amorosidade. 

O amor, para além de uma expressão de cuidado e afeto para com 
as outras pessoas, é o entendimento de que ele começa em nós mesmos e 
para nós mesmos. Hooks (2021, p. 79) diz que: “um dos maiores guias para 
amar a si mesmo, é nos dar o amor que geralmente sonhamos receber”. 

As crianças vão criando, afi rmando e/ou recusando signifi cações 
em relação às diferenças, valores e relacionamentos, cotidianamente, à 
medida que crescem e amadurecem, em meio a encontros, práticas e dis-
cursos que constituem as diversas redes em que vivem e atribuem senti-
dos às suas existências, aos modos de vida dos outros e ao mundo como 
espaçotempo de ser, estar, experimentar, signifi car, se formar e se transfor-
mar, permanentemente.

Crianças se desenvolvem, em diferentes dimensões, sejam, cog-
nitivas, sociais, corporais e afetivas, em contato com o outro, com o mun-
do e com os signifi cados produzidos em seus diferentes contextos de vida. 
Certamente, em uma sociedade machista, sexista e homofóbica como a 
brasileira, a formação tem como referência padrões de ser homem e mu-
lher, amar e ser amado, ainda atravessados por atos repetidos advindos de 
uma estrutura social que não admite a diversidade.
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Ouvir as crianças foi importante para perceber que um mundo 
mais livre ao amor é possível. A possibilidade de conceber o amor fora 
dos padrões impostos pela sociedade torna-se real pelas experiências que 
as crianças podem ter, e, assim, produzir novas formas de compreensão 
do amor, sem as amarras da impossibilidade.

Embora convivam com discursos preconceituosos, foi possível 
observar resistência e reexistências no que se refere a brincar e amar. Isso 
aponta para um não determinismo na produção de sentidos e signifi cados 
do ser menino e menina e do amor, que vale a pena ser vivido e sentido, 
sem nenhum julgamento ou enquadramento de gênero e/ou sexualidade.

Apontar o amor como uma das possibilidades de existência, em 
tempos tão conturbados, pode parecer utopia, ou mera distração a ações 
mais urgentes. Mas como rodar a roda viva da vida, senão modifi car-
mos a maneira que olhamos para os outros e para nós? Como evoluir 
em nossas relações humanas sem reforçar preconceitos e intolerâncias? 
É necessário romper essa lógica e pensar em como a amorosidade pode 
nos direcionar a ações que reforcem a empatia e a ética. E o respeito. Pois 
como diz Emicida: 

Então, será tudo em vão? Banal? Sem razão?
Seria...Sim seria, senão fosse o amor.
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CAPÍTULO 14
RELIGIÃO E DISSIDÊNCIAS SEXUAIS E DE 

GÊNERO: DIVERSIDADES SEXUAIS E DE 
GÊNERO NA LUTA INDÍGENA ANTICOLONIAL

Kigéw Puri (André da Silva Muniz)1

RESUMO

Os povos indígenas da atual América possuem suas próprias compreen-
sões tradicionais acerca do sexo, da sexualidade, do corpo e do gênero. 
Por estas serem diferentes da maneira como esses temas eram ofi cial-
mente reconhecidos nos reinos europeus no período em que invadiram o 
continente, principalmente devido ao modelo de cristianismo que era vi-
gente nesses países, a empreitada colonial buscou eliminar também essas 
compreensões e práticas tradicionais e suplantá-las pelas suas próprias 
normativas, legitimadas pelo Estado e pela Igreja e que serviam ao pro-
cesso de acumulação primitiva que levou ao surgimento do capitalismo. 
Todavia, com o avanço da luta indígena anticolonial em anos recentes, 
dentro e fora da academia, muitas dessas práticas têm sido resgatadas, 
reinterpretadas e revitalizadas na contemporaneidade. Assim, através 
de uma revisão bibliográfi ca de diferentes obras sobre as dissidências 
de gênero e sexualidade entre povos indígenas, este trabalho elencou as 
identidades Tibira, Two-spirit e epupillan, bem como uma perspectiva de 
“desistência de gênero”, como autoidentifi cações utilizadas atualmente 
por indígenas que não se identifi cam com a heteronormatividade. Desse 
modo, o artigo pretende trazer maior visibilidade para a luta de pessoas 
indígenas dissidentes e amplifi car suas perspectivas na academia.

1 Bacharel em Teologia pela Faculdade Latino-americana (FLAM), especialista em 
Antropologia pela Unyleya e mestrando em Ciências Humanas e Sociais pela Uni-
versidade Federal do ABC (UFABC). Contato: andredsmuniz@gmail.com.
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Palavras-Chave: Povos Indígenas; Gênero e Sexualidade; Cristianismo; 
Espiritualidades Tradicionais; Anticolonial.

INTRODUÇÃO

Segundo a socióloga argentina María Lugones (2020), sociedades 
matriarcais, a homossexualidade e o lesbianismo2, não apenas como par-
te da vida cotidiana, mas vistos positivamente também, além da presen-
ça de um “terceiro gênero” e da sodomia ritual são todos elementos que 
eram encontrados, até 1492, no continente que o povo Kuna chamava – e 
ainda chama – de Abya Yala. Este nome tem sido adotado também por 
outros povos na contemporaneidade, em contraposição ao termo “Amé-
rica” que foi dado posteriormente por povos que o invadiram.

Entre os Tupinambá, por exemplo, o termo “tibira” era utilizado 
para se referir a uma pessoa anatomicamente macho que se relacionava 
sexualmente com outras pessoas de semelhante anatomia (FERNAN-
DES, 2019). Ademais, neste mesmo povo, havia pessoas anatomicamente 
fêmeas que cumpriam os mesmos papéis sociais que a maioria dos ma-
chos anatômicos (excluindo, é claro, aquelas pessoas que se considera-
vam tibira), se igualando a estes em tudo: hábitos, grafi smos, adereços 
etc. (FERNANDES, 2019).

Essas compreensões e práticas eram muito diferentes dos concei-
tos de gênero e sexualidade que eram normatizados nos impérios europeus 
que invadiram Abya Yala. Isso se dá porque, como explicam as sociólogas 
Oyèrónk� Oyěwùmí (2021) e María Lugones (2019, 2020), a constituição 
das relações e papéis de gênero é histórica e social, e, por isso, não é neces-
sariamente global ou universal, seguindo os mesmos padrões em toda e 
qualquer sociedade. As duas argumentaram que o gênero, tal qual vivido 
na Europa colonial, não era presente na Iorubalândia3 (no caso da primei-

2 Termo utilizado pela autora (LUGONES, 2020).

3 Termo utilizado na tradução de wanderson fl or do nascimento (o tradutor escreve 
o próprio nome em letras minúsculas por motivos políticos) para o antigo território 
do povo Iorubá, concentrado atualmente na Nigéria.
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ra) ou no continente atualmente conhecido como América (como explica a 
segunda) antes de serem introduzidos pela colonização europeia.

[...] as relações de gênero são relações sociais e, portanto, histori-
camente fundamentadas e culturalmente vinculadas. Se o gênero 
é socialmente construído, então não pode se comportar da mesma 
maneira no tempo e no espaço. [...] Devemos ainda reconhecer 
que, se o gênero é uma construção social, então houve um tempo 
específi co (em diferentes locais culturais/arquitetônicos) em que 
foi “construído” e, portanto, um tempo antes do qual não o foi. 
Desse modo, o gênero, sendo uma construção social, é também 
um fenômeno histórico e cultural. Consequentemente, é lógico 
supor que, em algumas sociedades, a construção de gênero não 
precise ter existido. (OYĚWÙMÍ, 2021, p. 39)

Assim, como apontado por Oyěwùmí, “houve um tempo espe-
cífi co (em diferentes locais culturais/arquitetônicos) em que [o gênero] 
foi ‘construído’ e, portanto, um tempo antes do qual não o foi”. Em Abya 
Yala, esse tempo específi co de construção do gênero se iniciou a partir 
da colonização, aponta Lugones (2019, 2020). O processo colonial, que 
tem como um de seus marcos fundantes o momento em que nações eu-
ropeias invadem Abya Yala em 1492, estabeleceu signifi cativas estruturas 
das sociedades modernas ocidentais. E, para além de assentar as bases do 
modelo econômico, político e religioso que regeria a geopolítica interna-
cional por séculos até alcançar a contemporaneidade, é também fundante 
das relações étnico-raciais e de gênero que ecoam até hoje nos corpos e 
culturas que habitam o território construído como latino-americano.

Como as sociedades indígenas e africanas não eram organizadas 
em termos de gênero antes de serem invadidas pelos impérios europeus, 
ambas as autoras evitam usar os termos “homem” e “mulher” para se refe-
rir às pessoas que viviam nesses continentes antes da colonização (dando 
preferência aos termos anamacho e anafêmea, abreviação de macho ana-
tômico e fêmea anatômica, quando precisam falar das diferentes possibi-
lidades fi siológicas). Cada povo empregava – e alguns empregam até hoje 
–, em sua própria língua, termos próprios para designar características 
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anatômicas e/ou papéis sociais, que não correspondiam ao binômio ho-
mem/mulher, macho/fêmea, havendo inclusive, comenta Lugones, pala-
vras para papéis sociais que não eram encontrados nas sociedades inva-
soras (costumeiramente considerados um “terceiro gênero”, e em alguns 
casos “quarto”, “quinto” etc.).

A transformação das pessoas indígenas em homens e mulheres 
“(...) não seria uma transformação identitária, mas uma mudança de na-
tureza” (2019, p. 360), ou seja, da “natureza animal” para a “civilizada”. 
“Somente homens e mulheres civilizados são humanos”, explica Lugones, 
“povos indígenas das Américas e escravos africanos eram classifi cados 
como não humanos - animais, incontrolavelmente sexuais e selvagens” 
(p. 358). Não sendo sequer humanos, não poderiam ser homens e mu-
lheres, apenas machos e fêmeas para os invasores. Para serem humaniza-
dos e, portanto, “generifi cados”, os povos indígenas deveriam passar pelo 
processo de catequização e inclusão na família nuclear heterossexual e no 
trabalho nos moldes europeus: produtivo para os homens, reprodutivo 
- e não remunerado - para as mulheres (FEDERICI, 2017; LUGONES, 
2019; NÚÑEZ et al., 2021).

1.   COLONIALIDADE DE GÊNERO

A perspectiva de gênero colonial estava respaldada em um mo-
delo de cristianismo adotado como religião ofi cial de diversos países eu-
ropeus (especialmente Portugal e Espanha), o qual fi rmava suas bases 
morais na centralidade da reprodução heterossexual e no controle dos 
corpos construídos como femininos para garantia da hereditariedade pa-
triarcal, fazendo com que a monogamia se estabelecesse como padrão 
normativo de relações, no qual o sexo teria necessariamente propósitos 
reprodutivos (FERNANDES, 2019; NÚÑEZ et al., 2021). Esses eram os 
posicionamentos ofi ciais da Igreja Católica, religião ofi cial dos reinos 
ibéricos, e mesmo dos cristãos protestantes de outras nacionalidades 
que eventualmente visitaram o país no período colonial. Desse modo, 
“a conversão compulsória ao cristianismo implicava a tentativa de uma 
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passagem do selvagem ao civilizado”, como apontam Núñez e outros pes-
quisadores (2021).

Ademais, a desarticulação de sociedades e substituição de cren-
ças que integravam percepções e práticas sexuais e de gênero distintas do 
discurso colonial era essencial para a implementação de um outro modo 
de produção no continente, baseado na extração de recursos e na mão de 
obra escravizada ou barateada, como explicado por Silvia Federici (2017):

A expropriação dos meios de subsistência dos trabalhadores eu-
ropeus e a escravização dos povos originários da América e da 
África nas minas e nas plantações do Novo Mundo não foram os 
únicos meios pelos quais um proletariado mundial foi formado e 
“acumulado”; [...]
iii. A acumulação primitiva não foi, então, simplesmente uma 
acumulação e uma concentração de trabalhadores exploráveis e 
de capital. Foi também uma acumulação de diferenças e divisões 
dentro da classe trabalhadora, em que as hierarquias construídas 
sobre o gênero, assim como sobre a “raça” e a idade, se tornaram 
constitutivas da dominação de classe e da formação do proletaria-
do moderno. (FEDERICI, 2017, p. 119)

Federici enfatiza que as concepções cristãs e suas normativas de 
gênero não estavam dissociadas do mundo em que se desenvolveram, 
nem eram meras arbitrariedades ou simples discurso religioso, mas so-
bretudo parte integrante de um modo de organização social colonialista e 
de produção capitalista que já se encontrava em fase de desenvolvimento. 
Ao recuperar a história do processo de acumulação primitiva que está 
nas origens da construção capitalista, Federici alega que a exploração co-
lonial, assim como a caça às bruxas, foram mecanismos importantes não 
apenas para acumular proletariado ao nascente sistema, mas também 
para impor normatividades de gênero e étnico-raciais constitutivas da 
formação da classe trabalhadora mundial.

Assim, as normativas do gênero foram também utilizadas como 
mecanismos discursivos – e material – para dominação e exploração dos 
povos originários. Os padrões de gênero e a sexualidade de diferentes 
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povos indígenas foram discursivamente construídas como pecamino-
sos, libertinos, promíscuos, como mais um mecanismo utilizado para 
sustentação da superioridade moral branca/europeia (FERNANDES, 
2019). Termos como “sodomita” e “hermafrodita” foram usados para 
defi nir pessoas dentre tais sociedades que não se encaixavam no que a 
normatividade de gênero eurocêntrica entendia dentro do sistema biná-
rio homem/mulher heterossexuais. As soluções encontradas pelos povos 
invasores foram, por um lado, a catequização, impondo o cristianismo 
católico do período, com suas normativas binárias e heterossexuais sobre 
os corpos e mentes das pessoas indígenas; por outro lado, as pessoas que 
recusassem o cristianismo poderiam ser assassinadas e/ou escravizadas, 
visto que tal ato seria considerado uma “guerra justa”.

Contudo, com a independência dos países – já considerados – ame-
ricanos, a colonização em seu sentido estrito termina, visto que tais territó-
rios não seriam mais “colônias” diretas dos países que os colonizaram num 
primeiro momento. Porém, a estrutura econômica, política, sociocultural e 
religiosa que foi imposta sobre tais territórios permanece. Assim, Lugones 
(2019, 2020) resgata o conceito de “colonialidade” de Quijano, usado pelo 
autor para descrever justamente estas estruturas que sucedem o fi m do co-
lonialismo propriamente dito, para se referir à continuação do processo de 
atribuição de gênero nas populações indígenas e afrodiaspóricas do conti-
nente, que a autora chamou de “colonialidade de gênero”.

A colonialidade de gênero, assim como as colonialidades do po-
der, saber e ser, incidem não apenas sobre instituições políticas e sociais, 
mas também sobre a produção de conhecimento e sobre os corpos e men-
tes das pessoas colonizadas. Por causa disso, a organização social organi-
zada em gêneros e as formas de compreensão dos corpos e da sexualidade 
impostas pelos países europeus foram (e continuam sendo) introjetadas 
pelas populações indígenas. A socióloga explica que

O projeto de transformação civilizatória justifi cou a colonização 
da memória, e, junto dela, a do entendimento das pessoas sobre 
si mesmas, sobre suas relações intersubjetivas, suas relações com 
o mundo espiritual, com a terra, com a matéria da sua concepção 
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sobre a realidade, a identidade, e a organização social, ecológica 
e cosmológica. À medida que o cristianismo se tornou o instru-
mento mais poderoso dessa transformação, a normatividade que 
conectava os gêneros e a civilização passou a funcionar como uma 
forma de apagamento dos laços comunitários, das práticas ecoló-
gicas, do conhecimento sobre agricultura, produção de utensílios, 
sobre o cosmos, e não apenas pela transformação e pelo controle 
sobre as práticas sexuais e reprodutivas. (LUGONES, 2019, p. 361)

Desse modo, identidades tradicionais, como a já citada tibira, 
foram desarticuladas e, em diversas comunidades, desapareceram do vo-
cabulário das pessoas indígenas. Além disso, mesmo entre povos que his-
toricamente conviviam com uma diversidade sexual e de gênero, algumas 
pessoas passaram a reproduzir preconceitos homofóbicos e transfóbicos 
aprendidos com os colonizadores (FERNANDES, 2019). A força da so-
lidifi cação do pensamento colonial se mostra no discurso (equivocado, 
anticientífi co e colonial, como pode ser visto pelas evidências elencadas 
nesse artigo e nos textos dos autores e autoras nele citado) de que a ho-
mossexualidade (muitas vezes mobilizada como um termo guarda-chuva 
para diversas outras identidades e práticas, como bissexualidade, trans-
generidade etc.) seria uma ameaça aos povos indígenas introduzida pelos 
colonizadores. Isso pode ser visto, por exemplo, na obra “Nossos índios 
nossos mortos”, de Edilson Martins (1978), que diz:

[...] o homossexualismo é um triste acontecimento numa nação in-
dígena, menos pelo aspecto moral, mais pela mutilação de valores 
culturais (...). A história da integração de grupos indígenas tem sido 
a crônica da desagregação, do esfacelamento de aldeias. (...) No caso 
dos kren-a-karores, sabe-se que eles não só se iniciaram em práticas 
homossexuais, conheceram bebidas alcoólicas, noitadas alegres e 
nada morais, como também, o que não é nada menos grave, aban-
donaram suas roças, deixaram suas terras. (MARTINS, 1978, p. 151)

Embora tal discurso tenha se dispersado até mesmo entre comu-
nidades indígenas, estudos de gênero e sexualidade, aliados ao avanço de 
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estudos decoloniais e anticoloniais, têm mostrado sua erroneidade. Assim, 
pessoas indígenas que passaram a ser consideradas, por conta da colonia-
lidade de gênero, dissidentes de gênero e/ou dissidentes sexuais, têm trazi-
do à luta anticolonial dos povos originários também as suas pautas. Desse 
modo, essas pessoas não apenas denunciam a colonialidade de muitos dis-
cursos contemporâneos sobre gênero e sexualidade, como também têm re-
tomado identidades e práticas que foram silenciadas durante a colonização.

2.   GÊNEROS E SEXUALIDADES NATIVAS 
 NA LUTA ANTICOLONIAL

Desde o início do processo colonial, os povos indígenas têm resis-
tido contra o colonialismo e, posteriormente, o colonialismo interno e a(s) 
colonialidade(s). Essa luta anticolonial possui, atualmente, várias frentes: 
as ações de retomadas territoriais, revitalização de línguas nativas, o resgate 
de práticas culturais, sociais e religiosas etc. Dentre estas ações, destaca-se, 
nesse artigo, o resgate de práticas e identidades sexuais e de gênero tradi-
cionais que, como apontado anteriormente, já existiam antes da coloniza-
ção e foram perseguidas e silenciadas por ela. Contudo, como as culturas 
são vivas e não estáticas, novas compreensões e abordagens sobre essas 
identidades estão presentes em seu resgate na contemporaneidade.

O termo “tibira”, já explicado, designava uma pessoa anamacho
que se relacionava sexualmente com outros anamachos entre os povos de 
língua Tupi (FERNANDES, 2019). Um caso, descrito por Estevão Fernan-
des, mostra a particular violência com a qual as nações europeias trataram 
essas pessoas: uma pessoa indígena, denominada apenas de Tibira, sem 
que seu nome fosse sequer mencionado, foi atada à boca de um canhão, 
que foi disparado e destroçou o seu corpo, a mando de um padre europeu. 
Essa cena foi reescrita pelo artista potyguara Juão Nÿn em “Tybyra”, rotei-
ro para uma peça teatral que foi estrelada pelo mesmo e publicada como 
livro em 2020. A produção de Nÿn, bem como a criação de um “Coletivo 
Tibira” (que já conta com 32 mil seguidores no Instagram4), é resultado do 

4 https://www.instagram.com/indigenaslgbtq/. Acesso em: 14 ago. 2022.
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local que o termo tibira (e suas variações) passou a ocupar entre indígenas 
dissidentes sexuais e de gênero, ao ser resgatado e reinterpretado por essas 
pessoas como uma identidade. Assim, indígenas que antes se identifi cavam 
como gays, bissexuais, transgêneros etc. atualmente estão se autodeclaran-
do tibiras. Como a colonização deixou perdas irreparáveis nas línguas e 
tradições culturais de diversos povos, mesmo em etnias de outros troncos 
linguísticos que não o Tupi, pessoas têm se identifi cado como tibira, visto 
que quaisquer equivalentes que seus povos possam ter tido antes da coloni-
zação já não podem ser encontrados.

Estevão Fernandes ainda explica que, nos Estados Unidos e Ca-
nadá, o two-spirit (dois-espíritos, em tradução literal) assumiu esse local, 
conquistando nesses dois países uma visibilidade política bem maior do 
que o que aconteceu com os tibiras no Brasil (FERNANDES, 2017). Para 
Qwo-Li Driskill, intelectual do povo Cherokee e, ele mesmo, two-spirit, 
“o termo Two-Spirit foi escolhido como um termo intertribal para ser 
usado em inglês como uma forma de comunicar numerosas tradições 
tribais e categorias sociais de gênero para além dos binarismos Europeus 
dominantes” (DRISKILL, 2010, tradução nossa). Assim, a palavra não 
designa uma identidade específi ca, mas é usada para reunir e identifi car, 
no inglês – tanto com objetivos políticos como acadêmicos – uma série 
de termos que designam categorias, tradições e percepções de gênero e 
sexualidade nativas. Driskill ainda explica a importância da demarcação 
do movimento two-spirit, na medida que “[é] necessário nesse processo 
as críticas tanto da natureza colonial de muitos movimentos GLBTQ nos 
Estados Unidos e Canadá e a queer/transfobia internalizada por nações 
nativas” (DRISKILL, 2010, tradução nossa).

De volta ao Brasil, porém, tibiras não são as únicas pessoas a te-
cer críticas e propor o resgate de práticas e compreensões tradicionais de 
gênero e sexualidade. A ativista e pesquisadora guarani Geni Núñez, que 
constantemente publica textos em seu perfi l “genipapos” no Instagram5, 
onde se levanta contra a “catequização”, a monogamia hegemônica e ou-
tros elementos resultantes da colonialidade de gênero na vida dos po-
vos indígenas, propõe uma “artesania narrativa guarani” (NÚÑEZ et al., 

5 https://www.instagram.com/genipapos/. Acesso em 14/08/2022.
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2021). A partir dessa perspectiva, Núñez conclui que a monogamia, da 
forma como é vivida no Brasil atual, foi imposta pelos reinos europeus na 
colonização através da catequese. No lugar deste modelo, a pesquisadora 
propõe uma não-monogamia pensada a partir de perspectivas indíge-
nas, que vai além apenas das relações afetivo-sexuais entre humanos, mas 
também pensa a relação com os outros animais e com a terra. Além disso, 
Geni se identifi ca como uma “desistente de gênero”, apontando que em 
sua perspectiva:

Homens cis, bem como mulheres cis, precisam deixar de existir, 
são identidades relacionais, assim como civilizado só existe pelo 
contraste que inventa com selvagem, inferno com céu, etc. E aqui 
não falo no sentido de uma extinção física de homens e mulheres, 
de modo algum, mas do fi m dessa mitologia de gênero. O modo 
como a gente nomeia um problema é parte central do modo como 
lidaremos com ele. (NÚÑEZ, 2022).

Por fi m, uma comunidade inteira de pessoas mapuche dissiden-
tes sexuais e de gênero se reuniu, formando a comunidade Catrileo+-
Carrión. Também estes indígenas apontam a existência de identidades 
tradicionais mapuche que divergiam dos padrões de gênero e sexuali-
dade europeus: os machi weye, por exemplo, descritos por eles como 
seres que “[...] não eram compreendidos pelos brancos (winka), e, de 
modo ainda mais devastador, seres que tampouco hoje são totalmente 
compreendidos por uma sociedade conservadora mapuche contempo-
rânea que reluta em abrir sensivelmente seu entendimento” (CATRI-
LEO+CARRIÓN, 2021). Todavia, essa comunidade não busca retomar 
essa identidade, antes, propõe uma nova possibilidade, chamada de 
epupillan. De acordo com a comunidade:

Neste contexto de invisibilidade, perseguição, dor e apagamento, 
emerge uma possibilidade que tecemos como comunidade e que 
recuperamos da experiência situada no Arquipélago de Chiloé: epu-
pillan. Abraçamos a palavra epupillan porque pudemos conhecê-la 
de outras pessoas mapuche-williche que compartilharam suas ex-
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periências, memórias, seus modos de compreender e respeitar to-
das as formas de vida existentes. (CATRILEO+CARRIÓN, 2021).

A palavra signifi ca “dois espíritos”, semelhante ao termo usado 
pelos povos indígenas do norte do continente; não obstante, com uma 
particularidade: “pillan é um espírito que é mais que humano, é incomen-
surável.” Assim, o termo permite que as pessoas que assim se identifi cam 
possam “transitar não apenas entre o que é conhecido como feminino ou 
masculino, mas pensar em toda vida animada e inanimada como intima-
mente ligada pelo mesmo fl uxo de matéria ou mapu, ‘que está em tudo” 
(CATRILEO+CARRIÓN, 2021).

Apesar de diferentes entre si, as diversas perspectivas apresenta-
das neste artigo são semelhantes por serem provenientes de pensamen-
tos, estudos e práticas anticoloniais que desafi am a colonialidade do gê-
nero descrita por Lugones. Não é de interesse dos movimentos indígenas 
nos diferentes lugares de Abya Yala recriar uma realidade idílica que su-
postamente existiria antes da colonização, nem há no pensamento nativo 
contemporâneo qualquer ideia de uma “pureza” original a ser resgatada. 
Isso pode ser percebido, por exemplo, no uso do termo tibira e suas va-
riações por pessoas de povos que não são do tronco Tupi, e portanto não 
possuíam tal palavra em suas línguas; ou pela própria ideia de two-spirit, 
que é na realidade um termo guarda-chuva para diferentes categorias e 
tradições; e mais ainda no epupillan, um termo novo, para o novo con-
texto no qual se encontram os povos originários. O objetivo das perspec-
tivas discutidas são, antes, combater os diversos preconceitos e opressões 
que os povos indígenas sofrem, em especial as pessoas dentre eles que se 
tornaram dissidentes sexuais e de gênero no modelo binário, cisgênero, 
heterossexista e monogâmico que foi imposto no continente.
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CONCLUSÃO

Neste artigo, buscou-se, num primeiro momento, explicar como 
as perspectivas tradicionais dos povos indígenas eram diferentes das 
impostas pelos impérios europeus que invadiram Abya Yala, bem como 
a atitudes dos invasores diante de tais perspectivas: a negativação e su-
pressão das tradições nativas e a imposição de categorias coloniais. Em 
seguida, mostrou-se, a partir de Lugones, como essas ações geraram a 
colonialidade do gênero, que continua afetando a vida dos povos originá-
rios na atualidade, em especial as pessoas que passaram a ser vistas como 
dissidentes sexuais e de gênero.

Ademais, foram apresentadas diversas perspectivas indígenas an-
ticoloniais que vêm sendo adotadas na contemporaneidade, por variadas 
pessoas e grupos e que combatem a colonialidade de gênero. Primeira-
mente, foram apresentados os novos contornos adquiridos pelo termo 
tibira da língua Tupi; em seguida, a palavra two-spirit, usada nos Estados 
Unidos e Canadá; além disso, foram apresentadas também as propostas 
de uma artesania narrativa guarani sobre a não-monogamia e a desistên-
cia de gênero da ativista e intelectual Geni Núñez; e, por fi m, o conceito 
de epupillan, adotado pela comunidade Catrileo+Carrión. Desse modo, 
pretende-se demonstrar que os povos nativos, em suas diversas ações, 
lutas e práticas anticoloniais, têm lutado também contra preconceitos e 
opressões relativos a identidades de gênero e sexualidade, a partir de suas 
próprias formas de compreender e viver no mundo.

Por ser um tema ainda recente no Brasil, encontrar referências 
sobre a diversidade sexual e de gênero entre povos indígenas, sobretudo 
em perspectivas anticoloniais, ainda apresenta certa difi culdade. Além da 
temática ser pouco abordada, em muitos daqueles trabalhos que a abor-
dam é possível notar a reprodução da colonialidade de gênero criticada 
no presente trabalho, como já exemplifi cado pela obra de Martins (1978). 
Na academia, nomes como Estevão Fernandes e Geni Núñez se sobres-
saem, enquanto nas artes e no ativismo se destacam, por exemplo, os já 
citados Juão Nÿn e o Coletivo Tibira - além da própria Núñez. Uma vez 
que há grande diversidade entre os povos originários, que somam cerca 
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de 305 etnias neste país, mais pesquisas são necessárias para avançar na 
compreensão sobre as questões de gênero e sexualidade em cada uma des-
sas culturas. Retomando Lugones, a autora aponta que “uma compreensão 
da organização social pré-colonial feita a partir das cosmologias e práticas 
pré-coloniais é fundamental para entendermos a profundidade e o alcan-
ce da imposição colonial” (LUGONES, 2020, p. 72), de forma que novos 
estudos precisam ser realizados não apenas sobre o quadro atual das lutas 
e perspectivas indígenas sobre gênero e sexualidade, mas também sobre 
como essas sociedades se organizavam ancestralmente, de modo a, inclusi-
ve, compreender melhor suas percepções, desafi os e confl itos hoje.
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